
Processo:

Requerente:

Assunto:

Situação:Data:522/2025
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Documento:

Equiplano

Contato:Sidinei Alexandre Toriani Soares - sidinei.toriani@capanema.pr.gov.br
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Ocorrência:1 Data:17/06/2025 09:31:27 Previsão:17/07/2025

De:Sidinei Alexandre Toriani Soares Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Despacho Inicial/Despacho com o ofício assinado pelo Secretário

Descrição:Abertura do processo

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

termo de requerimento 870-2021.pdf TERMO DE REQUERIMENTO

Anexo_Resolucao_0870_2021 (2) (1).pdf REOLUÇÃO 870-2021

Confirmação: OK

Ocorrência:2 Data:17/06/2025 10:02:42 Previsão:01/08/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:JOAO ANTONIO BAZZANELLA LUFT

Fase/Etapa:TR - Pesquisa de Preço/TR e Pesquisa de Preço

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUAS PROVIDÊNCIAS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Portaria.pdf PORTARIA ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 17/06/2025 10:02

Confirmação: OK

Ocorrência:3 Data:17/06/2025 16:14:53 Previsão:22/06/2025

De:João Antônio Bazzanella Luft Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Autorização para o Prefeito/Autorização

Descrição:TR, orçamentos, cotação, resoluções e demais anexos.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

TR - ASSINADO DIGITALMENTE.pdf 1

ORÇAMENTO - PLANILHA - atualizada - 1

PREGÃO ELETRÔNICO 22-2024 - BAITI- 1

PREGÃO ELETRÔNICO - 68 - 2024 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO 73-2024 - RIO 1

DISPENSA ELETRÔNICA 77 - 2024 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO - 20 - 2024 - NOVA 1

PREGÃO ELETRÔNICO 392024 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO 2-2025 DE 1

E-mail de SoftSul - RE_ Cotação de Preço - 1

E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - 1

E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - 1

PSI TESTES PSICOLÓGICOS E 1

Estimativa de Consumo.pdf 1

Confirmação: OK

Ocorrência:4 Data:17/06/2025 16:43:24 Previsão:17/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:NEIVOR KESSLER

Fase/Etapa:Analise e aprovação do Prefeito/Prefeito

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA SUA AUTORIZAÇÃO

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO PARA DAR AUTORIZAÇÃO

Confirmação: OK

Ocorrência:5 Data:18/06/2025 08:08:16 Previsão:08/07/2025

De:Neivor Kessler Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Pedido de Dotação/Agente de Contratação

Descrição:Autorizo a continuidade do processo

Confirmação: OK
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Ocorrência:6 Data:18/06/2025 08:35:47 Previsão:03/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: IRANICE BUREI MAYER

Fase/Etapa:Parecer Contábil/Dotação Orçamentária

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA A FIM DE OBTER DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O PROCESSO

Confirmação: OK

Ocorrência:7 Data:21/06/2025 10:26:54 Previsão:01/07/2025

De: IRANICE BUREI MAYER Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Agente de Contratação para emissão de minuta de Edital/Agente de Contratação

Descrição:Segue informação

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

522 Informe Dotação AQUISIÇÃO DE Informe Dotação Materiais Reabilitação IRANICE BUREI MAYER 21/06/2025 10:26

Confirmação: OK

Ocorrência:8 Data:24/06/2025 09:00:02 Previsão:09/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA JUNIOR

Fase/Etapa:Parecer Jurídico do Edital/Procuradoria

Descrição:ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDIC DO EDITAL

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

TERMO MINUTA DO EDITAL.pdf TERMO MINUTA DO EDITA

Confirmação: OK

Ocorrência:9 Data:24/06/2025 18:23:44 Previsão:09/07/2025

De:Álvaro Skiba Júnior Para:ROBSON PINHEIRO DA SILVA

Fase/Etapa:Parecer Jurídico do Edital/Procuradoria

Descrição:Encaminhando para os fins do art. 31, II do Regimento Interno da PGM.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Documento1.pdf doc Álvaro Skiba Júnior 24/06/2025 18:23

Confirmação: OK

Ocorrência:10 Data:27/06/2025 10:41:03 Previsão:07/07/2025

De:Robson Pinheiro da Silva Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Agente de Contratação para emissão e publicação do Edital/Agente de Contração

Descrição:Parecer jurídico.

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Parecer 197-2025 - pregão eletrônico - Parecer jurídico. ROBSON PINHEIRO DA SILVA: 27/06/2025 10:41

Confirmação: OK

Ocorrência:11 Data:30/06/2025 15:37:15 Previsão:15/07/2025

De:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Fase/Etapa:Pedido de Esclarecimento e Impugnação/Esclarecimento/Ipugnação

Descrição: INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS

ANEXOS/ASSINATURAS

Anexo Descrição Assinatura Assinado em

Edital Pregão - Versão LCM 1.25.pdf EDITAL

AUTORIZAÇÃO FINAL.pdf AUTORIZAÇÃO FINAL

AVISO DE LICITAÇÃO.pdf AVISO DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO COMPRASGOV.pdf PUBLICAÇÃO NO COMPRASGOV

publicação do pregão no pncp.pdf PUBLICAÇÃO NO PNCP

Confirmação: não
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RESOLUÇÃO SESA Nº 870/2021 
 

Institui o Incentivo Financeiro de Investimento e 
Custeio para Aquisição de Equipamentos de 
Reabilitação multiprofissional, para a Rede de 
Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa 
com Deficiência do Estado do Paraná e 
Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 na 
modalidade Fundo a Fundo. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848, de 3 
de maio de 2019 e o art. 8º, inciso IX do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, 
de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do 
disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do Estado 
e, 

 
- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de 

Saúde, Art. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, integralidade, 
equidade, hierarquização e controle social; 

 
- considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu Artigo 19, 
combinado com o Artigo 20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos 
Municípios para ações e serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de 
necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, 
observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do 
Art. 198 da Constituição Federal, devendo as transferências dos Estados para os Municípios 
destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, ser realizadas diretamente aos Fundos 
Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de 
transferência aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde; 

 
- considerando a Lei Complementar Estadual nº 152 de 10/12/2012, que dispõe sobre o 

Fundo Estadual de Saúde-FUNSAUDE, regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de Abril de 
2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao 
desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de 
Estado da Saúde; 

 
- considerando a Lei Estadual 13.331/2001, que em seu Artigo 12 - inciso XVI, dispõe 

que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os 
municípios realizarem adequada política de saúde; 

 
- considerando a Deliberação nº 204/2013, que aprova a implantação da Rede de 

Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná; 
 
- considerando a Lei Estadual nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, que estabelece o 

Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná; 
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- considerando a Resolução SESA nº 144/2016 que institui a Rede da Atenção à Saúde 
da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná; 

 
- considerando a necessidade de estimular e qualificar reabilitação traumato-ortopédica, 

neurofuncional, cardio-respiratória e a estimulação precoce nas ações da atenção primária à saúde 
e especializada dos municípios; 

 
- considerando a demanda dos municípios para aquisição de equipamentos para auxiliar 

no desenvolvimento de ações de promoção, prevenção e reabilitação dos usuários; 
 
- considerando o Plano Estadual de Saúde 2020-2023, no qual consta a Linha de 

Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência que tem como objetivo promover o cuidado integral 
à pessoa com deficiência física, auditiva, intelectual, visual, ostomias ou múltiplas deficiências, 
temporárias ou permanentes, progressivas ou estáveis, intermitentes ou contínuas por meio da 
promoção, prevenção, tratamento, reabilitação e vigilância em saúde, e, ações intersetoriais para o 
seu pleno desenvolvimento; 

 
- considerando a Nota Orientativa nº 53/2020, que trata da reabilitação do paciente pós-

tratamento de infecção por SARS-CoV-2; 
 
- considerando a Nota Orientativa nº 6/2021, que trata das orientações sobre o manejo e 

acompanhamento da Síndrome pós-COVID-19; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir o Incentivo Financeiro de Investimento e Custeio para Aquisição de 
Equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de Cuidado à 
Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e Reabilitação da Síndrome pós COVID-
19 na modalidade Fundo a Fundo. 

 
Art. 2º São elegíveis a receberem o incentivo financeiro de investimento e custeio objeto 

do Artigo 1º desta Resolução, todos os municípios em que restar comprovada a existência de ao 
menos um profissional fisioterapeuta e/ou fonoaudiólogo e/ou terapeuta ocupacional e/ou 
educador físico e/ou psicólogo. 

 
I - os municípios elegíveis para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução 

serão priorizados, observado o limite da disponibilidade orçamentária e levando-se em conta: 

a) o número de Unidades Básicas de Saúde e equipes de APS, existentes no município, 
com profissional fisioterapeuta e/ou fonoaudiólogo e/ou terapeuta ocupacional e/ou educador 
físico e/ou psicólogo atuante e cadastrado no SCNES; 

b) o número de serviços especializados existentes no município, com profissional 
fisioterapeuta e/ou fonoaudiólogo e/ou terapeuta ocupacional e/ou educador físico e/ou psicólogo 
atuante e cadastrado no SCNES; 

c) o número de habitantes do município. 
 

Art. 3º Estabelecer o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o incentivo financeiro 
de investimento e custeio para aquisição de equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a 
Rede de Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência e Reabilitação da 
Síndrome pós COVID-19 do Estado do Paraná. 
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§ 1º O montante financeiro definido será repassado em parcela única, ao município apto 

ao incentivo. Fica estabelecido o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) do incentivo financeiro 
para investimento e R$ 10.000,00 (dez mil reais) do incentivo financeiro para custeio. 

 
§ 2º Cabe a Regional de Saúde indicar 01 servidor para fazer o monitoramento dos itens 

adquiridos e dar o cumprimento quanto à aquisição dos equipamentos. 
 
Art. 4º Os recursos do incentivo devem ser integralmente utilizados para aquisição de 

equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de Cuidado à 
Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, de acordo com a relação constante do 
Anexo I desta resolução, para uso exclusivo em Unidades de Atenção Primária em Saúde e/ou 
Atenção Especializada. 

 
§ 1º Os Municípios definirão, de acordo com sua necessidade, os itens e as quantidades a 

serem adquiridas, submetendo ao Conselho Municipal de Saúde para aprovação. 
 
§ 2º Os Municípios poderão realizar a aquisição dos itens contidos no Anexo I, por meio 

de abertura de licitação própria ou participação em registros de preços existentes, respeitado o 
descritivo dos itens constantes do Anexo I. 

 
§ 3º Caso a aplicação dos recursos pelo município aderente, seja superior ao valor do 

incentivo, fica o município responsável em suportar a despesa com recursos próprios. 
 
Art. 5º Para solicitação do Incentivo Financeiro de Investimento e Custeio dos 

Equipamentos de reabilitação multiprofissional, os Municípios deverão encaminhar a proposta 
para Regionais de Saúde contendo: 

 
I - Ofício do Gestor Municipal, encaminhado à Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 

solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando o número de habitantes do 
município e a destinação na aplicação do recurso pretendido segundo o objeto desta resolução; 

II - Declaração de uso exclusivo para o SUS; 

III - Cópia autenticada de RG, CPF e Ata de posse do Prefeito; 

IV - Comprovar a existência de profissional fisioterapeuta e/ou fonoaudiólogo e/ou 
terapeuta ocupacional e/ou educador físico e/ou psicólogo atuando nos serviços de Atenção 
Primária e/ou especializada à Saúde, por meio de cópia da ficha reduzida do estabelecimento de 
saúde e dados do profissional, do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES; 

V - Adotar medidas para a melhoria do acesso da população as Unidades de Atenção 
Primaria à Saúde e/ou serviços especializados, mantendo equipes e as condições de ambiência 
para a realização das ações; 

VI - Manter atualizado os dados em Atenção Primária e/ou especializada à Saúde no 
Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

VII - Manter atualizado os dados no e-SUS conforme cenário informatizado e proposto 
pela SESA/PR; 

VIII - Ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em 
funcionamento; 

IX - Ata ou Resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde; 
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X - Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção, conforme Anexo da Resolução SESA 
nº 329/2015, ou ato que a venha substituir, em todos os editais de processos licitatórios e nos 
contratos referentes a aquisição dos bens de que trata o Incentivo Financeiro de Investimento e 
Custeio para Aquisição de Equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de 
Atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná e 
Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 do Estado do Paraná. 

 
Art. 6º Os documentos relacionados no Art. 5º deverão ser encaminhados às respectivas 

Regionais de Saúde, que deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo digital no âmbito da 
administração pública do Estado do Paraná nos termos do Decreto nº 5389, de 24 de outubro de 
2016. 

 
Parágrafo único. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da 

Saúde editará resolução de habilitação dos municípios aptos ao recebimento do Incentivo. 
 
Art. 7º Fica estabelecido o prazo de 48 meses, após o recebimento do recurso, para que o 

município adquira os equipamentos destinados ao incentivo financeiro de investimento e custeio 
para Aquisição de Equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da 
Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência e Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 
do Estado do Paraná. 

 
§ 1º O município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 60 dias, após o 

recebimento do recurso. Caso haja a necessidade de solicitação de dilação de prazo, só poderá ser 
concedida por motivo de caso fortuito ou de força maior, desde que não ultrapasse o prazo de até 
48 meses a partir da data de pagamento. 

 
§ 2º O bem de investimento adquirido com o incentivo financeiro desta resolução, 

deverá ser utilizado no local indicado, APS e/ou Atenção Especializada pelo período mínimo de 
48 meses. Após esse período, se de interesso do município, o bem poderá ser transferido para 
outro ponto de atenção da Linha de Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência, desde que 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e comunicado a SESA por meio de ofício. 

 
Art. 8º Os municípios deverão adotar práticas de anticorrupção, devendo: 
 
I - observar e fazer, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão 

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas 
corruptas e fraudulentas; 

II - impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa 
física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com 
recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas 
atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 
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c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a 
fiscalização da execução do recurso. 

III - concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das 
despesas efetuadas. 

 
Art. 9º A utilização dos recursos financeiros deverá atender as exigências legais 

concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública. 
 
Parágrafo único. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo 

pelo período mínimo legal exigido. 
 
Art. 10 O Município restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados 

monetariamente, acrescidos de juros legais na forma aplicável aos débitos para como Tesouro do 
Estado nos seguintes casos: 

 
I - quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, como o caso de 

aquisição de bens estranhos a finalidade desta Resolução; 

II - quando o município não promover a execução do incentivo em até 48 meses após o 
recebimento do recurso. 

 
Art. 11 Para a devolução dos recursos disponibilizados aos municípios, realizar a 

transferência ao Fundo Estadual de Saúde, conforme dados bancários Banco do Brasil, Agência: 
3793-1 Conta-Corrente: 7405-5. 

 
Parágrafo único. O comprovante de devolução encaminhar para 

contabil@sesa.pr.gov.br identificando qual a origem do valor recebido. 
 
Art. 12 A SESA, por meio das Regionais de Saúde, fará o monitoramento do 

estabelecido nessa Resolução, com preenchimento das informações em Formulário disponível na 
intranet da Secretaria de Estado da Saúde, conforme Anexo II desta resolução. 

 
§ 1º O Controle Interno/SESA em parceria com o Fundo Estadual de Saúde, gestor dos 

recursos financeiros destinados a ações e serviços públicos de saúde, poderá a qualquer momento 
fazer a verificação “in loco”, da aplicação do incentivo. 

 
§ 2º Os resultados das ações e dos serviços de saúde executados com os recursos 

financeiros desta Resolução fica a cargo do servidor indicado para o monitoramento pela Regional 
de Saúde “monitor” em conjunto com a Diretoria responsável pela ação. 

 
§ 3º Ao identificar qualquer inconsistência na aplicação do recurso, solicitar ao gestor 

municipal que formalize a situação/inconsistência detectada pelo fiscal, anexar o documento do 
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gestor municipal no e-protocolo que deu origem ao recurso e enviar para a área técnica da SESA 
para os devidos encaminhamentos, informando a manifestação sobre a inconsistência identificada; 

 
§ 4º Caso haja comprovado quaisquer irregularidades, estará o responsável sujeito às 

sanções previstas na Lei nº 8.429 de 1992 – Agentes Públicos Improbidade Administrativa. 
 
§ 5º O município deverá constar do relatório anual de gestão a aplicação dos recursos 

decorrente da presente resolução. 
 
Art. 13 Os recursos orçamentários objeto desta Resolução correrão por conta do 

orçamento da Secretaria de Estado da Saúde, devendo onerar o bloco orçamentário 
correspondente ao Fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde do Paraná, mediante prévia 
dotação orçamentária do exercício do ano corrente. 

 
Art. 14 O saldo remanescente referente a Resolução poderá ser utilizado para a 

aquisição de material de capital e custeio descritos no Anexo I desta Resolução, desde que o 
município tenha a aprovação do Conselho Municipal de Saúde constado em ata e da SESA-PR, 
não podendo ser alterado o objeto. 

 
§ 1º Caso o saldo remanescente não seja suficiente para adquirir algum item relacionado  

listado no Anexo I da referida Resolução o município poderá fazer uso de contrapartida municipal 
como complementação do valor do item. 

 
§ 2º Uma vez aprovada a utilização do saldo remanescente, o Gestor Municipal terá o 

prazo de execução para aquisição dos bens no prazo de 48 meses, a contar da data do recebimento 
do recurso, caso ultrapasse este prazo, o saldo da aplicação financeira e sobras dos recursos 
deverá ser devolvido à SESA-PR. 

 
Art. 15º Os casos em que houver aprovação em ata pelo Conselho Municipal de Saúde 

de equipamentos que não constam no Anexo I da Resolução serão analisados pela equipe técnica 
da Divisão de Saúde da Pessoa com Deficiência desta Secretaria de Estado e deverão seguir o 
mesmo trâmite das solicitações que possuem em seu rol de propostas os equipamentos previstos 
no Anexo I 

 
Art. 16º A SESA-PR, por meio do Relatório de Gestão, informará ao Conselho Estadual 

de Saúde e ao Tribunal de Contas, os repasses feitos, ou a qualquer momento quando solicitado. 
 
Art. 17º Fica revogada a Resolução SESA nº 269, de 30 de junho de 2016, que instituiu 

o incentivo financeiro de investimento para aquisição de equipamentos de fisioterapia ou 
reabilitação, para a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com deficiência do Estado do Paraná – 
Componente da Atenção Básica, na modalidade Fundo a Fundo. 

 
Art. 18º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 

da data de publicação. 
 

Curitiba, 24 de setembro de 2021. 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 870/2021 
 

Equipamentos de reabilitação multiprofissional, para a Rede de Atenção da Linha de 
Cuidado à Saúde da Pessoa com Deficiência e Reabilitação da Síndrome pós COVID-19 do 

Estado do Paraná 
 

As Especificações técnicas deverão observar minimamente o descritivo abaixo, podendo 
sofrer alterações. Ressalta-se que o objeto que deverá ser mantido. 

 

Item Nome/objeto Descrição 

1 Andador adulto 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.  
Material de alumínio; regulável; ponteira de borracha 
antiderrapante; dobrável e articulável; capacidade Suportada de 
aproximadamente: 90kg. 

2 Andador infantil 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.  
Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha 
antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada 
aproximadamente: 80Kg. 

3 
Anel Exercitador de Mãos e 
Dedos 

Material para reabilitação e fortalecimento dos dedos, mãos, 
punhos e antebraços, terapia ocupacional e coordenação motora 
final. Exercitador feito em silicone extremamente leve e durável 
com resistência de 18 quilos. 

4 Anilha emborrachada de 1kg 
Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Anilha 
emborrachada vazada de 1kg. 

5 Anilha emborrachada de 2kg 
Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Anilha 
emborrachada vazada de 2kg. 

6 Anilha emborrachada de 3kg 
Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Anilha 
emborrachada vazada de 3kg. 

7 Anilha emborrachada de 5kg 
Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Anilha 
emborrachada vazada de 5kg. 

8 Aparelho de corrente russa 

Equipamento utilizado para incremento da força muscular, 
modificação do tecido muscular, melhoria da estabilidade articular, 
manutenção da qualidade e quantidade do tecido muscular, 
recuperação da sensação da contração nos casos de perda de 
sinestesia e aumento da circulação sanguínea no músculo.  
Modulações: Contínuo / sincronizado / recíproco / facial; 
Frequência de recorte variável de 1 a 200 Hz; Rise - variável de 1 a 
10 segundos; Decay - variável de 1 a 10 segundos; ON - variável de 
1 a 60 segundos; OFF - variável de 1 a 60 segundos.  Dimensões e 
pesos aproximados: 25.0 cm x 19.0 cm x 14.0 cm (C x L x A) Peso: 
3.0 kg. Peso: 4.0 kg 
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9 
Aparelho de espirometria 
portátil 

Equipamento utilizado para avaliar a função pulmonar.  
Composto por uma tela colorida de alta definição sensível ao toque; 
comandos diretamente na tela; tela de incentivo para criança; 
memória para até 2000 exames; seleção de valores predito; testes 
pré e pós bronco-dilatação; medição de espirometria forçada, lenta 
e VVM indiret; software Sida 5 ou spirometry. 

10 
Aparelho de laser DMC 
Therapy EC 

Equipamento utilizado para reabilitação fonoaudiológica em voz, 
disfagia, motricidade orofacial e anosmia. Dimensões aproximadas: 
Peso da peça de mão: 0,18 Kg. Peso do suporte da peça de mão: 
0,12 Kg. Dimensão da peça de mão: 21 cm (altura) x 3 cm (largura) 
x 5 cm (profundidade). Dimensão do suporte da peça de mão: 11 
cm (altura) x 6 (largura) x 19 cm (profundidade). Diâmetro da 
fibra: 600 um. Bateria: Li-íon. Comprimento de onda laser 
vermelho: 660 nm ± 10 nm. Potência útil emissor laser vermelho: 
100 mW ± 20 %. Comprimento de onda laser infravermelho: 808 
nm ± 10 nm. Potência útil emissor laser infravermelho: 100 mW ± 
20 %. Itens que acompanham o produto: 01 peça de mão. 01 
suporte da peça de mão. 01 fonte de alimentação. 03 espaçadores. 
01 óculos de proteção profissional. 01 óculos de proteção paciente. 
01 case de transporte. 03 pulseiras ILIB 

11 
Aparelho de laser e caneta 
infravermelho 

Equipamento microcontrolado por laser terapêutico de baixa 
potência, utilizado em reabilitação física. 
Utilizado para auxílio ao tratamento de doenças inflamatórias, 
processos cicatriciais, estimulação na produção de colágeno, 
microcirculação, entre outros benefícios. Visor de LCD; timer; 
bivolt; laser terapêutico de baixa frequência; canetas: caneta Laser 
660nm - AlGaInP - (Po - 30mW), caneta Laser 830nm - GaAlAs - 
(Po - 30mW), caneta Laser 904nm - GaAs - (Po - 70Wpico). 
Emissão de Laser contínuo ou pulsado; opção de 10 frequências de 
modulação. Programas de tratamento pré definidos. 

12 Aparelho de pilates - Cadilac 

Equipamento para atividade física. Fabricado em madeira natural. 
A estrutura é reforçada por chapas de metal, nos ângulos que 
formam os pés do aparelho, para garantir 100% de estabilidade. 
Todas as barras são produzidas em aço inox, polidas. 
As conexões e ajustes são confeccionados em polímero (nylon) 
injetado, leve, durável e resistente. 
O estofamento é desenvolvido com duas camadas de EVA. 

13 
Aparelho de pilates – Ladder 
barrel 

Equipamento utilizado para atividade física. 
Fabricado em madeira maciça, com 5 degraus, sendo uma barra 
móvel, barril deslizante e revestido em courvin sintético 

14 
Aparelho de pilates – 
Reformer 

Equipamento utilizado para atividade física. 
Couro e espuma densa de EVA feitas para durar e prover o máximo 
de conforto.  
Equipado com 5 molas (4 com tensão total, uma com meia tensão). 
Conta com 3 posições de encaixe das molas, 6 posições do carrinho 
deslizante, 3 posições de descanso da cabeça, 4 posições da barra 
de apoio. 
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15 
Aparelho de pilates – Step 
chair 

Equipamento utilizado para atividade física. Madeira natural 
maciça de eucalipto. Possui chapas de aço reforçando a parte 
interna da base do aparelho, garantindo 100% de estabilidade, 
Suporta até 140 Kg, possui ajuste de carga nas molas e ajuste de 
altura das bengalas com 6 posições. 

16 Aparelhos de bioimpedância 

Equipamento eletromédico que realiza a análise da Composição 
Corporal. Tensão de Alimentação (fonte): 85 240V a.c. Bateria 
Pack: O equipamento funciona sem o uso da fonte, visor: Display 
LCD Alfanumérico. Dimensões: C=180mm x L=175mm x 
A=90mm. Peso: 1,100 kg. Massa Livre de Gordura (MLG) em Kg. 
Gordura Corporal (GC) em Kg. Massa Muscular Esquelética 
(MME) em kg. Água Corporal Total (ACT) em Kg. Massa Livre de 
Gordura (MLG) em %. Gordura Corporal (GC) em % 
Massa Muscular Esquelética (MME) em %. Água Corporal Total 
(ACT) em %. Valor ideal Teórico de Massa Livre de Gordura 
(MLG) em Kg e %. Valor Ideal Teórico de Gordura Corporal (GC) 
em Kg e %. Valor Ideal Teórico de Água Corporal Total (ACT) em 
%. Índice de Massa Corporal (IMC). Classificação do Índice de 
Massa Corporal Total (IMC). Histórico Comparativo de Avaliações 
Realizadas. Gasto Energético Basal (GEB). Gasto Energético Total  
(GET). Gráficos Comparativos em kg e %. 

17 
Aspirador de secreções 
portátil 

Equipamento utilizado para aspirar secreções tipo portátil:  
acionamento elétrico, capacidade mínima do frasco coletor de 1300 
ml, potência motor 1/4, frasco em polipropileno transparente e 
reprocessável, frequência 60, pressão máxima vazão 19l/min, 
vacuômetro 550 mmhg. 

18 
Balancim - balanço de 
propriocepção 

Equipamento utilizado para treino de propriocepção, equilíbrio 
Bipodal e Unipodal, descarga de peso, Fortalecimento da 
musculatura da cadeia inferior, Reabilitação Neurológica. 
Antiferruginoso, Plataforma central fixada por correntes zincadas, 
piso revestido de material antiderrapante, Dimensões aproximadas 
externa total: 0,70x0,40x0,55m(CXLXA). Dimensões aproximadas 
da base interna: 0,40x0,20cm(CXL). Peso: 4,8kg 
(aproximadamente). 

19 Bandagem elástica 

Material para cinesioterapia: Bandagem elástica, material algodão, 
tipo autoadesiva, hipoalergênica, com cor, impermeável à água, 
permeável a gases, tamanho cerca de 5 cm x 5 cm. 

20 Barras Paralelas 

Equipamento utilizado para reabilitação e treino da marcha. 
Estrutura em aço; regulagem até no máximo de 1,10m; corrimão 
em madeira; 1 par de corrimãos em madeira de aproximadamente 3 
metros de comprimento, dotada de 3 barras verticais de cada lado; 
piso antiderrapante . 

21 

Bateria Neuropsicológica de 
uso exclusivo de psicólogo 
e/ou fonoaudiólogo Instrumento que mensura funções cognitivas. 

22 Bengala 4 pontas 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. 
Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha 
antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada de 
aproximadamente: 80Kg. 
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23 
Bicicleta Ergométrica 
horizontal 

Equipamento utilizado para reabilitação funcional aeróbica, 
fortalecimento de membros inferiores. 
Utilizada para reabilitação funcional aeróbica, fortalecimento de 
membros inferiores. Display em LCD; monitoramento: distância, 
cronômetro, monitorização cardíaca, calorias, nível de carga e 
relógio. Dimensões aproximadas: 1,41m, 0,63m, 1,04m 

24 Bola Bosu 

Material utilizado para movimentos e exercícios para reeducação 
postural, fortalecimento muscular, alongamento, equilíbrio, 
coordenação, reabilitação e condicionamento físico. Meia bola de 
Látex antiderrapante com base plástica resistente, sistema 
antiestouro, suporte de até 350 Kg. 

25 Bola feijão - 90 x 45 cm 

Material utilizado para reabilitação de força muscular, resistência 
flexibilidade e equilíbrio.  
Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 90X45 cm de diâmetro. 

26 Bola medicinal 

Material utilizado para trabalhar equilíbrio, postura, coordenação 
motora, resistência física em casos de reabilitação muscular. 
Confeccionada em borracha, superfície antiderrapante e peso 
aproximado de 04 Kg. 

27 Bola medicinal   

Material utilizado para trabalhar equilíbrio, postura, coordenação 
motora, resistência física em casos de reabilitação muscular. 
Confeccionada em borracha, superfície antiderrapante e peso de 
aproximado de 02 Kg. 

28 Bola Suíça - 45 cm 

Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 45 cm de diâmetro. 

29 Bola Suíça - 55 cm 

Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. 
Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 55 cm de diâmetro. 

30 Bola Suíça - 65 cm 

Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 65 cm de diâmetro. 

31 Bola Suíça - 85 cm 

Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade e 
equilíbrio. Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema 
antiestouro, bico reserva. 85 cm de diâmetro. 
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32 Cadeira de Roda 

Equipamento auxiliar de locomoção.  
Cadeira de rodas manual com chassis em estrutura tubular de aço 
carbono e fechamento em "X", com articulações, conexões e placas 
de fixação em nylon que permitem alteração de regulagem de 
cambagem, caster, centro de gravidade e tilt; rodas traseiras 24'', 
aro em alumínio raiado com calotas em ABS e pneus infláveis, 
rodas dianteiras 6'', aro em nylon com pneus maciços flexível em 
borracha termoplástica, ambos na cor cinza, eixos quick-release 
com rolamentos blindados; apoio de braços acolchoado e apoio de 
pés em polipropileno, rebatíveis, destacáveis e reguláveis; freio de 
estacionamento mecânico acionado por alavancas com manopla em 
borracha termoplástica; largura do assento e encosto de 32/33, 
36/37, 40/41, 44/45 ou 49/50cm; altura do encosto de 30, 40, 45 ou 
50cm; altura do apoio de braços de 13, 17, 19, 21, 23 ou 25 cm; 
assento e encosto confeccionados em dacron acolchoado 
removíveis com fixação sem uso de parafusos e apoio de 
panturrilha em tira de polipropileno. 

33 Cadeira de rodas Infantil 

Equipamento auxiliar de locomoção.  
Construída em liga alumínio aeronáutico temperado; Rolamentos 
blindados nas quatro rodas, inclusive no eixo vertical do garfo; 
Estofamento em nylon resistente, com tensionamento de assento e 
encosto, fixado sem parafusos; Almofada de 5 cm de espessura em 
espuma de alta densidade, incorporada ao assento; 
Estrutura dobrável em “X” com barras hexagonais, para maior 
resistência e estabilidade, sistema de fechamento com 
articuladores; Rodas traseiras de 20” infláveis, raiada; Rodas 
dianteiras de 5” maciças; 
Sistema de desmontagem rápida “quick release” nas quatro rodas; 
Freios bilaterais; 
Protetor de roupas em alumínio com abas; Encosto com regulagem 
de altura aproximada de 2,5cm; 
Pedal removível e rebatível, com regulagem de altura; 
Prolongador de encosto. 

34 Cama elástica – trampolim 

Equipamento utilizado para trinamento aeróbico, equilíbrio e 
fortaleci emento. Sistema de rosca para melhor fixação e 
segurança; Altura: 0,22 m; Diâmetro: 1 m; Peso máximo suportado: 
100kg; Composição: Estrutura em aço carbono; Acoplado em nylon 
preto; Tela trampolim; 

35 Colchonete 

Material utilizado para atividade física.  
Colchonete de espuma; densidade 23; revestido com courvin. 
Dimensões aproximadas: 180cm x 140cm x 5cm 

36 
Conjunto de 5 bastões com 
suporte 

Equipamento utilizado para alongamento, fortalecimento e ganho 
de amplitude de movimento (ADM). Confeccionado em madeira, 5 
cores de bastões, suporte para fixação na parede. 5 batões de 1,5m 
X 0,03m X 0,03m. 

37 
Conjunto de Rolo e Bola de 
Massagem Material utilizado para alívio da tensão muscular. 

140
16

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 29/09/2021 14:39. Inserido ao protocolo 17.786.953-8 por: Raquel  Steimbach Burgel em: 27/09/2021
10:25. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 71e2d0d48eb14bea5b393c12383662e0.

Página 27 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.saude.pr.gov.br
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


Inserido por Sidinei Alexandre Toriani Soares em: 17/06/2025 09:31:27. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

12

38 Correntes TENS/FES 

Equipamento utilizado para auxiliar no tratamento de disfunções 
neuromusculares através da eletroestimulação. Auxilia no 
tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS e 
FES; protocolos de tratamento pré definidos; canais de ajuste de 
intensidade independentes; tecla que permita gerar estímulo manual 
de contração; programação via teclado; painel Frontal LCD; timer; 
bivolt. 

39 Cunha media em espuma 

Material utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. 
Cunha de espuma; revestida e courvin; dimensões aproximadas: 47 
cm x 30 cm x 50 cm 

40 Diapasão neurológico 
Equipamento utilizado por profissionais da saúde na avaliação e 
testes audiológicos na verificação de perda auditiva. 

41 
Dinamômetro de preensão 
manual 

Equipamento para avaliação nutricional. Fabricado com chassi de 
estrutura metálica resistente a oxidação possui boa facilidade de 
leitura e interpretação dos dados em qualquer posição.   

42 
Disco de equilíbrio flexível 
com bomba de ar 

Material para exercícios de coordenação motora, equilíbrio e 
propriocepção de membros inferiores. Composto por: material 
vilínico PVC Flexível, não tóxico, com superfície rugosa; Suporta 
até 100kg. Dimensões e pesos aproximados: 35.0cm x 6.0cm 
(DXA). Peso: 1,7kg 

43 
Disco de equilíbrio flexível 
com bomba de ar 

Material utilizado para realização de exercícios de Propriocepção, 
treino de equilíbrio e coordenação, recuperação funcional em fase 
pós-operatória (ortopédica) e preventivo em futuras lesões 
articulares e musculares. Disco de plástico flexível inflável com 
uma das superfícies cobertas por cravos emborrachados. 

44 Divã baixo 

Equipamento que facilita a acomodação do paciente 
proporcionando maior segurança a terapia. Tablado de madeira; 
Espuma de densidade 28; Revestido por courvim anticalor. 
Dimensões aproximadas: 186cm x 135cm, 44cm (CxLxA) 

45 Eletrodos de silicone (lavável) 
Material utilizado para equipamentos de eletroterapia. Material de 
silicone; reutilizáveis; material de boa condutibilidade. 

46 Escada auxiliar com 2 degraus 

Equipamento que auxilia na locomoção. Material de armação 
tubular, com revestimento sintético; degraus com revestimento 
antiderrapante; pés com ponteira de borracha. 

47 Escada de canto 

Equipamento utilizado para reabilitação, treino da marcha, 
equilíbrio, propriocepção articular. Escada com rampa de madeira 
montada em L; 3 Degraus revestidos com piso antiderrapante; 
Corrimãos em madeira para adulto e criança. 

48 
Escada para exercícios de 
agilidade 

Equipamento para treinamento aeróbico. Equipamento com duas 
tiras e onze degraus de nylon para a realização dos treinos e 
exercícios. 

49 
Escala de avaliação de 
comportamento adaptativo 

Instrumento que avalia o comportamento adaptativo de indivíduos 
com deficiências intelectuais e de desenvolvimento, Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), Transtorno de Déficit de Atenção e 
Hiperatividade (TDAH), lesão cerebral pós-traumática, deficiência 
auditiva e visual, doença de Alzheimer. 
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50 

Escala de Avaliação de 
Disfunções Executivas de uso 
exclusivo do psicólogo 

Instrumento que visa avaliar os possíveis déficits das funções 
executivas nas atividades cotidianas. Gerenciamento de tempo,  
Organização e resolução de problemas, Autocontrole, 
Automotivação, Autorregulação de emoções. 

51 
Escala de inteligência de uso 
exclusivo do psicólogo 

Instrumento que avalia a capacidade intelectual, utilizado em 
avaliações psicológicas e neuropsicológicas. 

52 Escala de Qualidade de Vida Instrumento para avaliação da qualidade de vida. 

53 Esfigmomanômetro 

Equipamento para mensuração de pressão. Utilizado para a 
medição dos 2 tipos de pressão arterial sanguínea, a sistólica (mais 
alta)  
e a diastólica (mais baixa). 

54 Espaldar - barra de ling 

Equipamento utilizado para alongamento, exercícios de 
fortalecimento muscular e reabilitação motora. Estrutura de 
madeira com 12 barras de apoio; barras de apoio de 
aproximadamente 45mm de diâmetro, com distância entre barras de 
aproximadamente 18cm; furação para fixação na parede; 
capacidade aproximada de: 95kg 

55 Espelho Nasal Milimetrado 

Material para quantificar a aeração nasal e para determinar o escape 
de ar nasal no caso de indivíduos portadores de alterações do 
esfíncter velofaríngeo: Espelho milimetrado em aço, tamanho 17 
cm x 10 cm, com encaixe nasal 

56 
Espelho para fixação na 
parede 

Material para análise da imagem corporal. Material vidro cristal, 
formato retangular, espessura 2 mm, comprimento de 1,20 m, 
largura 50 cm, sem moldura. 

57 
Espessante alimentar 
instantâneo 

Material espessante e gelificante para alimentos, translúcido, 
instantâneo, isento de glúten e lactose. Não altera cor, sabor e 
cheiro dos alimentos quentes ou frios. À base de maltodextrina, 
espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Lata 
com 150g. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega 

58 Esteira Elétrica Ergométrica 

Equipamento utilizado para reabilitação funcional aeróbica. Tres 
regulagens de inclinação; Velocidade ajustável até 16km/h; Painel 
de LCD; Monitoramento: distância, tempo, calorias, pulso, 
programas e velocidades, monitoramento cardíaco; programas pré 
definidos de motivação de exercícios; Dimensões aproximadas da 
Lona: 40cm x 120cm. Dimensões aproximadas do produto: 165cm, 
66cm, 127cm 

59 Estetoscópio 

Equipamento que amplifica os sons internos emitidos pelo corpo e 
é usado para o exame de ruídos vasculares e respiratórios.  
Diafragmas de alta sensibilidade.  
Tubo moldado em PVC de peça única para transmissão do som. 

60 
Exercitador e incentivador 
respiratório 

Material  para fisioterapia respiratória e fonoaudióloga, utilizado 
para higiene brônquica, tratamento de disfonia, prevenção de 
problemas pulmonares e vocais. Produto sem toxidade. 
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61 

Extensor De Dedos 
Fisioterapia Reabilitação 
Fortalecimento 

O Extensor de Dedos para Fisioterapia e reabilitação, auxiliará na 
recuperação 
de pequenas lesões além de ser ótimo para pessoas com problemas 
de má articulação, 
através de movimentos de abrir e fechar os dedos e as mãos 

62 

Extensor Elástico para 
Fortalecimento dos Dedos, 3 
kg Material para fortalecimento dos dedos 

63 Faixa Elástica resistência forte 

Material utilizado para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em borracha, com sistema de 
resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de 
resistência forte. 

64 Faixa Elástica resistência fraca 

Material utilizado para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento. Confeccionada em borracha, com sistema de 
resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de 
resistência fraca 

65 
Faixa Elástica resistência 
média 

Material utilizado para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento.. Confeccionada em borracha, com sistema de 
resistência progressiva, 1 metro de comprimento, grau de 
resistência média. 

66 Fita de treinamento suspenso 

Material utilizado para treino de força muscular em programas de 
reabilitação ou condicionamento físico. Confeccionado com nylon 
de alta resistência, costuras reforçadas, mosquetão e presilhas de 
metal com regulagens de altura e comprimento. 

67 Fita métrica – inelástica 

Material para avaliação. Dimensões Aproximadas: fita de nylon de 
30mm na cor preta nas laterais e 30mm color que marcam os 
degraus, possuindo no total aproximadamente 5 metros de 
comprimento. 

68 Frequencímetro cardíaco 

Equipamento para monitorar o treino que registra a frequência 
cardíaca e outros dados, para acompanhar os batimentos cardíacos 
durante as atividades físicas. 

69 Goniômetro G 35 cm 

Equipamento utilizado para avaliar a amplitude do movimento de 
grandes articulações Goniômetro em material de PVC; duas réguas 
com graduação para mesuração de amplitude; sistema transferidor 
de 0º a 360º. 

70 Goniômetro P 14cm 

Equipamento utilizado para avaliar a amplitude do movimento  de 
pequenas articulações Goniômetro em material de PVC; duas 
réguas com graduação para mesuração de amplitude; sistema 
transferidor de 0º a 360º. 

71 Halter emborrachado 10Kg 

Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida 
contra oxidação e impacto.  Em cores diferentes para identificar o 
peso, com peso de 10kg. 

72 Halter emborrachado 1Kg 

Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida 
contra oxidação e impacto. Em cores diferentes para identificar o 
peso, com peso de 1kg. 
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73 Halter emborrachado 2Kg 

Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida 
contra oxidação e impacto.  Em cores diferentes para identificar o 
peso, com peso de 2kg. 

74 Halter emborrachado 5Kg 

Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro 
fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida 
contra oxidação e impacto.  Em cores diferentes para identificar o 
peso, com  peso de 5kg. 

75 Hand Grip com Espuma 
Material utilizado para Fortalecimento da mão, punho e antebraço.  
 

76 
Hand Grip com Mola 
Ajustável de 10Kg Até 40Kg, 

Material utilizado para trabalhar a musculatura do anterbraço e da 
mão o que proporciona um aumento na força dessa região 

77 
Hand Grip Master, Adulto, 
leve 

Material utilizado para melhorar a força, resistência e coordenação 
de todos os músculos da mão e da maioria dos músculos e tendões 
do antebraço. 

78 
Incentivador Respiratório a 
Volume (Voldyne) 

Material utilizado na reabilitação pulmonar. O espirômetro de 
incentivo é utilizado quando   necessário uma exata mensuração do 
volume de ar inspirado pelo paciente, resultando em melhor 
controle da terapia e seus resultados. 
Confeccionado em material acrílico transparente e resistente. 
Apresenta seta externa indicadora de volume inspirado, com 
graduações a cada 250ml, pistão indicador interno de volume 
inspirado; 
– Coluna com codificador amarelo de performance do trabalho 
respiratório; 
– Saída externa para tubo tamanho padrão, medindo 
aproximadamente 30cm e peça bucal para exercício respiratório; 
– Capacidade de 5000ml Ideal para pacientes adulto e para 
pacientes com menor capacidade inspiratória (pediátricos e 
geriátricos) capacidade de 2500ml; 

79 
Inspirômetro de Incentivo 
adulto 

Material para exercícios respiratório para prevenção e tratamento 
de doenças boncopulmonares e atelectasias. Material: 
polipropileno; Dimensões Aproximadas: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 
Posicionamento do ponteiro: Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular; 
2 - Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01 
Bocal; 01 Mangueira. 

80 
Inspirômetro de Incentivo 
infantil – 

Material para exercícios respiratórios em crianças. Material: 
polipropileno; Dimensões Aproximadas: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm; 
Posicionamento do ponteiro: Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular; 
2 - Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01 
Bocal; 01 Mangueira. Kit de adesivos para personalização lúdica 
infantil 

81 
Inventário de Depressão de 
uso exclusivo do psicólogo 

Instrumento que visa medir a intensidade da depressão. 
Identificando sintomas típicos de depressão grave ou de depressão 
que requer hospitalização. 
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82 Kit 16 peças Tatame de EVA 

Material para atividade física. Cobertura: película siliconizada com 
textura especial para pratica desportiva. Composição: E.V.A 
copolímero etileno acetato de vinila especialmente desenvolvido 
para absorção de impactos com ótima memória de retorno. 
Espessura: 40mm. 

83 
Kit Bolas com resistência 
Leve, Medio, Forte, 5 Cm, 

Material utilizado para; Massagem, estimulação dos músculos e 
relaxamento. - Fisioterapia. - exercícios de força, coordenação e 
propriocepção.  Melhora a circulação sanguínea. 

84 
Kit de Jogos e brinquedos 
adaptados 

Material utilizado para terapia manual. Jogo de memória, jogo de 
quebra cabeça, jogo dominó, jogos de tabuleiro entre outros 
Brinquedos adaptados como de encaixe. 

85 
Kit Mini Bolas 
Massageadoras,   

Material utilizado para; Massagem, estimulação dos músculos e 
relaxamento. - Fisioterapia. - exercícios de força, coordenação e 
propriocepção.  Melhora a circulação sanguínea. 

86 Lanterna clínica de led Equipamento para avaliação fonoaudiológica de cavidade oral. 

87 Laser com Cluster 

Equipamento utilizado para fotobiomodulação, além de ter ação 
analgésica e anti-inflamatória. Promovendo a bio estimulação de 
tecidos profundos  
Ponteira Laser Infravermelho 904nm + Led Vermelho 658nm E 
Infravermelho 858nm. 

88 Laser de 1 ponteira 

Equipamento utilizado para tratamento de lesões cutâneas, 
polineuropatia e fotobiomodelação.  Visor de LCD; timer; bivolt ; 
laser terapêutico de baixa freqüência; canetas: caneta Laser 660nm 
- AlGaInP - (Po - 30mW), caneta Laser 830nm - GaAlAs - (Po - 
30mW), caneta Laser 904nm - GaAs - (Po - 70Wpico). Emissão de 
Laser contínuo ou pulsado; opção de 10 frequências de modulação.  
Tensão de Alimentação: 90 – 240 V~ 
Peso da peça de mão: 0,18 Kg 
Peso do suporte da peça de mão: 0,12 Kg 
Dimensão da peça de mão: 21 cm (altura) x 3 cm (largura) x 5 cm 
(profundidade) 
Dimensão do suporte da peça de mão: 11 cm (altura) x 6 (largura) x 
19 cm (profundidade) 
Bateria: Li-íon 
Comprimento de onda laser vermelho: 660 nm ± 10 nm 
Potência útil emissor laser vermelho: 100 mW ± 20 % 
Comprimento de onda laser infravermelho: 808 nm ± 10 nm 
100 mW Potência útil emissor laser infravermelho: 250 mW ± 20 
% 
Itens que acompanham o produto: 
– 01 peça de mão 
– 01 suporte da peça de mão 
– 01 fonte de alimentação 
– 01 cabo de alimentação 
– 01 espaçador 
– 03 óculos de proteção 
– 01 manual do usuário 
– 01 termo de garantia 
– 01 maleta para transporte 
– 01 pulseira ILIB 
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89 Maca 

Equipamento para atendimento de fisioterapia individualizado. 
Maca de madeira; espuma de densidade 28; revestido por courvim 
anticalor. Dimensões aproximadas: 80cm x 190cm x 83cm 
(CxLxA). Capacidade suportada: 450 kg 

90 Maca pneumática 
Equipamento para transporte com acionamento pneumático e altura 
regulável. 

91 

Manguitos para realização de 
treinamento com restrição de 
fluxo sanguíneo 

Material para a realização de estímulos de oclusão visando 
minimizar a perda de massa muscular ou até aumentar a massa e 
força muscular.  O Manômetro contém duas braçadeiras, dois 
manômetros analógicos, duas peras para inflar e duas válvulas 
conectoras que trazem uma opção segura e confortável de praticar o 
exercício com oclusão vascular. 

92 
Manovacuômetro analógico  
 

Equipamento desenvolvido para avaliação da força muscular do 
Sistema Respiratório. Ele fornece parâmetros de  pressão máxima 
inspiratória e expiratória. 

93 Martelo de Buck 

Equipamento utilizado para testar reflexos articulares e para medir 
a sensibilidade nervosa. Martelo em aço inoxidável; extremidades 
de borracha; escova rosqueada na extremidade do cabo; agulha 
inserida na extremidade da cabeça. 

94 
Massa Terapia Ocupacional 
Mãos E Dedos 

Material utilizado para melhorar a força de preensão, destreza e 
fortalecimento das mãos através de exercícios resistidos nos dedos, 
mãos e pulsos. 
 

95 Massageador facial 

Equipamento para massagem. Escova Facial Massageadora Elétrica 
Ultrassônica 4 em 1, possui 4 funções e 4 cabeças substituíveis, 
bateria recarregável, alimentação através de cabo USB bivolt, 
dimensões 19 x 3cm, botões liga/desliga e 4 modos, contendo 1 
aparelho ultrassônico 4 em 1, 1 cabo USB, 4 cabeças. 

96 
Medidor de pico de fluxo 
adulto e infantil 

Material medidor de pico de fluxo respiratório. Corpo: Plástico; 
Bocal: Plástico (autoclavável); Barra Interna: Aço Inoxidável; 
Escala: ATS, 60-900l/min para adultos e crianças; Calibração: 
Manual; 
Válvula Uni-direcional: silicone; Dimensões Aproximadas: 
19,5x4,4cm (comprimento x diâmetro) 

97 Mesa adaptada para cadeirante 

Equipamento para atendimento acessível. As mesas têm abertura 
diferenciada para o encaixe de cadeira de rodas Dimensões 
Aproximadas: altura 65 até 80 centímetros e com largura de 84 
centímetros. As medidas do móvel atendem todos os cadeirantes  
com diferentes alturas. 

98 
Mesa carrinho auxiliar com 
gavetas 

Equipamento utilizado para acomodar o material e os equipamentos 
durante o atendimento fisioterapêutico. Composta por: estrutura de 
madeira MDF, 2 gavetas em MDF, sistema de rodízios, suporte para 
aparelhos de fisioterapia. Dimesões e pesos aproximados: 0,50m x 
0,40m x 0,77m (C X L X A). Peso: 20,0kg 
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99 
Mesa carrinho auxiliar com 
prateleiras 

Equipamento utilizado para acomodar o material e os equipamentos 
durante o atendimento fisioterapêutico. Composta por: estrutura de 
aço, três prateleira em MDF, sistema de rodízios, suporte para 
cabos, desmontável. Dimesões e pesos aproximados: 0,50m x 
0,40m x 0,90m (C X L X A). Peso: 11,5kg 

100 
Moldura para espelho com 
rodízios 

Equipamento utilizado para realização de exrcícios mantendo a 
consciência corporal. Moldura de madeira; espelho; sistema de 
rodízios. Dimensões aproximadas: 1,87cm x 60cm x 50cm 

101 Monitor Doppler Vascular 
Equipamento utilizado na detecção do fluxo sanguíneo de vasos 
periféricos, ultrassônico de alta sensibilidade, . 

102 Muleta auxiliar adulto 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. 
Material de alumínio; Apoio de mão e axilar de borracha; Nível de 
Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante. 

103 Muleta canadense adulto 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. 
Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico; 
Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de 
Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha 
antiderrapante; capacidade Suportada aproximadamente: 90Kg. 

104 Muleta canadense infantil 

Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar. 
Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico; 
Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de 
Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha 
antiderrapante; capacidade Suportada aproximadamente: 90Kg. 

105 Multi Estação de musculação 

Equipamento de Academia completa em um único aparelho, 
exercitar os músculos, como peito, abdômen,  
pernas, coxas, braços e ombros. Encosto anatômico, estofado e 
revestido em Couro; 
Assento estofado e revestido em Couro; Estrutura em metal; 
Capacidade aproximada de até 120Kg. Comprimento: 196cm / 
Largura: 154cm / Altura: 229cm 

106 
Nebulizador portátil - inalador 
a ar comprimido 

Equipamento para aerosolterapia.  
Tensão: 127/220 (VCA); Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sob 
encomenda); Consumo: em torno de 80W; Potência: em torno de 
1/40 hp; Sistema: Pistão. Máscara adulto e infantil em silicone 
flexível, copo reservatório com capacidade de 10ml; extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros. 

107 Óculos para laser 

Material de segurança para o profissional de saúde e paciente. 
Constituído de armação em nylon resistente e flexível; lente de 
policarbonato; lente com tratamento anti-risco; proteção contra a 
grande; intensidade de luz, infravermelho e contra raios UVA e 
UVB. 

108 Oftalmoscópio 
Equipamento utilizado para avaliação do fundo de olho, retina e 
outras estruturas oculares. 

109 Óleos essenciais 
Material utilizados na reabilitação do olfato nos odores 
limão/laranja, menta/alecrim, cravo/canela e lavanda/rosas. 

147
16

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 29/09/2021 14:39. Inserido ao protocolo 17.786.953-8 por: Raquel  Steimbach Burgel em: 27/09/2021
10:25. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 71e2d0d48eb14bea5b393c12383662e0.

Página 34 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.saude.pr.gov.br
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


Inserido por Sidinei Alexandre Toriani Soares em: 17/06/2025 09:31:27. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Rua Piquiri, nº 170 – Rebouças – CEP: 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 

www.saude.pr.gov.br – gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

19

110 Ostocópio 

Equipamento utilizado para exames do ouvido externo e para 
exames gerais não invasivos. Tem como função ampliar as 
estruturas facilitando a visualização. 

111 Oxímetro de dedo 

Equipamento utilizado para mensurar a saturação de oxigênio no 
sangue e verifica os batimentos cardíacos.  
Oxímetro de dedo, portátil e não invasivo 

112 Oxímetro de Pulso 

Equipamento utilizado para avaliar o nível de oxigênio no sangue. 
Modelo compacto e portátil; visor com LED; informa o nível de 
Bateria; painel informa SpO2, FC e barra de intensidade do Pulso. 

113 
Paquímetro analógico em 
plástico 

Equipamento para medição que trabalha com precisão e serve para 
medir a distância entre dois lados simetricamente opostos de um 
objeto  
Sendo um na medida de 80mm e outro medindo 150mm, com 
graduação em milímetros e polegadas. 

114 
Plataforma Eretora com Mesa 
Adulto 

Equipamento utilizado para treino postural com mesa de atividades. 
Plataforma com acabamento antiderrapante; apoio para calcanhar 
estofado e ajustável; apoio individual de joelho com regulagem de 
abdução e altura; faixa de apoio nas nádegas e tórax; velcro para 
ajuste e fixação; Dimensões para uso adulto: altura entre calcanhar 
e axila entre 1,20m e 1,50m. 

115 
Plataforma Eretora com Mesa 
Infantil 

Equipamento utilizado para treino postural com mesa de atividades. 
Plataforma com acabamento antiderrapante; apoio para calcanhar 
estofado e ajustável; apoio individual de joelho com regulagem de 
abdução e altura; faixa de apoio nas nádegas e tórax; velcro para 
ajuste e fixação; Dimensões para uso infantil: altura entre calcanhar 
e axila entre 0,60m e 0,85m. 

116 Plataforma Vibratória 

Equipamento utilizado para melhorar a circulação sanguínea, 
otimizar a oxigenação sanguínea, favorecendo o aumento da força e 
resistência muscular, flexibilidade.  
Dimensões do produto: 30 x 25 x 61 polegadas; 114 libras 
Carga máxima: 264 lb / 120 kg 
Fonte de alimentação: 100-240 VAC, tensão universal 50/60 Hz 
Potência nominal em operação: 250-285W 
Seleções de tempo: 30/60 segundos 
Frequência / frequências predefinidas: 35 Hz 
Saída de energia de vibração (amplitude): Baixa / Alta. 

117 
Plicômetro para mensuração 
de dobras cutâneas 

Equipamento de avaliação nutricional. Dimensões Aproximadas: 
corpo de alumínio com revestimento epóxi. Cabo e protetores em 
nylon technyl. Ponteiras fixas em nylon technyl e molas em aço 
zincado. Relógio de alta precisão.   Abertura de 85 mm, molas com 
pressão de 10 g/mm², sensibilidade de 0,1 mm, amplitude de leitura 
de 83 mm, dimensões: 286 mm x 165 mm e pesa 290g.  
Equipamento utilizado para medir as dobras cutâneas e de acordo 
com o protocolo utilizado, obter os dados da composição corporal. 

118 Prancha Ortostática 
Equipamento utilizado para segurar o corpo do paciente durante sua 
mudança de horizontal para vertical, fornecendo apoio mecânico. 
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119 Rampa de alongamento 

Equipamento utilizado para alongamento de tríceps sural. Estrutura 
de madeira; piso antiderrapante; dimensões aproximadas: 42cm x 
36cm x 15cm 

120 Rolo de posicionamento 

Material utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia. 
Rolo de espuma; revestido com courvin. Dimensões aproximadas: 
60cm x 25cm 

121 Step 
Equipamento para exercício físico. Dimensões aproximadas  
60x30x10 em E.V.A. Com superfície antiderrapante. 

122 Tablado 
Equipamento que facilita a acomodação do paciente 
proporcionando maior segurança a terapia. Tablado de madeira. 

123 

Tábua De Avds Para Terapia 
Ocupacional e Reabilitação 
Ortopédica 

 
Equipamento utilizado para exercícios de coordenação motora e 
retorno de movimentos para punho, mãos e dedos. 
Dimensões Aproximadas: Material: Madeira, Dimensão: 55cm x 
40cm x 10cm, Peso: 2 kg. 

124 
Tabua de equilibrio para 
propriocepção 

Material para exercícios de coordenação motora, fortalecimento, 
equilíbrio e propriocepção de membros inferiores. 
Composto por: Madeira; tecido emborrachado; Piso revestido de 
material antiderrapante; Suporta até 100kg 
Dimensões e pesos aproximados: Dimensões Aproximadas: 57.0 
cm x 40.0 cm x 10.0 cm (C x L x A). Peso: 4.0 kg. 

125 
Tabua de propriocepção 
redonda 

Equipamento para exercícios de coordenação motora, 
fortalecimento, equilíbrio e propriocepção de membros inferiores. 
Composto por: Madeira; tecido emborrachado; Piso revestido de 
material antiderrapante; Suporta até 235kg; 
Dimensões e pesos aproximados: Dimensões Aproximadas: 40.0 
cm x 40.0 cm x 7.5 cm (C x L x A). Peso: 1.512 kg. 

126 
Terapia vibratória expiratória 
– 

Equipamento para terapia vibratória expiratória para mobilização 
de secreções. Uso individual; Não descartável; Pressão expiratória 
positiva; Oscilação aérea. Aceleração de fluxo de ar intermitente; 
Material do corpo, tampa e cone: polipropileno; Material do bocal: 
PVC; Material da esfera: aço carbono com revestimento 
superficial; Dimensões Aproximadas: Pressão não superior a 18 cm 
H²O; Frequência obtida: de 7 a 19 Hz; Comprimento: 12,5cm; 
Esfera: 1,9cm; Peso: 120g. 

127 
Teste de Memória de uso 
exclusivo do psicólogo 

Instrumento utilizado para investigar, avaliar e mensurar memória 
de curto e de longo prazo, utilizado em avaliação psicológica e 
neuropsicológica. 

128 
Teste de Memória de uso 
exclusivo do psicólogo 

Instrumento para avaliar e mensurar a atividade perceptiva e a 
memória visual. 

129 
Teste de rastreio para 
funcionamento cognitivo geral 

Instrumento que visa investigar o funcionamento cognitivo geral, 
auxiliando na triagem e acompanhamento do estado mental de 
diferentes pacientes. 
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130 Tornozeleira 1 Kg 

Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em 
velcro. 

131 Tornozeleira 10 Kg 

Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em 
velcro. 

132 Tornozeleira 2 Kg 

Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em 
velcro. 

133 Tornozeleira 3 Kg 

Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em 
velcro. 

134 Tornozeleira 5 Kg 

Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. 
Confeccionado em bagum ou material de alta resistência, 
revestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em 
quantidade ideal para atingir a carga necessária. Fechamento em 
velcro. 

135 Travesseiro 

Material utilizado para posicionamento do usuário confeccionado 
em espuma; revestido com courvin; dimensões aproximadas: 40cm 
x 60cm. 

136 
Tubo de ressonância para 
exercícios 

Material para exercícios de fonoaudiologia. Tubo de ressonância 
flexível para exercícios com garrafa pet de 500ml, dimensões 
35x5x3 

137 Tubo Elástico com mosquetão 

Material utilizado para treino de força muscular em programas de 
reabilitação ou condicionamento físico. Confeccionado com tubo 
de látex revestido em luva de nylon, com mosquetões e puxador 
com pegada de borracha. Resistência Leve. 

138 Tubo Elástico com mosquetão 

Material utilizado para treino de força muscular em programas de 
reabilitação ou condicionamento físico. 
Tubo de látex revestido em luva de nylon, com mosquetões e 
puxador com pegada de borracha. Resistência Moderada. 

139 Tubo Elástico com mosquetão 

Material utilizado para treino de força muscular em programas de 
reabilitação ou condicionamento físico. 
Tubo de látex revestido em luva de nylon, com mosquetões e 
puxador com pegada de borracha. Resistência Forte. 

140 Tubo Fisioterápico 

Material para estímulos sensoriais que relaxam os músculos 
doloridos e tensos ativando também a circulação sanguínea  
Dimensões aproximadas: comprimento de 13cm 
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141 Ultra-Som 1 E 3 MHz 

Equipamento utilizado para auxílio no tratamento de diferentes 
tipos de afecções: traumáticas, reumáticas, inflamatórias que 
afetam o sistema nervoso periférico, alterações degenerativas do 
esqueleto, etc.  
Freqüências de 1MHz ou 3MHz; Protocolos pré definidos de 
tratamento; Tecnologia de operação micro controlada; Tela em 
LCD; Cabeçote com dupla face de alumínio; Modo de emissão 
onda pulsada e contínua; Repetição de Pulso com 100Hz, 48Hz e 
modulação em 20 ou 50 de tempo ON. Repetição de pulso com 
100Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulação de 10,20,50 de tempo ON; 
intensidade regulada e mesurada em W/cm² visualizadas através do 
painel digital; Timer; Saída para terapia combina; Bivolt. 
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Anexo II da Resolução SESA nº 870/2021 
 

Formulário de Acompanhamento de Equipamentos 
Disponível na Intranet SESA 

Município 
 
 
Número Protocolo 
 
 
Regional de Saúde 
 
 
Número da Resolução de Habilitação e Ano 
 
 
Situação da Aquisição dos Equipamentos 
Não licitada 
Licitada 
Em execução 
Concluída 
 
Equipamentos adquiridos têm relação direta com o objeto da resolução emitida para este fim 
Sim 
Não 
 
Apresentou lista patrimoniada dos equipamentos 
Sim 
Não 
 
O equipamento encontra-se no local indicado 
Sim 
Não 
 
Apresentou fotos dos equipamentos 
Sim 
Não 
 
Realizado visita in loco 
Sim 
Não 
 
Mês de referência 
Maio 
Novembro 
 
Responsável pelo preenchimento 
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Município de Capanema - PR
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.
1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA1.2.1. Magaiver Rodrigo Felipsen.1.2.2. João Antonio Bazzanella Luft.

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.1.1. Indica-se o Pregão.
2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica.

3. RESUMO DO OBJETO3.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃOMULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DECUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ EREABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USODA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EMATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADEFUNDO A FUNDO ESTADUAL.
4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DOOBJETO DA CONTRATAÇÃOItem Código doproduto Nome do produto Quantidade Unidade Preçomáximounitário(R$)

Preço máximototal(R$)
1 70364 Andador adulto - Equipamentoutilizado para treino da marcha commeio auxiliar. Material de alumínio;regulável; ponteira de borrachaantiderrapante; dobrável e articulável;capacidade Suportada deaproximadamente: 90kg.

8 UN R$ 139,33 R$ 1.114,64

2 70365 Andador infantil - Equipamentoutilizado para treino da marcha commeio auxiliar. Material de alumínio;regulável; Ponteira de borrachaantiderrapante; Dobrável e articulável;Capacidade Suportadaaproximadamente: 80Kg.

2 UN R$ 128,50 R$ 256,99
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde
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3 70366 Aspirador de secreções portátil -Equipamento utilizado para aspirarsecreções tipo portátil: acionamentoelétrico, capacidade mínima do frascocoletor de 1300 ml, potência motor1/4, frasco em polipropilenotransparente e reprocessável,frequência 60, pressão máxima vazão19l/min, vacuômetro 550 mmhg.

10 UN R$ 454,24 R$ 4.542,37

4 70367 Bengala 4 pontas - Equipamentoutilizado para treino da marcha commeio auxiliar. Material de alumínio;regulável; Ponteira de borrachaantiderrapante; Dobrável e articulável;Capacidade Suportada deaproximadamente: 80Kg.

10 UN R$ 57,39 R$ 573,90

5 70368 Bola Bosu - Material utilizado paramovimentos e exercícios parareeducação postural, fortalecimentomuscular, alongamento, equilíbrio,coordenação, reabilitação econdicionamento físico. Meia bola deLátex antiderrapante com baseplástica resistente, sistemaantiestouro, suporte de até 350 Kg.

2 UN R$ 375,03 R$ 750,06

6 70369 Bola feijão - 90 x 45 cm Materialutilizado para reabilitação de forçamuscular, resistência flexibilidade eequilíbrio. Fabricado em materiallátex, suporta até 200kg, sistemaantiestouro, bico reserva. 90X45 cmde diâmetro.

3 UN R$ 83,58 R$ 250,74

7 70370 Bola medicinal - Material utilizadopara trabalhar equilíbrio, postura,coordenação motora, resistênciafísica em casos de reabilitaçãomuscular. Confeccionada emborracha, superfície antiderrapante epeso aproximado de 04 Kg.

5 UN R$ 189,57 R$ 947,85

8 70371 Cadeira de Roda - Equipamentoauxiliar de locomoção. Cadeira derodas manual com capacidade de até120 KG, chassis em estrutura tubularde aço carbono e fechamento em "X",com articulações, conexões e placasde fixação em nylon que permitemalteração de regulagem decambagem, caster, centro degravidade e tilt; rodas traseiras 24'',aro em alumínio raiado com calotasem ABS e pneus infláveis, rodasdianteiras 6'', aro em nylon com pneusmaciços flexível em borrachatermoplástica, ambos na cor cinza,

10 UN R$ 1.678,07 R$ 16.780,70
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eixos quick-release com rolamentosblindados; apoio de braçosacolchoado e apoio de pés empolipropileno, rebatíveis, destacáveise reguláveis; freio de estacionamentomecânico acionado por alavancas commanopla em borracha termoplástica;largura do assento e encosto de49/50cm; altura do encosto deaproximadamente 50cm; altura doapoio de braços de aproximadamente25 cm; assento e encostoconfeccionados em dacronacolchoado removíveis com fixaçãosem uso de parafusos e apoio depanturrilha em tira de polipropileno.
9 70372 Cunha media em espuma - Materialutilizado para posicionar o pacientepara realizar a terapia. Cunha deespuma; revestida e courvin;dimensões aproximadas: 47 cm x 30cm x 50 cm

5 UN R$ 134,30 R$ 671,50

10 70373 Disco de equilíbrio flexível combomba de ar - Material utilizado pararealização de exercícios dePropriocepção, treino de equilíbrio ecoordenação, recuperação funcionalem fase pós-operatória (ortopédica) epreventivo em futuras lesõesarticulares e musculares. Disco deplástico flexível inflável com umadas superfícies cobertas por cravosemborrachados.

5 UN R$ 71,59 R$ 357,95

11 70374 Escada auxiliar com 2 degraus -Equipamento que auxilia nalocomoção. Material de armaçãotubular, com revestimento sintético;degraus com revestimentoantiderrapante; pés com ponteira deborracha.

10 UN R$ 124,14 R$ 1.241,40

12 70375 Escala de avaliação decomportamento adaptativo - Víneland3 Escalas de ComportamentoAdaptativo Víneland ColeçãoCompleta
Composição da Coleção
01 Manual05 Formulários de EntrevistaExtensivo05 Formulários de Entrevista deDomínio05 Formulários Pais/CuidadoresExtensivo

2 UN R$ 1.046,89 R$ 2.093,78
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05 Formulários Pais/Cuidadores deDomínio05 Formulários ProfessoresExtensivo05 Formulários Professores deDomínio
Objetivo: A Escala Vineland-3 tempor objetivo medir o comportamentoadaptativo de indivíduos com possíveldéficit intelectual e/ou transtorno dedesenvolvimento.População: Pessoas desde onascimento até a idade adulta (90anos).Aplicação: Individual.Tempo: Pode variar de 30 minutos a01 hora e 30 minutos dependendo dequais formulários serão utilizados naavaliação.Correção: Manual.DescriçãoA Escala Adaptativa Vineland-3 é uminstrumento utilizado mundialmentepara avaliar o comportamentoadaptativo das pessoas desde onascimento até a idade adulta (90anos). O instrumento consiste emuma entrevista semiestruturada emformato de questionário. Aimportância de sua avaliação está emfornecer a compreensão dasnecessidades individuas de cadapessoa, considerando os aspectos detoda a vida.
Quando associada a testes deinteligência, a Vineland-3 fornecedados críticos que ajudam nodiagnóstico de deficiênciasintelectuais e de desenvolvimento,além de contribuir com uma visãogeral das forças e fraquezas doexaminado, informações estasvaliosas para a elaboração de planoseducacionais e de intervenção. Com aVineland-3 é possível medir ocomportamento adaptativo deindivíduos com deficiênciasintelectuais e de desenvolvimento,Transtorno do Espectro Autista(TEA), Transtorno de Déficit deAtenção e Hiperatividade (TDAH),lesão cerebral pós-traumática,deficiência auditiva e visual, doençade Alzheimer.Os principais domínios mensuradospela escala são:Comportamento Adaptativo
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ComunicaçãoHabilidades CotidianasSocializaçãoHabilidades MotorasComportamentos Mal AdaptadosA Vineland-3 brasileira conta comtrês formulários de aplicação:- Formulário de Entrevista – comescores normativos para todas asidades- Formulário de Pais/Cuidadores –com escores normativos para todas asidades- Formulário dos Professores – comdados normativos para examinados de03 a 21 anos de idade.Cada um dos formulários da escalaestão disponíveis em uma versãoextensiva (mais longa) e uma versãode níveis e Domínio (mais curta).
13 70376 Escala de Avaliação de DisfunçõesExecutivas de uso exclusivo dopsicólogo - CPM-RAVEN MatrizesProgressivas Coloridas de RavenDescrição O Matrizes ProgressivasColoridas de Raven (CPM) éconsiderado padrão ouro mundial naavaliação da inteligência geral. Foielaborado para mensurar de maneiraprecisa e objetiva um componentecentral do Fator g de Spearman, ahabilidade edutiva, isto é, a habilidadeque permite aosindivíduos gerarem novos insights,principalmente não verbais, emsituações confusas e já conhecidas;que permite ir além da informaçãodada para perceber o que não éimediatamente óbvio.

O CPM é um teste rápido e de fácilaplicação que, em geral é atrativo paraos respondentes, em especial pelapresença de estímulos coloridos epouca necessidade de leitura ao longoda aplicação, o que o torna umaalternativa viável em situações nasquais existem muitas diferenças delinguagem não associadas com ashabilidades avaliadas; como criançasque não entendem ou falam a línguanacional, com portadores dedeficiências físicas, afasias, paralisiacerebral ou surdez, bem como aquelesque apresentam algum nível decomprometimento intelectual.Composto por três partes: na parte Apredomina a demanda por atenção aos

1 UN R$ 531,61 R$ 531,61
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detalhes visuais, na parte Ab, acapacidade de reconhecer e raciocinarem relações que incluem padrões e naparte B, alguns componentes deanálise e raciocínio sobre relaçõesentre estímulos não verbaisconstituem a principal demanda.O manual apresenta estudos de casocomo exemplo.
Público-Alvo: Crianças entre 05 a 11anos e 11 meses de idade.
Aplicação Pode ser aplicado demaneira individual ou coletiva.
Material
1 Manual Técnico;
02 Cadernos de aplicação - ConjuntosA, Ab e B;
02 Blocos com 25 folhas de respostas;
01 Crivo de correção; Correçãoinformatizada
Correção
Manual e informatizada

14 70377 Escala de Avaliação de DisfunçõesExecutivas de uso exclusivo dopsicólogo - Coleção PROTEA-RO Sistema está dividido em três eixos:(1) Entrevista de anamnese; (2)Protocolo de AvaliaçãoComportamental para Crianças comSuspeita de TEA – Versão Revisada –Não Verbal (PROTEA-R-NV); e (3)Entrevista devolutiva.Objetivo - Instrumentointerdisciplinar que sistematiza asentrevistas com os responsáveis e aobservação clínica dodesenvolvimento infantil, através desituações semiestruturadas debrincadeira, com o objetivo derastreamento da presença decomportamentos inerentes àsintomatologia do transtorno doespectro autista (TEA).Público-alvo Crianças em torno de24 a 60 meses de idade, especialmenteaquelas não verbais, com suspeita deTEA e outros transtornos dacomunicação.

1 UN R$ 417,78 R$ 417,78
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Aplicação Individual, sem limite detempo. É composto por entrevista deanamnese com os pais ouresponsáveis, três sessões deobservação do comportamento infantil(com cerca de 45 minutos cada) e umasessão de entrevista devolutiva. Para autilização do Sistema, são necessárioso livro de instruções, o protocolo deregistro, o kit de brinquedos e umgravador de vídeo (sugestão)-
15 70378 Escala de inteligência de usoexclusivo do psicólogo - FDT – Testedos cinco dígitos.Autor: Manuel Sedó, Jonas Jardim dePaula e Leandro F. Malloy-Diniz.Idade: O instrumento é destinado àcrianças (a partir dos 6 anos),adolescentes, adultos e idosos.Aplicação: Individual. Para aaplicação, além do manual (basesteóricas, descrição, fundamentaçãoestatística e normas de aplicação einterpretação), é necessário o seguintematerial: - Folheto de estímulos, comos elementos da prova, para oindivíduo; Folha de respostas, para oexaminador; Um cronômetro e umlápis ou caneta. (Itens não inclusos nacompra do material)

Correção: Não informatizadaTempo de Aplicação: 5 e 10 minutos.Indicação: Clínico, Organizacional eNeuropsicológico.Coleção Completa: 1 Manual, 02Cadernos de aplicação (estímulo) e 1Bloco de respostas (25 folhas).Descrição: O FDT (Teste dos cincodígitos) é um teste neuropsicológicoque explora a disfunção cerebral aomedir a velocidade e a eficiência doindivíduo; utilizando quatro tarefas deconteúdo idêntico e de dificuldadecognitiva crescente, para avaliar asreações automáticas do indivíduo esua capacidade para realizar umesforço cognitivo voluntário. Oobjetivo do instrumento é medir avelocidade de processamentocognitivo, a capacidade de focar e dereorientar a atenção e de lidar cominterferências (subcomponentescontrole inibitório e flexibilidadecognitiva).Uma de suas principais vantagens éque ele pode ser utilizado em pessoascom baixa instrução, incluindo

2 UN R$ 380,25 R$ 760,50
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pessoas com baixo domínio da línguaou analfabetas.O FDT pode ser particularmente útil:- Na detecção problemas delinguagem, aprendizagem e memóriaoperacional em populações decrianças e adolescentes;- Na detecção de problemasneurocognitivos nas populaçõesjuvenis e adulta;- Na detecção de comprometimentocognitivo leve e no desenvolvimentode demências em populaçõessenescentes analfabetas;- Na seleção de pessoal empopulações pré-industriais, detectandoa capacidade estabelecida para oesforço e a persistência, ou comoparte do treinamento e da reabilitaçãoem situações convencionais detrabalho.
16 70379 Escala de Qualidade de Vida -ETDAH-AD - Escala de Transtornosdo Deficit de Atenção eHiperatividade - kit

A Escala ETDAH-AD surgiu emfunção da carência de instrumentosbrasileiros validados e padronizadosque auxiliem na captação deinformações relevantes para auxiliarno diagnóstico e na elaboração de umplano de intervenção destinado aoadolescente e ao adulto com TDAH,transtorno que apresenta umaproblemática com consequentesimplicações em termos de saúdemental, prejuízos funcionais,ocupacionais, sociais e familiares,afetando, sobremaneira, ofuncionamento do portador em várioscontextos de sua vida.A utilização da ETDAH-AD versãoAdolescentes e Adultos possibilita aosprofissionais: - auxiliar no processodiagnóstico do TDAH, com apossibilidade de distinguir aapresentação do transtorno, aintensidade e o nível de prejuízoexistente (leve, moderado e grave). -identificar, a partir dos resultadosobtidos, habilidades e ofuncionamento neuropsicológico dosujeito, bem como o(s)comportamento(s)-alvo deintervenção. - elaborar um plano deintervenção, seja psicológico,neuropsicológico, educacional, social,

2 UN R$ 1.169,00 R$ 2.338,00
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vocacional ou profissional,psicopedagógico, entre outras. - servircomo medida de avaliação e demonitoramento dos benefícios pós-intervenção, como forma de analisar oprogresso e os benefícios alcançados,bem como verificar os limites e anecessidade de uma revisão do planode intervenção.A escala conta com 69 itensorganizados em cinco subescalas,denominadas como fatores, sendoelas: - Desatenção, - Impulsividade, -Aspectos Emocionais, -Autorregulação da Atenção, daMotivação e da Ação, e -Hiperatividade. É útil parapesquisadores, psicólogos,neuropsicólogos, médicos eprofissionais da saúde mental emgeral, já que se propõe a subsidiar aprática profissional, tanto na fase deidentificação da problemática, quantona compreensão das dificuldadesapresentadas pela pessoa,possibilitando a elaboração de umplano de intervenções e de estratégiasa partir da identificação doscomportamentos-alvo de intervenção,bem como a implementação e arevisão do plano de tratamento parapacientes portadores de TDAH.O manual apresenta exemplo de umcaso com protocolo interpretado.Objetivo A Escala de Transtorno doDéficit de Atenção e Hiperatividade –ETDAH-AD, tem por objetivo captarde forma breve, rápida e prática osvários sintomas envolvidos no TDAH,e não apenas os sintomasconsiderados nucleares ou primários.População Para adolescentes e adultoscom idade compreendida entre 12 e87 anos. Aplicação Individual oucoletiva. A escala é autoadministrável(o próprio avaliando a responde).Tempo Não há limite de tempo deaplicação. Correção Manual.

**As pirâmides coloridas de Pfister -Versão para crianças e adolescentes- Kit Completo
As Pirâmides Coloridas de PfisterVersão para Crianças e Adolescentesavaliam a influência emocional e o
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desenvolvimento cognitivo através dacomposição de formas comquadrículos coloridos. O teste é útilno diagnóstico clínico infantil,integrando informações do examepara compreender personalidade,habilidades e comportamento diantede desafios.DESCRIÇÃOAs Pirâmides Coloridas de Pfister –Versão para Crianças e Adolescentestrazem como contribuição, dentro deum contexto amplo de investigação,informações sobre a maneira como apessoa é estimulada pela cargaemocional das situações e comoexpressa suas emoções. De modocomplementar, o desenvolvimentocognitivo também pode ser inferido apartir das pirâmides executadas,porque dele depende a composição deformas mais elaboradas.
Constitui-se em um instrumentovalioso no contexto do diagnósticoclínico infantil. O foro privilegiadopara uso desse instrumento é o daclínica, pois é nesse contexto que,integrando-se o motivo do exame, arelação com o examinador e osdiversos meios empregados paraconhecer a pessoa além do que elapode dizer sobre si mesma, é possívelchegar a uma compreensão maisaprofundada sobre o modo de ser decada um, sua personalidade,habilidades cognitivas e tendência decomportamento no enfrentamento deproblemas.
O teste foi desenvolvido com base nadoutrina das cores, geralmente muitobem recebida tanto por criançasquanto por adultos, que tendem a seinteressar e se divertir com omanuseio de grande quantidade dequadrículos coloridos, tendo comoobjetivo montar a pirâmide.
Neste manual específico para uso doteste em crianças e adolescentes, sãoapresentadas informações novasadvindas de uma extensa revisãorecente da literatura sobre cores e daspesquisas posteriores à primeiraedição do manual de 2005, e seu usonão exclui a necessidade de leitura ecompreensão da versão de 2012 (para
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adultos), na qual encontram-se asconsiderações específicas para cadacor.
17 70380 Fita de treinamento suspenso -Material utilizado para treino de forçamuscular em programas dereabilitação ou condicionamentofísico. Confeccionado com nylon dealta resistência, costuras reforçadas,mosquetão e presilhas de metal comregulagens de altura e comprimento.

5 UN R$ 108,38 R$ 541,90

18 70381 Halter emborrachado 5Kg -Equipamento utilizado parafortalecimento muscular. Em ferrofundido, revestida com vinil PVC,camada impermeável, protegidacontra oxidação e impacto. Em coresdiferentes para identificar o peso,com peso de 5kg.

4 UN R$ 131,52 R$ 526,08

19 70382 Hand Grip Master, Adulto, leve -Material utilizado para melhorar aforça, resistência e coordenação detodos os músculos da mão e damaioria dos músculos e tendões doantebraço.

2 UN R$ 24,68 R$ 49,36

20 70383 Incentivador Respiratório a Volume(Voldyne) - Material utilizado nareabilitação pulmonar. O espirômetrode incentivo é utilizado quandonecessário uma exata mensuração dovolume de ar inspirado pelo paciente,resultando em melhor controle daterapia e seus resultados.Confeccionado em material acrílicotransparente e resistente. Apresentaseta externa indicadora de volumeinspirado, com graduações a cada250ml, pistão indicador interno devolume inspirado; – Coluna comcodificador amarelo de performancedo trabalho respiratório; – Saídaexterna para tubo tamanho padrão,medindo aproximadamente 30cm epeça bucal para exercício respiratório;– Capacidade de 5000ml Ideal parapacientes adulto e para pacientes commenor capacidade inspiratória(pediátricos e geriátricos) capacidadede 2500ml;

1 UN R$ 388,40 R$ 388,40

21 70384 Inspirômetro de Incentivo infantil –Material para exercícios respiratóriosem crianças. Material: polipropileno;Dimensões Aproximadas: 13,5 x 6,9 x14,2 cm; Posicionamento do

2 UN R$ 75,21 R$ 150,42
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ponteiro: Modulação em 0 - Fácil; 1 -Regular; 2 - Dificil; 3 - Muito difícil;Que contenha: 01 Corpo montado; 01Bocal; 01 Mangueira. Kit de adesivospara personalização lúdica infantil
22 70385 Inventário de Depressão de usoexclusivo do psicólogo - EscalasBeck - ComboEste combo é composto pela coleçãocompleta de BDI-2, BAI, BHS eBSS.Cada coleção completa é composta domanual físico + 1 bloco de aplicaçãocontendo 10 folhas com correçãoinformatizada (com exceção do BDI-2que não possui correçãoinformatizada)

Modelo Cognitivo: Beckrevolucionou a compreensão dapsicopatologia ao enfatizar o papeldos processos cognitivos na formaçãoe manutenção dos transtornosmentais. Ele demonstrou que ospensamentos distorcidos e as crençasnegativas desempenham um papelcrucial no desenvolvimento dasdoenças psicológicas.Escalas Beck: As Escalas Beck,como a Escala de Depressão de Becke a Escala de Ansiedade de Beck, sãoinstrumentos de avaliação psicológicaamplamente utilizados para medir ossintomas de depressão, ansiedade,ideação suicida e desesperança. Essasescalas fornecem uma avaliaçãoobjetiva e confiável, ajudando osprofissionais de saúde mental arealizar diagnósticos precisos e amonitorar a progressão dos sintomasao longo do tempo.Escala de Depressão de Beck (BDI-2): A Escala de Depressão de Beck éuma das escalas mais conhecidas eutilizadas para medir a gravidade dossintomas de depressão.Escala de Ansiedade de Beck (BAI):A Escala de Ansiedade de Beck éprojetada para medir a gravidade dossintomas de ansiedade.A Escala de Beck para Ideação deSuicídio (BSS) é uma ferramentavaliosa para os médicos examinarem aintenção suicida em pacientes.Desenvolvido para uso com pacientesde 17 anos ou mais, o BSS forneceum bom ponto de partida para umexame mais detalhado do clínico

1 UN R$ 1.412,16 R$ 1.412,16
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sobre a intenção suicida de umpaciente.A Escala de Desesperança de Beck éum inventário de auto-relato de 20itens desenvolvido pelo Dr. Aaron T.Beck que foi projetado para medir trêsaspectos principais da desesperança:sentimentos sobre o futuro, perda demotivação e expectativas.Tempo de aplicação; 5 a 10 minutosAdministração: Individual;Administração,pontuação e/ou relatórios do HTS5®Faixa etária: 18 anos a 90 anos.
23 70386 Inventário de Depressão de usoexclusivo do psicólogo - MarcadoresDe Resiliência Infantil (MRI)

A resiliência é um constructoassociado a capacidade deenfrentamento e a superação decondições adversas. Tal concepçãoenvolve a flexibilidade diante desituações-problema, retomada deequilíbrio emocional e funçõesinternas após um período de excessivoestresse. Considerando que asociedade moderna tem solicitado,cada vez mais, maiores habilidadesadaptativas em função dasdificuldades e desafiosexperimentados, a resiliência vemganhando importância em diferentesáreas do conhecimento. Pensandonisso, esse instrumento foidesenvolvido com o objetivo deverificar a presença de indicadores deresiliência em crianças de 8 até 12anos de idade. Público-Alvo: Criançasde 8 até 12 anos de idade. Contexto:Clínico, Escolar e Hospitalar.
Aplicação: Individual e ColetivaTempo de aplicação: 25 até 40minutos, aproximadamente.
Composição do KIT:
25 Folhas de resposta (Protocolos)
1 Crivo de apuração
2 Cadernos de aplicação (Livro deEstímulos)
1 Manual

1 UN R$ 479,53 R$ 479,53

24 70387 Medidor de pico de fluxo adulto e 2 UN R$ 209,97 R$ 419,94
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infantil - Material medidor de pico defluxo respiratório. Corpo: Plástico;Bocal: Plástico (autoclavável); BarraInterna: Aço Inoxidável; Escala:ATS, 60-900l/min para adultos ecrianças; Calibração: Manual;Válvula Uni-direcional: silicone;Dimensões Aproximadas:19,5x4,4cm (comprimento xdiâmetro)
25 70388 Muleta canadense adulto -Equipamento utilizado para treino damarcha com meio auxiliar. Materialde alumínio; Braçadeira depolipropileno e anatômico; Apoio demão de polipropileno de fácilpreensão; Trava de Segurança; Nívelde Regulagem; Ponteira de borrachaantiderrapante; capacidade Suportadaaproximadamente: 90Kg.

10 UN R$ 75,44 R$ 754,40

26 70389 Muleta canadense infantil -Equipamento utilizado para treino damarcha com meio auxiliar. Materialde alumínio; Braçadeira depolipropileno e anatômico; Apoio demão de polipropileno de fácilpreensão; Trava de Segurança; Nívelde Regulagem; Ponteira de borrachaantiderrapante; capacidade Suportadaaproximadamente: 90Kg.

2 UN R$ 96,25 R$ 192,50

27 70390 Nebulizador portátil - inalador a arcomprimido - Equipamento paraaerosolterapia. Tensão: 127/220(VCA); Freqüência: em torno de60Hz (50Hz sob encomenda);Consumo: em torno de 80W;Potência: em torno de 1/40 hp;Sistema: Pistão. Máscara adulto einfantil em silicone flexível, coporeservatório com capacidade de 10ml;extensão com conector para arcomprimido com 1,5 metros.

5 UN R$ 128,89 R$ 644,45

28 70391 Rolo de posicionamento - Materialutilizado para posicionar o pacientepara realizar a terapia. Rolo deespuma; revestido com courvin.Dimensões aproximadas: 60cm x25cm

5 UN R$ 115,39 R$ 576,95

29 70392 Travesseiro - Material utilizado paraposicionamento do usuárioconfeccionado em espuma; revestidocom courvin; dimensões aproximadas:40cm x 60cm.

5 UN R$ 67,62 R$ 338,10

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 40.104,00

Página 58 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://saude@capanema.pr.gov.br


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 10:14:23. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: SIDINEI ALEXANDRE TORIANI SOARES em
17/06/2025 10:18:57. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 17/06/2025 10:22:23.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT em 17/06/2025 13:40:17. Documento assinado nos
termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. ANA CAROLINA DE SOUZA BANTLE em 17/06/2025 14:16:55. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal

nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 5d41676e-cdb4-4281-9d6f-8867e11ffe57

Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:4.1.1. O item devem conter as seguintes confirmações mínimas, igual ou superior aosdescritos nos objetos.4.1.3. As especificações Técnicas dos Equipamentos decorrem a de acordo com aResolução SESA N 870/2021.4.1.4. Não haverá a cobrança de frete de entrega dos itens por parte do Contratado.
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO5.1. Condições gerais:5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitadosem até 15 (dez) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal doFiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá serenviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota deempenho pelo setor competente.5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fáticamercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzidoou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a quese refere o subitem seguinte.5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido,preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintesinformações:a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dosserviços, quando for o caso;f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou doserviço;g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado aoContratado posteriormente à emissão da requisição deempenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente,constituindo responsabilidade do Fiscal Administrativo daContratação, da respectiva Secretaria contratante, a realizaçãodas diligências necessárias.5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, orequerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá serencaminhado diretamente para o Contratado, sem a respectivanota de empenho.5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setorcompetente, o requerimento será enviado por e-mail ou Whatsapp para aempresa contratada.5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços casosejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstasno subitem 5.1.2.5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade oupenalização para a empresa vencedora do certame.
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5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação epossibilita a responsabilização dos envolvidos.5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem oprévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura aconcorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé dacontratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e onão pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveispara aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento,para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital.5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nosarquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própriaSecretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo afiscalização de órgãos internos e externos.
5.2. Condições específicas:5.2.1. Não há condições específicas.

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO6.1. Obrigações gerais:6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.
6.2. Obrigações Específicas:6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seusanexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e asdespesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado darespectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto.6.2.3. Os objetos adquiridos terão uma garantia convencional mínima de 1 (um) ano apartir da data de entrega. Esta garantia cobre qualquer necessidade de assistênciatécnica, manutenção ou substituição do objeto, conforme as condiçõesestabelecidas no contrato de compra. Durante o período de garantia, o contratadoserá responsável por assegurar que o item esteja livre de defeitos e operandoconforme as especificações acordadas.6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, incluindo serviçode assistência técnica, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). A garantia deve incluir asubstituição de peças defeituosas, mão-de-obra e qualquer custo relacionado aotransporte do produto para o serviço de assistência técnica.6.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 5 (cinco)dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos.6.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação.6.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação.
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6.2.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.6.2.9. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durantetoda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio darealização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidosjuntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada,nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampladefesa.6.2.9.1. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializadapara a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiaisfornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos oumateriais.6.2.9.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos doregulamento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, aempresa contratada será responsável pelo ressarcimento das despesasrelacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de suaresponsabilidade administrativa, cível e criminal.
7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DACONTRATAÇÃO7.1. Condições Gerais:7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas naminuta padrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:7.2.1.O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), demodo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado,podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas peloContratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação.7.2.2.Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria inloco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento,durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da naturezae da qualidade das mercadorias.7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso demensagem eletrônica para esse fim.7.2.4.O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providênciasque devam ser cumpridas de imediato.
7.3. Preposto.7.3.1.O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes doinício da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveresem relação à execução do objeto contratado.7.3.2.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou amanutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designaráoutro para o exercício da atividade.
7.4. Reunião Inicial.7.4.1.Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (casonão tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial dealinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
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estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver,e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.7.4.2.A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,podendo ser prorrogada a critério do Contratante.7.4.3.A pauta desta reunião observará, pelo menos:a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, queapresentará o(s) seu(s) preposto(s);b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dosTermos de ciência, se houver;c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e degestão do contrato;d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nomecompleto e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhara execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto aoContratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responderas principais questões técnicas, legais e administrativas referentes aoandamento contratual;e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver,comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada notermo de referência, se houver.
7.5. Fiscalização.7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, emespecial, as rotinas a seguir.7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição deResultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP – ÍNDICEDEATENDIMENTONOPRAZO
TÓPICO Descrição

FINALIDADE Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordocom o disposto neste TR .
META A CUMPRIR IAP igual ou superior a (90)%.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragemou outros procedimentos de inspeção.
FORMA DE

ACOMPANHAMENTO
É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendidadentro do prazo em relação à quantidade total atendida no período dereferência.

PERIODICIDADE Mensal

MECANISMO DECÁLCULO(MÉTRICA)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)Onde:IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximoestabelecido no TR com previsão de encerramento para o período dereferência;ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão deencerramento para o período de referência.
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OBSERVAÇÕES
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serãoconsiderados como dias corridos no cômputo do indicador.

INÍCIO DEVIGÊNCIA A partir da assinatura do contrato.
FAIXAS DE AJUSTE NO

PAGAMENTO E SANÇÕES
 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

7.5.3.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidadeverificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:a) não produzir os resultados acordados;b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida asatividades contratadas; ouc) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para aexecução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferiorà demandada.7.5.4.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outrosmecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação.7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):
FUNÇÃO SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

FISCALADMINISTRATIVO
Sidinei Alexandre TorianiSoares Assessor Administrativo -Comissionado SAÚDE

FISCAL TÉCNICO Ana Carolina de Souza Bantle Enfermeira - Efetivo SAÚDE

GESTOR João Antônio Bazzanella Luft Analista de Contratação -Efetivo SELOG

7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos àqualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (deentrega);b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamentodo contrato/ata de registro de preço.7.6.2. A escolha do fiscal administrativo do cargo comissionado se baseia naexperiência e notoriedade técnica que ele possui, o que o torna a pessoa maisqualificada para a função, apesar de não ser efetivo. Não há outro profissional nosetor com o mesmo nível de conhecimento e competência para exercer a funçãode maneira eficaz.
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7.6.3. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintesatribuições:a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execuçãodos serviços;b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com osestabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dosserviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com oestabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ouexecução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se forocaso;e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais dereposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado,relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstascontratualmente/no registro;f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou comcrachá de identificação quando estipulado em contrato/registro;g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços,informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bomandamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, pormeio do termo anexado a presente instrução;h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimosou supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata deregistro de preços;i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviçosnecessárias para a execução do objeto contratado/registrado.7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito àfiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, deofício ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de suaconformidade com a especificação declarada ou das normas técnicasaplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.7.6.4. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para arealização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após ofornecimento/prestação.7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidadedo objeto da contratação, a empresa contratada será responsável peloressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, semprejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.
8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO8.1. Condições gerais:8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO.8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1para a execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar,mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada
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entre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor dacontratação, um relatório da execução da contratação.8.2.1.2. O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, nomínimo:a) Identificação do produto/serviço;b) Quantitativo de cada produto/serviço;c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelorequerimento de cada produto/serviço;d) Identificação do agente público responsável pelo requerimentoe recebimento de cada produto/serviço;e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço;f) Data e hora;g) Dados do Contratado;h) Dados do contrato/ata;i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços.8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhadomensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, peloContratado ao Gestor da Contratação e/ou ao FiscalAdministrativo, via e-mail oficial.8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando defornecimento de produto, o Contratado será responsável pelas seguintesobrigações:a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termopróprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado pararecebê-los.b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamenteassinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos,com a identificação do nome completo tanto do agente público querecebeu os produtos, quanto do responsável do Contratado pelarespectiva entrega;c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual seráencaminhada ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial.8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente públicoresponsável pelo recebimento provisório do produto deveráentregar a via física assinada do romaneio/termo ao Gestor daContratação, que manterá o controle de toda a documentação.8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado,realizar a retirada do produto na sede do Contratado, este deverácoletar assinatura dos servidores designados pelo Município deCapanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da empresa,para fins de recebimento provisório do material. O romaneio/termoservirá de base para início dos processos de medição / pagamento.8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição)poderá ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após adata do efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme aperiodicidade dos procedimentos acordados entre as partes.8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos derecebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria,devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.
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8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contrataçãoencaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência,inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos defornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissãoemitirá o termo de recebimento definitivo.8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nosprodutos/serviços fornecidos/prestados, conferindo aadequação das características dos produtos/serviços com adescrição contida neste Termo de Referência e na propostavencedora do certame.8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão pararealizar a aferição do produto/serviços a que se refere osubitem anterior, é o servidor responsável pelo recebimentoque deverá conferir a adequação das características dosprodutos/serviços com a descrição contida neste Termo deReferência e na proposta vencedora do certame, no âmbito dorecebimento provisório, competindo à comissão de recebimentoatestar a regularidade do procedimento.8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor daContratação informará ao Contratado e à SEFAZ.8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos daContratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para aSEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento.8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes eorientações da SEFAZ.8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execuçãodo objeto da contratação estiver em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo daaplicação das penalidades.8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativapela sua perfeita execução.8.2.11.O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da LeiComplementar Municipal nº 14/2022.8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório doobjeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização dacontratação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições:a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados,identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com asespecificações contidas neste TR;b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pelaSecretaria;c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto nestetermo de referência.8.2.13.O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ouimperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantesneste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais outécnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar assubstituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das sançõesprevistas e/ou rescisão contratual.
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8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o FiscalAdministrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso noâmbito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar oatraso no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetrosestabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível.8.2.15.O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade doobjeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital erequerimento.8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de RecebimentoDefinitivo.8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termode Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo oproduto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas, contados a partir da recusa. Após asubstituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadasnovamente as verificações antes referidas.8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratadoincorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis.8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusadoserão arcados exclusivamente pelo Contratado.8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido noprazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município.8.2.21.O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficamsujeitos à substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé doContratado ou a preexistência de irregularidades ou defeitos constatadosquando de seu uso/utilização.
9. DO PAGAMENTO9.1. Condições gerais:9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrãodo contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.
10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com oplanejamento orçamentário.10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.
11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO11.1.1. A Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, no exercício de suas atribuições,propõe a instituição de um incentivo financeiro de investimento e custeio novalor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), a ser repassado na modalidade Fundo aFundo, com o objetivo de fortalecer a Rede de Atenção à Saúde da Pessoa comDeficiência e ampliar a capacidade de resposta dos serviços de reabilitação,inclusive no contexto da Síndrome pós-COVID-19.
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11.1.2. Essa medida está amparada em diversos dispositivos legais e técnicos, quefundamentam a importância da reabilitação como parte essencial da atençãointegral à saúde, sendo eles:11.1.2.1. Deliberação nº 204/2013 – que aprovou a implantação da Rede deAtenção à Saúde da Pessoa com Deficiência no Estado do Paraná, estabelecendodiretrizes para a organização do cuidado a essa população;11.1.2.2. Lei Estadual nº 18.419/2015 – que institui o Estatuto da Pessoa comDeficiência do Estado do Paraná, garantindo direitos e acesso a serviços quepromovam a inclusão e a autonomia;11.1.2.3. Resolução SESA nº 144/2016 – que formaliza a Rede da Atenção àSaúde da Pessoa com Deficiência, organizando os serviços em rede parapromover cuidado integral;11.1.2.4. Plano Estadual de Saúde 2020-2023 – que estabelece, entre suas linhasde cuidado prioritárias, a atenção à saúde da pessoa com deficiência, em suasdiversas formas (física, auditiva, intelectual, visual, ostomias ou múltiplas), comfoco na promoção, prevenção, tratamento, reabilitação e ações intersetoriais;11.1.2.5. Notas Orientativas nº 53/2020 e nº 6/2021 – que tratam,respectivamente, da reabilitação de pacientes pós-infecção por SARS-CoV-2 edo manejo da Síndrome pós-COVID-19, destacando a necessidade de serviçosestruturados para atender essa nova demanda.11.1.3. Além da base normativa, a justificativa para esta iniciativa considera: Anecessidade de estimular e qualificar os serviços de reabilitação, com ênfase emáreas como a traumato-ortopedia, reabilitação neurofuncional, cardio-respiratória e estimulação precoce; A demanda apresentada pelos municípiospara aquisição de equipamentos essenciais às ações de promoção da saúde,prevenção de agravos e reabilitação de usuários, tanto na atenção primáriaquanto nos serviços especializados.11.1.4. Dessa forma, o incentivo financeiro ora proposto visa garantir estrutura mínimae adequada de equipamentos para o atendimento multiprofissional emreabilitação nas Unidades de Atenção Primária à Saúde e/ou AtençãoEspecializada dos municípios paranaenses. A utilização dos recursos deveráseguir a lista de equipamentos descrita no Anexo I da Resolução, sendo de usoexclusivo para os fins descritos.
11.2. DO PREÇO11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da média depreços obtidos nas pesquisas de preços realizada conjuntamente com:a) Atas/Contratos com outros Entes Federativos: PREGÃOELETRÔNICO 22/2024 - IBAITI/PR; HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃOELETRÔNICO 2/2025 - BITURUNA/PR; PREGÃO ELETRÔNICO39/2024 - CONTRATO 387/2024 - SANTA IZABEL DO OESTE/PR;PREGÃO ELETRÔNICO 20/2024 - NOVA PRATA DO IGUAÇU;DISPENSA ELETRÔNICA 77/2024 - JARDIM OLINDA/PR; PREGÃOELETRÔNICO 68/2024 - TAMARANA/PR; PREGÃO ELETRÔNICO73/2024 - RIO AZUL - PR.b) Sites de domínio amplo: Amazon; mercado livre; pague menos;drogaraia; tecnomed; magazinemedica; loja virtual physicus; dormed;casa do psicopedagogo; livraria crivvo; vetoreditora; livraria dopsicologo e educador; athletic; handshop; cirurgicashalom; cirurgicazona sul; ncs do brasil; projecto psi; hogrefe; medicate.;
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1 Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido, em regra,com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:[...]§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos incisos do caput deste artigo, a médiados preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor estimado do objeto da contratação.

c) Fornecedor Direto: PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS.11.2.2. Assim, constata-se que foi empregada a metodologia autorizada pelo art. 38,§ 3º, da LCM 14/20221, já que adotados de forma combinada mais de umparâmetro de pesquisa (utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos dedomínio amplo e utilização de dados de pesquisa publicada em mídiaespecializada).
11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA11.3.1. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS11.3.1.1. Não se aplica ao presente caso.

11.3.2 DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)11.3.2.1. Para a solicitação de orçamentos, foram selecionadas empresas combase em critérios técnicos, priorizando aquelas com histórico de fornecimentoà Administração Pública e experiência comprovada no ramo de equipamentosde reabilitação multiprofissional. O objetivo foi garantir a seriedade e aviabilidade da cotação, por meio de fornecedores com capacidade técnica eregularidade documental. Foram enviados e-mails (conforme anexo), masapenas uma empresa respondeu com proposta dentro do prazo. As demais nãoretornaram ou declinaram do envio de orçamento.
12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidadede contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata denecessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preçosregistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,mas não obrigará a Administração a contratar. As demais regras aplicáveis serãoindicadas na ata de registro de preços.
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelomesmo período, poderá ser convertida em contrato, nos termos do art. 119 daLCM 14/22 e regulamento.13.2. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratosadministrativos.
14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL.14.2. JUSTIFICATIVA PARA A NÃO APLICAÇÃO DO ART. 13 DA LCM 14/22:É correto afirmar que a preferência concedida às micro e pequenas empresasestabelecidas no Município de Capanema é a norma nos casos de licitações comvalor estimado de até R$ 80.000,00 para cada item, conforme estipulado pelo art.13 da LCM 14/22. No entanto, existem situações excepcionais que podem serdecididas pela Administração, desde que devidamente justificadas, uma vez queo tratamento diferenciado decorre de uma disposição constitucional explícita(CF/88, art. 170, IX). É obrigação da Administração esclarecer os motivos pelos
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br

quais optou por não aplicar o tratamento diferenciado em casos específicos.Nesse contexto, o art. 17 da LCM 14/22 aponta para a não aplicação dodisposto no art. 13 em determinadas circunstâncias, como quando o tratamentodiferenciado (preferência) para as microempresas e empresas de pequeno portenão for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado.Interpretando esses dispositivos, pode-se concluir que, se for constatado que obenefício não é vantajoso, a Administração poderá aplicar as regras de exclusãodo art. 17 da LCM 14/22, permitindo a participação de outros fornecedoresinteressados.A ampla concorrência, por sua vez, possibilita a participação de qualquerfornecedor interessado, aumentando as chances de recebimento de propostas e,consequentemente, a possibilidade de escolha da melhor oferta em termos depreço e qualidade. A decisão por não reservar cotas se justifica pela necessidadede garantir um processo licitatório eficiente e com um número adequado depropostas, que permita ao contratante tomar a melhor decisão possível.É arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo mais prudente nãorestringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem os parâmetrosadequados para garantir a existência de fornecedores capazes de atender àdemanda, a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com muitositens desertos e fracassados devido à falta de fornecedores. O objetivo da LCM14/22 é ampliar a participação das micro e pequenas empresas locais naslicitações, mas não em detrimento do interesse público primário.Portanto, é necessário ponderar princípios como competitividade,economicidade e eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para aadministração, conforme previsto no artigo 5º da LCM 14/22, os quais, nopresente caso, são preponderantes em relação aos demais critérios de avaliaçãoda vantajosidade da contratação, conforme o disposto no § 1º do art. 5º da LCM14/22. Diante disso, considerando o risco envolvido na concessão da preferênciae a ausência de parâmetros para mitigar esses riscos, levando em conta ainda quetal decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e permitea obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de as micro epequenas empresas terem garantidos outros benefícios previstos na LCM 14/22,é apropriado que esta licitação NÃO SEJA EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTEAdemais, tendo em vista se tratar de aquisição de itens cujo repasse devalores sejam provenientes de RESOLUÇÃO SESA 870/2021 por meio depregão eletrônico, é arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo maisprudente não restringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem osparâmetros adequados para garantir a existência de fornecedores capazes deatender à demanda, a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com oitem deserto e/ou fracassado devido à falta de fornecedores enquadrados comoME/EPP capazes de cumprir as exigências estabelecidas.
15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMATe a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste instrumento.15.2. A entrega dos materiais deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de Saúde deCapanema-PR, situada na Rua Aimorés, nº 681, Centro, Município: Capanema–PR,CEP: 85760-000.
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Município de Capanema - PR
Secretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde deCapanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, nº 1681, centro.Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.15.3.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do material, do lote e doprazo de validade dos materiais.15.4. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde, (46)35521431 com a Sra. Marisa Pontin ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br.
Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada ParqueCaminho do Colono, aos 17 dias do mês de junho de 2025.

________________________________________Magaiver Rodrigo FelipsenSecretário Municipal de Saúde

________________________________________João Antonio Bazzanella LuftAnalista de Contratações e Gestor da Contratação

Ciência da Fiscal da Contratação em _____/______/_______:

________________________________________Ana Carolina de Souza BantleFiscal Técnica

________________________________________Sidinei Alexandre Toriani SoaresFiscal Administrativo
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Item Código Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço Unitário Preço Total SÍTIO 
ELETRÔNICO

SÍTIO 
ELETRÔNICO 

2

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

22/2024 - 
IBAITI/PR

HOMOLOGAÇ
ÃO DO 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

2/2025 - 
BITURUNA/PR

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

39/2024 - 
CONTRATO 
387/2024 - 

SANTA IZABEL 
DO OESTE/PR

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

20/2024 - 
NOVA PRATA 
DO IGUAÇU

DISPENSA 
ELETRÔNICA 

77/2024 - 
JARDIM 

OLINDA/PR

PREGÃO 
ELETRÔNIC
O 68/2024 - 
TAMARANA

/PR

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

73/2024 - 
RIO AZUL - 

PR

PSI TESTES 
PSICOLÓGICOS 

E 
PEDAGÓGICOS

PREÇOS FORMA DE 
CALCULO

1 70364 Andador adulto - Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.   Material de alumínio; regulável; ponteira de borracha  antiderrapante; dobrável e articulável; capacidade Suportada de  aproximadamente: 90kg. UN 8 R$ 139,33 R$ 1.114,64 $161,00 $137,99 $119,00 R$ 139,33 MÉDIA

2 70365 Andador infantil - Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.   Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha  antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada  aproximadamente: 80Kg. UN 2 R$ 128,50 R$ 256,99 $145,70 $114,79 $125,00 R$ 128,50 MÉDIA

3 70366 Aspirador de secreções  portátil  -Equipamento utilizado para aspirar secreções tipo portátil:   acionamento elétrico, capacidade mínima do frasco coletor de 1300  ml, potência motor 1/4, frasco em polipropileno transparente e  reprocessável, frequência 60, pressão máxima vazão 19l/min,  vacuômetro 550 mmhg. UN 10 R$ 454,24 R$ 4.542,37 $559,99 $460,23 $342,49 R$ 454,24 MÉDIA

4 70367 Bengala 4 pontas - Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.  Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha  antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada de  aproximadamente: 80Kg. UN 10 R$ 57,39 R$ 573,90 $54,75 $70,99 $46,43 R$ 57,39 MÉDIA

5 70368 Bola Bosu - Material utilizado para movimentos e exercícios para reeducação  postural, fortalecimento muscular, alongamento, equilíbrio,  coordenação, reabilitação e condicionamento físico. Meia bola de  Látex antiderrapante com base plástica resistente, sistema  antiestouro, suporte de até 350 Kg. UN 2 R$ 375,03 R$ 750,07 $485,10 $330,00 $310,00 R$ 375,03 MÉDIA

6 70369 Bola feijão - 90 x 45 cm  Material utilizado para reabilitação de força muscular, resistência  flexibilidade e equilíbrio.   Fabricado em material látex, suporta até 200kg, sistema  antiestouro, bico reserva. 90X45 cm de diâmetro. UN 3 R$ 83,58 R$ 250,75 $72,99 $97,77 $79,99 R$ 83,58 MÉDIA

7 70370 Bola medicinal - Material utilizado para trabalhar equilíbrio, postura, coordenação  motora, resistência física em casos de reabilitação muscular.  Confeccionada em borracha, superfície antiderrapante e peso  aproximado de 04 Kg. UN 5 R$ 189,57 R$ 947,83 $218,70 $160,00 $190,00 R$ 189,57 MÉDIA

8 70371

Cadeira de Roda - Equipamento auxiliar de locomoção.   Cadeira de rodas manual  com capacidade de até 120 KG, chassis em estrutura tubular de aço  carbono e fechamento em "X", com articulações, conexões e placas  de fixação em nylon que permitem alteração de regulagem de  cambagem, caster, centro de gravidade e tilt; rodas traseiras 24'',  aro em alumínio raiado com calotas em ABS e pneus infláveis,  rodas dianteiras 6'', aro em nylon com pneus maciços flexível em  borracha termoplástica, ambos na cor cinza, eixos quick-release  com rolamentos blindados; apoio de braços acolchoado e apoio de  pés em polipropileno, rebatíveis, destacáveis e reguláveis; freio de  estacionamento mecânico acionado por alavancas com manopla em  borracha termoplástica; largura do assento e encosto de 49/50cm; altura do encosto de aproximadamente  50cm; altura do apoio de braços de aproximadamente 25 cm;  assento e encosto confeccionados em dacron acolchoado  removíveis com fixação sem uso de parafusos e apoio de  panturrilha em tira de polipropileno.

UN 10 R$ 1.678,07 R$ 16.780,73 $1.406,45 $1.877,77 $1.750,00 R$ 1.678,07 MÉDIA

9 70372 Cunha media em espuma - Material utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia.  Cunha de espuma; revestida e courvin; dimensões aproximadas: 47  cm x 30 cm x 50 cm UN 5 R$ 134,30 R$ 671,52 $159,99 $134,92 $108,00 R$ 134,30 MÉDIA

10 70373
Disco de equilíbrio flexível  com bomba de ar - Material utilizado para realização de exercícios de Propriocepção,  treino de equilíbrio e coordenação, recuperação funcional em fase  pós-operatória (ortopédica) e preventivo em futuras lesões  articulares e musculares. Disco de plástico flexível inflável com  uma das superfícies cobertas por cravos emborrachados.

UN 5 R$ 71,59 R$ 357,95 $83,62 $51,15 $80,00 R$ 71,59 MÉDIA

11 70374 Escada auxiliar com 2 degraus - Equipamento que auxilia na locomoção. Material de armação  tubular, com revestimento sintético; degraus com revestimento  antiderrapante; pés com ponteira de borracha. UN 10 R$ 124,14 R$ 1.241,37 $163,21 $109,20 $100,00 R$ 124,14 MÉDIA

12 70375

Escala de avaliação de  comportamento adaptativo - Víneland 3 Escalas de Comportamento Adaptativo Víneland Coleção Completa  Composição da Coleção01   Manual 05   Formulários de Entrevista Extensivo pós-traumática, deficiência auditiva e visual, doença de Alzheimer. Os principais domínios mensurados pela escala são:Comportamento AdaptativoComunicaçãoHabilidades CotidianasSocializaçãoHabilidades MotorasComportamentos Mal Adaptados A Vineland-3 brasileira conta com três formulários de aplicação:- Formulário de Entrevista – com escores normativos para todas as idades- Formulário de Pais/Cuidadores – com escores normativos para todas as idades- Formulário dos Professores – com dados normativos para examinados de 03 a 21 anos de idade.Cada um dos formulários da escala estão disponíveis em uma versão extensiva (mais longa) e uma versão de níveis e Domínio (mais curta).
05   Formulários de Entrevista de Domínio05   Formulários Pais/Cuidadores Extensivo05   Formulários Pais/Cuidadores de Domínio05   Formulários Professores Extensivo05   Formulários Professores de Domínio
Objetivo: A Escala Vineland-3 tem por objetivo medir o comportamento adaptativo de indivíduos com possível déficit intelectual e/ou transtorno de desenvolvimento. População: Pessoas desde o nascimento até a idade adulta (90 anos). Aplicação: Individual. Tempo: Pode variar de 30 minutos a 01 hora e 30 minutos dependendo de quais formulários serão utilizados na avaliação. Correção: Manual. DescriçãoA Escala Adaptativa Vineland-3 é um instrumento utilizado mundialmente para avaliar o comportamento adaptativo das pessoas desde o nascimento até a idade adulta (90 anos).  O instrumento consiste em uma entrevista semiestruturada em formato de questionário.  A importância de sua avaliação está em fornecer a compreensão das necessidades individuas de cada pessoa, considerando os aspectos de toda a vida.
 Quando associada a testes de inteligência, a Vineland-3 fornece dados críticos que ajudam no diagnóstico de deficiências intelectuais e de desenvolvimento, além de contribuir com uma visão geral das forças e fraquezas do examinado, informações estas valiosas para a elaboração de planos educacionais e de intervenção.  Com a Vineland-3 é possível medir o comportamento adaptativo de indivíduos com deficiências intelectuais e de desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH), lesão cerebral

UN 2 R$ 1.046,89 R$ 2.093,78 $1.046,89 $1.046,89 R$ 1.046,89 MÉDIA

13 70376

Escala de Avaliação de Disfunções Executivas de uso  exclusivo do psicólogo - CPM-RAVEN  Matrizes Progressivas Coloridas de RavenDescrição O Matrizes Progressivas Coloridas de Raven (CPM) é considerado padrão ouro mundial na avaliação da inteligência geral. Foi elaborado para mensurar de maneira precisa e objetiva um componente central do Fator g de Spearman, a habilidade edutiva, isto é, a habilidade que permite aos indivíduos gerarem novos insights, principalmente não verbais, em situações confusas e já conhecidas; que permite ir além da informação dada para perceber o que não é imediatamente óbvio.O CPM é um teste rápido e de fácil aplicação que, em geral é atrativo para os respondentes, em especial pela presença de estímulos coloridos e pouca necessidade de leitura ao longo da aplicação, o que o torna uma alternativa viável em situações nas quais existem muitas diferenças de linguagem não associadas com as habilidades avaliadas; como crianças que não entendem ou falam a língua nacional, com portadores de deficiências físicas, afasias, paralisia cerebral ou surdez, bem como aqueles que apresentam algum nível de comprometimento intelectual.Composto por três partes: na parte A predomina a demanda por atenção aos detalhes visuais, na parte Ab, a capacidade de reconhecer e raciocinar em relações que incluem padrões e na parte B, alguns componentes de análise e raciocínio sobre relações entre estímulos não verbais constituem a principal demanda.O manual apresenta estudos de caso como exemplo. Público-Alvo: Crianças entre 05 a 11 anos e 11 meses de idade.Aplicação Pode ser aplicado de maneira individual ou coletiva. Material1 Manual Técnico;02 Cadernos de aplicação - Conjuntos A, Ab e B;02 Blocos com 25 folhas de respostas;01 Crivo de correção; Correção informatizada CorreçãoManual e informatizada

UN 1 R$ 531,61 R$ 531,61 $555,91 $507,31 R$ 531,61 MÉDIA

14 70377

Escala de Avaliação de Disfunções Executivas de uso  exclusivo do psicólogo - Coleção PROTEA-RO Sistema está dividido em três eixos: (1) Entrevista de anamnese; (2) Protocolo de Avaliação Comportamental para Crianças com Suspeita de TEA – Versão Revisada – Não Verbal (PROTEA-R-NV); e (3) Entrevista devolutiva. Objetivo - Instrumento interdisciplinar que sistematiza as entrevistas com os responsáveis e a observação clínica do desenvolvimento infantil, através de situações semiestruturadas de brincadeira, com o objetivo de rastreamento da presença de comportamentos inerentes à sintomatologia do transtorno do espectro autista (TEA). Público-alvo Crianças em torno de 24 a 60 meses de idade, especialmente aquelas não verbais, com suspeita de TEA e outros transtornos da comunicação. Aplicação Individual, sem limite de tempo. É composto por entrevista de anamnese com os pais ou responsáveis, três sessões de observação do comportamento infantil (com cerca de 45 minutos cada) e uma sessão de entrevista devolutiva. Para a utilização do Sistema, são necessários o livro de instruções, o protocolo de registro, o kit de brinquedos e um gravador de vídeo (sugestão)-

UN 1 R$ 417,78 R$ 417,78 $428,56 $407,00 R$ 417,78 MÉDIA

15 70378

Escala de inteligência de uso  exclusivo do psicólogo - FDT – Teste dos cinco dígitos.Autor: Manuel Sedó, Jonas Jardim de Paula e Leandro F. Malloy-Diniz.Idade: O instrumento é destinado à crianças (a partir dos 6 anos), adolescentes, adultos e idosos.Aplicação: Individual. Para a aplicação, além do manual (bases teóricas, descrição, fundamentação estatística e normas de aplicação e interpretação), é necessário o seguinte material: - Folheto de estímulos, com os elementos da prova, para o indivíduo;  Folha de respostas, para o examinador;  Um cronômetro e um lápis ou caneta. (Itens não inclusos na compra do material)
Correção: Não informatizadaTempo de Aplicação: 5 e 10 minutos.Indicação: Clínico, Organizacional e Neuropsicológico.Coleção Completa: 1 Manual, 02 Cadernos de aplicação (estímulo) e 1 Bloco de respostas (25 folhas).Descrição: O FDT (Teste dos cinco dígitos) é um teste neuropsicológico que explora a disfunção cerebral ao medir a velocidade e a eficiência do indivíduo; utilizando quatro tarefas de conteúdo idêntico e de dificuldade cognitiva crescente, para avaliar as reações automáticas do indivíduo e sua capacidade para realizar um esforço cognitivo voluntário. O objetivo do instrumento é medir a velocidade de processamento cognitivo, a capacidade de focar e de reorientar a atenção e de lidar com interferências (subcomponentes controle inibitório e flexibilidade cognitiva).Uma de suas principais vantagens é que ele pode ser utilizado em pessoas com baixa instrução, incluindo pessoas com baixo domínio da língua ou analfabetas.O FDT pode ser particularmente útil:- Na detecção problemas de linguagem, aprendizagem e memória operacional em populações de crianças e adolescentes;- Na detecção de problemas neurocognitivos nas populações juvenis e adulta;- Na detecção de comprometimento cognitivo leve e no desenvolvimento de demências em populações senescentes analfabetas;- Na seleção de pessoal em populações pré-industriais, detectando a capacidade estabelecida para o esforço e a persistência, ou como parte do treinamento e da reabilitação em situações convencionais de trabalho.

UN 2 R$ 380,25 R$ 760,50 $370,50 $390,00 R$ 380,25 MÉDIA
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16 70379

Escala de Qualidade de Vida - ETDAH-AD - Escala de Transtornos do Deficit de Atenção e Hiperatividade - kit
A Escala ETDAH-AD surgiu em função da carência de instrumentos brasileiros validados e padronizados que auxiliem na captação de informações relevantes para auxiliar no diagnóstico e na elaboração de um plano de intervenção destinado ao adolescente e ao adulto com TDAH, transtorno que apresenta uma problemática com consequentes implicações em termos de saúde mental, prejuízos funcionais, ocupacionais, sociais e familiares, afetando, sobremaneira, o funcionamento do portador em vários contextos de sua vida.A utilização da ETDAH-AD versão Adolescentes e Adultos possibilita aos profissionais: - auxiliar no processo diagnóstico do TDAH, com a possibilidade de distinguir a apresentação do transtorno, a intensidade e o nível de prejuízo existente (leve, moderado e grave). - identificar, a partir dos resultados obtidos, habilidades e o funcionamento neuropsicológico do sujeito, bem como o(s) comportamento(s)-alvo de intervenção. - elaborar um plano de intervenção, seja psicológico, neuropsicológico, educacional, social, vocacional ou profissional, psicopedagógico, entre outras. - servir como medida de avaliação e de monitoramento dos benefícios pós-intervenção, como forma de analisar o progresso e os benefícios alcançados, bem como verificar os limites e a necessidade de uma revisão do plano de intervenção.A escala conta com 69 itens organizados em cinco subescalas, denominadas como fatores, sendo elas: - Desatenção, - Impulsividade, - Aspectos Emocionais, - Autorregulação da Atenção, da Motivação e da Ação, e - Hiperatividade. É útil para pesquisadores, psicólogos, neuropsicólogos, médicos e profissionais da saúde mental em geral, já que se propõe a subsidiar a prática profissional, tanto na fase de identificação da problemática, quanto na compreensão das dificuldades apresentadas pela pessoa, possibilitando a elaboração de um plano de intervenções e de estratégias a partir da identificação dos comportamentos-alvo de intervenção, bem como a implementação e a revisão do plano de tratamento para pacientes portadores de TDAH. O manual apresenta exemplo de um caso com protocolo interpretado. Objetivo A Escala de Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade – ETDAH-AD, tem por objetivo captar de forma breve, rápida e prática os vários sintomas envolvidos no TDAH, e não apenas os sintomas considerados nucleares ou primários. População Para adolescentes e adultos com idade compreendida entre 12 e 87 anos. Aplicação Individual ou coletiva. A escala é autoadministrável (o próprio avaliando a responde). Tempo Não há limite de tempo de aplicação. Correção Manual.
**As pirâmides coloridas de Pfister - Versão para crianças e adolescentes - Kit Completo
As Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes avaliam a influência emocional e o desenvolvimento cognitivo através da composição de formas com quadrículos coloridos. O teste é útil no diagnóstico clínico infantil, integrando informações do exame para compreender personalidade, habilidades e comportamento diante de desafios.DESCRIÇÃOAs Pirâmides Coloridas de Pfister – Versão para Crianças e Adolescentes trazem como contribuição, dentro de um contexto amplo de investigação, informações sobre a maneira como a pessoa é estimulada pela carga emocional das situações e como expressa suas emoções. De modo complementar, o desenvolvimento cognitivo também pode ser inferido a partir das pirâmides executadas, porque dele depende a composição de formas mais elaboradas.
Constitui-se em um instrumento valioso no contexto do diagnóstico clínico infantil. O foro privilegiado para uso desse instrumento é o da clínica, pois é nesse contexto que, integrando-se o motivo do exame, a relação com o examinador e os diversos meios empregados para conhecer a pessoa além do que ela pode dizer sobre si mesma, é possível chegar a uma compreensão mais aprofundada sobre o modo de ser de cada um, sua personalidade, habilidades cognitivas e tendência de comportamento no enfrentamento de problemas.
O teste foi desenvolvido com base na doutrina das cores, geralmente muito bem recebida tanto por crianças quanto por adultos, que tendem a se interessar e se divertir com o manuseio de grande quantidade de quadrículos coloridos, tendo como objetivo montar a pirâmide.
Neste manual específico para uso do teste em crianças e adolescentes, são apresentadas informações novas advindas de uma extensa revisão recente da literatura sobre cores e das pesquisas posteriores à primeira edição do manual de 2005, e seu uso não exclui a necessidade de leitura e compreensão da versão de 2012 (para adultos), na qual encontram-se as considerações específicas para cada cor.

UN 2 R$ 1.169,00 R$ 2.338,00 $1.169,00 R$ 1.169,00 MÉDIA

17 70380 Fita de treinamento suspenso - Material utilizado para treino de força muscular em programas de  reabilitação ou condicionamento físico. Confeccionado com nylon  de alta resistência, costuras reforçadas, mosquetão e presilhas de  metal com regulagens de altura e comprimento. UN 5 R$ 108,38 R$ 541,90 $108,90 $126,24 $90,00 R$ 108,38 MÉDIA

18 70381 Halter emborrachado 5Kg - Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em ferro  fundido, revestida com vinil PVC, camada impermeável, protegida  contra oxidação e impacto.  Em cores diferentes para identificar o  peso, com  peso de 5kg. UN 4 R$ 131,52 R$ 526,06 $102,51 $149,90 $135,65 $138,00 R$ 131,52 MÉDIA
19 70382 Hand Grip Master, Adulto,  leve - Material utilizado para melhorar a força, resistência e coordenação  de todos os músculos da mão e da maioria dos músculos e tendões  do antebraço. UN 2 R$ 24,68 R$ 49,35 $21,45 $27,90 R$ 24,68 MÉDIA

20 70383

Incentivador Respiratório a  Volume (Voldyne) - Material utilizado na reabilitação pulmonar. O espirômetro de  incentivo é utilizado quando   necessário uma exata mensuração do  volume de ar inspirado pelo paciente, resultando em melhor  controle da terapia e seus resultados.  Confeccionado em material acrílico transparente e resistente.  Apresenta seta externa indicadora de volume inspirado, com  graduações a cada 250ml, pistão indicador interno de volume  inspirado; – Coluna com codificador amarelo de performance do trabalho  respiratório; – Saída externa para tubo tamanho padrão, medindo  aproximadamente 30cm e peça bucal para exercício respiratório; – Capacidade de 5000ml Ideal para pacientes adulto e para  pacientes com menor capacidade inspiratória (pediátricos e  geriátricos) capacidade de 2500ml;

UN 1 R$ 388,40 R$ 388,40 $332,41 $444,38 R$ 388,40 MÉDIA

21 70384
Inspirômetro de Incentivo  infantil –  Material para exercícios respiratórios em crianças. Material:  polipropileno; Dimensões Aproximadas: 13,5 x 6,9 x 14,2 cm;  Posicionamento do ponteiro: Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular;  2 - Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01 Corpo montado; 01  Bocal; 01 Mangueira. Kit de adesivos para personalização lúdica  infantil

UN 2 R$ 75,21 R$ 150,41 $84,51 $65,90 R$ 75,21 MÉDIA

22 70385

Inventário de Depressão de  uso exclusivo do psicólogo - Escalas Beck - ComboEste combo é composto pela coleção completa de BDI-2, BAI, BHS e BSS.Cada coleção completa é composta do manual físico + 1 bloco de aplicação contendo 10 folhas com correção informatizada (com exceção do BDI-2 que não possui correção informatizada)
Modelo Cognitivo: Beck revolucionou a compreensão da psicopatologia ao enfatizar o papel dos processos cognitivos na formação e manutenção dos transtornos mentais. Ele demonstrou que os pensamentos distorcidos e as crenças negativas desempenham um papel crucial no desenvolvimento das doenças psicológicas. Escalas Beck: As Escalas Beck, como a Escala de Depressão de Beck e a Escala de Ansiedade de Beck, são instrumentos de avaliação psicológica amplamente utilizados para medir os sintomas de depressão, ansiedade, ideação suicida e desesperança. Essas escalas fornecem uma avaliação objetiva e confiável, ajudando os profissionais de saúde mental a realizar diagnósticos precisos e a monitorar a progressão dos sintomas ao longo do tempo. Escala de Depressão de Beck (BDI-2): A Escala de Depressão de Beck é uma das escalas mais conhecidas e utilizadas para medir a gravidade dos sintomas de depressão. Escala de Ansiedade de Beck (BAI): A Escala de Ansiedade de Beck é projetada para medir a gravidade dos sintomas de ansiedade. A Escala de Beck para Ideação de Suicídio (BSS) é uma ferramenta valiosa para os médicos examinarem a intenção suicida em pacientes. Desenvolvido para uso com pacientes de 17 anos ou mais, o BSS fornece um bom ponto de partida para um exame mais detalhado do clínico sobre a intenção suicida de um paciente. A Escala de Desesperança de Beck é um inventário de auto-relato de 20 itens desenvolvido pelo Dr. Aaron T. Beck que foi projetado para medir três aspectos principais da desesperança: sentimentos sobre o futuro, perda de motivação e expectativas. Tempo de aplicação; 5 a 10 minutosAdministração: Individual; Administração,pontuação e/ou relatórios do HTS5® Faixa etária: 18 anos a 90 anos.

UN 1 R$ 1.412,16 R$ 1.412,16 $1.440,00 $1.384,31 R$ 1.412,16 MÉDIA

23 70386

Inventário de Depressão de  uso exclusivo do psicólogo - Marcadores De Resiliência Infantil (MRI)A resiliência é um constructo associado a capacidade de enfrentamento e a superação de condições adversas. Tal concepção envolve a flexibilidade diante de situações-problema, retomada de equilíbrio emocional e funções internas após um período de excessivo estresse. Considerando que a sociedade moderna tem solicitado, cada vez mais, maiores habilidades adaptativas em função das dificuldades e desafios experimentados, a resiliência vem ganhando importância em diferentes áreas do conhecimento. Pensando nisso, esse instrumento foi desenvolvido com o objetivo de verificar a presença de indicadores de resiliência em crianças de 8 até 12 anos de idade. Público-Alvo: Crianças de 8 até 12 anos de idade. Contexto: Clínico, Escolar e Hospitalar.Aplicação: Individual e Coletiva Tempo de aplicação: 25 até 40 minutos, aproximadamente.Composição do KIT:25 Folhas de resposta (Protocolos)1 Crivo de apuração2 Cadernos de aplicação (Livro de Estímulos)1 Manual

UN 1 R$ 479,53 R$ 479,53 $492,90 $466,16 R$ 479,53 MÉDIA

24 70387
Medidor de pico de fluxo  adulto e infantil - Material medidor de pico de fluxo respiratório. Corpo: Plástico;  Bocal: Plástico (autoclavável); Barra Interna: Aço Inoxidável;  Escala: ATS, 60-900l/min para adultos e crianças; Calibração:  Manual;  Válvula Uni-direcional: silicone; Dimensões Aproximadas:  19,5x4,4cm (comprimento x diâmetro) UN 2 R$ 209,97 R$ 419,95 $227,14 $243,78 $159,00 R$ 209,97 MÉDIA

25 70388
Muleta canadense adulto - Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.  Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico;  Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de  Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha  antiderrapante; capacidade Suportada aproximadamente: 90Kg. UN 10 R$ 75,44 R$ 754,37 $119,73 $42,60 $63,98 R$ 75,44 MÉDIA

26 70389
Muleta canadense infantil - Equipamento utilizado para treino da marcha com meio auxiliar.  Material de alumínio; Braçadeira de polipropileno e anatômico;  Apoio de mão de polipropileno de fácil preensão; Trava de  Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha  antiderrapante; capacidade Suportada aproximadamente: 90Kg. UN 2 R$ 96,25 R$ 192,49 $82,50 $117,24 $89,00 R$ 96,25 MÉDIA

27 70390
Nebulizador portátil - inalador  a ar comprimido - Equipamento para aerosolterapia.   Tensão: 127/220 (VCA); Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sob  encomenda); Consumo: em torno de 80W; Potência: em torno de  1/40 hp; Sistema: Pistão. Máscara adulto e infantil em silicone  flexível, copo reservatório com capacidade de 10ml; extensão com  conector para ar comprimido com 1,5 metros. UN 5 R$ 128,89 R$ 644,47 $149,69 $139,99 $97,00 R$ 128,89 MÉDIA

28 70391 Rolo de posicionamento - Material utilizado para posicionar o paciente para realizar a terapia.  Rolo de espuma; revestido com courvin. Dimensões aproximadas:  60cm x 25cm UN 5 R$ 115,39 R$ 576,95 $122,78 $119,00 $104,39 R$ 115,39 MÉDIA
29 70392 Travesseiro - Material utilizado para posicionamento do usuário confeccionado  em espuma; revestido com courvin; dimensões aproximadas: 40cm  x 60cm. UN 5 R$ 67,62 R$ 338,10 $67,87 $69,99 $65,00 R$ 67,62 MÉDIA

R$ 40.104,00

A planilha de cotação de preço foi elaborada pelo analista de contratação, que pesquisou e organizou as informações sobre os preços de diferentes fornecedores para facilitar a comparação e tomada de decisão.

VALOR TOTAL:

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
Esta e outras edições poderão ser consultadas
no seguinte endereço eletrônico:
www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadastros

Entidades
Câmara Municipal de Ibaiti
CNPJ: 77.774.677/0001-01
Telefone:
Celular:
E-mail: camaraibaiti@gmail.com
Rua Ver. José de Moura Bueno, nº 25 - Centro - CEP:
84900-000
Ibaiti - PR
Site: https://www.camaraibaiti.pr.gov.br/
CISAS - Consórcio Intermunicipal de Serviço de
Acolhimento Socioassistencial
CNPJ: 52.169.886/0001-03
Telefone:
Celular:
E-mail: contabilidade@ibaiti.pr.gov.br
Rua Rui Barbosa , nº 1 - Centro - CEP: 84900-000
Ibaiti - PR
Fundação de Apoio a Criança e ao Adolescente de
Ibaiti
CNPJ: 95.679.759/0001-59
Telefone: (43) 3546-7450
Celular:
E-mail: atendimento@ibaiti.pr.gov.br
Rua Ver. José de Moura Bueno, nº 23 - Centro - CEP:
84900-000
Ibaiti - PR
Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti
CNPJ: 80.617.319/0001-08
Telefone: (43) 3546-7450
Celular:
E-mail: fundacao@ibaiti.pr.gov.br
Rua Dr. Francisco de Oliveira, nº 693 - Centro - CEP:
84900-000
Ibaiti - PR
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IBAITIPREVI
CNPJ: 04.919.126/0001-15
Telefone: (43) 3546-7450
Celular:
E-mail: ibaitiprevi@ibaiti.pr.gov.br
Rua Ver. José de Moura Bueno, nº 23 - Centro - CEP:
84900-000
Ibaiti - PR
Município de Ibaiti
CNPJ: 77.008.068/0001-41
Telefone: (43) 3546-7450
Celular:
E-mail: atendimento@ibaiti.pr.gov.br
Rua: Vereador José de Moura Bueno, nº 23 - Centro - CEP:
84900-000
Ibaiti - PR
Site: https://www.ibaiti.pr.gov.br/
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PORTARIA Nº 2302, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024

Concede  férias  regulamentares  a  servidora
publica  municipal,  Vilma  Aparecida  de  Oliveira
Silva,  ocupante do cargo efetivo de Auxiliar  de
Serviços Gerais da SESA. 

O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que conferem o inciso VI, do art. 66, da Lei
Orgânica Municipal, de 27.4.1990,

RESOLVE

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares a servidora pública Municipal, VILMA APARECIDA
DE  OLIVEIRA  SILVA,  portadora  do  CI-RG  nº  10.603.707.8  (SSP/PR),  inscrita  no  CPF  nº
045.142.609-67, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro
de servidores públicos municipais da SESA.

Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de  5.6.2023 a 4.6.2024 com
direito ao gozo no período de 2.9.2024 a 1.10.2024 -  30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE 
COMUNIQUE-SE
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (2.10.2024).

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Ibaiti

Edição nº 2728
Ano 2024
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 30/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2024

Com Lotes Exclusivo de Participação e Prioridade Local e Regional Para ME/EPP/MEI

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Perfuração de Poço Artesiano na Escola Municipal do
Campo Manoel Ribas, localizada no Patrimônio do Cafe, incluindo fornecimento de equipamentos, mão de
obra, e demais materiais necessários para o pleno funcionamento do poço artesiano. , com entrega em até
30 Dias, e previsão contratual de até 12 Meses, conforme especificações e denominações constantes no Termo
de Referência do presente Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: R$ 75.450,00 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09h00min (nove horas) do dia 18/10/2024 (dezoito dias de outubro de
2024).
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00min (nove horas) do dia 18/10/2024 (dezoito dias de
outubro de 2024).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 18/10/2024
(dezoito dias de outubro de 2024).
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: online através do site: www.bll.org.br.
RETIRADA  DO  EDITAL: Disponível  na  íntegra  no  site  do  Município  de  Ibaiti,  www.ibaiti.pr.gov.br,
http://transparencia.ibaiti.pr.gov.br/licitacoes/

Ibaiti, 2 de outubro de 2024

Antonely de Cassio Alves de Carvalho
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Ibaiti

Edição nº 2728
Ano 2024

Página 4 de 51

www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 02 de Outubro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Município de Ibaiti
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Página 78 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  CIRURGICA  CERON  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  E  VETERINÁRIOS  LTDA  -  ME,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº  18.258.209/0001-15,  com sede na  RUA ALBERTO LAUREANO
HEINRICH, 50, 0 - CEP: 88132230 - BAIRRO: PASSA VINTE, Município de  Palhoça/SC, representada pelo Sr
MARCIANO DIONEI KIRCHNER, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 2908393 e inscrito no CPF
sob o nº 907.772.129-00.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (Um Mil Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME
CNPJ nº 18.258.209/0001-15
MARCIANO DIONEI KIRCHNER
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO

DIÁRIO OFICIAL
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Ano 2024
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ sob o nº  19.316.524/0001-14,  com sede na  RUA GOMERCINDO PAGNUSSAT Nº 150, 0
EMPRESA - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Município de  Barão de Cotegipe/RS, representada pelo Sr.
Cassiano Tiago Chies.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.498,00 (Três Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ Nº 19.316.524/0001-14
CASSIANO TIAGO CHIES
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 173/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS LTDA - ME,  pessoa jurídica, inscrita no CNPJ
sob o  nº  05.118.766/0001-99,  com sede na  RUA ARAS,  61,  0  -  CEP:  09434390 -  BAIRRO: JD VERÃO,
Município de  Ribeirão Pires/SP, representada pelo Sr CLAUDIO JOSE DOS SANTOS.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 46.900,00 (Quarenta e Seis Mil e Novecentos Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 365 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ nº 05.118.766/0001-99
CLAUDIO JOSE DOS SANTOS
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 174/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o
nº  40.618.304/0001-31, com sede na  AV PERIMETRAL NORTE, 0 QD68 LT 27 - CEP: 74465330 - BAIRRO:
JARDIM  NOVA  ESPERANÇA,  Município  de   Goiânia/GO,  representada  pelo  Sra GISLAINE  MONTEIRO
BARROSO.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 550,00 (Quinhentos e Cinquenta Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ nº 40.618.304/0001-31
GISLAINE MONTEIRO BARROSO
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 175/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA,  pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
54.647.123/0001-48,  com sede na  R DIVA PROENÇA, 0 SALA 02 -  CEP:  86870000 -  BAIRRO: CENTRO,
Município de  Ivaiporã/PR, representada pelo SraJESSICA TAVARES DA SILVA.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 11.812,70 (Onze Mil, Oitocentos e Doze Reais e Setenta Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ nº 54.647.123/0001-48
JESSICA TAVARES DA SILVA
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 176/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 48.849.683/0001-
82,  com sede na  RUA CRUZEIRO DO SUL, 644 A, 0 - CEP: 83324423 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA,
Município de  Pinhais/PR, representada pelo Sr THIAGO BENEDETTE STOKLOSKI.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR  TOTAL  DO  CONTRATO: R$  693,65  (Seiscentos  e  Noventa  e  Três  Reais  e  Sessenta  e  Cinco
Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ nº 48.849.683/0001-82
THIAGO BENEDETTE STOKLOSKI
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 177/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
24.912.303/0001-49, com sede na  RUA PAULO BRUGIN, 0 251B - CEP: 86189378 - BAIRRO: BELA SUIÇA,
Município de  Cambé/PR, representada pelo Sr MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE SOUZA.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 28.395,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ nº 24.912.303/0001-49
MARCUS VINICIUS RIBEIRO DE SOUZA
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 178/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob
o  nº  05.788.117/0001-03,  com  sede  na   RUA  NOVA  ESPERANÇA,  962,  0  -  CEP:  83324400  -  BAIRRO:
EMILIANO PERNETA, Município de  Pinhais/PR, representada pelo Sr VINICIUS MARTINS STOKLOSKI.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.590,00 (Três Mil, Quinhentos e Noventa Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 05.788.117/0001-03
VINICIUS MARTINS STOKLOSKI
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024
Processo Administrativo Nº. 204/2024

1. DADOS GERAIS

Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para  atendimento  das
necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano corrente e eventual
contrapartida.

Data do Edital: 04/09/2024 (Quatro de setembro de dois mil e vinte e quatro )

Procuradores que aprovaram o Edital: André José Mighini Campos

Publicação do Edital: Diário Oficial Municipal, dia 05 de setembro de 2024, página 8, edição nº 2711;

Jornal de Grande Circulação Folha de Londrina, dia 05 de setembro de 2024;

Diário Oficial Estadual, dia 05 de setembro de 2024, páginas 44, edição nº 11729;

Diário Oficial da União, dia 05 de setembro de 2024, página 268, edição nº 172.

Recebimento das propostas: Até dia 19/09/2024 (dezenove dias de setembro de 2024), às 09h00min (nove
horas) Online através do portal www.bll.org.br;

Pregoeiro: Fernando Lopes de Siqueira 

Equipe de Apoio: Mauro Procópio de Camargo, Adriana Carla de Moura e Silva
Portaria nº 2001/2024 de 14 de fevereiro de 2024.

Pedidos de Esclarecimentos:  Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de
esclarecimentos relativo ao edital, modelos e anexos que justificasse a paralização do certame.

2) DO CERTAME

2.1) Participantes:

Nome do proponente CNPJ do proponente Validade da 
proposta (dias)

Prazo de entrega

ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA

43.134.552/0001-03 90 15 Dia(s)

BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITORIO EIRELI

42.418.039/0001-73 90 15 Dia(s)

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.312/0001-81 90 15 Dia(s)
CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME

18.258.209/0001-15 90 15 Dia(s)

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

19.316.524/0001-14 90 15 Dia(s)

ESPORTIVA RV EIRELI 19.468.880/0001-53 90 15 Dia(s)
FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

05.118.766/0001-99 90 15 Dia(s)

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

40.618.304/0001-31 90 15 Dia(s)

FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

33.475.145/0001-06 90 15 Dia(s)

JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 54.647.123/0001-48 90 15 Dia(s)
K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

40.892.801/0001-23 90 15 Dia(s)

LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA 48.849.683/0001-82 90 15 Dia(s)
M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA 24.912.303/0001-49 90 15 Dia(s)
MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
EIRELI

28.857.335/0001-40 90 15 Dia(s)

MEDEIROS COSTA LTDA 52.112.686/0001-06 90 15 Dia(s)
MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI

34.064.557/0001-08 90 15 Dia(s)
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MENDES E BARBOSA PRODUTOS MEDICOS 
LTDA EPP

71.769.673/0001-59 90 15 Dia(s)

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

05.788.117/0001-03 90 15 Dia(s)

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 09.254.808/0001-70 90 15 Dia(s)
NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 37.182.085/0001-86 90 15 Dia(s)
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

27.806.274/0001-29 90 15 Dia(s)

RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP

03.583.301/0001-83 90 15 Dia(s)

RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI - 
ME

22.382.705/0001-53 90 15 Dia(s)

URSA COMERCIAL LTDA 26.628.908/0001-38 90 15 Dia(s)
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

51.740.794/0001-60 90 15 Dia(s)

2.2) Classificadas:

Nome do proponente CNPJ do proponente Validade da 
proposta (dias)

Prazo de entrega

ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA

43.134.552/0001-03 90 15 Dia(s)

BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITORIO EIRELI

42.418.039/0001-73 90 15 Dia(s)

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 45.329.312/0001-81 90 15 Dia(s)
CIRURGICA CERON EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME

18.258.209/0001-15 90 15 Dia(s)

DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

19.316.524/0001-14 90 15 Dia(s)

ESPORTIVA RV EIRELI 19.468.880/0001-53 90 15 Dia(s)
FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

05.118.766/0001-99 90 15 Dia(s)

FOCCUS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA

40.618.304/0001-31 90 15 Dia(s)

FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

33.475.145/0001-06 90 15 Dia(s)

JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 54.647.123/0001-48 90 15 Dia(s)
K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

40.892.801/0001-23 90 15 Dia(s)

LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA 48.849.683/0001-82 90 15 Dia(s)
M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA 24.912.303/0001-49 90 15 Dia(s)
MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
EIRELI

28.857.335/0001-40 90 15 Dia(s)

MEDEIROS COSTA LTDA 52.112.686/0001-06 90 15 Dia(s)
MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI

34.064.557/0001-08 90 15 Dia(s)

MENDES E BARBOSA PRODUTOS MEDICOS 
LTDA EPP

71.769.673/0001-59 90 15 Dia(s)

METALIC MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

05.788.117/0001-03 90 15 Dia(s)

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 09.254.808/0001-70 90 15 Dia(s)
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

27.806.274/0001-29 90 15 Dia(s)

RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA - EPP

03.583.301/0001-83 90 15 Dia(s)

RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI - 
ME

22.382.705/0001-53 90 15 Dia(s)

URSA COMERCIAL LTDA 26.628.908/0001-38 90 15 Dia(s)

2.3) Dos Recursos referentes à Fase de Classificação:
Não houve registro de recursos.

2.4) Vencedores:

Vencedores
Fornecedor Lote Item Produto Marca Quantidade Preço
CIRURGICA 
CERON 

1 1 AMBU ADULTO Reanimador manual adulto com
máscara  para  promover  a  ventilação  artificial,

CERON 
ADULTO

10,00 100,00
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EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES 
E 
VETERINÁRIOS 
LTDA - ME

enviando  ar  comprimido  ou  enriquecido  com
oxigênio, para o pulmão do paciente na ausência
de respiração ocasionada por  infarto,  asfixia  por
substâncias  tóxicas,  afogamento  e  outros.
Fabricado  em  silicone  de  alta  qualidade,
transparente,  reutilizável  e  autoclavável.  Possui
reservatório para O2, com balão auto inflável  de
silicone,  válvula  unidirecional,  balão  com  alça
integrada  para  fixar  o  reanimador  na  mão  do
operador.  Produto  totalmente  isento  de  látex.
Capacidade de volume do balão de 1600 a 1900
mL. Características adicionais válvula pop-off com
limite de pressão, válvula unidirecional. 

MMW 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

2 1 ANDADOR ADULTO UTILIZADO PARA TREINO
DA MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL
DE  ALUMÍNIO;  REGULÁVEL;  PONTEIRA  DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL E
ARTICULÁVEL;  CAPACIDADE  SUPORTADA:
90KG 

indaiá 5,00 137,99

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

3 1 ANDADOR INFANTIL UTILIZADO PARA TREINO
DA MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL
DE  ALUMÍNIO;  REGULÁVEL;  PONTEIRA  DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE; DOBRÁVEL E
ARTICULÁVEL;  CAPACIDADE  SUPORTADA:
80KG.  

INDAIA A399 5,00 114,79

PROMEDI 
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

5 1 APARELHO DE ULTRASSOM  IBRAMED 
SONOPULS
E 
PORTABLE 
1 E 3MHZ

5,00 1.295,00

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

6 1 BALANCIM  -  BALANÇO  DE  PROPRIOCEPÇÃO
UTILIZADO  PARA  TREINO  DE
PROPRIOCEPÇÃO,  EQUILÍBRIO  BIPODAL  E
UNIPODAL,  DESCARGA  DE  PESO,
FORTALECIMENTO  DA  MUSCULATURA  DA
CADEIA  INFERIOR,  REABILITAÇÃO
NEUROLÓGICA.  ANTIFERRUGINOSO,
PLATAFORMA  CENTRAL  FIXADA  POR
CORRENTES ZINCADAS, PISO REVESTIDO DE
MATERIAL  ANTIDERRAPANTE,  DIMENSÕES
APROXIMADAS  EXTERNA  TOTAL:  0,
70X0,40X0,55M(CXLXA).  DIMENSÕES
APROXIMADAS DA BASE INTERNA 

Fisiomedica 
BALANCIM

5,00 260,00

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

7 1 BARRAS  PARALELAS  EQUIPAMENTO
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO E TREINO DA
MARCHA. ESTRUTURA EM AÇO; REGULAGEM
ATÉ  NO  MÁXIMO  DE  1,10M;  CORRIMÃO  EM
MADEIRA;  1  PAR  DE  CORRIMÃOS  EM
MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 3 METROS
DE  COMPRIMENTO,  DOTADA  DE  3  BARRAS
VERTICAIS  DE  CADA  LADO;  PISO
ANTIDERRAPANTE  

Fisiomedica 
Barra 
Paralela

5,00 1.500,00

LIFEPAR 
DISTRIBUIDORA
LTDA

8 1 BENGALA 4 PONTAS UTILIZADO PARA TREINO
DA MARCHA COM MEIO AUXILIAR. MATERIAL
DE  ALUMÍNIO;  REGULÁVEL;  PONTEIRA  DE
BORRACHA  ANTIDERRAPANTE;  ALTURA
MÁXIMA:  93CM;  ALTURA  MÍNIMA:  81CM;
CAPACIDADE SUPORTADA: 100KG.  

INDAIÁ B406 5,00 46,43

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

9 1 BICICLETA  ERGOMÉTRICA  HORIZONTAL
UTILIZADA  PARA  REABILITAÇÃO  FUNCIONAL
AERÓBICA, FORTALECIMENTO DE MEMBROS
INFERIORES.  DISPLAY  EM  LCD;
MONITORAMENTO:  DISTÂNCIA,
CRONÔMETRO,  MONITORIZAÇÃO  CARDÍACA,
CALORIAS,  NÍVEL  DE  CARGA  E  RELÓGIO.
DIMENSÕES  APROXIMADAS:  1,41M,  0,63M,
1,04M  

DREAM 
DREAM

10,00 1.250,00

METALIC 
MEDICAL 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

10 1 BIOMBO  TRIPLO  -  ACO  INOXIDAVEL
acabamento  da  estrutura  pintura  em  epóxi,  tipo
triplo  dobrável  altura  2,00  cm comprimento  2,00
tipo  rodizio  ponteiras  giratórias  acabamentos
rodizio termoplástica. Em aço inox. 

METALIC 
MEDICAL 
MT142PC

10,00 359,00

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 

12 1 BOLA SUÍÇA 45 CM UTILIZADA PARA FORÇA
MUSCULAR,  RESISTÊNCIA  FLEXIBILIDADE  E
EQUILÍBRIO.  FABRICADO  EM  MATERIAL
LÁTEX,  SUPORTA  ATÉ  200KG,  SISTEMA

SUPERMED
Y 45CM

5,00 54,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

HOSPITALARES 
LTDA - EPP

ANTIESTOURO,  BICO  RESERVA.  45  CM  DE
DIÂMETRO.  

RMM SPORTS 
COM. DE . 
PROP. ESP. 
EIRELLI - ME

13 1 BOLA SUÍÇA 55 CM UTILIZADA PARA FORÇA
MUSCULAR,  RESISTÊNCIA  FLEXIBILIDADE  E
EQUILÍBRIO.  FABRICADO  EM  MATERIAL
LÁTEX,  SUPORTA  ATÉ  200KG,  SISTEMA
ANTIESTOURO,  BICO  RESERVA.  55  CM  DE
DIÂMETRO  

SR 55 5,00 56,70

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

14 1 BOLA SUÍÇA 65 CM UTILIZADA PARA FORÇA
MUSCULAR,  RESISTÊNCIA  FLEXIBILIDADE  E
EQUILÍBRIO.  FABRICADO  EM  MATERIAL
LÁTEX,  SUPORTA  ATÉ  200KG,  SISTEMA
ANTIESTOURO,  BICO  RESERVA.  65  CM  DE
DIÂMETRO  

SUPERMED
Y 67,00

5,00 59,00

RMM SPORTS 
COM. DE . 
PROP. ESP. 
EIRELLI - ME

15 1 BOLA SUÍÇA 85 CM UTILIZADA PARA FORÇA
MUSCULAR,  RESISTÊNCIA  FLEXIBILIDADE  E
EQUILÍBRIO.  FABRICADO  EM  MATERIAL
LÁTEX,  SUPORTA  ATÉ  200KG,  SISTEMA
ANTIESTOURO,  BICO  RESERVA.  85  CM  DE
DIÂMETRO.  

SR 85 5,00 73,50

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

16 1 CAMA ELÁSTICA MINI JUMP 150 KG 32 MOLAS
PRETO  

MASPORT 
170KG

5,00 350,00

PROMEDI 
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

17 1 Circuito EPAP  Máscara,  Tubo T,  Válvula PEEP
Desc., Fixador Silicone

VENTCARE 
VENTCARE

5,00 230,00

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

18 1 Conjunto de 5 Bastoes com suporte Utilizado para
alongamento, fortalecimento e ganho de amplitude
de movimento (ADM). Confeccionado em madeira,
5  cores  de bastões,  suporte  para  fixação  na
parede. 5 batões de 1,5m X 0,03m X 0,03m. 

Fisiomedica 
Conjunto 
com 05 
Bastões

30,00 500,00

PROMEDI 
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

19 1 CORRENTES  TENS/FES  UTILIZADO  PARA
AUXILIAR NO TRATAMENTO DE DISFUNÇÕES
NEUROMUSCULARES  ATRAVÉS  DA
ELETROESTIMULAÇÃO.  AUXILIA  NO
TRATAMENTO  DAS  ALGIAS.  EQUIPAMENTO
COM  DUAS  CORRENTES  TENS  E  FES;
PROTOCOLOS  DE  TRATAMENTO  PRÉ-
DEFINIDOS;  CANAIS  DE  AJUSTE  DE
INTENSIDADE  INDEPENDENTES;  TECLA  QUE
PERMITA  GERAR  ESTÍMULO  MANUAL  DE
CONTRAÇÃO; PROGRAMAÇÃO VIA TECLADO;
PAINEL FRONTAL LCD; TIMER; BIVOLT  

IBRAMED 
NEURODYN 
PORTABLE 
TENS/FES

10,00 600,00

MMW 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

20 1 CUNHA MÉDIA EM ESPUMA UTILIZADO PARA
POSICIONAR O PACIENTE PARA REALIZAR A
TERAPIA. CUNHA DE ESPUMA; REVESTIDA E
COURVIN; DIMENSÕES APROXIMADAS 47 CM
X 30 CM X 50 CM  

aquasonus 10,00 134,92

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

22 1 DIVÃ  BAIXO  TABLADO  QUE  FACILITA  A
ACOMODAÇÃO  DO  PACIENTE
PROPORCIONANDO  MAIOR  SEGURANÇA  A
TERAPIA. TABLADO DE MADEIRA; ESPUMA DE
DENSIDADE  28;  REVESTIDO  POR  COURVIM
ANTI-CALOR.  DIMENSÕES  APROXIMADAS:
186CM X 135CM, 44CM (CXLXA).  

Fisiomedica 
Divã Tablado

10,00 1.250,00

DELTA SHOP - 
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

23 1 ELETRODOS DE SILICONE (LAVAVEL) Utilizado
para  equipamentos  de  eletroterapia.  Material  de
silicone;  reutilizáveis;  material  de  boa
condutibilidade. 

ARKTUS 5x5 200,00 17,49

MMW 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

24 1 ESCADA  -  2  DEGRAUS  /  ACO  INOXIDAVEL
escada  hospitalar  de  uso  maca  material  aço
inoxidável,  número  de  degraus  2,  revestimento
degraus tapete antiderrapante, tipo de degraus fixo
cor branca. 

bestpro 10,00 109,20

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

25 1 ESCADA  DE  CANTO  EQUIPAMENTO
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO, TREINO DA
MARCHA,  EQUILÍBRIO,  PROPRIOCEPÇÃO
ARTICULAR.  ESCADA  COM  RAMPA  DE
MADEIRA  MONTADA  EM  L;  3  DEGRAUS
REVESTIDOS  COM  PISO  ANTIDERRAPANTE;
CORRIMÃOS  EM  MADEIRA  PARA  ADULTO  E
CRIANÇA.  

Fisiomedica 
Escada com 
03 Degraus e
Rampa

5,00 2.000,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

FOCCUS 
DISTRIBUIDORA
DE 
EQUIPAMENTOS
LTDA

26 1 ESFIGMOMANOMETRO   Esfigmomanômetro,
Aparelho de Pressão Arterial, Medidor de Pressão
Arterial, Tensiômetro 

PREMIUM 
ADULTO

10,00 55,00

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

27 1 ESPALDAR - BARRA DE LING UTILIZADO PARA
ALONGAMENTO,  EXERCÍCIOS  DE
FORTALECIMENTO  MUSCULAR  E
REABILITAÇÃO  MOTORA.  ESTRUTURA  DE
MADEIRA  COM  12  BARRAS  DE  APOIO;
BARRAS  DE  APOIO  DE  APROXIMADAMENTE
45MM DE DIÂMETRO, COM DISTÂNCIA ENTRE
BARRAS  DE  APROXIMADAMENTE  18CM;
FURAÇÃO  PARA  FIXAÇÃO  NA  PAREDE;
CAPACIDADE SUPORTADA: 95KG  

ZILMOVEIS 
2016

10,00 564,00

URSA 
COMERCIAL 
LTDA

29 1 ESTETOSCÓPIO  DUPLO  ADULTO
Estetoscópio duplo tubo na cor preta com sistema
dotado de alta sensibilidade para ausculta de sons
cardio-pulmonares.
    Cabeçote confeccionado em material em aço
cromado super resistente
    Hastes flexíveis com olivas macias.
    Ângulo confeccionado em alumínio.
    2 anos de garantia.

PREMIUM 
ADULTO

10,00 18,40

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

30 1 FAIXA  ELASTICARESISTENCIA  FORTE
UTILIZADO  PARA  EXERCÍCIOS  FÍSICOS  DE
REABILITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADA  EM  BORRACHA,  COM
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA,  1
METRO  DE  COMPRIMENTO,  GRAU  DE
RESISTÊNCIA FORTE  

ARKTUS 
ARKTUS

50,00 15,90

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

31 1 FAIXA  ELASTICARESISTENCIA  FRACA
UTILIZADO  PARA  EXERCÍCIOS  FÍSICOS  DE
REABILITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADA  EM  BORRACHA,  COM
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA,  1
METRO  DE  COMPRIMENTO,  GRAU  DE
RESISTÊNCIA FRACA  

ARKTUS 
FRACA

50,00 10,80

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

32 1 FAIXA  ELASTICARESISTENCIA  MÉDIA
UTILIZADO  PARA  EXERCÍCIOS  FÍSICOS  DE
REABILITAÇÃO  E  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADA  EM  BORRACHA,  COM
SISTEMA DE RESISTÊNCIA PROGRESSIVA,  1
METRO  DE  COMPRIMENTO,  GRAU  DE
RESISTÊNCIA MÉDIA  

ARKTUS 
ARKTUS

50,00 12,50

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

33 1 Foam  Roller  Rolo  de  massagem/  liberaçao
miofascial-  Foam  Roller  Eva  -  90X15cm
Especificações: - Medida: 90 X 15 Cm; - Material:
Eva; 

ODIN FIT 20,00 115,10

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

34 1 Goniômetro Digital  ARKTUS 
IP001256A

5,00 150,35

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

40 1 INSPIRÔMETRO  DE  INCENTIVO  ADULTO
EXERCITADOR  RESPIRATÓRIO  PARA
PREVENÇÃO  E  TRATAMENTO  DE  DOENÇAS
BRONCOPULMONARES  E  ATELECTASIAS.
MATERIAL:  POLIPROPILENO;  DIMENSÕES:
13,5  X  6,9  X  14,2  CM;  POSICIONAMENTO DO
PONTEIRO:  MODULAÇÃO  EM  O  -  FÁCIL;  1  -
REGULAR; 2 - DIFÍCIL; 3 - MUITO DIFÍCIL; QUE
CONTENHA: 01 CORPO MONTADO; 01  

SUPERMED
Y ADULTO

10,00 38,90

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

41 1 INSPIRÔMETRO  DE  INCENTIVO  INFANTIL
INDICADO PARA INICIAÇÃO DOS EXERCÍCIOS
RESPIRATÓRIOS  EM  CRIANÇAS.  MATERIAL:
POLIPROPILENO;  DIMENSÕES:  13,5  X  6,9  X
14,2  CM;  POSICIONAMENTO  DO  PONTEIRO:
MODULAÇÃO EM O - FÁCIL; 1 - REGULAR; 2 -
DIFÍCIL; 3 - MUITO DIFÍCIL; QUE CONTENHA: 01
CORPO MONTADO; 01 BOCAL; 01 MANGUEIRA.
KIT  DE  ADESIVOS  PARA  PERSONALIZAÇÃO
LÚDICA INFANTIL 

NCS 
SHAKER 
CLASSIC 
NCS 
SHAKER 
CLASSIC

10,00 52,50

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

42 1 MACA  FIXA  PARA  ATENDIMENTO  DE
FISIOTERAPIA  INDIVIDUALIZADO  MACA  DE
MADEIRA;  ESPUMA  DE  DENSIDADE  28;
REVESTIDO  POR  COURVIM  ANTICALOR.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 80CM X 190CM X

LEVITA 
LEVITA

10,00 1.250,00

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Ibaiti

Edição nº 2728
Ano 2024

Página 17 de 51

www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 02 de Outubro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Página 91 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

83CM (CXLXA). CAPACIDADE SUPORTADA: 450
KG  

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

43 1 MARTELO  DE  BUCK  EQUIPAMENTO
UTILIZADO  PARA  TESTAR  REFLEXOS
ARTICULARES  E  PARA  MEDIR  A
SENSIBILIDADE NERVOSA. MARTELO EM AÇO
INOXIDÁVEL; EXTREMIDADES DE BORRACHA;
ESCOVA ROSQUEADA NA EXTREMIDADE DO
CABO;  AGULHA INSERIDA NA EXTREMIDADE
DA CABEÇA.  

MD BUCK 
MD BUCK

5,00 62,00

JT COMERCIO 
DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA

44 1 MEDIDOR  DE  PICO  DE  FLUXO  ADULTO  E
INFANTIL  MEDIDOR  DE  PICO  DE  FLUXO
ADULTO E INFANTIL - MEDIDOR DE PICO DE
FLUXO  RESPIRATÓRIO.  CORPO:  PLÁSTICO;
BOCAL:  PLÁSTICO  (AUTOCLAVÁVEL);  BARRA
INTERNA: AÇO INOXIDÁVEL; ESCALA: ATS, 60-
900I/MIN  PARA  ADULTOS  E  CRIANÇAS;
CALIBRAÇÃO:  MANUAL;  VÁLVULA  UNI-
DIRECIONAL:  SILICONE;  DIMENSÕES:
19,5X4,4CM (COMPRIMENTO X DIÂMETRO) 

MEDICATE 
PEAK FLOW

5,00 159,00

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

46 1 MINI BAND- FORTE  MINI BAND 
FORTE

25,00 13,90

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

47 1 MINI BAND- FRACA  MINI BAND 
FRACA

25,00 10,50

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

48 1 MINI BAND- MÉDIA  MINI BAND 
MADIA

25,00 12,90

LIFEPAR 
DISTRIBUIDORA
LTDA

49 1 MULETA AUXILIAR ADULTO UTILIZADO PARA
TREINO  DA  MARCHA  COM  MEIO  AUXILIAR.
MATERIAL  DE  ALUMÍNIO;  APOIO  DE  MÃO  E
AXILAR  DE  BORRACHA;  NÍVEL  DE
REGULAGEM;  PONTEIRA  DE  BORRACHA
ANTIDERRAPANTE 

INDAIÁ M402 5,00 49,70

LIFEPAR 
DISTRIBUIDORA
LTDA

50 1 MULETA  CANADENSE  ADULTO  UTILIZADO
PARA  TREINO  DA  MARCHA  COM  MEIO
AUXILIAR.  MATERIAL  DE  ALUMÍNIO;
BRAÇADEIRA  DE  POLIPROPILENO  E
ANATÔMICO;  APOIO  DE  MÃO  DE
POLIPROPILENO DE FÁCIL PREENSÃO; TRAVA
DE  SEGURANÇA;  NÍVEL  DE  REGULAGEM;
PONTEIRA DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE;
CAPACIDADE SUPORTADA: 90KG.  

INDAIÁ M407 5,00 42,60

URSA 
COMERCIAL 
LTDA

51 1 NEBULIZADOR  PORTÁTIL  INALADOR  A  AR
COMPRIMIDO  TENSÃO:  127/220  (VCA);
FREQUÊNCIA: EM TORNO DE 60HZ (50HZ SOB
ENCOMENDA);  CONSUMO:  EM  TORNO  DE
80W;  POTÊNCIA:  ENTORNO  DE  1/40  HP;
SISTEMA:  PISTÃO.  MÁSCARA  ADULTO  E
INFANTIL  EM  SILICONE  FLEXÍVEL,  COPO
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10NN1;
EXTENSÃO  COM  CONECTOR  PARA  AR
COMPRIMIDO COM 1,5 METROS  

GTECH 
NEBCOM

10,00 97,00

M V R DE 
SOUZA 
COMERCIO 
ATACADISTA 
LTDA

52 1 ÓCULOS  PARA  LASER  ÓCULOS  DE
SEGURANÇA  PARA  O  PROFISSIONAL  DE
SAÚDE  E  PACIENTE.  CONSTITUÍDO  DE
ARMAÇÃO  EM  NYLON  RESISTENTE  E
FLEXÍVEL;  LENTE  DE  POLICARBONATO;
LENTE  COM  TRATAMENTO  ANTI-RISCO;
PROTEÇÃO  CONTRA  A  GRANDE;
INTENSIDADE  DE  LUZ,  INFRAVERMELHO  E
CONTRA RAIOS UVA E UVB.  

KALIPSO 
KALIPSO

20,00 57,00

URSA 
COMERCIAL 
LTDA

53 1 OXÍMETRO DE DEDO Oxímetro de pulso, portátil,
manual,  com  as  seguintes  características:  Peso
máximo  1000  gramas.  Alimentação  elétrica
através  de  fonte  ou  com  pilhas  ou  baterias

CONTEC 
DEDO

10,00 64,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

recarregáveis,  com autonomia  de  no  mínimo 20
horas.  Visor  LCD  colorido.  O  princípio  de
funcionamento  através  de  absorção  de
infravermelho  não  dispersivo.  O  equipamento
deverá  possuir  alarmes:  visual  e  sonoro,  com
possibilidade  de  ajuste  tanto  automático  quanto
manual pelo operador para todos os parâmetros.
O equipamento deve ser acompanhado de sensor
que permita a medição em pacientes com baixa
perfusão periférica e em movimento, cútis negra,
esmalte  nas  unhas  e  principalmente  pacientes
com  os  membros  superiores  ou  inferiores
comprometidos (ex. queimados, amputados, etc.).
Armazenamento de dados em cartão SD. Ajuste
de  data  hora  e  identificação  de  paciente.  Deve
funcionar  perfeitamente em pacientes com baixa
perfusão periférica, adultos, infantis ou neonatais.
Apresentação  de  curva  pletismográfica.
Armazenamento  de  no  mínimo  50  (cinquenta)
prontuários  (pacientes)  com  até  5  registros  de
medição.  Possibilidade  de  conexão  com
polissonígrafo para transferência de dados. Faixa
de  medição:  SPO²  -  0  a  100  %  -  Frequência
Cardíaca  30  a  250.  Indicação  de  alimentação
bateria ou corrente elétrica. Grau de proteção em
conformidade  com IPX2  ou  superior.  Apresentar
Certificados  em  conformidade  com  as  normas
NBR IEC 60601-1 e NBR IEC 60601-1-2, manual
do equipamento em português. O fabricante deve
se  comprometer  em  disponibilizar  no  mercado
peças  e  acessórios  por  um  período  mínimo  de
cinco  anos.  O  equipamento  deverá  possuir
garantia de no mínimo um ano contra defeito de
fabricação, ser registrado no ministério da saúde
(ANVISA). 

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

54 1 ROLO DE POSICIONAMENTO UTILIZADO PARA
POSICIONAR O PACIENTE PARA REALIZAR A
TERAPIA.  ROLO  DE  ESPUMA;  REVESTIDO
COM  COURVIN.  DIMENSÕES  APROXIMADAS:
60CM X 25CM 

BIO 
FLORENCE 
ESPUMA

5,00 119,00

FISIOMEDICA 
PRODUTOS E 
QUIPAMENTOS 
LTDA - ME

55 1 TABUA  DE  EQUILÍBRIO  PARA
PROPRIOCEPÇÃO  ACESSÓRIO  PARA
EXERCÍCIOS  DE  COORDENAÇÃO  MOTORA,
FORTALECIMENTO,  EQUILÍBRIO  E
PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES.
COMPOSTO  POR:  MADEIRA;  TECIDO
EMBORRACHADO;  PISO  REVESTIDO  DE
MATERIAL ANTIDERRAPANTE; SUPORTA ATÉ
100KG DIMENSÕES E PESOS APROXIMADOS:
DIMENSÕES: 57.0 CM X 40.0 CM X 10.0 CM (C X
L X A). PESO: 4.0 KG 

Fisiomedica  
TABUA DE 
EQUILÍBRIO

5,00 120,00

RINAMED - 
COMÉRCIO DE 
MATERIAIS 
MÉDICOS 
HOSPITALARES 
LTDA - EPP

56 1 TABUA PROPRICEPTIVA  ARKTUS 
REDONDA

5,00 189,00

PROMEDI 
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

57 1 TERAPIA VIBRATÓRIA EXPIRATÓRIA TERAPIA
VIBRATÓRIA  EXPIRATÓRIA  PARA
MOBILIZAÇÃO  DE  SECREÇÕES.  USO
INDIVIDUAL;  NÃO  DESCARTÁVEL;  PRESSÃO
EXPIRATÓRIA POSITIVA;  OSCILAÇÃO AÉREA.
ACELERAÇÃO  DE  FLUXO  DE  AR
INTERMITENTE; MATERIAL DO CORPO, TAMPA
E  CONE:  POLIPROPILENO;  MATERIAL  DO
BOCAL:  PVC;  MATERIAL  DA  ESFERA:  AÇO
CARBONO  COM  REVESTIMENTO
SUPERFICIAL; PRESSÃO NÃO SUPERIOR A 18
CM H2O; FREQUÊNCIA OBTIDA: DE 7 A 19 HZ;
COMPRIMENTO: APROXIMADAMENTE 12,5CM;
ESFERA: 1,9CM; PESO: 120G. 

NCS 
SHAKER 
CLASSIC

15,00 30,17

MMW 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA

63 1 TRAVESSEIRO  TRAVESSEIRO  EM  ESPUMA;
REVESTIDO  COM  COURVIN;  DIMENSÕES
APROXIMADAS: 40CM X 60CM.  

aquasonus 20,00 67,87
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

2.6) Inabilitadas:

Nome do proponente CNPJ do proponente Validade da 
proposta (dias)

Prazo de entrega

NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA

37.182.085/0001-86 90 15 Dia(s)

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

51.740.794/0001-60 90 15 Dia(s)

2.7) Itens Desertos / Frustrados:

Lote: 4 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34001 APARELHO  DE  LASER  E  CANETA
INFRAVERMELHO  UTILIZADO  PARA  AUXÍLIO
AO  TRATAMENTO  DE  DOENÇAS
INFLAMATÓRIAS,  PROCESSOS  CICATRICIAIS,
ESTIMULAÇÃO  NA  PRODUÇÃO  DE
COLÁGENO,  MICROCIRCULAÇÃO,  ENTRE
OUTROS BENEFÍCIOS. VISOR DE LCD; TIMER;
BIVOLT  ;  LASER  TERAPÊUTICO  DE  BAIXA
FREQÜÊNCIA;  CANETAS:  CANETA  LASER
660NM  -  AIGAINP  -  (PO  -  30MW),  CANETA
LASER  830NM  -  GAALAS  -  (PO  -  30MW),
CANETA  LASER  904NM  -  GAAS  -  (PO  -
70WPICO). EMISSÃO DE LASER CONTÍNUO OU
PULSADO;  OPÇÃO  DE  10  FREQUENCIAS  DE
MODULAÇÃO. PROGRAMAS DE TRATAMENTO
PRÉ DEFINIDOS 

5,00 UNID 3.103,84 15.519,20

Lote: 11 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 40181 BOLA FEIJÃO 55CM  10,00 UNID 117,02 1.170,20
Lote: 21 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto/ser
viço

Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço máximo 
total

1 34021 DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM BOMBA
DE  AR  ACESSÓRIO  PARA  EXERCÍCIOS  DE
COORDENAÇÃO  MOTORA,  EQUILÍBRIO  E
PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES.
COMPOSTO  POR:  MATERIAL  VILÍNICO  PVC
FLEXÍVEL,  NÃO  TÓXICO,  COM  SUPERFÍCIE
RUGOSA; SUPORTA ATÉ 100KG. DIMENSÕES
E  PESOS  APROXIMADOS:  35.0CM  X  6.0CM
(DXA). PESO: 1,7KG  

10,00 UNID 64,17 641,70

Lote: 28 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto/ser
viço

Nome do produto Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço máximo 
total

1 40185 Espelho  grande   Espelho  Grande  Corpo  Inteiro
Retangular com Moldura em Metal Industrial 120 X
60cm

5,00 UNID 267,00 1.335,00

Lote: 35 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 29136 HALTER 1 KG EMBORRACHADO  10,00 PAR 27,46 274,60
Lote: 36 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 29137 HALTER 2 KG EMBORRACHADO  10,00 PAR 59,32 593,20
Lote: 37 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 29138 HALTER 3 KG EMBORRACHADO  10,00 PAR 74,88 748,80
Lote: 38 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 29140 HALTER 5 KG EMBORRACHADO  10,00 PAR 122,60 1.226,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Lote: 39 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34033 HALTER  EMBORRACHADO  10  KG  UTILIZADO
PARA  FORTALECIMENTO  MUSCULAR.  EM
FERRO FUNDIDO, REVESTIDA COM VINIL PVC,
CAMADA  IMPERMEÁVEL,  PROTEGIDA
CONTRA OXIDAÇÃO E IMPACTO.  EM CORES
DIFERENTES  PARA  IDENTIFICAR  O  PESO,
COM PESO DE 10KG.  

10,00 PAR 224,67 2.246,70

Lote: 45 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 38580 Mesa  Auxiliar  Hospitalar  40x60  100%  Aço
Inoxidável  Desmontável Duas  Prateleiras
Reforçadas com capacidade mínima de 400g na
primeira prateleira e 200g na segunda prateleira 

10,00 UND 262,56 2.625,60

Lote: 58 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 40180 TORNOZELEIRA 0,5KG  10,00 PAR 24,40 244,00
Lote: 59 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34058 TORNOZELEIRA  1  KG  UTILIZADO  PARA
EXERCÍCIOS  DE  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL
DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  REVESTIMENTO
VINÍLICO  PREENCHIDA  COM  ESFERAS  DE
FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR
A  CARGA  NECESSÁRIA.  FECHAMENTO  EM
VELCRO 

20,00 PAR 30,47 609,40

Lote: 60 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34059 TORNOZELEIRA  2  KG  UTILIZADO  PARA
EXERCÍCIOS  DE  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL
DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  REVESTIMENTO
VINILICO  PREENCHIDA  COM  ESFERAS  DE
FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR
A  CARGA  NECESSÁRIA.  FECHAMENTO  EM
VELCRO 

20,00 PAR 38,60 772,00

Lote: 61 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34060 TORNOZELEIRA  3  KG  UTILIZADO  PARA
EXERCÍCIOS  DE  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL
DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  REVESTIMENTO
VINILICO  PREENCHIDA  COM  ESFERAS  DE
FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR
A  CARGA  NECESSÁRIA.  FECHAMENTO  EM
VELCRO  

10,00 PAR 50,36 503,60

Lote: 62 - EXCLUSIVO ME E EPP
Item Código do 

produto
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo
Preço máximo 
total

1 34061 TORNOZELEIRA  5  KG  UTILIZADO  PARA
EXERCÍCIOS  DE  FORTALECIMENTO.
CONFECCIONADO EM BAGUM OU MATERIAL
DE  ALTA  RESISTÊNCIA,  REVESTIMENTO
VINILICO  PREENCHIDA  COM  ESFERAS  DE
FERRO EM QUANTIDADE IDEAL PARA ATINGIR
A  CARGA  NECESSÁRIA.  FECHAMENTO  EM
VELCRO  

10,00 PAR 59,64 596,40

3) CONSIDERAÇÕES FINAIS

3.1) Total vencido por proponente:

Vencedores do lote
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Participante/Vencedor Valor R$ Valor  R$  por
extenso

Condições de pagamento Lote

CIRURGICA  CERON  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  E  VETERINÁRIOS  LTDA  -
ME
CNPJ 18.258.209/0001-15
RUA  ALBERTO  LAUREANO  HEINRICH,  50
Palhoça-SC
CEP 88132-230

1.000,00 Um Mil Reais Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

001

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 09.254.808/0001-70
R PEDRO ALVES, 1535 Guarapuava-PR
CEP 85010-080

4.488,55 Quatro  Mil,
Quatrocentos  e
Oitenta  e  Oito
Reais  e  Cinquenta
e Cinco Centavos

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

002,  020,
024, 063

JT  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS
LTDA
CNPJ 54.647.123/0001-48
R DIVA PROENÇA Ivaiporã-PR
CEP 86870-000

11.812,70 Onze  Mil,
Oitocentos  e  Doze
Reais  e  Setenta
Centavos

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

003,  016,
027,  033,
034, 044

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ 27.806.274/0001-29
AV CALDAS JUNIOR, 456 Erechim-RS
CEP 99713-190

14.077,55 Quatorze  Mil  e
Setenta  e  Sete
Reais  e  Cinquenta
e Cinco Centavos

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

005,  017,
019, 057

FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS
LTDA - ME
CNPJ 05.118.766/0001-99
RUA ARAS, 61 Ribeirão Pires-SP
CEP 09434-390

46.900,00 Quarenta e Seis Mil
e  Novecentos
Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

006,  007,
018,  022,
025, 055

LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ 48.849.683/0001-82
RUA CRUZEIRO DO SUL, 644 A Pinhais-PR
CEP 83324-423

693,65 Seiscentos  e
Noventa  e  Três
Reais e Sessenta e
Cinco Centavos

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

008,  049,
050

M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA
LTDA
CNPJ 24.912.303/0001-49
RUA PAULO BRUGIN Cambé-PR
CEP 86189-378

28.395,00 Vinte  e  Oito  Mil,
Trezentos  e
Noventa  e  Cinco
Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

009,  030,
032,  041,
042,  043,
052

METALIC  MEDICAL  PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ 05.788.117/0001-03
RUA NOVA ESPERANÇA, 962 Pinhais-PR
CEP 83324-400

3.590,00 Três  Mil,
Quinhentos  e
Noventa Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

010

RINAMED  -  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ 03.583.301/0001-83
RUA PAVAO 374 Arapongas-PR
CEP 86701-508

3.966,50 Três  Mil,
Novecentos  e
Sessenta  e  Seis
Reais  e  Cinquenta
Centavos

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

012,  014,
031,  040,
046,  047,
048,  054,
056

RMM  SPORTS  COM.  DE  .  PROP.  ESP.
EIRELLI - ME
CNPJ 22.382.705/0001-53
AV RIO BRANCO 762 Maringá-PR
CEP 87015-380

651,00 Seiscentos  e
Cinquenta  e  Um
Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

013, 015

DELTA  SHOP  -  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 19.316.524/0001-14
RUA  GOMERCINDO  PAGNUSSAT  Nº  150
Barão de Cotegipe-RS
CEP 99740-000

3.498,00 Três  Mil,
Quatrocentos  e
Noventa  e  Oito
Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

023

FOCCUS  DISTRIBUIDORA  DE
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ 40.618.304/0001-31
AV PERIMETRAL NORTE Goiânia-GO
CEP 74465-330

550,00 Quinhentos  e
Cinquenta Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

026

URSA COMERCIAL LTDA
CNPJ 26.628.908/0001-38
RUA DOUTOR PEDRO RANGEL,  577 Itajaí-
SC
CEP 88304-430

1.794,00 Um Mil, Setecentos
e Noventa e Quatro
Reais

Até  30  dias  após  a  emissão
da  NF-e  devidamente
atestada pelo responsável

029,  051,
053

Valor estimado do edital (excluindo os itens frustrados e desertos): R$  174.254,80 (Cento e Setenta e
Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos).
Valor gasto no certame (excluindo os itens frustrados e desertos): R$ 121.416,95 (Cento e Vinte e Um Mil,
Quatrocentos e Dezesseis Reais e Noventa e Cinco Centavos).
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.
Economia real no certame: R$ 52.837,85
Percentual de economia: 30,32%

Este  relatório  foi  elaborado  com  base  nas  informações  constantes  do  processo  inerente  a  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 22/2024 - Processo Administrativo nº 204/2024, propostas e documentos dos participantes.

Encaminhe‐se este documento para decisão da autoridade superior.

Ibaiti (PR), 27 de setembro de 2024.

FERNANDO LOPES LOUZANO DE SIQUEIRA
Pregoeiro
Portaria nº 2001/2024 de 14 de fevereiro de 2024

MAURO PROCÓPIO DE CAMARGO
Equipe de Apoio 
Portaria nº 2001/2024 de 14 de fevereiro de 2024.

ADRIANA CARLA DE MOURA E SILVA
Equipe de Apoio 
Portaria nº 2001/2024 de 14 de fevereiro de 2024
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2024
Termo de Adjudicação e Homologação

Adjudica-se e Homologa-se o procedimento licitatório da modalidade Pregão Eletrônico nº.
22/2024, que tem como objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de fisioterapia
para  atendimento  das  necessidades  do  município,  com  recursos  provenientes  de  emendas
impositivas  do  ano  corrente  e  eventual  contrapartida., em  favor  das empresas:   CIRURGICA
CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINÁRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº 18.258.209/0001-15;  DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 19.316.524/0001-14; FISIOMEDICA PRODUTOS E QUIPAMENTOS LTDA
–  ME,  inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 05.118.766/0001-99;  FOCCUS  DISTRIBUIDORA  DE
EQUIPAMENTOS  LTDA inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 40.618.304/0001-31;  JT  COMERCIO  DE
PRODUTOS  MEDICOS  LTDA,  inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 54.647.123/0001-48;  LIFEPAR
DISTRIBUIDORA  LTDA inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 48.849.683/0001-82;  M  V  R  DE  SOUZA
COMERCIO ATACADISTA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 24.912.303/0001-49; METALIC MEDICAL
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 05.788.117/0001-03;  MMW
PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA inscrita no  CNPJ  sob  o  nº 09.254.808/0001-70;  PROMEDI
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA inscrita no  CNPJ  sob  o  nº
27.806.274/0001-29;  RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA –
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.583.301/0001-83; RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI
– ME,  inscrita no CNPJ sob o nº 22.382.705/0001-53;  URSA COMERCIAL LTDA,  inscrita no CNPJ
sob o nº 26.628.908/0001-38, no valor total de R$ 121.416,95 (Cento e Vinte e Um Mil, Quatrocentos
e Dezesseis Reais e Noventa e Cinco Centavos).

Ibaiti/Pr., 27 de setembro de 2024.

Antonely de Cássio Alves de Carvalho
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 179/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  MMW  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
09.254.808/0001-70, com sede na  R PEDRO ALVES, 1535, 0 SALA 2 - CEP: 85010080 - BAIRRO: CENTRO,
Município de  Guarapuava/PR, representada pelo Sr RAFAEL TORRES ANTONIAZZI.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 4.488,55 (Quatro Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Cinquenta e
Cinco Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 09.254.808/0001-70
RAFAEL TORRES ANTONIAZZI
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 180/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica, inscrita
no CNPJ sob o nº 27.806.274/0001-29, com sede na  AV CALDAS JUNIOR, 456, 0 SALA 2 - CEP: 99713190 -
BAIRRO: TRES VENDAS, Município de  Erechim/RS, representada pelo Sr CLEBER ANTONIO ZULIAN.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 14.077,55 (Quatorze Mil e Setenta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco
Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 27.806.274/0001-29
CLEBER ANTONIO ZULIAN
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 181/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA:  RINAMED -  COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA -  EPP,  pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº  03.583.301/0001-83, com sede na  RUA PAVAO 374, 0 - CEP: 86701508 -
BAIRRO: PORTAL DAS FLORES II, Município de  Arapongas/PR, representada pelo Sr  KLEBER ANTONIO
TOLOMEU TONIN.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.966,50 (Três Mil, Novecentos e Sessenta e Seis Reais e Cinquenta
Centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ nº 03.583.301/0001-83
KLEBER ANTONIO TOLOMEU TONIN
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 182/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº
22.382.705/0001-53, com sede na  AV RIO BRANCO 762, 0 SL 15D - CEP: 87015380 - BAIRRO: ZONA S,
Município de  Maringá/PR, representada pelo Sra JESSICA KOJO SISTI.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 651,00 (Seiscentos e Cinquenta e Um Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA: 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

RMM SPORTS COM. DE . PROP. ESP. EIRELLI - ME
CNPJ nº 22.382.705/0001-53
JESSICA KOJO SISTI
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 183/2024
PREGÃO ELETRÔNICO EDITAL Nº 22/2024

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  IBAITI,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
77.008.068/0001-41, com sede na Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, representado pelo
Prefeito Municipal Sr. Antonely de Cássio Alves de Carvalho.
CONTRATADA: URSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 26.628.908/0001-38, com
sede na  RUA DOUTOR PEDRO RANGEL, 577, 0 SALA 05 - CEP: 88304430 - BAIRRO: SÃO JOÃO-, Município
de  Itajaí/SC, representada pelo Sra MARCIA VALERIA OLIVEIRA SANTOS NAKANISHI.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  equipamentos  de  fisioterapia  para
atendimento das necessidades do município, com recursos provenientes de emendas impositivas do ano
corrente e eventual contrapartida.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.794,00 (Um Mil, Setecentos e Noventa e Quatro Reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
VIGÊNCIA:  Ou 12 Meses
FORO: Comarca de Ibaiti/Pr.

Ibaiti/Pr., 30 de setembro de 2024.

MUNICÍPIO DE IBAITI/PR
ANTONELY DE CÁSSIO ALVES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

URSA COMERCIAL LTDA
CNPJ nº 26.628.908/0001-38
MARCIA VALERIA OLIVEIRA SANTOS NAKANISHI
CONTRATADA

MATHEUS EDUARDO BRAGA
FISCAL DO CONTRATO
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E
EXECUÇÃO  DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  DE  Nº096/2023;
CELEBRADO  PELA  FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DE  SAÚDE
MUNICIPAL  DE  IBAITI,  e  a   empresa  SOBENO  SERVICOS  PARA
ELEVADORES  LTDA,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
25.201.004/0001-69, com sede na  AV HENRIQUE MANSANO, 1580 -
CEP:  86079450  -  BAIRRO:  SANTA  MONICA,  Município  de
Londrina/PR, representado pelo Sr(a) LUCAS DA SILVA CARVALHO,
brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº , e inscrito(a) no
CPF sob o nº 101.572.659-35.

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº096/2023– FHSMI – DISPENSA DE LICITYAÇÃO DE Nº020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 092/2023.

Pelo presente instrumento, vinculado ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº020/2023, de um
lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, CNPJ n° 80.617.319/0001-08
com sede na Rua Francisco de Oliveira, n. 692, Centro, Ibaiti  – PR, neste ato representado pelo
Presidente Sr.  Juliano  Berges,  JULIANO  BERGES,  brasileiro,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
004.779.619-75  e  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº  8.652.022-2  (SSP/PR),  doravante
denominada  CONTRATANTE; e  de outro lado a  empresa   SOBENO  SERVICOS  PARA
ELEVADORES LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 25.201.004/0001-69, com sede na
AV HENRIQUE MANSANO, 1580 -  CEP: 86079450 -  BAIRRO: SANTA MONICA,  Município  de
Londrina/PR, representado pelo Sr(a) LUCAS DA SILVA CARVALHO, brasileiro(a), portador(a) da
cédula de identidade RG nº , e inscrito(a) no CPF sob o nº  101.572.659-35,  a seguir denominada
CONTRATADA,   que, ao f i nal, desta subscrevem, tem entre si, justo e convencionado o presente
aditamento nas seguintes clausulas  e condições:

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto  a  prorrogação da vigência  do Contrato  em epígrafe,
firmado entre as partes em 02.09.2023, com fundamento no artigo 57, II, § 2°, da Lei n. 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Por este Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, pelo período de 12(doze) meses,
compreendendo o período de 1º/10/2024 a 30/09/2025, período da vigência contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO ADITIVADO. 

O  Objeto  do  Contrato,  fica  redimensionado  em  sua  totalidade,  com  o  valor  total  anual  de  R$
17.496,00 (Dezessete Mil, Quatrocentos e Noventa e Seis Reais), mantido os mesmos  valores dos,
conforme quadro abaixo: 

LOTE ITEM CÓDIGO
DO

PRODUTO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

QUANT
CONTRATA

DA.

VALOR
UNITÁRIO.

QUANTIDA
DE

ADITIVADA

VALOR
TOTAL DO
ADITIVO

LOTE:
001

1 2150 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA
MENSAL DE

ELEVADOR LW 1001
DE TRÊS PARADAS,

600K OU 8

12,00 650,00 12,00 7.800,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PASSAGEIROS

INCLUSO ART-CREA
INCLUSO SEGURO

DE
RESPONSABILIDADE

CIVIL
LOTE:
001 -

2 2150 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA

MENSAL DE UM
ELEVADOR MACA
LEITO DE TRÊS

PARADAS, 1500KG
OU 20 PASSAGEIROS

INCLUSO ART-CREA
INCLUSO SEGURO

DE
RESPONSABILIDADE

CIVIL

12 808,00 12,00 9.696,00

Valor total do aditivo: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$17.496,00

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Para o custeio das despesas que serão ocasionadas pelo presente termo de aditivo, os mesmos
serão empenhados na conta da dotação orçamentária correspondente para o exercício de 2024.

DOTAÇÕES
Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da
Fonte

820 05.001.10.302.0017.2011 1 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
830 05.001.10.302.0017.2011 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

A prorrogação da vigência decorre da necessidade de continuidade dos serviços  de manutenção dos
elevadores  verticais  localizados  no  Hospital  Municipal,  garantindo  o  bom  funcionamento  dos
elevadores e atendendo aos requisitos da Legislação Estadual vigente; conforme  solicitação  PAD de
nº30.952, de 24.09.24;  interesse da CONTRATADA; Parecer Jurídico e Autorização  de formalização
do aditivo, os quais passam a fazer parte deste aditamento, como se nele estivessem transcritos.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

Em face do disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n. 8.666/1993, o presente Termo Aditivo
será publicado no Diário Oficial Do Município, na sua integralidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições pactuadas no contrato de n.
096/2023, firmado em 02.10.2023, naquilo que não conflitarem com as disposições deste instrumento.
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Para  plena  e  eficácia  jurídica,  a  Fundação  Hospitalar  de  Saúde  Municipal  de  Ibaiti   e  a
CONTRATADA, por  seus representantes legais  e  as testemunhas, assinam o presente Termo
Aditivo, para que produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si e seus sucessores. 

Ibaiti (PR), 27 de setembro de 2024.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI
CNPJ n º 80.617.319/0001-08

JULIANO BERGES
CONTRATANTE

SOBENO SERVICOS PARA ELEVADORES LTDA
CNPJ nº 25.201.004/0001-69

LUCAS DA SILVA CARVALHO
CONTRATADA

RAMON LEÃO MONTEIRO
PRIMEIRO FISCAL DO CONTRATO

JOSIMAR CORREA MUCHON
SEGUNDO FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

                            ELAINE APARECIDA DE FREITAS                                   ROSÂNGELA TEIXEIRA
                                       RG nº 6.993.817-5                                                                    RG 
nº4.989.267-5
                              CPF nº 004.287.779-29                                                CPF nº 710.877.379-15
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

EDITAL Nº 005.2024EDITAL Nº 005.2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS ESTAGIÁRIOS – 2024PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS ESTAGIÁRIOS – 2024

O Prefeito do Município de Ibaiti, Estado do Paraná e a Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado – PSS Estagiários nomeada pela Portaria nº 2301, de
02 de outubro de 2024, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no  artigo  37  da  Constituição Federal,  Lei  nº  11.788/2008  (Lei  do  Estágio)  e  Lei
Municipal nº 690/2013, 

R E S O L V ER E S O L V E

Tornar  Público o presente edital  que estabelece instruções especiais  destinados à
realização  de  Processo  Seletivo  Simplificado  –  PSS,  visando  contratação  de
estagiários  para  estagiar  nas  Escolas  e  CMEIs  (Centro  Municipal  de  Educação
Infantil),  Sede  da  Prefeitura  Municipal,  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,
Departamento  Municipal  de  Esportes,  Secretaria  Municipal  de  Viação,  Obras  e
Serviços  Urbanos,  Secretaria  Municipal  de  Saúde nas  seguintes  áreas: Nível
Superior:  Pedagogia  e  Áreas  da  Educação,  Direito,  Administração  e  afins,
Educação  Física,  Arquitetura/Engenharia  de  acordo  com  as  normas
estabelecidas neste Edital.

1.  DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O  Processo  Seletivo  Simplificado  destina-se ao  preenchimento de vagas e
cadastro  de  reserva  para  estágio  aos  estudantes  dos  níveis  de  ensino: Médio  e
Superior, para os seguintes cursos em 2024:

NÍVEL CURSOS NÚMERO DE
VAGAS

CADASTRO
RESERVA

SUPERIOR

Pedagogia / Áreas da Educação 10 20
Direito 00 05
Administração 00 10
Educação Física 00 05
Arquitetura/ Engenharia 00 02

TOTAL GERAL 10 42

NOTA
Ficam os estudantes do Ensino Superior responsáveis por verificar os
critérios  adotados  pela  Instituição  de  Ensino  para  sua  habilitação  no
Programa de Estágio.

1.2  A  celebração  do  Termo  de  Compromisso  de  Estágio  será  firmado  entre  o
Município de Ibaiti, a Instituição de Ensino e o Estagiário, sob orientação e supervisão
do Agente Integrador de Estágio, feito sob regime da Lei n⁰ 11.788 de 25 de setembro
de 2008 e Leis afins, de acordo com a liberação de cada Instituição de Ensino.

1.3 O valor da bolsa Auxílio corresponde a:

1
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

CURSOS CARGA HORÁRIA
SEMANAL

VALOR BOLSA AUXÍLIO
MENSAL

Nível Superior 30h

Bolsa R$ 1035,00
Vale
Transporte

R$ 25,00

Total R$ 1.060,00

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1.  As  inscrições  serão  realizadas  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEDUC
03/10/2024 a 11/10/2024  .  

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá preencher a ficha cadastral, informando os
seguintes dados: pessoais, endereço, escolaridade. Ficha de inscrição ANEXO IV.

2.3 A veracidade das informações prestadas no formulário de inscrição é de inteira
responsabilidade do candidato, que assume as consequências por eventuais erros de
preenchimento.

2.4. São requisitos para inscrição:

2.4.1. Idade mínima de 16 (dezesseis) anos, completos até a data da inscrição.

2.4.2. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391 e 70.436 de
1972;

2.4.3. Estar matriculado para o ano letivo de 2024 no momento da convocação para
início de estágio;

2.4.4. Não estar estagiando no ato da contratação por Agente Integrador de Estágio.

2.4.5. Ser estudante do Ensino Superior, em um dos cursos constantes no item 1.1
deste Edital;

2.4.6. Se já foi estagiário da Prefeitura Municipal de Ibaiti, que o período seja inferior a
02 anos;

2.5. Ao candidato inscrito como Portador de Necessidades especiais são assegurados
10%  (dez  por  cento)  das  vagas,  desde  que  as  atribuições  dos  mesmos  sejam
compatíveis  com  suas  deficiências,  conforme  disposto  nos  Decretos  Federais  nº
3.298, de 20 de dezembro de 1989, e 5296 de 02 de dezembro de 2004.

2.5.1. A informação de candidato com necessidades especiais deverá ser declarada
no ato da inscrição,  comprovada através de atestado médico e também o tipo da
necessidade especial para assegurar a previsão de adaptação da sua prova.

2.5.2. O candidato que não declarar a necessidade especial, no momento da inscrição,
seja qual for o motivo alegado, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.

3. DO PROCESSO SELETIVO
2
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

3.1. O Processo Seletivo consistirá em:

3.1.1. Prova Objetiva, composta de questões de múltipla escolha, sendo somente uma
alternativa a correta.

Questões N. Questões Peso por
questão

Português 8 0,5
(cinco décimos)

Matemática 8 0,5
(cinco décimos)

Conhecimentos Gerais 4 0,5
(cinco décimos)

3.1.2. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer
espécie; nem a utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares,
telefone  celular  ou  smartphones,  notebook,  tablets,  receptores  ou  transmissores
eletrônicos  ou  qualquer  material  ou  equipamento  que  não  seja  o  estritamente
necessário para a realização das provas. 

3.1.3.  O  candidato  não  poderá  se  ausentar  da  sala  de  prova,  salvo  em caso  de
extrema  necessidade,  desde  que  acompanhado  de  fiscal  e  autorizado  pelo
Coordenador da Sala; 

3.1.4.  As provas terão duração máxima de três horas, e o candidato só poderá retirar-
se do local de aplicação de provas após 30 minutos do início das mesmas; 

3.1.5. O candidato, ao terminar a prova escrita, entregará ao Coordenador da Sala a
folha de respostas, e por razão de segurança, de ordem técnica e de direitos autorais
adquiridos, não serão fornecidos exemplares do caderno de questões a candidatos ou
Instituições  de Direito  Público  Privado,  mesmo após  o  encerramento  do  Processo
Seletivo.

3.1.6. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que
tenham  sido  respondidas  a  lápis,  ou  que  contenham  mais  de  uma  alternativa
assinalada. 

3.1.7. O resultado das provas de questões múltiplas, será apurado conforme quadro
do item 3.1.1, pela atribuição de uma nota de “0” (zero) a “10” (dez) pontos à prova da
seguinte forma: 0,5 (zero cinco décimos) de ponto para cada alternativa respondida
em conformidade com o gabarito nas 20 (vinte) questões de múltipla escolha.

3.1.8.  O gabarito oficial será publicado a partir do dia 18/10/2024 no site oficial desta
municipalidade Diário oficial de Ibaiti.

3.1.9 Resultado  Provisório  da prova 21/10/2024 e  nota  final  do  Processo  Seletivo
serão divulgados na Internet a partir de 23/10/2024, no Diário Oficial de Ibaiti.

3.1.13 Serão eliminados candidatos que obtiverem nota igual a zero em qualquer uma
das provas.

3

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Ibaiti

Edição nº 2728
Ano 2024

Página 35 de 51

www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 02 de Outubro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ibaiti.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Página 109 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

3.1.2.  Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a
todos os candidatos presentes à prova.

3.2. Da realização das provas:

3.2.1. A prova será realizada no dia 17/10/2024 às 19h00min às 22h00min na Escola
Municipal Monteiro Lobato, situada na Rua Rui Barbosa, 275, Ibaiti (PR). 

3.2.2.  Na data das provas, o candidato deverá comparecer com 30 minutos de
antecedência ao início do exame, munido da Carteira de Identidade ou outros
documentos que possa 4identifica-lo, caneta azul e/ou preta. 

3.2.3.  Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o
horário estabelecido para fechamento do portão do prédio ou que não estiver de posse
dos documentos hábeis, previstos no item anterior.

3.2.4. Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa
estranha ao Processo Seletivo,  bem como consulta de nenhuma espécie  a  livros,
revistas  ou  folhetos,  nem  uso  de  máquina  calculadora,  celulares  e  pagers,  ou
quaisquer objetos eletrônicos.

3.2.5.  Os  candidatos  deverão  manter  seus  celulares,  pagers  e  ipods  desligados,
enquanto permanecerem no recinto onde estarão sendo realizadas as provas.

3.2.6. Será vedado ao candidato se ausentar do recinto desacompanhado do fiscal.

3.2.7. As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão
ser respeitadas pelos candidatos, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo.

3.2.8. A divulgação do resultado final do Processo Seletivo estará disponível a partir
do  dia  23/10/2024  ,   no  site  oficial  da  Prefeitura  de  Ibaiti  no  endereço  eletrônico
(http://www.ibaiti.pr.gov.br), na sede da Prefeitura Municipal de Ibaiti e na Secretaria
Municipal de Educação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

4.1. A classificação dos candidatos aprovados se dará em ordem decrescente de nota
final  em  duas  listas  classificatórias  por  curso,  sendo  uma  geral  e  outra  especial
(portadores de necessidades especiais);

4.2 Na classificação final  entre  os candidatos com igual  número de pontos,  serão
fatores de preferência os seguintes:

4.2.1 maior idade
4.2.2 maior número de filhos

5. DOS RECURSOS

5.1. O candidato poderá apresentar recurso no prazo que consta no  Anexo III  do
Edital, respectivamente,  a  partir  da  aplicação  das  provas  e  da  publicação  dos
resultados, desde que verse, exclusivamente, sobre questões de legalidade.
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5.2. O recurso deverá ser interposto por petição, acompanhado das razões e deverá
constar  o  nome  do  candidato,  número  de  inscrição,  número  do  documento  de
identidade,  denominação  do  cargo  pretendido  e  endereço  e  telefone  de
correspondência.

5.3.  O  recurso  deverá  ser  protocolado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no
horário  das  08h:30m às  11h:30m e  das  13h:30m às  16h:30m,  localizado  na  Rua
Antonio de Moura Bueno, n. 164, Ibaiti (PR). 

6. DA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E DA CONTRATAÇÃO

6.1  Será  realizada  a  distribuição  de  vagas  no  Município  Sede  e  nos  Distritos
Municipais de acordo com as vagas disponíveis.

6.1.2 O candidato classificado e convocado que não comparecer no dia e horário
marcado para a escolha das vagas será remetido para o final da lista.

6.1.3 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de
que trata este Edital ao assinar Termo de Desistência. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios,
normas  e  condições  do  Processo  Seletivo,  estabelecidas  no  presente  Edital  e  na
legislação em vigor.

7.2  A  inexatidão  das  afirmativas,  a  não  apresentação  ou  a  irregularidade  de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo
Seletivo,  anulando-se  todos  os  atos  decorrentes  da  inscrição,  sem  prejuízo  das
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

7.3 Na falta  da cédula de identidade original  poderão,  a critério  da Comissão,  ser
admitidos na sala de provas,  os candidatos que apresentarem documentos outros,
como Carteira de Trabalho, carteira do órgão de classe, certificado militar, desde que
permitam com clareza,  a sua identificação.  Poderá ainda a Comissão,  valer-se de
reconhecimento público do candidato na respectiva sala de provas. Não serão aceitos
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos.

7.4 Das decisões da Comissão Organizadora do Processo Seletivo caberão recursos
fundamentados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da divulgação oficial
dos resultados. Decorrido o prazo para recurso, as provas poderão ser incineradas
pela  Comissão  Organizadora,  exceto  aquelas  para  as  quais  foram  apresentados
recursos.

7.5 O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano ou até a convocação de todos
estudantes classificados,  podendo ser  prorrogado por  igual  período (um) ano,  e o
Termo de Compromisso de Estágio poderá ser rescindido a qualquer momento por
qualquer uma das partes.

7.6  A  convocação  para  assinatura  do  termo  de  compromisso  de  estágio  dos
candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.

7.7 Para efeito de contratação do estagiário habilitado e classificado no processo fica o
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candidato  convocado  sujeito  à  aprovação  em  exame  médico,  e  apresentação  de
documentos legais que lhe forem exigidos.

7.8 Apesar das vagas existentes e cadastro de reserva os aprovados serão chamados
conforme as necessidades locais, a critério da Administração, sempre respeitando a
ordem de classificação geral e que suas atividades sejam compatíveis com o curso
realizado, não se admitindo estagiário em local e em funções que não condigam com
seu estudo.

7.9  Os  aprovados  serão  convocados  para  apresentarem  documentação  relativa  à
habilitação e os documentos seguintes: Título Eleitoral, Quitação com o Serviço Militar,
C.P.F., Provas de Escolaridade e Habilitação Legal, 1 (uma) fotos 3x4, declaração de
não ocupar cargo público e remunerado, atestados de antecedentes criminais, termo
de compromisso de estágio e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena
de perda do direito  à vaga,  e a  escolha dos locais  de trabalho será,  dentre eles:
Secretarias e Departamentos Municipais,  Escolas,  CMEIs e demais localidades de
interesse  da  Administração,  respeitando  a  ordem  de  classificação,  em  jornada
semanal de 20 (vinte) horas para Ensino Médio  e 30 horas para Ensino Superior, de
forma compatível com horário de expediente das Unidades Administrativas.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido
expressamente  previstos  no  presente  Edital  e  Lei  Orgânica  do  Município  serão
resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.

8.2  Os  candidatos  portadores  de  deficiência  deverão  se  identificar  como  tal  no
momento da inscrição, e comprovar essa situação por ocasião da apresentação dos
documentos, sob pena de exclusão do processo seletivo.

8.3  A  convocação  dos  aprovados  será  feita  através  da  imprensa  local,  em jornal
contratado  pela  Municipalidade,  que edita  os  atos  oficiais  e  através do site  oficial
(http://www.ibaiti.pr.gov.br).

8.4  Os  aprovados  terão  o  prazo  de  03  dias,  contados  da  convocação,  para
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Municipalidade, munido
dos documentos  seguintes: Título Eleitoral,  Quitação com o Serviço Militar,  C.P.F.,
Provas de Escolaridade e Habilitação Legal,  1  (uma) foto 3x4,  declaração de não
ocupar cargo público e remunerado, atestados de antecedentes criminais, termo de
compromisso de estágio e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de
perda do direito à vaga.

8.5  A  qualquer  tempo,  a  Administração  poderá  encerrar  o  vínculo  de  estágio  se
constatado o descumprimento das obrigações do estagiário, devendo ainda comunicar
o desligamento à Instituição a qual estiver vinculado.

8.6  Não  serão  estendidos  aos  contratados  em virtude  desta  Seleção  Pública  aos
benefícios concedidos a servidores públicos municipais em virtude de leis específicas.

8.7  A  homologação  do  Processo  Seletivo  não  gera  direito  à  contratação.  A
Administração se reserva no direito  de convocar  os aprovados de acordo com as
necessidades até o limite de vagas e cadastro de reserva estabelecido neste Edital.
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8.8  A  inexatidão  das  informações  ou  a  constatação,  mesmo  posterior,  de
irregularidade em documentos ou nas provas,  eliminarão o candidato do Processo
Seletivo.

8.9.  Qualquer regra prevista  neste Edital  poderá ser alterada,  atualizada ou sofrer
acréscimos,  enquanto  não  consumada  a  providência  ou  evento  que  lhes  disser
respeito ou até a data de convocação dos candidatos para a correspondente prova.

8.10.  Fica  eleito  o  Foro  desta  Cidade  e  Comarca  de  Ibaiti  para  dirimir  quaisquer
dúvidas decorrentes do processo regrado neste Edital.

Ibaiti (PR), 02 de outubro de 2024.

Antonely de Cassio Alves de Carvalho
Prefeito Municipal

Guilherme Augusto de Oliveira Leite
Secretário Municipal de Administração

Comissão Organizadora
Elaine Cristina Barbosa de Melo
Liane Miranda De Campos
Sadraque Da Silva Cipriano
Luzia de Fatima Paes Andreassa
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ANEXO I DO EDITAL N.º 005/2024

CRONOGRAMA

EVENTO DATA PREVISTA

Publicação 02/10/24

Inscrições 03/10/2024 a 11/10/2024

Homologação das Inscrições 16/10/2024

Prova 17/10/2024

Divulgação de Gabarito 18/10/2024

Divulgação do Resultado Provisório 21/10/2024

Prazo para Recurso 22/10/2024

Resultado Final 23/10/2024

Homologação do Resultado Final 24/10/2024

 OBS-  Os portões de acesso aos locais de realização da prova serão
abertos  às  18h30min  e  fechados  às  19h,  estando  impedido,  por
qualquer  motivo,  de  ingressar  o  candidato  que  chegar  ao  local  de
prova após o horário estipulado. 

 A prova está prevista para o dia 17 de outubro de 2024, com início às 19h
e  término  às  22h,  observando  o  horário  de  Brasília/DF.  A  prova  será
realizada  na  Escola  Municipal  Monteiro  Lobato,  situada  na  Rua  Rui
Barbosa,  275,  Ibaiti  (PR).   A duração da prova será de 03 (três)  horas,
sendo  que  o  candidato  deverá  comparecer  ao  local  da  prova  com  30
minutos  de  antecedência  do  horário  estabelecido,  munido  de  caneta
esferográfica azul ou preta, comprovante de inscrição e documento original
de identificação com foto. 
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ANEXO II DO EDITAL N.º 005/2024

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Língua Portuguesa:

Interpretação e compreensão de textos; Discurso direto e indireto; a intertextualidade e

hipertextualidade em texto informativo; ortografia; acentuação; concordância nominal e

verbal;  classe  de  palavras;  emprego  de  pronomes;  conhecimentos  básicos  da

comunicação escrita/produção de textos (coesão e coerência textual, informatividade);

adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido

literal e sentido figurado; regência verbal e nominal; crase; emprego das conjunções;

conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da frase

e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas.

Matemática:

Conjunto dos números naturais:  a numeração decimal;  múltiplos e divisores de um

número  natural:  divisibilidade;  máximo  divisor  comum;  mínimo  múltiplo  comum;

números fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de

figuras planas (triângulos e  quadriláteros);  conjunto dos números inteiros  relativos;

conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau e 2º grau; razão e

proporção; propriedades das proporções; divisão proporcional; introdução à estatística:

média  aritmética  simples  e  ponderada;  regra  de  três  simples  e  composta;

porcentagem, juros e simples. 

Conhecimentos Gerais:

Conhecimento sobre questões relacionadas à atualidade.
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ANEXO III DO EDITAL N.º 005/2024

FORMULÁRIO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO

À Comissão  Organizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  (PSS)  da  Secretaria
Municipal de Ibaiti.
DADOS DO CANDIDATO
Nome _______________________________________________________________
Nº Inscrição ______________
TIPO DO RECURSO: (Marque abaixo)
[__] Impugnação do Edital
[__] Pontos obtidos prova objetiva
[__]  Indeferimento  do  pedido  de  isenção/  indeferimento  do  pedido  de  condições
especiais para realização da prova
[__] Pontuação Prova de Títulos e/ou Prova Prática de Direção Veicular
[__] Cancelamento da inscrição por informações inexatas/ Indeferimento de inscrição
[__] Classificação Final
[__] Questões da prova objetiva / Gabarito
[__] Outros (Descrever no campo abaixo)

Justificativa objetiva do recurso datilografada ou escrita com letra de forma:
____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_______________________________________

Local de data ______________________, ____/____/____ 
Assinatura: ______________________________________
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ANEXO IV DO EDITAL N.º 005/2024
FICHA DE INSCRIÇÃ0 ESTÁGIO 2024

Nº DA INSCRIÇÃO:_______________
DADOS PESSOAIS

Nome Completo: ________________________________________________________
Data de Nascimento: ____/_____/____ .
RG Nº: __________________________Órgão Emissor __________________________
CPF Nº_________________________________________________________________
Endereço:  ________________________________________________  Nº __________
Cidade: __________________Telefone fixo:_______________ Celular______________
E-mail: ________________________________________________________________
Filiação: nome do pai: ____________________________________________________
Nome da mãe:  __________________________________________________________
Você tem filhos?  ______________________Quantos filhos? _____________________

DADOS ACADÊMICOS
Instituição de 
Ensino:__________________________________________________________________
Curso:_________________________________  Ano letivo:________________________ 
Período:_________________     ou Ano: ____________
Faz outro curso?  Não (   )  Sim (  ). Qual(is)?
_______________________________________________________________
Onde?_________________________________________________________________

2. Você já  fez estágio remunerado  pela Município de Ibaiti?  
Sim (   )                 Não (   )            
Se sim, qual  área?_______________________________________________________
Período:   ____/________/_______________  à  ____/________/__________________

Assinatura:______________________________________Data:___/____/___________

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Protocolo de Inscrição: (Preenchimento exclusivo da Comissão)

Nome do candidato:__________________________________________

RG ou CPF:___________________

Data e horário de inscrição:______________________

Nº DA INSCRIÇÃO:_______________

Assinatura:___________________________________________________________________
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PORTARIA Nº 2301, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

Constitui  a  Comissão  Especial  de  Avaliação  Processo
Seletivo Simplificado – PSS / Estagiários.

O SENHOR ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ, no  uso  das  atribuições  que  conferem o art.  66,  Inciso  VI,  da  Lei
Orgânica Municipal, de 27.4.1990;

CONSIDERANDO  a necessidade de oferecimento de vagas de estágio para capacitação de
estudantes na vida profissional, visando o desenvolvimento econômico e social do Município
de Ibaiti-PR;

CONSIDERANDO  que o  estágio  é  ato  educativo escolar  supervisionado,  desenvolvido no
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que
estejam frequentando instituições de ensino, conforme art. 1º, da Lei nº 11.788/2008;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da impessoalidade, que rege toda a atividade da
Administração Pública, conforme art. 37, caput, da Constituição Federal,

RESOLVERESOLVE

Art.  1º CONSTITUIR  a  COMISSÃO  ESPECIAL  DE  AVALIAÇÃO  DO  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO –  PSS /  ESTAGIÁRIOS,  a  fim de que deem andamento na  elaboração de
Editais  e  atos  necessários  à  realização de seleção  de  estagiários,  por  meio  de  processo
seletivo  de  provas  objetivas,  para  classificação  e  obtenção  de  cadastro  de  reserva  de
estudantes que se amoldem às regras do instrumento de seleção.

§ 1º A Comissão terá como integrantes os seguintes servidores:

 ELAINE CRISTINA BARBOSA DE MELO  CI-RG  nº    8.608.403-1
(SSP/PR)

 LIANE MIRANDA DE CAMPOS                                  CI-RG nº    9.571.017-4
(SSP/PR)

 LUZIA DE FÁTIMA PAES ANDRESSA                          CI-RG nº    4.263.222-8 (SSP/PR)
 SADRAQUE DA SILVA CIPRIANO   CI-RG nº    10.249.294-3 (SSP/PR)

§ 2º A Comissão terá como Presidente a servidora LIANE MIRANDA DE CAMPOS, que deverá
dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários à elaboração e finalização do
Processo Seletivo Simplificado – PSS / Estagiários,  bem como a decisão final sobre casos
omissos no decorrer do processo. 

§ 3º A Comissão deverá apresentar o Processo Seletivo Simplificado – PSS / Estagiários, findo
e homologado pelo Prefeito Municipal à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, a
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

qual,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  -  SEDUC  tornar-se-á  responsável  pela
convocação dos estagiários, respeitadas integralmente as disposições do Edital, de acordo
com as vagas disponibilizadas em cada setor. 

Art. 2º As vagas a serem ofertadas serão de 30 (trinta) horas semanais, conforme dispuser o
ato  de  Processo  Seletivo  Simplificado  –  PSS  /  Estagiários,  nos  limites  da  previsão
orçamentária. 

Art. 3º O Processo Seletivo Simplificado – PSS / Estagiários deverá respeitar aos ditames da
Lei Geral de Estágios – Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008, da Lei Municipal nº 690, de
16 de janeiro de 2013, do art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil,
bem como às demais disposições do ordenamento jurídico brasileiro.

Art. 4º Os serviços prestados pela Comissão Especial  do Processo Seletivo Simplificado –
PSS / Estagiários serão considerados de relevância, sem ônus para a municipalidade.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte quatro (02.10.2024).

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Guilherme Augusto de Oliveira Leite
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 1806, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

Concede  férias  a  servidora  pública  municipal,
Vanderleya da Silva de Medeiros,  ocupante do cargo
efetivo de Auxiliar de Epidemiologia da FHSMI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO
PARANÁ, SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art.
17, da Resolução nº 001/89, de 04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº 581/2009,

RESOLVE

Art.  1º  CONCEDER férias  regulamentares  à  Servidora  Pública  Municipal,  senhora:
VANDERLEYA DA SILVA DE MEDEIROS, portadora da CI-RG nº 5.736.831.4 (SSP/PR) e inscrita
no  CPF/MF  sob  o  nº  864.839.009.53,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  AUXILIAR  DE
EPIDEMIOLOGIA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Ibaiti -  SESA,  

Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 02.08.2018 a 01.08.2019 com
direito ao gozo no período de 30.09.2024 a 09.10.2024 –  10 (dez) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

SALA  DO  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DE  SAÚDE  MUNICIPAL  DE  IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de outubro do ano  de dois mil e vinte e quatro
(02.10.2024).     

JULIANO BERGES
Presidente da FHSMI

Portaria nº 1810, 18.01.2024
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PORTARIA Nº 1807, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

Concede  férias  à  servidora  pública  municipal,
Juliana Goulart Mendes, ocupante do cargo efetivo
de Auxiliar Serviços Gerais da FHSMI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO
PARANÁ, SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art.
17, da Resolução nº 001/89, de 04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº 581/2009,

RESOLVE

Art. 1º  CONCEDER férias regulamentares à Servidora Pública Municipal, senhora  JULIANA
GOULART  MENDES,  portadora  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  8.179.790.0  (SSP/PR)  e
inscrita no CPF/MF sob o nº 034.455.239.08, ocupante do cargo efetivo de  AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, lotada na Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti -  FHSMI,  

Parágrafo único. As férias referem-se ao  período aquisitivo de 30.09.2020 a 29.09.2021 -
com direito ao gozo no período de 1.10.2024 a 15.10.2024 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

SALA  DO  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DE  SAÚDE  MUNICIPAL  DE  IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de outubro do ano  de dois mil e vinte e quatro
(02.10.2024).     

JULIANO BERGES
Presidente da FHSMI

Portaria nº 1810, 18.01.2024
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PORTARIA Nº 1808 DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

Concede  férias  ao  servidor  público  municipais,
Marcos  Wegrzyn  Pereira,  ocupante  do  cargo
efetivo de Motorista, da FHSMI. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO
DO PARANÁ, SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o
art.  17,  da  Resolução  nº  001/89,  de  04/12/1989  e  art.  93,  da  Lei  Complementar  nº
581/2009,

RESOLVE

Art. 1º  CONCEDER férias regulamentar ao Servidor Público Municipal, senhor: MARCOS
WEGRZYN PEREIRA, portador da CI-RG nº 8.090.870.9 (SSP/PR) e inscrito no CPF/MF sob
o nº 005.033.529-42,  ocupante do cargo efetivo de  MOTORISTA,  lotado na Fundação
Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti - FHSMI, 

Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 27.12.2021 a 26.12.2022,
com direito ao gozo no período de 2.10.2024 a 16.10.2024 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

SALA DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ,  aos dois dias do mês de outubro do ano  de dois mil e vinte e
quatro (02.10.2024).     

JULIANO BERGES
Presidente da FHSMI

Portaria nº 1810, 18.01.2024
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PORTARIA Nº 1809, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024

Concede  férias  a  servidora  pública  municipal,
Sirlei  Carneiro  Jansen,  ocupante  do  cargo
efetivo de Auxiliar de Enfermagem da FHSMI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO
DO PARANÁ, SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem
o art. 17, da Resolução nº 001/89, de 04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº
581/2009,

RESOLVE

Art.  1º  CONCEDER férias  regulamentares  ao  Servidora  Pública  Municipal,  senhora:
SIRLEI CARNEIRO JANSEN portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.060.646 (SSP/PR)
e inscrito no CPF/MF sob o nº 566.189.649.20, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR
DE ENFERMAGEM, no Quadro de Servidores Públicos Municipais da FHSMI, 

Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de  18.6.2021 a 17.6.2022,
com direito ao gozo no período de 02.10.2024 a 31.10.2024 - 30 (trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

SALA DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ,  aos dois dias do mês de outubro do ano  de dois mil e vinte e
quatro (02.10.2024).     

JULIANO BERGES
Presidente da FHSMI

Portaria nº 1810, 18.01.2024
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PORTARIA Nº 1810, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

Concede férias ao servidor público municipal, Josimar
Correa  Muchon,  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Encarregado de Manutenção, da FHSMI. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO
PARANÁ, SENHOR JULIANO BERGES, no uso das atribuições legais que lhe conferem o art.
17, da Resolução nº 001/89, de 04/12/1989 e art. 93, da Lei Complementar nº 581/2009,

RESOLVE

Art. 1º  CONCEDER férias regulamentares ao Servidor Público Municipal, senhor: JOSIMAR
CORREA MUCHON, portador da CI-RG nº 5.874.681.9 (SSP/PR) e inscrito no CPF/MF sob o nº
019.113.669-71,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Encarregado  de  Manutenção,  lotado  na
Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti - FHSMI, 

Parágrafo único. As férias referem-se ao período aquisitivo de 6.10.2022 a 5.10.2023, com
direito ao gozo no período de 1.10.2024 a 15.10.2024 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

SALA  DO  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  HOSPITALAR  DE  SAÚDE  MUNICIPAL  DE  IBAITI,
ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de outubro do ano  de dois mil e vinte e quatro
(02.10.2024).     

JULIANO BERGES
Presidente da FHSMI

Portaria nº 1810, 18.01.2024
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Nr.:   68/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

126/2024

14/08/2024

E-mail: administracao@tamarana.pr.gov.br  Site: http://tamarana.pr.gov.br/

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
Rua Evaristo Camargo, 245 - Centro - Tamarana
CEP: 86125-000 CNPJ: 01.613.167/0001-90 Telefone: (43) 3398-1995

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  29,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

16/09/2024
Pregão eletrônico
68/2024 - PE
126/2024

O objeto do presente Termo consiste na contratação de empresa especializada para o
fornecimento de equipamentos e mobiliários hospitalares para o Hospital São Francisco
e Unidades Básicas de Saúde, equipamentos e mobiliários odontológicos, mobiliários
para o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e equipamentos e materiais
de consumo de fisioterapia para o Centro de Especialidades do município de
Tamarana, conforme a descrição e quantidade abaixo:

Participante: ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
35 Mesa para refeição hospitalar em aço - mesa auxiliar para

alimentação; ideal para utilização em hospitais; auxilia na
alimentação em cama hospitalar, proporcionando maior qualidade,
segurança e conforto ao paciente; com estrutura fabricada em aço
com pintura epóxi na cor branca; com superfície da mesa de
refeição fabricada em aço inoxidável; com rodízios nos quatro pés,
que facilitam o deslocamento da mesa de refeição; com altura
regulável através de manípulo lateral; estrutura construída para q -
Mesa para refeição hospitalar em aço - mesa auxiliar para
alimentação; ideal para utilização em hospitais; auxilia na
alimentação em cama hospitalar, proporcionando maior qualidade,
segurança e conforto ao paciente; com estrutura fabricada em aço
com pintura epóxi na cor branca; com superfície da mesa de
refeição fabricada em aço inoxidável; com rodízios nos quatro pés,
que facilitam o deslocamento da mesa de refeição; com altura
regulável através de manípulo lateral; estrutura construída para q

20,000 un 407,67 8.153,40

Marca: propria propria
Total do Participante: 8.153,40

Participante: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

23 Régua Antropométrica - pediátrica constituída em madeira,
medindo até 100 cm de comprimento, contendo marcação em
milímetros, super prática e leve com escala em vinil. - Régua
Antropométrica - pediátrica constituída em madeira, medindo até
100 cm de comprimento, contendo marcação em milímetros, super
prática e leve com escala em vinil.

11,000 un 81,35 894,85

Marca: CIRURGICA BRASIL TAY
39 Muleta canadense adulto: Equipamento utilizado para treino da

marcha com meio auxiliar; Material de alumínio; Braçadeira de
polipropileno e anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil
preensão; Trava de Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de
borracha antiderrapante; capacidade suportada aproximadamente:
90Kg. - Muleta canadense adulto: Equipamento utilizado para

3,000 un 63,98 191,94

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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treino da marcha com meio auxiliar; Material de alumínio;
Braçadeira de polipropileno e anatômico; Apoio de mão de
polipropileno de fácil preensão; Trava de Segurança; Nível de
Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante; capacidade
suportada aproximadamente: 90Kg.
Marca: SEQUENCIAL SEQUENCIA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
47 Pedestal com lâmpada de infravermelho com ajuste de altura: O

suporte para lâmpada infravermelha com pedestal é indicado para
uso profissional ou particular em tratamentos com luz
infravermelha.  Suporte em alumínio polido com rodinhas e
regulagem de altura (0,95 a 1,40 m). Possui cabo de plástico para
direcionamento da luz da lâmpada, tubo flexível cromado, tubo
industrial redondo, tubo industrial quadrado no tripé, ponteiras
quadradas no tripé, soquete e foco com tomada para ser ligado.
Suport - Pedestal com lâmpada de infravermelho com ajuste de
altura: O suporte para lâmpada infravermelha com pedestal é
indicado para uso profissional ou particular em tratamentos com
luz infravermelha.  Suporte em alumínio polido com rodinhas e
regulagem de altura (0,95 a 1,40 m). Possui cabo de plástico para
direcionamento da luz da lâmpada, tubo flexível cromado, tubo
industrial redondo, tubo industrial quadrado no tripé, ponteiras
quadradas no tripé, soquete e foco com tomada para ser ligado.
Suport

2,000 un 380,00 760,00

Marca: ARKTUS PA00662A/NAO
Total do Participante: 1.846,79

Participante: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO E MATERIAIS  HOSPITALARES LTDA

8 Seladora - Seladora automática contínua, modelo Horizontal,
tensão 220V / 60Hz, potência de Consumo no mínimo 600W, em
Aço pintado, Comprimento da Barra de Selagem sem limites,
espessura da selagem de no mínimo 10 mm, capacidade da Esteira
de no mínimo 5 kg, largura da esteira no mínimo 160 mm,
temperatura de 0 a 300°C, Peso 25 kg Dimensões mínimas da
máquina 850 x 420 x 360 mm, possuir controle de velocidade para
ser ajustado conforme a espessura da embalagem e a temperatura
da selagem. - Seladora - Seladora automática contínua, modelo
Horizontal, tensão 220V / 60Hz, potência de Consumo no mínimo
600W, em Aço pintado, Comprimento da Barra de Selagem sem
limites, espessura da selagem de no mínimo 10 mm, capacidade
da Esteira de no mínimo 5 kg, largura da esteira no mínimo 160
mm, temperatura de 0 a 300°C, Peso 25 kg Dimensões mínimas da
máquina 850 x 420 x 360 mm, possuir controle de velocidade para
ser ajustado conforme a espessura da embalagem e a temperatura
da selagem.

1,000 UNI 2.495,00 2.495,00

Marca: Nagano Automática Co
Total do Participante: 2.495,00

Participante: BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

41 Câmara para transporte e conservação de vacinas (15 litros) - tipo -
horizontal, capacidade total: 15 litros, faixa de temperatura: 2-8°C,
dimensões externas: aproximadamente 48,0 x 34,5 x 66,0 (cm),
porta cega, base com sapatas com opcional de carrinho de carga,
tensão: Automático 100-240V | Veículo 12VCC, frequência,
compressor hermético, chave geral de alimentação liga/desliga,
Sistema de emergência para mínimo 6 horas, registro na ANVISA e
garantia mínima de 12 meses. - Câmara para transporte e
conservação de vacinas (15 litros) - tipo - horizontal, capacidade
total: 15 litros, faixa de temperatura: 2-8°C, dimensões externas:
aproximadamente 48,0 x 34,5 x 66,0 (cm), porta cega, base com
sapatas com opcional de carrinho de carga, tensão: Automático
100-240V | Veículo 12VCC, frequência, compressor hermético,
chave geral de alimentação liga/desliga, Sistema de emergência
para mínimo 6 horas, registro na ANVISA e garantia mínima de 12
meses.

1,000 un 7.000,00 7.000,00

Marca: BIOTECNO BT 1100/20
Total do Participante: 7.000,00

Participante: CASA DO FRENTISTA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
20 Compressor Odontológico - para uso em consultório odontológico;

tipo pistão; 01 estágio; sem óleo; com regulador de pressão;
capacidade efetiva com deslocamento de no mínimo 300 litros/min;
motor com potência mínima de 2,5 HP; reservatório com
capacidade mínima de 120 litros; no mínimo 1700 rpm; motor
monofásico; tipo de alimentação: 220v; frequência 60 hz. Sistema
de segurança elétrica, quanto a aquecimentos e flutuações da
rede; equipado com válvulas de segurança; drenagem semi-
automática no c - Compressor Odontológico - para uso em
consultório odontológico; tipo pistão; 01 estágio; sem óleo; com
regulador de pressão; capacidade efetiva com deslocamento de no
mínimo 300 litros/min; motor com potência mínima de 2,5 HP;
reservatório com capacidade mínima de 120 litros; no mínimo 1700
rpm; motor monofásico; tipo de alimentação: 220v; frequência 60
hz. Sistema de segurança elétrica, quanto a aquecimentos e
flutuações da rede; equipado com válvulas de segurança;
drenagem semi-automática no c

2,000 un 4.097,00 8.194,00

Marca: FLAC FLAC
Total do Participante: 8.194,00

Participante: CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS LTDA.

3 Biombo - Estrutura Confeccionada em tubo de aço carbono de 3/4 x
1,20 mm; Cortinado em Lona plástica; Pés com Ponteiras de
borracha e rodízios giratórios 2" nas bandeiras laterais;
Acabamento em pintura eletrostática a pó epoxi. Dimensões de no
mínimo Comprimento: 50cm; Largura aberto: 1,82cm; Largura
fechado: 66cm; Altura: 1,77cm; - Biombo - Estrutura Confeccionada
em tubo de aço carbono de 3/4 x 1,20 mm; Cortinado em Lona
plástica; Pés com Ponteiras de borracha e rodízios giratórios 2" nas
bandeiras laterais; Acabamento em pintura eletrostática a pó
epoxi. Dimensões de no mínimo Comprimento: 50cm; Largura
aberto: 1,82cm; Largura fechado: 66cm; Altura: 1,77cm;

13,000 un 375,00 4.875,00

Marca: Própria 875
34 Mesa de cabeceira fechada em aço totalmente em pintura epóxi -

Especificação Técnica: gabinete com chapa de aço carbono, com
01 gaveta, 01 porta e 01 prateleira interna; com puxadores;
pintura eletrostática após tratamento antiferrugem na cor branca;
pés com rodízios. Dimensões aproximadas: Altura: 80 cm Largura:
40 cm Profundidade: 42 cm Garantia mínima de 12 meses. - Mesa
de cabeceira fechada em aço totalmente em pintura epóxi -
Especificação Técnica: gabinete com chapa de aço carbono, com
01 gaveta, 01 porta e 01 prateleira interna; com puxadores;
pintura eletrostática após tratamento antiferrugem na cor branca;
pés com rodízios. Dimensões aproximadas: Altura: 80 cm Largura:
40 cm Profundidade: 42 cm Garantia mínima de 12 meses.

10,000 un 540,00 5.400,00

Marca: Própria 1178
Total do Participante: 10.275,00

Participante: COSTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

24 Aquisição e Instalação de Coifa industrial - em aço inoxidável
medindo 2,10 m de comprimento e 1,00 m de largura, com duto de
saída em linha reta medindo 2,5 m de comprimento e 40 cm de
diâmetro incluindo algerosa que vai entre o duto de saída e a telha
da cobertura. Deve possuir as seguintes características mínimas: -
dupla função, sendo exaustor e depurador; - mínimo de 03
velocidades para possibilitar o ajuste de acordo com a quantidade
de fumaça a ser absorvida; - com filtro removível para l - Aquisição
e Instalação de Coifa industrial - em aço inoxidável medindo 2,10 m
de comprimento e 1,00 m de largura, com duto de saída em linha
reta medindo 2,5 m de comprimento e 40 cm de diâmetro incluindo
algerosa que vai entre o duto de saída e a telha da cobertura. Deve
possuir as seguintes características mínimas: - dupla função, sendo
exaustor e depurador; - mínimo de 03 velocidades para possibilitar
o ajuste de acordo com a quantidade de fumaça a ser absorvida; -
com filtro removível para l

1,000 un 11.924,00 11.924,00

Marca: SO AÇO

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
43 Microscópio Estereoscópio Binocular com ZOOM: ILUMINAÇÃO

DUPLA JÁ INCLUSA (SUPERIOR E INFERIOR).  - Iluminação
Episcópica (Incidente) e Diascópica (Transmitida). - Aumento até
180x (Com oculares e objetiva opcional). - Abrange microscópios
estéreo zoom profissional indicado para uma grande gama de
aplicações no campo industrial e de laboratório. A relação de zoom
é 1:6.4. As ampliações totais podem atingir um mínimo de 3,5x e
um máximo de 180x com a utilização de objetivas e oculares
auxiliares - Microscópio Estereoscópio Binocular com ZOOM:
ILUMINAÇÃO DUPLA JÁ INCLUSA (SUPERIOR E INFERIOR).  -
Iluminação Episcópica (Incidente) e Diascópica (Transmitida). -
Aumento até 180x (Com oculares e objetiva opcional). - Abrange
microscópios estéreo zoom profissional indicado para uma grande
gama de aplicações no campo industrial e de laboratório. A relação
de zoom é 1:6.4. As ampliações totais podem atingir um mínimo de
3,5x e um máximo de 180x com a utilização de objetivas e
oculares auxiliares

1,000 un 2.840,00 2.840,00

Marca: GLOBAL TRADE
Total do Participante: 14.764,00

Participante: DRP LICITAÇÕES

33 Colchão hospitalar D33 com capa impermeável em napa - colchão
hospitalar em espuma de densidade 33. Revestido com capa em
napa que protege a espuma contra líquidos, facilitando os cuidados
ao paciente que está na cama hospitalar, capa impermeável e com
zíper. Dimensões: 188 x 88 x 12 cm. Capacidade: 120 kg. - Colchão
hospitalar D33 com capa impermeável em napa - colchão
hospitalar em espuma de densidade 33. Revestido com capa em
napa que protege a espuma contra líquidos, facilitando os cuidados
ao paciente que está na cama hospitalar, capa impermeável e com
zíper. Dimensões: 188 x 88 x 12 cm. Capacidade: 120 kg.

16,000 un 298,77 4.780,32

Marca: FC FC NEW FLEX NAPA
59 Cama Box Solteiro Colchão Espuma D33 Pillow Top 88x188cm

completa - Suporta até 120kg por pessoa; com tratamento
antialérgico; com pés rosqueáveis; com molas ensacadas; cor
escura a definir; com garantia de 12 (doze) meses. - Cama Box
Solteiro Colchão Espuma D33 Pillow Top 88x188cm completa -
Suporta até 120kg por pessoa; com tratamento antialérgico; com
pés rosqueáveis; com molas ensacadas; cor escura a definir; com
garantia de 12 (doze) meses.

2,000 un 860,00 1.720,00

Marca: ECOFLEX  D33 DUAL FR
Total do Participante: 6.500,32

Participante: DSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA

62 Armário de Aço produzido em aço chapa 26, possui 4 prateleiras (1
Fixa Central e 3 Reguláveis), fechadura conjugada, tratamento
especial da superfície e pés com sapatas plásticas protetoras. Com
serviço de montagem. Com garantia de 12 (doze) meses. Altura de
no mínimo 194 cm, Largura de no mínimo 90 cm, Profundidade de
no mínimo 4 cm. - Armário de Aço produzido em aço chapa 26,
possui 4 prateleiras (1 Fixa Central e 3 Reguláveis), fechadura
conjugada, tratamento especial da superfície e pés com sapatas
plásticas protetoras. Com serviço de montagem. Com garantia de
12 (doze) meses. Altura de no mínimo 194 cm, Largura de no
mínimo 90 cm, Profundidade de no mínimo 4 cm.

2,000 un 888,90 1.777,80

Marca: PROPRIA A402/40
Total do Participante: 1.777,80

Participante: ELBER INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LTDA

42 Câmara para conservação para medicamentos termolábeis:
capacidade: 50 litros, temperatura interna: faixa de 2°C a 8°C, tipo
comando: painel de controle digital, tipo porta: porta vidro duplo
anti-embaçante, tipo revestimento: revestimento externo/interno
pintura epóxi branca, bivolt: 127 ou 220v. Com garantia mínima de
12 (doze) meses. - Câmara para conservação para medicamentos
termolábeis: capacidade: 50 litros, temperatura interna: faixa de 2°

2,000 un 6.125,00 12.250,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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C a 8°C, tipo comando: painel de controle digital, tipo porta: porta
vidro duplo anti-embaçante, tipo revestimento: revestimento
externo/interno pintura epóxi branca, bivolt: 127 ou 220v. Com
garantia mínima de 12 (doze) meses.
Marca: PROPRIA PROPRIA

Total do Participante: 12.250,00

Participante: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
16 Mesa de reunião retangular ou em formato oval  com capacidade

para 08 cadeiras - c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de
espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca, c/
bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo
de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo
de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó.
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo - Mesa
de reunião retangular ou em formato oval  com capacidade para 08
cadeiras - c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de
espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca, c/
bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e
desinfecção. Painel frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo
de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo
de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura eletrostática em epóxi pó.
Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo

2,000 un 1.200,00 2.400,00

Marca: STIVARI ST
60 Mesa de escritório com 2 gavetas em MDP BP: Tampo em 15 mm

com perfil em PVC; pés em aço com pintura EPOXI; pés com sapata
fixa; gaveteiro com duas gavetas e chave fechando
simultaneamente todas as gavetas; com serviço de montagem; cor
cinza; com garantia de 12 (doze) meses. - Mesa de escritório com 2
gavetas em MDP BP: Tampo em 15 mm com perfil em PVC; pés em
aço com pintura EPOXI; pés com sapata fixa; gaveteiro com duas
gavetas e chave fechando simultaneamente todas as gavetas; com
serviço de montagem; cor cinza; com garantia de 12 (doze) meses.

1,000 un 400,00 400,00

Marca: STIVARI ST
61 Armário com 02 (duas) portas: corpo (laterais, base, prateleiras e

fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de
baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e
de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura,
sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita
de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo
cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm,
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo
1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de
fabricação de no mínimo 12 meses. Armário com 01 porta e 03
prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de aço esmaltado, na
cor branca. Tratamento anticorrosão. Porta com fechadura
cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. Portas e laterais
em vidro com espessura mínima de 4 mm. Dimensões aproximadas
de 1,50 m de altura X 0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade.
- Armário com 02 (duas) portas: corpo (laterais, base, prateleiras e
fundos) confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de
baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas e
de fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura,
sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita
de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo
cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores
confeccionados em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras
internas, confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 mm,
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço

2,000 UNI 750,00 1.500,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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trefilado. COR: branca medindo 1,60 X 0,95 X 0,50 – podendo ter
variação de +/- 10%. Garantia de fabricação de no mínimo 12
meses. Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e
Teto em chapa de aço esmaltado, na cor branca. Tratamento
anticorrosão. Porta com fechadura cilíndrica. Pés protegidos por
ponteiras plásticas. Portas e laterais em vidro com espessura
mínima de 4 mm. Dimensões aproximadas de 1,50 m de altura X
0,50 m de largura X 0,40 m de profundidade.
Marca: STIVARI ST

Total do Participante: 4.300,00

Participante: FELIX MEDICAL HOSPITALAR LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 Foco cirúrgico de teto - com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e

controle eletrônico de intensidade que atenda as especificações a
seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem
possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que
permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da
haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de
sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perp - Foco
cirúrgico de teto - com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e
controle eletrônico de intensidade que atenda as especificações a
seguir: fixação ao teto através de haste central única e devem
possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que
permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da
haste central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de
sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perp

1,000 un 20.900,00 20.900,00

Marca: MEDLIGHT FT APOLLO 2
Total do Participante: 20.900,00

Participante: JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

2 Bomba de infusão microprocessada, que aceite seringa de
qualquer marca - deve permitir seringas com capacidade de, no
mínimo, 10, 20, 50ml. Deve garantir doses de infusão de 0,1 a 99,9
ml/h no mínimo; Possuir menu para configuração de lista de
drogas. Deve fornecer controle dos seguintes parâmetros: KVO
ajustável com no mínimo vazão: 0,1 ml/h, bolus programável. O
aparelho deve possuir os seguintes alarmes ajustáveis
audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia, ausência de seringa, fim
de curso ba - Bomba de infusão microprocessada, que aceite
seringa de qualquer marca - deve permitir seringas com
capacidade de, no mínimo, 10, 20, 50ml. Deve garantir doses de
infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no mínimo; Possuir menu para
configuração de lista de drogas. Deve fornecer controle dos
seguintes parâmetros: KVO ajustável com no mínimo vazão: 0,1
ml/h, bolus programável. O aparelho deve possuir os seguintes
alarmes ajustáveis audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia,
ausência de seringa, fim de curso ba

1,000 un 2.249,99 2.249,99

Marca: C0NTEC SP-750
9 Andador - Andador fixo, articulado e móvel; Estrutura dobrável,

fácil de guardar e transportar. Marcha silenciosa; 05 níveis de
regulagem de altura de no mínimo78 cm a 90 cm; com pino trava;
Corpo em alumínio; Barras Centrais em aço; Apoios de mão
emborrachado com arruelas internas, ponteiras de borracha,
distância entre os pegadores de no mínimo 47cm; Largura aberto
de no mínimo 52 cm; Largura dobrado de no mínimo 54 cm;
capacidade de 130 kg. - Andador - Andador fixo, articulado e
móvel; Estrutura dobrável, fácil de guardar e transportar. Marcha
silenciosa; 05 níveis de regulagem de altura de no mínimo78 cm a
90 cm; com pino trava; Corpo em alumínio; Barras Centrais em
aço; Apoios de mão emborrachado com arruelas internas, ponteiras
de borracha, distância entre os pegadores de no mínimo 47cm;
Largura aberto de no mínimo 52 cm; Largura dobrado de no
mínimo 54 cm; capacidade de 130 kg.

2,000 un 106,00 212,00

Marca: INDAIA A399

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
14 Espaldar em madeira - Espaldar de madeira (envernizado e

impermeabilizado), fixação na parede, distância entre parede e
espaldar: 13,5 cm, distância entre os bastões: 19 cm, espessura
das barras: 3,2 cm, Dimensões: 48.0 cm x 93.0 cm x 238.0 cm (C x
L x A), Parafusos. - Espaldar em madeira - Espaldar de madeira
(envernizado e impermeabilizado), fixação na parede, distância
entre parede e espaldar: 13,5 cm, distância entre os bastões: 19
cm, espessura das barras: 3,2 cm, Dimensões: 48.0 cm x 93.0 cm x
238.0 cm (C x L x A), Parafusos.

1,000 un 487,50 487,50

Marca: ZILMOVEIS 7001
18 Ultrassom para fisioterapia - Frequência de 1,1MHz e 3,3MHz, Área

Efetiva de Radiação (ERA) de 8 cm2 e 1 cm2, modo contínuo e
pulsado, frequência de repetição do pulso de no mínimo 16Hz,
48Hz ou 100Hz, ciclo de trabalho de 5%, 10%, 20%, 50% ou 75%.
Tempo de tratamento de 0 – 30 minutos, BNR: 2,4035 (1MHz) e
3,3350 (3MHz), potência máxima (W) de no mínimo 24 Watts
(3cm2) e 3W (1cm2) ±20%, Intensidade (W/cm2) de no mínimo 0,1
a 3,0 W/cm2, que contenha 01 Cabo PP Fêmea IEC 3 x 0,75 x 1500
mm, 01 Ca - Ultrassom para fisioterapia - Frequência de 1,1MHz e
3,3MHz, Área Efetiva de Radiação (ERA) de 8 cm2 e 1 cm2, modo
contínuo e pulsado, frequência de repetição do pulso de no mínimo
16Hz, 48Hz ou 100Hz, ciclo de trabalho de 5%, 10%, 20%, 50% ou
75%. Tempo de tratamento de 0 – 30 minutos, BNR: 2,4035 (1MHz)
e 3,3350 (3MHz), potência máxima (W) de no mínimo 24 Watts
(3cm2) e 3W (1cm2) ±20%, Intensidade (W/cm2) de no mínimo 0,1
a 3,0 W/cm2, que contenha 01 Cabo PP Fêmea IEC 3 x 0,75 x 1500
mm, 01 Ca

1,000 un 1.179,99 1.179,99

Marca: IBRAMED SONOPULSE
31 Mocho giratório com encosto - estrutura em aço carbono com

revestimento em plástico; assento e encosto em espuma, revestido
em courvin sintético; inclinação e altura do encosto por rosca
independente; sistema de regulagem de altura do assento a gás
com alavanca independente; base aranha com 05 rodízios; altura
mínima 73 cm; Cor: preto. - Mocho giratório com encosto -
estrutura em aço carbono com revestimento em plástico; assento e
encosto em espuma, revestido em courvin sintético; inclinação e
altura do encosto por rosca independente; sistema de regulagem
de altura do assento a gás com alavanca independente; base
aranha com 05 rodízios; altura mínima 73 cm; Cor: preto.

4,000 un 289,99 1.159,96

Marca: FLEX 5R
Total do Participante: 5.289,44

Participante: KARIN CRISTINA ORTEGA GONCALVES

46 Bicicleta ergométrica horizontal: Bicicleta horizontal profissional
com estrutura em aço, painel em LCD que marca tempo, distância,
calorias, velocidade, nível de carga, RPM, watts, frequência
cardíaca, percentual máximo da frequência cardíaca, idade. Possui
7 programas de treino, verificação de frequência cardíaca, sistema
de resistência magnético com 9 níveis de resistência. Peso máximo
do usuário suportado: 150 kg. Ajuste do banco com 14 pontos de
regulagem para distância do assento. - Bicicleta ergométrica
horizontal: Bicicleta horizontal profissional com estrutura em aço,
painel em LCD que marca tempo, distância, calorias, velocidade,
nível de carga, RPM, watts, frequência cardíaca, percentual
máximo da frequência cardíaca, idade. Possui 7 programas de
treino, verificação de frequência cardíaca, sistema de resistência
magnético com 9 níveis de resistência. Peso máximo do usuário
suportado: 150 kg. Ajuste do banco com 14 pontos de regulagem
para distância do assento.

1,000 un 6.684,78 6.684,78

Marca: Speedo Bicicleta Erg
Total do Participante: 6.684,78

Participante: LICITA FISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

36 Andador Adulto: Equipamento utilizado para treino da marcha com
meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; ponteira de borracha
antiderrapante; dobrável e articulável; capacidade suportada de
aproximadamente: 90kg. - Andador Adulto: Equipamento utilizado

3,000 un 119,00 357,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio;
regulável; ponteira de borracha antiderrapante; dobrável e
articulável; capacidade suportada de aproximadamente: 90kg.
Marca: SUPERMEDY ADULTO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
45 Massageador facial - Equipamento para massagem. Escova Facial

Massageadora Elétrica Ultrassônica 4 em 1, possui 4 funções e 4
cabeças substituíveis, bateria recarregável, alimentação através de
cabo USB bivolt, dimensões 19 x 3cm, botões liga/desliga e 4
modos, contendo 1 aparelho ultrassônico 4 em 1, 1 cabo USB, 4
cabeças. - Massageador facial - Equipamento para massagem.
Escova Facial Massageadora Elétrica Ultrassônica 4 em 1, possui 4
funções e 4 cabeças substituíveis, bateria recarregável,
alimentação através de cabo USB bivolt, dimensões 19 x 3cm,
botões liga/desliga e 4 modos, contendo 1 aparelho ultrassônico 4
em 1, 1 cabo USB, 4 cabeças.

1,000 un 186,83 186,83

Marca: FISIO RESGATE 5 EM 1
49 Faixa Elástica resistência média forte: Material utilizado para

exercícios físicos de reabilitação e fortalecimento.  Confeccionada
em borracha, com sistema de resistência progressiva, 1,5 metro de
comprimento, grau de resistência médio forte. - Faixa Elástica
resistência média forte: Material utilizado para exercícios físicos de
reabilitação e fortalecimento.  Confeccionada em borracha, com
sistema de resistência progressiva, 1,5 metro de comprimento,
grau de resistência médio forte.

5,000 un 23,00 115,00

Marca: LIVE UP MÉDIO FORTE
50 Tornozeleira ½ kg (par): Tornozeleira confeccionada em lona dupla

face com velcro de alta tenacidade e fita de polipropileno. Utilizada
na área Fisioterapia, Musculação, Condicionamento Físico,
Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross Fit para exercícios de
fortalecimento muscular. Possibilita a realização de exercícios de
alta e baixa intensidade garantindo o resultado de um corpo
tonificado com praticidade e conforto. Produto enviado em par,
contendo ½ kg cada unidade. - Tornozeleira ½ kg (par):
Tornozeleira confeccionada em lona dupla face com velcro de alta
tenacidade e fita de polipropileno. Utilizada na área Fisioterapia,
Musculação, Condicionamento Físico, Funcional, Fitness, Artes
marciais, Cross Fit para exercícios de fortalecimento muscular.
Possibilita a realização de exercícios de alta e baixa intensidade
garantindo o resultado de um corpo tonificado com praticidade e
conforto. Produto enviado em par, contendo ½ kg cada unidade.

3,000 un 25,00 75,00

Marca: ARKTUS 0,5 KG
51 Tornozeleira 1 kg (par): Tornozeleira confeccionada em lona dupla

face com velcro de alta tenacidade e fita de polipropileno. Utilizada
na área Fisioterapia, Musculação, Condicionamento Físico,
Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross Fit para exercícios de
fortalecimento muscular. Possibilita a realização de exercícios de
alta e baixa intensidade garantindo o resultado de um corpo
tonificado com praticidade e conforto. Produto enviado em par,
contendo 1 kg cada unidade. - Tornozeleira 1 kg (par): Tornozeleira
confeccionada em lona dupla face com velcro de alta tenacidade e
fita de polipropileno. Utilizada na área Fisioterapia, Musculação,
Condicionamento Físico, Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross
Fit para exercícios de fortalecimento muscular. Possibilita a
realização de exercícios de alta e baixa intensidade garantindo o
resultado de um corpo tonificado com praticidade e conforto.
Produto enviado em par, contendo 1 kg cada unidade.

3,000 un 31,00 93,00

Marca: ARKTUS 1 KG
52 Tornozeleira 2 kg (par): Tornozeleira confeccionada em lona dupla

face com velcro de alta tenacidade e fita de polipropileno. Utilizada
na área Fisioterapia, Musculação, Condicionamento Físico,
Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross Fit para exercícios de
fortalecimento muscular. Possibilita a realização de exercícios de
alta e baixa intensidade garantindo o resultado de um corpo
tonificado com praticidade e conforto. Produto enviado em par,
contendo 2 kg cada unidade. - Tornozeleira 2 kg (par): Tornozeleira
confeccionada em lona dupla face com velcro de alta tenacidade e
fita de polipropileno. Utilizada na área Fisioterapia, Musculação,
Condicionamento Físico, Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross

6,000 un 42,00 252,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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Fit para exercícios de fortalecimento muscular. Possibilita a
realização de exercícios de alta e baixa intensidade garantindo o
resultado de um corpo tonificado com praticidade e conforto.
Produto enviado em par, contendo 2 kg cada unidade.
Marca: ARKTUS 2 KG

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
53 Tornozeleira 3 kg (par): Tornozeleira confeccionada em lona dupla

face com velcro de alta tenacidade e fita de polipropileno. Utilizada
na área Fisioterapia, Musculação, Condicionamento Físico,
Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross Fit para exercícios de
fortalecimento muscular. Possibilita a realização de exercícios de
alta e baixa intensidade garantindo o resultado de um corpo
tonificado com praticidade e conforto. Produto enviado em par,
contendo 3 kg cada unidade. - Tornozeleira 3 kg (par): Tornozeleira
confeccionada em lona dupla face com velcro de alta tenacidade e
fita de polipropileno. Utilizada na área Fisioterapia, Musculação,
Condicionamento Físico, Funcional, Fitness, Artes marciais, Cross
Fit para exercícios de fortalecimento muscular. Possibilita a
realização de exercícios de alta e baixa intensidade garantindo o
resultado de um corpo tonificado com praticidade e conforto.
Produto enviado em par, contendo 3 kg cada unidade.

3,000 un 59,00 177,00

Marca: ARKTUS 3 KG
54 Cabo 83 para Neurodyn v2.0 – pinos - laranja injetado. - Cabo 83

para Neurodyn v2.0 – pinos - laranja injetado.
3,000 un 85,00 255,00

Marca: IBRAMED CABO 83
55 Cabo 84 para Neurodyn v2.0 – pinos - preto injetado. - Cabo 84

para Neurodyn v2.0 – pinos - preto injetado.
3,000 un 79,00 237,00

Marca: IBRAMED CABO 84
56 Cabo 85 para Neurodyn v2.0 – pinos - azul injetado. - Cabo 85 para

Neurodyn v2.0 – pinos - azul injetado.
3,000 un 85,00 255,00

Marca: IBRAMED CABO 85
57 Cabo 86 para Neurodyn v2.0 – pinos - verde injetado. - Cabo 86

para Neurodyn v2.0 – pinos - verde injetado.
3,000 un 81,00 243,00

Marca: IBRAMED CABO 86
58 Halter 2 kg (par): Equipamento utilizado para fortalecimento

muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada
impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Peso de 2kg. -
Halter 2 kg (par): Equipamento utilizado para fortalecimento
muscular. Em ferro fundido, revestida com vinil PVC, camada
impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Peso de 2kg.

4,000 un 56,00 224,00

Marca: WJ FUNDIDOS 2 KG
Total do Participante: 2.469,83

Participante: LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA

37 Andador Infantil: Equipamento utilizado para treino da marcha com
meio auxiliar. Material de alumínio; regulável; Ponteira de borracha
antiderrapante; Dobrável e articulável; Capacidade Suportada
aproximadamente: 80Kg. - Andador Infantil: Equipamento utilizado
para treino da marcha com meio auxiliar. Material de alumínio;
regulável; Ponteira de borracha antiderrapante; Dobrável e
articulável; Capacidade Suportada aproximadamente: 80Kg.

1,000 un 125,00 125,00

Marca: INDAIÁ ANPI
38 Muleta axilar adulto: Equipamento utilizado para treino da marcha

com meio auxiliar; Material de alumínio; Apoio de mão e axilar de
borracha; Nível de Regulagem; Ponteira de borracha
antiderrapante. - Muleta axilar adulto: Equipamento utilizado para
treino da marcha com meio auxiliar; Material de alumínio; Apoio de
mão e axilar de borracha; Nível de Regulagem; Ponteira de
borracha antiderrapante.

4,000 un 108,00 432,00

Marca: INDAIÁ M402
Total do Participante: 557,00

Participante: LOTUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

1 Aparelho de Raio X Digital, DR - Aparelho de Radiodiagnóstico Fixo
Digital - Gerador microprocessado de alta frequência. Potência de
no mínimo 50 Kw. Tensão variável que atenda minimamente a

1,000 un 169.990,00 169.990,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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faixa de 40 kV a 125 kVou maior. Corrente variável entre 10 mA a
500 mA ou maior. Tempo de exposição mínimo de 5ms ou menor, a
4s ou maior. Com mAs variável na faixa de 10mAs ou menor a 500
mAs ou maior. Tubo de raios-x, foco fino de 0.6mm e foco grosso
igual ou maior que 1,0 mm; Ânodo giratório mínimo 3.000 -
Aparelho de Raio X Digital, DR - Aparelho de Radiodiagnóstico Fixo
Digital - Gerador microprocessado de alta frequência. Potência de
no mínimo 50 Kw. Tensão variável que atenda minimamente a
faixa de 40 kV a 125 kVou maior. Corrente variável entre 10 mA a
500 mA ou maior. Tempo de exposição mínimo de 5ms ou menor, a
4s ou maior. Com mAs variável na faixa de 10mAs ou menor a 500
mAs ou maior. Tubo de raios-x, foco fino de 0.6mm e foco grosso
igual ou maior que 1,0 mm; Ânodo giratório mínimo 3.000
Marca: PRÓPRIA HF630M DR DI

Total do Participante: 169.990,00

Participante: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
12 Concentrador de Oxigênio - Portáteis estacionário - Umidificador de

fácil conexão. Silencioso, compacto, tubulação de até 15 metros,
mínimo de 14 quilos. Medidor de fluxo rebaixado, conector com
cânula de metal, carcaça de plástico resistente. Com nível de ruído:
<43db, consumo de energia: de 295w, potencia: 110w, oxigênio:
93+/-3% a 5 LPM, tamanho mínimo de: 58x38x24 - 53L,
compressor: >25.000 h, filtros: filtro de entrada do compressor,
filtro bacteriológico e alarmes de baixa prioridade %Oxig -
Concentrador de Oxigênio - Portáteis estacionário - Umidificador de
fácil conexão. Silencioso, compacto, tubulação de até 15 metros,
mínimo de 14 quilos. Medidor de fluxo rebaixado, conector com
cânula de metal, carcaça de plástico resistente. Com nível de ruído:
<43db, consumo de energia: de 295w, potencia: 110w, oxigênio:
93+/-3% a 5 LPM, tamanho mínimo de: 58x38x24 - 53L,
compressor: >25.000 h, filtros: filtro de entrada do compressor,
filtro bacteriológico e alarmes de baixa prioridade %Oxig

2,000 un 3.000,00 6.000,00

Marca: LHB MERCURY
Total do Participante: 6.000,00

Participante: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

5 Cadeira de rodas para obeso (adulto) - tipo padrão, cadeira de
rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: dobrável,
material estrutura: aço carbono ou alumínio, acabamento
estrutura: pintura epóxi, tipo uso: locomoção, tamanho: adulto,
apoio braço: apoio braços fixos, acabamento do encosto e assento:
encosto e assento em nylon, apoio pernas: sem elevação de
pernas, apoio panturrilha, tipo de pneu: pneus dianteiros maciços,
tipo pneu traseiro: traseiro maciço, tipo freio: freio bilatera -
Cadeira de rodas para obeso (adulto) - tipo padrão, cadeira de
rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: dobrável,
material estrutura: aço carbono ou alumínio, acabamento
estrutura: pintura epóxi, tipo uso: locomoção, tamanho: adulto,
apoio braço: apoio braços fixos, acabamento do encosto e assento:
encosto e assento em nylon, apoio pernas: sem elevação de
pernas, apoio panturrilha, tipo de pneu: pneus dianteiros maciços,
tipo pneu traseiro: traseiro maciço, tipo freio: freio bilatera

2,000 un 1.750,00 3.500,00

Marca: PROLIFE PLUS
6 Cadeira de Banho (adulto) - confeccionada em aço carbono ideal

para uso sanitário e chuveiro. Especificações técnicas: construída
em aço, pintura eletrostática epóxi, apoio de pés retrátil, freios
bilaterais, apoios de braços fixos, largura do assento de no mínimo
60 cm, suporta até 130 kg. - Cadeira de Banho (adulto) -
confeccionada em aço carbono ideal para uso sanitário e chuveiro.
Especificações técnicas: construída em aço, pintura eletrostática
epóxi, apoio de pés retrátil, freios bilaterais, apoios de braços fixos,
largura do assento de no mínimo 60 cm, suporta até 130 kg.

5,000 un 260,00 1.300,00

Marca: DELLAMED D30
10 Aparelho de corrente interferencial -  bivolt automático;

Quantidade de 2 canais; bipolar ou tetrapolar (com vetor manual
ou automático); Variação de intensidade de até 120 mA; Tempo de

1,000 un 790,00 790,00

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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aplicação de 1 à 60 minutos; Frequências portadoras de 2000Hz,
4000Hz e 8000 Hz; 11 protocolos pré-programados; contendo: 02
Cabos de conexão ao paciente; 01 Cabo de força; 01 Tubo de gel
(100 g); 01 Fusível; 01 Manual de instruções; 01 Bolsa para
transporte. - Aparelho de corrente interferencial -  bivolt
automático; Quantidade de 2 canais; bipolar ou tetrapolar (com
vetor manual ou automático); Variação de intensidade de até 120
mA; Tempo de aplicação de 1 à 60 minutos; Frequências
portadoras de 2000Hz, 4000Hz e 8000 Hz; 11 protocolos pré-
programados; contendo: 02 Cabos de conexão ao paciente; 01
Cabo de força; 01 Tubo de gel (100 g); 01 Fusível; 01 Manual de
instruções; 01 Bolsa para transporte.
Marca: IBRAMED NEURODYN

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
22 Escada clínica com 02 (dois) degraus - toda em aço inox ou aço

com revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com
degraus revestidos em borracha antiderrapante, pés com ponteiras
em borracha. Garantia mínima de 12 meses. - Escada clínica com
02 (dois) degraus - toda em aço inox ou aço com revestimento
anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus revestidos em
borracha antiderrapante, pés com ponteiras em borracha. Garantia
mínima de 12 meses.

25,000 un 100,00 2.500,00

Marca: LIFENOX 02D
28 Suporte Hamper - estrutura em tubo de aço carbono redondo. Três

pés providos de rodízios giratórios de 2” (50 mm). Acompanha saco
em tecido de algodão cru, acabamento em pintura epóxi na cor
branca com tratamento antiferuginoso. Dimensão 530x850mm.
Capacidade aprox. 100 l. - Suporte Hamper - estrutura em tubo de
aço carbono redondo. Três pés providos de rodízios giratórios de 2”
(50 mm). Acompanha saco em tecido de algodão cru, acabamento
em pintura epóxi na cor branca com tratamento antiferuginoso.
Dimensão 530x850mm. Capacidade aprox. 100 l.

5,000 un 140,00 700,00

Marca: LIFENOX RODIZIO
30 Braçadeira para coleta de sangue - base em tripé de tubo de aço

carbono; coluna em tubo de aço carbono; haste em tubo de aço
inox redondo; concha em chapa de aço inox - AISI430; altura
regulável por meio de manípulo e concha com regulagem de
inclinação; pés com ponteiras plásticas; acabamento em pintura
epóxi na cor branca, com tratamento anti-ferruginoso; acompanha
capa estofada para apoio do braço na cor preta. Dimensão Mínima:
800 mm - Máximo: 1300 mm. - Braçadeira para coleta de sangue -
base em tripé de tubo de aço carbono; coluna em tubo de aço
carbono; haste em tubo de aço inox redondo; concha em chapa de
aço inox - AISI430; altura regulável por meio de manípulo e concha
com regulagem de inclinação; pés com ponteiras plásticas;
acabamento em pintura epóxi na cor branca, com tratamento anti-
ferruginoso; acompanha capa estofada para apoio do braço na cor
preta. Dimensão Mínima: 800 mm - Máximo: 1300 mm.

5,000 un 100,00 500,00

Marca: LIFENOX BRAÇADEIRA
44 Cadeira de rodas para obeso (adulto) - tipo padrão, cadeira de

rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: dobrável,
material estrutura: aço carbono ou alumínio, acabamento
estrutura: pintura epóxi, tipo uso: locomoção, tamanho: adulto,
apoio braço: apoio braços fixos, acabamento do encosto e assento:
encosto e assento em nylon, apoio pernas: sem elevação de
pernas, apoio panturrilha, tipo de pneu: pneus dianteiros maciços,
tipo pneu traseiro: traseiro maciço, tipo freio: freio bilatera  250KG
- Cadeira de rodas para obeso (adulto) - tipo padrão, cadeira de
rodas, tipo funcionamento: manual, tipo construtivo: dobrável,
material estrutura: aço carbono ou alumínio, acabamento
estrutura: pintura epóxi, tipo uso: locomoção, tamanho: adulto,
apoio braço: apoio braços fixos, acabamento do encosto e assento:
encosto e assento em nylon, apoio pernas: sem elevação de
pernas, apoio panturrilha, tipo de pneu: pneus dianteiros maciços,
tipo pneu traseiro: traseiro maciço, tipo freio: freio bilatera  250KG

2,000 un 1.750,00 3.500,00

Marca: PROLIFE PLUS
Total do Participante: 12.790,00

Participante: MADU MFM MOBILIARIO TECNICO LTDA

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
21 Carrinho de emergência - construído em chapa de aço em pintura

epóxi, carro e gavetas fabricado em Aço SAE 1020, chapa de no
mínimo # 24 (0,60 mm de espessura); estrutura reforçada, 04
rodízios de 03 giratórios, sendo 02 com freios, com no mínimo 04
gavetas com sistema de travas, sendo a 1º gaveta com 20
divisórias para medicamentos e as outras três, para uso geral.
Mesa superior em aço inox para preparação de medicamentos.
Pintura eletrostática (pó) secagem em estufa e/ou tratamento
antiferrug - Carrinho de emergência - construído em chapa de aço
em pintura epóxi, carro e gavetas fabricado em Aço SAE 1020,
chapa de no mínimo # 24 (0,60 mm de espessura); estrutura
reforçada, 04 rodízios de 03 giratórios, sendo 02 com freios, com
no mínimo 04 gavetas com sistema de travas, sendo a 1º gaveta
com 20 divisórias para medicamentos e as outras três, para uso
geral.  Mesa superior em aço inox para preparação de
medicamentos. Pintura eletrostática (pó) secagem em estufa e/ou
tratamento antiferrug

2,000 un 1.338,00 2.676,00

Marca: MADU MADU EXTRA 385
Total do Participante: 2.676,00

Participante: MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS

17 Mesa Ginecológica - Cama de exame ginecológico tipo divã, com
estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de
fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, na cor
bege. Deverá possuir no minimo duas (2) gavetas e duas (2) porta,
com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo
material da parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes,
através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser -
Mesa Ginecológica - Cama de exame ginecológico tipo divã, com
estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de
fabricante certificado, revestido em laminado decorativo, na cor
bege. Deverá possuir no minimo duas (2) gavetas e duas (2) porta,
com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e
cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser do mesmo
material da parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes,
através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão ser

1,000 un 1.930,10 1.930,10

Marca: salutem mesa
Total do Participante: 1.930,10

Participante: MZZ COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI

7 Esfigmomanômetro de pedestal - Esfigmomanômetro Aneróide de
Pedestal, 01 Tripé em Aço Inox, com Altura Ajustável, 01
Braçadeira em Nylon com Velcro para Adultos, Válvula, Pera e Tubo
Extensor. - Esfigmomanômetro de pedestal - Esfigmomanômetro
Aneróide de Pedestal, 01 Tripé em Aço Inox, com Altura Ajustável,
01 Braçadeira em Nylon com Velcro para Adultos, Válvula, Pera e
Tubo Extensor.

3,000 un 340,00 1.020,00

Marca: SOLIDOR UNIDADE
29 Suporte para soro - tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de

diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável
de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base
com 4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com
rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de
1,70 m. Garantia de 12 meses. - Suporte para soro - tipo coluna em
tubo de aço inoxidável de 1” de diâmetro com anel de regulagem,
haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 ganchos
na extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, pintura
epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões aproximadas de no
máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m. Garantia de 12 meses.

30,000 un 113,71 3.411,30

Marca: AQUASONUS UNIDADE
Total do Participante: 4.431,30

Participante: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

32 Colchão piramidal caixa de ovo solteiro D33 - espuma
especialmente desenvolvida para embalagem a vácuo, com

5,000 un 101,50 507,50

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3

Página 137 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Tamarana, 17 de setembro de 2024 Edição 2058 - Ano XIX- Semanal - Página 49

Jornal Oficial do Município de Tamarana

Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 17/09/2024. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

Página: 13 / 15

medida Dimensão: 88 cm x 1,88m – 6cm de altura. Cor: Azul (pode
vir com outras cores). Capacidade: 120 kg. - Colchão piramidal
caixa de ovo solteiro D33 - espuma especialmente desenvolvida
para embalagem a vácuo, com medida Dimensão: 88 cm x 1,88m –
6cm de altura. Cor: Azul (pode vir com outras cores). Capacidade:
120 kg.
Marca: CIPEL CIPEL

Total do Participante: 507,50

Participante: RINAMED - COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALAR

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
11 Aparelho de Luz Infravermelho - Em alumínio polido, regulagem de

altura de no mínimo 0,90 a 1,40 m, com rodas, pintado em pintura
eletrostática na cor branca. - Aparelho de Luz Infravermelho - Em
alumínio polido, regulagem de altura de no mínimo 0,90 a 1,40 m,
com rodas, pintado em pintura eletrostática na cor branca.

2,000 un 279,00 558,00

Marca: ARTIPE PEDESTAL
15 Exercitador de mãos e dedos - Construído em plástico de alta

resistência, deve permitir trabalhar isoladamente em mola
individual cada dedo ou todos os dedos. Com resistência entre 3kg
e 3,5kg. - Exercitador de mãos e dedos - Construído em plástico de
alta resistência, deve permitir trabalhar isoladamente em mola
individual cada dedo ou todos os dedos. Com resistência entre 3kg
e 3,5kg.

3,000 un 36,00 108,00

Marca: SUPERMEDY MASTER
40 Muleta canadense infantil: Equipamento utilizado para treino da

marcha com meio auxiliar; Material de alumínio; Braçadeira de
polipropileno e anatômico; Apoio de mão de polipropileno de fácil
preensão; Trava de Segurança; Nível de Regulagem; Ponteira de
borracha antiderrapante; capacidade suportada aproximadamente:
90Kg - Muleta canadense infantil: Equipamento utilizado para
treino da marcha com meio auxiliar; Material de alumínio;
Braçadeira de polipropileno e anatômico; Apoio de mão de
polipropileno de fácil preensão; Trava de Segurança; Nível de
Regulagem; Ponteira de borracha antiderrapante; capacidade
suportada aproximadamente: 90Kg

2,000 un 89,00 178,00

Marca: INDAIA INFANTIL
48 Faixa Elástica resistência média: Material utilizado para exercícios

físicos de reabilitação e fortalecimento. Confeccionada em
borracha, com sistema de resistência progressiva, 1,5 metro de
comprimento, grau de resistência médio. - Faixa Elástica
resistência média: Material utilizado para exercícios físicos de
reabilitação e fortalecimento. Confeccionada em borracha, com
sistema de resistência progressiva, 1,5 metro de comprimento,
grau de resistência médio.

5,000 un 21,75 108,75

Marca: ARKTUS MEDIA
Total do Participante: 952,75

Participante: RJN COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS LTDA

13 Dermatoscópio - Lente 25mm com aumento 10x, régua
milimetrada, luminosidade ultra-brilhante com 32 leds de diodos,
ajuste para luz polarizada com 24 leds, ajuste para luz não
polarizada com 08 leds, polarização cruzada, bateria bivolt
recarregável passível de ser adaptada em aparelho celular -
Dermatoscópio - Lente 25mm com aumento 10x, régua
milimetrada, luminosidade ultra-brilhante com 32 leds de diodos,
ajuste para luz polarizada com 24 leds, ajuste para luz não
polarizada com 08 leds, polarização cruzada, bateria bivolt
recarregável passível de ser adaptada em aparelho celular

1,000 un 1.073,00 1.073,00

Marca: MACROSUL SIGMA 1000
Total do Participante: 1.073,00

Participante: SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA

27 Bebedouro de coluna para galões de até 20 litros - de corpo e
estrutura em aço inox, equipado com compressor de alta eficiência
energética; tampa, aparador de copos, base do aparador de copos

2,000 un 716,48 1.432,96

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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e separador de água em polipropileno; fornecimento de água
natural e gelada; volume interno de reservatório de
aproximadamente 3 litros; voltagem 127V; Dimensões
aproximadas:  Altura: 100 cm Largura: 30 cm Profundidade: 40 cm
Garantia mínima de 12 meses. - Bebedouro de coluna para galões
de até 20 litros - de corpo e estrutura em aço inox, equipado com
compressor de alta eficiência energética; tampa, aparador de
copos, base do aparador de copos e separador de água em
polipropileno; fornecimento de água natural e gelada; volume
interno de reservatório de aproximadamente 3 litros; voltagem
127V; Dimensões aproximadas:  Altura: 100 cm Largura: 30 cm
Profundidade: 40 cm Garantia mínima de 12 meses.
Marca: LIBELL MASTER

Total do Participante: 1.432,96

Participante: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
19 Compressor 40L 1,14HP - atende 01 consultório com todos os

sugadores ligados à Bomba de Vácuo. Com Reservatório de ar, com
pintura eletrostática (interna e externa) antioxidante; Cabeçote em
liga de alumínio naval com alta resistência à corrosão; Pressostato
com chave geral liga/desliga; Filtro de ar com regulador de pressão
e dreno automático; Funcionamento à pistão isento de óleo; Baixo
nível de ruído; Anel de pistão em PTFE não grafitado; Válvula de
segurança contra excesso de pressão; Ventoi - Compressor 40L
1,14HP - atende 01 consultório com todos os sugadores ligados à
Bomba de Vácuo. Com Reservatório de ar, com pintura
eletrostática (interna e externa) antioxidante; Cabeçote em liga de
alumínio naval com alta resistência à corrosão; Pressostato com
chave geral liga/desliga; Filtro de ar com regulador de pressão e
dreno automático; Funcionamento à pistão isento de óleo; Baixo
nível de ruído; Anel de pistão em PTFE não grafitado; Válvula de
segurança contra excesso de pressão; Ventoi

6,000 un 2.404,50 14.427,00

Marca: Motomil CMO8/50 BR
25 Bebedouro Industrial 50 Litros - de coluna corpo e estrutura em aço

inox 430 e pés reguláveis; Aparador de água (pingadeira) em aço
Inox 430; Serpentina em aço inox 304 (interna); Reservatório em
polipropileno atóxico; Isolamento térmico em PS; Boia Controladora
do nível de água; Tomada de 3 pinos conforme a norma da
ABNT/nbr/603351, Certificado pelo INMETRO; Baixo consumo de
energia; Termostato com 7 níveis para controle de temperatura;
Gás ecológico R134A; Refrigeração por compressor que garan -
Bebedouro Industrial 50 Litros - de coluna corpo e estrutura em aço
inox 430 e pés reguláveis; Aparador de água (pingadeira) em aço
Inox 430; Serpentina em aço inox 304 (interna); Reservatório em
polipropileno atóxico; Isolamento térmico em PS; Boia Controladora
do nível de água; Tomada de 3 pinos conforme a norma da
ABNT/nbr/603351, Certificado pelo INMETRO; Baixo consumo de
energia; Termostato com 7 níveis para controle de temperatura;
Gás ecológico R134A; Refrigeração por compressor que garan

5,000 un 2.196,98 10.984,90

Marca: KNOX KF05
26 Purificador de água - com compressor gela rápido (indicado para

locais com grande circulação de pessoas); reservatório de 2 litros;
purifica até 3000l de água por refil; troca do refil 3000l ou a cada 6
meses; bivolt 127V – 220V; bandeja removível; Registro no
Inmetro.  Obs.: a empresa vencedora deverá fornecer 02 filtros de
reserva. - Purificador de água - com compressor gela rápido
(indicado para locais com grande circulação de pessoas);
reservatório de 2 litros; purifica até 3000l de água por refil; troca
do refil 3000l ou a cada 6 meses; bivolt 127V – 220V; bandeja
removível; Registro no Inmetro.  Obs.: a empresa vencedora
deverá fornecer 02 filtros de reserva.

2,000 un 956,47 1.912,94

Marca: LIBELL ACQUFLEX + 2
Total do Participante: 27.324,84

Sistema: Compras -  Usuário: IZABELTABORDA. Emissão: 17/09/2024, às 11:28:48. Protocolo: 2249e44e-dba7-4099-8067-5ca6fbdb10e3
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RIO AZUL-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 7gI2O24
Processo Administrativo No 7312024

Tipo: REGTSTRO DE PRECO
PREGOEIRO: CARLA FLAIANE óN SIIVN
Oata de Publicaçã o: 2ZtOgt2OZ4 16:49:49

TOTAL DO PROCESSO: 32.378,90
PROMED I DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Quant.: 1 Num: 530

4.044,00

Lance: 2.022,00 Total:4.044,00
Item: 'Í Unidade: UNIDAOE Marca: IBRAMED Modelo: LASERPULSE + PROBE 3
Descrição: "Aparelho de laser e canela infravermelho Equipamento micÍocontrolado por laser terapêutico de baixapotência, utilizado em reabilitacão Íísica. utilizado prrt;;;tio ;i;"tamênto de doenças inflamatórias, processoscicatriciais,.estimulação na proãução de ggl19eno,;;Ío"ir"J#à,'"ntr" outros beneficios. visor de LcD; timer; bivott:laseÍ teÍapêutico de baixa Íreouência; canetas: caneta Laser 66bnm - AlGatnp _ (po _ gOmúi, cãnãia Laseí B3Onm _GaAlAs - (Po - 3omw), caneta Laser'9o4nm - 6;a. - 1eã .-iowoüo). Emissão de r-"""i 

"óníiü 
áf pursado: opção de'10 frequências dê modutação. progÍamas de tratamenio pre àeínú-os.,,

Quantidade: 2 Val. Ref .: 2.477,28 Valor Unit.: 2.022,00 Total ltem: 4.044,00
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPIÍALARES LTDA 7.002,25
LOTE 2 Ouant.: í Num:585 Lance:3.9í4,77 Total:3.914,77
Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: ARKTUS Modelo: Baras Paralelas Equipamento

utilizado para reabil

Ouantidade: 1 Val. Ref.: 1.853,33 Valor Unit.: 3.9í4,77 Total ltem: 3.9'Í 4,77
LOTE 3 Ouânt.: 1 Num:523 Lance:300,00 Total:600,00

Modelo: "Bicicleta Ergométrica
Horizontal Equipamento util

9-":9liç1o' "Bicicleta Ergométrica Horizontal.Eq,uipamento utilizado para reabititação funcionat aeróbica, fortatecimentode membÍos inferioÍes. utilizada oara reabilitaçâo funcional aeróbicà, tortatecime'ntó oã Àãrnuros úiiriores. Display emLCD: monitoÍamento: distância, cronômetro, ,',jnirri.àiáã 
"rããcl, 

catorias, nível de carga e retógio. Dimensõesaproximadas: 1,41m, 0,63m, i,O4m,'

Item: 1 Unidâde: UNIDADE Marca: ARKTUS

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 2.334.00 Valor Unit.: 300,00 Total ltem: 600,00
LOTE 3í Quant.: í Num: 264 Lance: S29,95 Total:2.119,80
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: PISTA E CAMPO - pC- Modelo: Cama Elástica ? trampolim

MJO32 Equipamento utilizado pa
Descrição: Cama Elástica ? trampolim Equipamento utilizado para trinamento equilibrio e fortaleci emento. Sistema derosca para melhor Íixação e segurança; Altura: 0,22 m: Diâmetro: 1 m: Peso máx

mpolim;

Valor Unit.: 529,95

imo suportado: 100k9; ComposiçãoEstrutura em aço carbono; Acoplado em nylon preto: Tela tra
Quantidade: 4 Val. Ref.: 552,39 Total ltem: 2.í 19,80
LOTE 32 Quant.: 1 Num: 972 Lance: 367,68 Total:367,68
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Gerado em: 05/09/2024 t O:01:46

Marca: GOLGRAN

1de8

LOTE 1

27.806.27410001-29

DescriÉo: Barras Paralelas Equipamento utilizado para reabilitação e treino da marcha. Estrutura em aço; regulagematé no máximo de 1,'lom; corrimão em madeira; r pãr oe càirimãts em madeira de aproximadamente 3 metros decomprimento, dotada de 3 barras verticais de cada lado; piso aniiàerrapante.

5í.740.794/0001-60

Modelo: Diapasão neurológico
Equipamento utilizado por pro
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

i,UNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL.PR

Descriç-ão: Diapasão neurológico Equipamento utilizado por pÍofissionais da saúde na avaliação e testes audiológicos
na verjÍicação de perda auditiva.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 120,84 Valor Unlt.: 367,68 Total ltem: 367,68

ESPORTIVA RV EIRELI í 9.468.880/000í -53 7.423,06

LOTE 4 Ouant.: 1 Num: 038 Lance: 35,00 Totâl:70,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOLLO Modeto: ROLO + BOLA

Descrição: Coniunto de Rolo e Bola de Massagêm Material utilizado para alívio da tensão muscular

Quantidade: 2 Val. Ref.: 48,67 Valor Unlt.: 35,00 Totat ltem: 70,00

LOTE 12 Quant.: 1 Num: 401 Lance: 27,00 Total: 8í,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: FUNDTBAN l\Iodeto: .t KG

Descriçãol Halter emborrachado 'lkg Equipamento utilizado para fortalêcimento muscular. Em feno fundido, revestida
com vinil PVC, camada impermeável, protegida contra oxidaçáo e impacto. Em cores diferentes para identiÍicar o peso,
com peso de 1kg. (01 pao.

Quantidade: 3 Val. ReÍ.: 27,14 Valor Unit.: 27,00 Total ltem: 81,00

Num:2'14 Lance: 58,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaTca: FUNDIBAN

Total:174,00

Descrição; Halter emborrachado 2kg Equipamento utilizado para fortalecimento muscular. Em feno fundido, revestida
com vinil PVC, camada impermeável, prolegida contra oxidaçáo e impacto. Em cores diÍerentes para identiÍicar o peso,
com peso de 2kg. (01 paÍ).

Quantidade: 3 Vat. Ref.: 58,27 Vator Unit.: 5B,OO Totat ttem: 174,00

LOTE 24 Quant.: 1 Num: 815 Lance: 310,00

Item: 1 Unidadê: UNIDAOE Marca: LIVE UP

Total:930,00

i/odêlo: BOSU

Oescriçáo: Bola Bosu Material utilizado para movimenlos e exercícios para reeducação postural, Íortalecimento
muscular, alongamento, equilíbrio, coordenação, reabilitação ê condicionamento fisito. t4eia bolã de Látex
antiderrapante com base plástica resislênte, sistema antiestouro, supoíe de até 3SO Kg.
Quantidade: 3 Vat. Ref.: 347,13 Vator Unit.: 3í0,00 Totat ttem: 930,00
LOTE 26 Ouant.:1 Num: 405 Lance: í90,00
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: MAGUSSY Modelo: 4 KG

Descrição: Bola medicinal Material utilizado parâ trabalhar equilíbrio, postura, coordenaçáo motorâ, resistência fisica
ern casos de reabilitação muscular. Confeccionada em borracha, superfície antiderrapaÁte e peso aproximado de 04
Kg.

Quantidade:2 Vat. Ref.:298,37 Valor Unlt.: í90,00 Totat ltem: 38O,OO

LOTE 27 Ouant.: 1 Num: 482 Lance: '130,00 Total:260,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marcâ: MAcUSSY Modelo: 2 KG

Dêscrição: Bola medicinal Material utilizado para trabalhar equilíbÍio, posturâ, coordenação motora, resistência física
em câsos de reabilitação muscular. Confeccionada em borracha, superfície antiderrapaÁte e peso àe aproximado de 02
Kg.

Quantidade: 2 Val. Rel: 132,50 Valor Unit.: í30,00 Total ltem: 260,00
LOTE 33 Quant.:1 Num: 905 Lance:80,00 Total:320,00

Gerado em: 05/09/2024 10tO1:46

Marca: VOLLO Modelo: INFLAVEL

2deB

Item: 1 Unidade: UNIDADE

LOTE 13 Ouant.: 'l

Modelo: 2 KG

Total: 380,00
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL.PR

Descrição: Disco de equilíbrio flexÍvel com bom ba de ar Material para exercícios de coordenação motora, equilíbrio epropriocepção de membros inferiores. Composlo por: material vilínico pVC Flexivel , não tóxico, com supeíície rugosa;Suporta até 'l00kg. Dimensões e pesos aproximados: 35.0cm x 6.0cm (DXA). peso í,7kg
Quantidade: 4 Val. Ref.: í53,26 Valor Unlt.: 80,00 Total ltêm: 320,00
LOTE 39 Quant-: 1 Num: 742 Lance:24,50
Item: 1

Total: 98,00
Unidade: UNTDADE Marca: LIVE UP ModeIo: FORTE

Descrição: Extensor De Dedos Fisioterapia Reabilitaçâo Fortalecimento.o Extensor de oedos para Fisioterapia ereabilitaç_âo, auxiriará na Íecuperação de pequenas r,Jsoes áiãm áã'ser órimo para pess;;;;;;;remas de máarticulação, através de movimentoi de aorir e fecnar oj à"0* á 
"i 

.ao"
Ouantidade: 4 Val. Ref.: 45,50 Valor Unit.: 24,50 Total ltem: 98,00
LOTE 40 Quant,: 1 Num: 316 Lance: 23,50 Total:235,00

Marca: VOLLO Modelo: FORTE
Descriçâo: Faixa Elástica resislência forte Material utilizado para exerclcios Íísicos de reabilitação e fortalecimento.confeccionada em borracha, com sistema oe ,esistãnciálffie-sJrva, t metro oe 

"o,.,,prir"nro',-gr; 
de resistênciaforte.

Ouantidade: 1O Val. ReÍ-: 33,63 Valor Unit.: 23,50 Total ltem: 235,00
LOTE 45 Quant.: 1 Num: 664 Lance: 900,00 Total:3.600,00
Item: 'l Unidade: KIT Marca: MUNDO DA BORRACHA
Descrição: Kit'16 peças Tatame de EVA Material para atividade física.
especial para pratica desportiva. Composição: e.ü.n copotimÀio ettenpara absorção de impactos com ótima memória de retomo. eipãiiura
Quantidade: 4 Val. Ref.: .1.061,00 

Valor Un

Cobertura: película siliconizada com textura
o acetato de vinila especialmente desenvolvido
: 40mm. (1 metro cada peça)

it.: 900,00 Totat ltem: 3.600,00
LOTE 46 Ouant.: 1 Num:075 Lance: 48,50 Total:145,50
Item: 1 Unidade: KIT Marca: LIVE UP Modelo: KIT BOLAS
Descrição: Kit Bolas com resistência Leve, Medio, Forte, S Cm,Material utilizado para; Massagem, êstimulação dosmÚsculos e relaxamênto. - Fisioterapia. - Exercicios àeôrç", JoàràLn"çao e propriocepção. Methora a circulaçâosanguínea,

Quantidade: 3 Val. Ref.: 91,85 Valor Unit.: 48,50 Total ltem: 145,50
LOTE 49 Quanl.: 1 Num: 677 Lance:40,00 Total:'t20,00
Item: I Unidade: UNIDADE Marca: FISIC FORM

Quantidade: 3 Val. Ref.: 55,40

Descrição: Tornozeleira 2 Kg Equipamento ulilizado para exeÍcícios de ÍoÍtalecimento. conÍeccionado em bagum oumateíial de alta resistência, revestimento vinilico preáncnioaiãm esreras oe ieiro ó;d;t;il'ü"t para atingiÍ acarga necessária. Fechamento em velcro.

Valor Unit.: 40,00 Total ltem: 120,00
LOTE 5í Quant.: 1 Num: 710 Lance:80,00 Total: 240,00
Item: 1 Unidade: UNTDADE Marca: FISIC FORM Modelo: 5 KG

Quantidade: 3 Val. Ref.:138,56 Valor Unit.: 80,00 Total ltsm: 240,00
LOTE 54 Quant.: 1 Num: 9'18 Lance: 82,34 Total:164,68
Item: 1 Unidade: UNIDADE

Gerado em: 05t1gl2\24 11t}it46

Marca: VOLLO Mode|o: LEVE

3de8

Item: 1 Unidade: UNIOADE

Modelo: 50X50X040

Modelo: 2 KG

Descrição: Tornozelelra 5 Kg Equipamento utilizado para exercicios de fortalecimento. ConÍeccionado em bagum oumaterial de alta Íesistência, revestimento vinilico preáncntoa áóm ásreras oe ieiró ám qrãÀtiãá-Jã'üàr para atingir acarga necessária. Fechamento em velcro.
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL-PR

Descriçáo: Tubo Elástico com mosquetáo Material utilizado para treino de força muscular em programas de reabilitação
ou condicionamento Íísico. Confeccionado com tubo de látex revestido em luva de nylon, com mosquetôes e puxador
com pegada de borracha. Resistência Leve.

Quantidade: 2 Val. Ref.:82,34 Valor Unit.: 82,34 Total ltem: 164,68

LOTE 55 Ouant.: 1 Num: 143 Lance: '113,04 Total: 226,08

Itêm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOLLO l\4odelo: MEOIO

Descriçáo: Tubo Elástico com mosquetão Mâterial utilizado para treino de força muscular em programas de reabilitação
ou condicionamento Íísico. Tubo de látex revestido em luva de nylon, com mosquetões e puxador com pegada de
borracha- Resistência Moderada.

Ouantidade: 2 Val. Ref.: 113,04 Valor Unit.: 113,04 Total ltem: 226,08

LOTE 56 Ouant.: 1 Num: 447 Lance: 129,40 Total:258,80

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOLLO Modelo: FORTE

Descriçáo: Tubo Elástico com mosquetão Materiâl utilizado para treino de Íorça muscular em programas de reabilitação
ou condicionamento físico. Tubo de látex revestido em luva de nylon, com mosquetões e puxador com pegada de
bofracha. Resistência Forte.

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 129,40 Valor Unit.: 129,40 Total ltem:258,80

LOTE 57 Quant.: 1 Num: 794 Lance: 60.00 Total:120,00

Item: í Unidade: UNIDADE Marca: LIVE UP Modelo: 13 CM

Descriçáo: Tubo Fisioterápico Material para estímulos sênsoriais que relaxam os músculos doloridos e lensos ativando
tâmbém a circulação sanguínea Dimensões aproximadas: comprimento de 13cm

Ouantidade:2 Val. RêÍ.:65,28 Valor Unit.:60,00 Totât ttem: 120,00

QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 30.323.616/0001-64 3.100,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num:16í Lance:2.450,00 Total:2.450,00

Item: I Unidade: UNIDADE Marca: ARKTUS Modelo: CLASSTC 001't9A

Descriçâo: Escada de Canto Equipamento utilizado para reabilitação, treino da marcha, equilíbrio, propriocepção
articular. Escada com rampa de madeira montada em L; 3 Degraus revestidos com piso anliderrapânte; Corrimãos em
madeira para adultos e crianças.

Ouantidade: 1 Val. Ref.: 2.705,00 Valor Unit.: 2.450,00 Total ltem: 2.450,00

LOTE 7 Ouant.: 1 Num: 618 Lance: 650,00 Total:650,00

Item: 1 Unidade: UNIOADE Marca: ARKTUS Modelo: ESPALDAR CLASSTC 001118

Oescrição: Espaldar ? Barra de Ling Equipamento utilizado para alongamento, exercicios de foÍtalecimento muscular e
reabilitação motora. Estrutura de madeira com 12 barras de apoio; barras de apoio de aproximadamente 45mm de
diâmetro, com distância entre barras de aproximadâmente 18cm; furação para flxação na parede; capacidade
aproximada de: 95kg

Quantidade: 1 Val. ReÍ.:650,00 Valor Unlt.:650,00 Total ltem: 650,00

VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA -EPP 29.178.366/0001-37 1.391,39

Quânt.: 1 Num: 182 Lance: 39,00 Total: í 17,00

Gerado em: 05/09i2024 1Oi01:46

Marca: premium Modelo

4de8

Item: 'l Unidade: UNIDAOE

LOTE 6

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: supermedy Modelo:

Descriçáo: Escada para exercícios de agilidade Equipamento para treinamento aeróbico. Equipamênto com duas tiras e
onze degraus de nylon para a rêalizaçâo dos treinos e exercÍcios.

Quantidade: 3 Val. Rêf.:41,33 Valor Unlt.: 39,00 Totat ttem: 117,00

ao
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Descrição: EstetoscÓpio Equipamento que ampliÍica os sons internos êmitidos pelo corpo e é usado para o exame deruidos vasculares e respiratórios. Diafragmas áe arta sensiuirúáãe.1uuo motoáio em Füõ ã"-[ãiã íni"" p"r"transmissão do som."

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL.PR

Quantidade: 3 Val. Ref.: 20,60 Valor Unit.: 17,96
LOTE í 5 Ouant.:1 Num: 095 Lance: 24,S0
Item: '1 Unidade: UNTDADE Marca: bioland

Descrição: Lanterna crínica de red Equipamento para avariação Íonoaudiorógica de cavidade orar
Quantidade: 1 Val. Ref.: 29,36

Total ltem: 53,88

Total:24,50

Valor Unit.: 24,50 Total ltem: 24,50
LOTE 25 Quant.: '1 Num: 715 Lance: 70,00 Total: 70,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: supermedy Modelo:
Descrição:-Bola Íeljão ? 90 x 45 cm_ Ivlaterial utilizado para reabilitação de força muscular, resistência flexibilidade eequilibrio. Fabricado em material látex, suporta até 2oOkg, si;te;; Lnfiestouro, bico reserva. 90x45 cm de diámetro.',
Quantidade: I Val. ReÍ.: '126,20 Valor Unit,: 70,00 Total ltem: 70,00
LOTE 28 Quant.: 1 Num:434 Lance: 58,00 Total: 1í 6,00

Marca: supermedy Modelo:
Descrição: Bola Suíça ? 45cm Material utilizado para força musculaÍ, resislência flexibilidade e equilibrio. Fabrlcado emmaterial látex, suporta até Z00kg, sistema antiesiouro, biôo reserva.45 cm de diâmetro.
Ouantidade: 2 Val. Ref.: 87,25 Valor Unit.: 58,00 Tolal ltem: 1 16,00
LOTE 29 Quant.: 'l Num: 082 Lance: 58,90 Total: í 17,80
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: supermedy Modelo:
Descrição: Bola Suíça ? 55 cm Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade e equilibrio. Fabricado emmaterial látex, suporta até 200kg, sistema antiestouro, biio reserva. SS cm de diâmetro
Quantidade: 2 Val. Ref.: 89,00 Valor Unit.: 58,90 Total ltem: 1 17,80
LOTE 30 Ouant.: 1 Num: 866 Lance:60,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Modelo
Descrição: Bola suíça ? 65 cm Material utilizado para força muscular, resistência flexibilidade ê equilíbrio. Fabricado emmaterial látex, suporta atê 200kg, sistema antiestouro, bióo reserva. 6s cm de diâmetro.
Quantidade: 2 Val . ReÍ.: 70,27 Valor Unlt.: 60,00 Total ltem: 120,00
LOTE 34 Quant.: 'l Num:608 Lance: 30,00 Total: 60,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: carci

DescriÇão: Eletrodos de silicone ílavável) Material utilizado para equipamentos de eletroterapia. Materiat de silicone;reutilizáveis; material de boa conàutibilidadê

Quantidade: 2 Val. Ref.: 64,34 Valor Unit.: 30,00 Total ltem: 60,00
LOTE 38 Quant.: 1 Num: 408 Lance: 92,i0 Íotali 184,20
Item: 'l Unidade: UNIDADE Marca: premium Modelo:
Descriçào: EsÍigmomanÔmêtro (para obesos). Equipamento para mensuração de pressão. Utilizado para a medição dos2 tipos de pressão arleriar sangúínea, a sistóiica (mais arta)ã a diàstórica lmais uàixay.
Quantidade: 2 Val. Ref.: '156,55 Valor Unit,: 92,í 0 Total ltem: 184,20
LOTE 44 Quant.: 1 Num: 135 Lance:55,37 Total:'166,1'l

Gerado em: 05/09/2024 'tO:01:46

irlarca: carci Modelo:

5de8

Modelo:

Item: 1 Unidade: un

Total:120,00
Marca: supermedy

Modelo:

Item: 'l Unidade: UNIDADE
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL-PR

Oescriçáo: Fitã mêtrica ? inelástica Material para avaliação. Oimensóes Fita métrica ? inelástica Material para
avâliaçáo. Dimensóesmetros de comprimento.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 55,37 ValoÍ Unit.: 55,37 Total ltem: 166,1'l

Num: 243 Lance: 35,30 Total: t05,90

Item: I Unidade: UNIOAOE Marca: arktus Modelo:

Descrição: Tornozeleira 1 Kg Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou
material de alta resistência, rêvestimento vinilico preenchida com esteras de ferro em quantidade ideal para atingir a
carga necessária. Fechamento em velcro.

Quantidade:3 Val. Ref.: 55,48 Valor Unit.: 35,30 Tolal ltem: 105,90

LOTE 50 Ouant.: I Num: 654 Lance: 42,00 Total:126,00

Item:'Í Unidade: UNIDADE Mârca: arktus Modelo:

Descriçáo: Tornozeleira 3 Kg Equipamento utilizado para exercícios de fortalecimento. Confeccionado em bagum ou
material de alta resistência, rêvestimento vinilico preenchida com esferas de ferro em quantidade ideal para atingir a
carga necessária. Fechamento em velcro.

Quantidade: 3 Val. Ref.: 65,46 Valor Unit.: 42,00 Total ltem: 126,00

LOTE 52 Ouant.: 'l Num: 959 Lancê: 65,00 Total:130,00

Item: 1 Unidade: UNIDADE MaÍca: fa colchoes Modelo:

DescÍiçáo: Travesseiro Material utilizado para posicionamento do usuário confêccionado em espuma: revestido com
courvini dimensões aproximadas: 40cm x 60cm.

Quantidade: 2 Val. ReÍ.:93,73 Valor Unit,:65,00 Totâl ltem: 130,00

BRAVA SUL COMERCIO OE EQUIPAMENTOS OE
ESCRITORIO EIRELI

42.4'18.039t0001-73 6.200,00

LOTE 9 Ouant.: í Num: 470 Lance: 3.100,00 Total:6.200,00

llem: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Dream Modelo: Black Edition 1.8

Descrição: Esteira Elétrica Ergomékica até 150k9 Equipamênto utilizado para reabilitação funcional aeróbica. Tres
regulagens de inclinação; Velocidade ajustável até 16km/h; Painel de LCD; Monitoramento: distância, tempo, calorias,
pulso, progÍamas e velocidades, monitoramento cardíaco: programas prê deÍinidos de motivaçáo de exercícios;
Dimensóes aproximadas da Lona: 40cm x 120cm. Dimensões aproximadas do produto: 165cm, 66cm, 127cm

Ouantidade: 2 Val. Ref.:3.103,02 Valor Unlt.: 3.í00,00 Total ltem: 6.200,00

52.229.294 KARIN CRISTINA ORTEGA GONCALVES 52.229.29410001-21 414,00

LOTE 14 Quant.: 1 Num: 302 Lance: 138,00 Total:4í4,00

Item: 1 Unidadê: UNIDADE Marca: RR Fitness Modelo: Haltêre emborrachado skg

Descrição: Halter emborrachado skg Equipamento utilizado para Íorlalecimento muscular. Em Íerro fundido, revestida
com vinil PVC, câmada impermeável, protegida contra oxidação e impacto. Em cores diferentes para identiÍicar o peso,
com peso de skg. (01 par)

Quantidade: 3 Val. Ref.:69,67 Valor Unlt.: í38,00 Total ltem: 414,00

RINAMED -COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICOS
HOSPITALARES LÍDA. EPP

1.120,0003.583.30í/0001-83

LOTE í8 Ouant.: I Num: 603 Lance:600,00 Total: 600,00

Item: 1 Unidade: UNIDAOE Marca: ARKTUS Modelo: 3 PRATELETRAS

Descrição: Mesa carrinho auxiliar com pratelêiras Equipamento utilizado para acomodar o material e os equipamenlos
durante o atendimento Ílsioterapêutico. Composta por: estrutura de aço, três prateleira em MDF, sistema de rodizios,
suporte para cabos, desmontável. Dimesóes e pesos aproximados: 0,50mx0,40mx0,90m(CXLXA).Peso: 11,5k9

Gerado êm: 05/09/2O24 1 O tO1 :46 6de8

LOTE 48 Ouant.: 1
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

-Êu

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL-PR

Quantidade: 1 Vâ|. Ref.: 625,30 Valor Unlt.: 600,00 Total ltem: 600,00
LOTE 41 Quant.: 1 Num: 315 Lance: 16,00 Total: í60,00
Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: ARKTUS Modelo: LEVE
Descriçáo: Faixa Elástica resistância fÍaca Material utilizado para exercicios físicos de reabilitação ê fortalecimento.
ConÍeccionada em bonacha, com sistema de resistência progressiva, 1 metro de compriméniãlgiau oe resistoncia
fraca

Val. Rêf.: 59,60 Valor Unit.: 16,00 Total ltem: '160,00

LOTE 42 Quant.: í Num:565 Lance: 18,00 Total: 180,00
Marca: ARKTUS Modelo: MEDIA

Descrição: Faixa Elástica resistência média.Material utilizado paÍa exercícios físicos de Íeabilitâção e ÍoÍtalecimênto..
confeccionada em borracha, com sistema de resistência progiessiva, 1 metro de compri.eniá, óiãu oe ,e"istencia
média.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 56,76 Valor Unit.: 18,00 Total ltem: '180,00

LOTE 43 Quant.: 1 Num:625 Lance:90,00 Total: í80,00
Item: 'Í Unidade: UNIOADE Marca: LIFEZONE Modelo: KIT

Descrição: Fita de treinamento suspenso Material utilizado para treino de força muscular em programas de reabilitação
ou condicionamento físico. confêccionado com nylon de altã resistência, cosiuras reÍorçad""i ,ã.lr"tao 

" 
presilhas de

metal com regulagens de altura e comprimento.

Quantidade: 2 Val. Ref.: 209,04 Valor Unit.: 90,00 Total ltem: 180,00

SC COMERCIAL EIRELI 20.758.465/0001-13 484,50
LOTE 20 Quant.: '1 Num: 68í Lance: 484,50 Total:484,50
Item: 1 Unidade: UNIDADE Maíca: LONGEVITECH l\ilodelo: AVDAS
Descrição: Tábua de AVDS para Terapia Ocupacional e Reabilitação Ortopédica Equipamento ulilizado para exercícios
de coorderração motora e retorno de movimentos para punho, mã'os e dedbs. Dimeàsbes Aproximadas: Material:
Madeira, Dimensâo: 55cm x 4ocm x l0cm, peso: à kg.';

Val. Ref.: 5í 3,0'l Valor Unit.: 484,50 Total ltem: 484,50
TANKAVEL LTDA 47 .326 .87 5tO001 41 1.199,60
LOTE 47 Quant.: 1 Num:733 Lance:299,90 Total:1.199,60
Item: I Unidade: KIT Marca: IOB Brinquedos Modelo: IOB Brinquedos
Oescrição: Kit de Jogos e brinquedos adaptados Material utilizado para terapia manual. Jogo
quebra cabeça,.iogo dominó, jogos de labuleiro entre outros Brinquedos adàptados como ãe
Ouantidade:4 Val. ReÍ.: 4íô,30 Valor Unit.: 299,90

de memória, jogo de
encaixe.

Total ltem: '1.199,60

Gerado em: 05/09/2024 '10:01;46 7 deB

Quantidade: 10

Item: 1 Unidade: UNTDADE

Quantidade: 1
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

1qb

MUNICIPIO DE RIO AZUL
RIO AZUL-PR

PREGOEIRO: CARLA FLAIANE DA SILVA

EQUIPE DE APOIO ELI JOSÉ CABRAL DA SILVA

MEMBRO DE APOIO CARLA FLAIANE DA SILVA

PREGOEIRO IZAIULA LECHECHEIV

Gerado em: 05/09/2024 '10:0'l:46 SdeB
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 77/2024
Processo Administrativo Nº 117/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
CONDUTOR: JULIANO ORTIZ DA SILVA
Data de Publicação: 19/08/2024 14:08:42

TOTAL DO PROCESSO:   23.975,57

Item: 1

Descrição: APARELHO LASER EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO FONOAUDIOLÓGICA EM VOZ, 
DISFAGIA, MOTRICIDADE OROFACIAL E ANOSMIA. DEVERÁ APRESENTAR AS DIMENSÕES APROXIMADAS: 
PESO DA PEÇA DE MÃO: 0,18 KG. PESO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 7.224,87

Unidade: UNIDADE

Total Item: 5.500,00

Marca: MMO - modelo LASER 
DUO 3.0

Modelo: MMO - modelo LASER DUO 
3.0

Valor Unit.: 5.500,00

Quant.: 1 Total: 5.500,00LOTE 1 Num: 018 Lance: 5.500,00

QUICKBUM E COMMERCE EIRELI 30.323.616/0001-64 5.500,00

Item: 1

Descrição: EQUIPAMENTO DE CORRENTES TENS/FES UTILIZADO PARA AUXILIAR NO TRATAMENTO DE 
DISFUNÇÕES NEUROMUSCULARES ATRAVÉS DA ELETROESTIMULAÇÃO. AUXILIA NO TRATAMENTO DAS 
ALGIAS. EQUIPAMENTO COM DUAS CORRENTES TEN

Quantidade: 2 Val. Ref.: 2.124,98

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.261,98

Marca: IBRAMED Modelo: NEURODYN PORTÁTIL

Valor Unit.: 630,99

Quant.: 1 Total: 1.261,98LOTE 2 Num: 106 Lance: 630,99

Item: 1

Descrição: RAMPA DE ALONGAMENTO EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA ALONGAMENTO DE TRÍCEPS SURAL. 
ESTRUTURA DE MADEIRA; PISO ANTIDERRAPANTE; DIMENSÕES APROXIMADAS: 42CM X 36CM X 15CM

Quantidade: 1 Val. Ref.: 190,26

Unidade: UNIDADE

Total Item: 139,99

Marca: STRONG FIT Modelo: CÓD. 132

Valor Unit.: 139,99

Quant.: 1 Total: 139,99LOTE 3 Num: 103 Lance: 139,99

Item: 1

Descrição: "TABUA DE PROPRIOCEPÇÃO REDONDA EQUIPAMENTO PARA EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO 
MOTORA, FORTALECIMENTO, EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: 
MADEIRA; TECIDO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 174,34

Unidade: UNIDADE

Total Item: 135,84

Marca: STRONG FIT Modelo: CÓD. 1354

Valor Unit.: 135,84

Quant.: 1 Total: 135,84LOTE 4 Num: 059 Lance: 135,84

Item: 1

Descrição: ULTRA-SOM 1 E 3 MHZ EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA AUXÍLIO NO TRATAMENTO DE 
DIFERENTES TIPOS DE AFECÇÕES: TRAUMÁTICAS, REUMÁTICAS, INFLAMATÓRIAS QUE AFETAM O SISTEMA 
NERVOSO PERIFÉRICO, ALTERAÇÕES DEGENER

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.435,64

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.384,89

Marca: IBRAMED Modelo: SONOPULSE PORTÁTIL

Valor Unit.: 1.384,89

Quant.: 1 Total: 1.384,89LOTE 5 Num: 064 Lance: 1.384,89

Quant.: 1 Total: 1.999,99LOTE 7 Num: 040 Lance: 1.999,99

LICITA FISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

43.235.370/0001-10 12.443,61

1 de 7Gerado em: 27/08/2024 15:03:14
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Item: 1

Descrição: BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL COM ASSENTO ESTOFADO, COM ENCOSTO E COM 
BARRA DE APOIO, PARA SEGURAR EM AMBOS OS LADOS - EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO 
FUNCIONAL AERÓBICA, FORTALECIMENTO DE

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.723,90

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.999,99

Marca: DREAM Modelo: BLACK EDITION H

Valor Unit.: 1.999,99

Item: 1

Descrição: ESPALDAR - BARRA DE LING EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA ALONGAMENTO, EXERCÍCIOS DE 
FORTALECIMENTO MUSCULAR E REABILITAÇÃO MOTORA. ESTRUTURA DE MADEIRA COM 12 BARRAS DE 
APOIO; BARRAS DE APOIO DE APROXIMADA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 1.229,50

Unidade: UNIDADE

Total Item: 619,99

Marca: ARKTUS Modelo: CÓD. PA00206A

Valor Unit.: 619,99

Quant.: 1 Total: 619,99LOTE 8 Num: 038 Lance: 619,99

Item: 1

Descrição: "ESCADA DE CANTO EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO, TREINO DA MARCHA, 
EQUILÍBRIO, PROPRIOCEPÇÃO ARTICULAR. ESCADA COM RAMPA DE MADEIRA MONTADA EM L; 3 DEGRAUS 
REVESTIDOS COM PISO ANTIDERRAPANTE

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3.678,53

Unidade: UNIDADE

Total Item: 2.378,99

Marca: ARKTUS Modelo: CÓD. PA00641A

Valor Unit.: 2.378,99

Quant.: 1 Total: 2.378,99LOTE 9 Num: 127 Lance: 2.378,99

Item: 1

Descrição: BOLA BOSU - MATERIAL UTILIZADO PARA MOVIMENTOS E EXERCÍCIOS PARA REEDUCAÇÃO 
POSTURAL, FORTALECIMENTO MUSCULAR, ALONGAMENTO, EQUILÍBRIO, COORDENAÇÃO, REABILITAÇÃO E 
CONDICIONAMENTO FÍSICO. MEIA BOLA DE

Quantidade: 2 Val. Ref.: 568,78

Unidade: UNIDADE

Total Item: 626,90

Marca: SUPERMEDY Modelo: CÓD. BO

Valor Unit.: 313,45

Quant.: 1 Total: 626,90LOTE 11 Num: 086 Lance: 313,45

Item: 1

Descrição: BOLA FEIJÃO - 90 X 45 CM - MATERIAL UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO DE FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RES

Quantidade: 2 Val. Ref.: 161,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 159,98

Marca: SUPERMEDY Modelo: 90X45 CM

Valor Unit.: 79,99

Quant.: 1 Total: 159,98LOTE 12 Num: 071 Lance: 79,99

Item: 1

Descrição: BOLA SUÍÇA PARA PILATES - 65 CM - MATERIAL UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 65

Quantidade: 2 Val. Ref.: 107,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 108,74

Marca: SUPERMEDY Modelo: 75 CM

Valor Unit.: 54,37

Quant.: 1 Total: 108,74LOTE 15 Num: 073 Lance: 54,37

Item: 1

Descrição: ELETRODOS DE SILICONE (LAVÁVEL), KIT COM 4 UNIDADES, MATERIAL UTILIZADO PARA 
EQUIPAMENTOS DE ELETROTERAPIA. MATERIAL DE SILICONE; REUTILIZÁVEIS; MATERIAL DE BOA 
CONDUTIBILIDADE. DIMENSÕES DE 5X5 CM

Quantidade: 15 Val. Ref.: 71,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 507,90

Marca: CARCI Modelo: 5X5 CM

Valor Unit.: 33,86

Quant.: 1 Total: 507,90LOTE 17 Num: 086 Lance: 33,86

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: LIVE UP Modelo: 18 KG

Quant.: 1 Total: 86,76LOTE 18 Num: 036 Lance: 21,69

2 de 7Gerado em: 27/08/2024 15:03:14
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Descrição: ANEL EXERCITADOR DE MÃOS E DEDOS - MATERIAL PARA REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO 
DOS DEDOS, MÃOS, PUNHOS E ANTEBRAÇOS, TERAPIA OCUPACIONAL E COORDENAÇÃO MOTORA FINAL. 
EXERCITADOR FEITO EM SILICONE EXTRE

Quantidade: 4 Val. Ref.: 26,10 Total Item: 86,76Valor Unit.: 21,69

Item: 1

Descrição: BOLA MEDICINAL - MATERIAL UTILIZADO PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO, POSTURA, 
COORDENAÇÃO MOTORA, RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS DE REABILITAÇÃO MUSCULAR. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E

Quantidade: 2 Val. Ref.: 120,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 201,24

Marca: LCM Modelo: 2 KG

Valor Unit.: 100,62

Quant.: 1 Total: 201,24LOTE 19 Num: 051 Lance: 100,62

Item: 1

Descrição: FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA FORTE - MATERIAL UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE COMPRIMENT

Quantidade: 15 Val. Ref.: 39,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 263,55

Marca: ACTE Modelo: FORTE

Valor Unit.: 17,57

Quant.: 1 Total: 263,55LOTE 21 Num: 073 Lance: 17,57

Item: 1

Descrição: FAIXA ELÁSTICA RESISTÊNCIA MÉDIA - MATERIAL UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS DE 
REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO. CONFECCIONADA EM BORRACHA, COM SISTEMA DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA, 1 METRO DE COMPRIMENT

Quantidade: 15 Val. Ref.: 66,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 230,85

Marca: ACTE Modelo: MÉDIA

Valor Unit.: 15,39

Quant.: 1 Total: 230,85LOTE 22 Num: 035 Lance: 15,39

Item: 1

Descrição: TUBO FISIOTERÁPICO - MATERIAL PARA ESTÍMULOS SENSORIAIS QUE RELAXAM OS MÚSCULOS 
DOLORIDOS E TENSOS ATIVANDO TAMBÉM A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO DE 13CM

Quantidade: 5 Val. Ref.: 49,90

Unidade: UNIDADE

Total Item: 224,95

Marca: VOLLO Modelo: 13CM

Valor Unit.: 44,99

Quant.: 1 Total: 224,95LOTE 23 Num: 096 Lance: 44,99

Item: 1

Descrição: KIT COM TRÊS BOLAS COM RESISTÊNCIA LEVE, MÉDIO, FORTE, 5 CM - MATERIAL UTILIZADO 
PARA; MASSAGEM, ESTIMULAÇÃO DOS MÚSCULOS E RELAXAMENTO. - FISIOTERAPIA. - EXERCÍCIOS DE 
FORÇA, COORDENAÇÃO E PROPRIOCEP

Quantidade: 3 Val. Ref.: 92,63

Unidade: UNIDADE

Total Item: 181,32

Marca: LIVEUP Modelo: 3 INTENSIDADES

Valor Unit.: 60,44

Quant.: 1 Total: 181,32LOTE 24 Num: 012 Lance: 60,44

Item: 1

Descrição: EXTENSOR DE DEDOS FISIOTERAPIA REABILITAÇÃO FORTALECIMENTO - O EXTENSOR DE 
DEDOS PARA FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, AUXILIARÁ NA RECUPERAÇÃO DE PEQUENAS LESÕES ALÉM 
DE SER ÓTIMO PARA PESSOAS COM PROBLE

Quantidade: 4 Val. Ref.: 30,17

Unidade: UNIDADE

Total Item: 99,96

Marca: LIVE UP Modelo: LS3912

Valor Unit.: 24,99

Quant.: 1 Total: 99,96LOTE 25 Num: 097 Lance: 24,99

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: VOLLO Modelo: HAND

Quant.: 1 Total: 31,78LOTE 26 Num: 064 Lance: 15,89

3 de 7Gerado em: 27/08/2024 15:03:14
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Descrição: HAND GRIP COM ESPUMA - MATERIAL UTILIZADO PARA TRABALHAR A MUSCULATURA DO 
ANTERBRAÇO E DA MÃO O QUE PROPORCIONA UM AUMENTO NA FORÇA DESSA REGIÃO. FEITO EM AÇO 
COM PEGADOR EMBORRACHADO

Quantidade: 2 Val. Ref.: 63,80 Total Item: 31,78Valor Unit.: 15,89

Item: 1

Descrição: HAND GRIP, ADULTO, LEVE - MATERIAL UTILIZADO PARA MELHORAR A FORÇA, RESISTÊNCIA E 
COORDENAÇÃO DE TODOS OS MÚSCULOS DA MÃO E DA MAIORIA DOS MÚSCULOS E TENDÕES DO 
ANTEBRAÇO - FICHA TÉCNICA: MATERIAL: PL

Quantidade: 2 Val. Ref.: 62,90

Unidade: UNIDADE

Total Item: 59,98

Marca: LIVE UP Modelo: LEVE

Valor Unit.: 29,99

Quant.: 1 Total: 59,98LOTE 28 Num: 034 Lance: 29,99

Item: 1

Descrição: HAND GRIP, ADULTO - MÉDIO MATERIAL UTILIZADO PARA MELHORAR A FORÇA, RESISTÊNCIA E 
COORDENAÇÃO DE TODOS OS MÚSCULOS DA MÃO E DA MAIORIA DOS MÚSCULOS E TENDÕES DO 
ANTEBRAÇO FICHA TÉCNICA: MATERIAL: PLÁS

Quantidade: 2 Val. Ref.: 106,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 79,98

Marca: LIVE UP Modelo:  MÉDIO

Valor Unit.: 39,99

Quant.: 1 Total: 79,98LOTE 29 Num: 084 Lance: 39,99

Item: 1

Descrição: ROLO DE POSICIONAMENTO - MATERIAL UTILIZADO PARA POSICIONAR O PACIENTE PARA 
REALIZAR A TERAPIA. ROLO DE ESPUMA; REVESTIDO COM COURVIN. DIMENSÕES APROXIMADAS: 60CM X 
25CM

Quantidade: 4 Val. Ref.: 216,90

Unidade: UNIDADE

Total Item: 417,56

Marca: SÓ ESPUMAS Modelo: 60X25 CM

Valor Unit.: 104,39

Quant.: 1 Total: 417,56LOTE 30 Num: 051 Lance: 104,39

Item: 1

Descrição: CONJUNTO DE ROLO E BOLA DE MASSAGEM - PESO APROXIMADO: ROLO 112G; BOLA: 45G, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ROLO 16 X 7 CM; BOLA DIÂMETRO 6,5 CM COMPOSIÇÃO: PVC - MATERIAL 
UTILIZADO PARA ALÍVIO DA TENSÃO MUSC

Quantidade: 4 Val. Ref.: 71,10

Unidade: UNIDADE

Total Item: 207,96

Marca: VOLLO Modelo: VP1059

Valor Unit.: 51,99

Quant.: 1 Total: 207,96LOTE 31 Num: 015 Lance: 51,99

Item: 1

Descrição: KIT COM NO MÍNIMO 12 MINI BOLAS MASSAGEADORAS - MATERIAL UTILIZADO PARA; MASSAGEM, 
ESTIMULAÇÃO DOS MÚSCULOS E RELAXAMENTO. - FISIOTERAPIA. - EXERCÍCIOS DE FORÇA, 
COORDENAÇÃO E PROPRIOCEPÇÃO. MELHORA A

Quantidade: 4 Val. Ref.: 59,60

Unidade: UNIDADE

Total Item: 199,96

Marca: SUPERMEDY Modelo: 5CM

Valor Unit.: 49,99

Quant.: 1 Total: 199,96LOTE 34 Num: 137 Lance: 49,99

Item: 1

Descrição: TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO - LEVE - MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE FORÇA 
MUSCULAR EM PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. CONFECCIONADO COM 
TUBO DE LÁTEX REVESTIDO EM LUVA DE NYLON

Quantidade: 5 Val. Ref.: 73,85

Unidade: UNIDADE

Total Item: 142,45

Marca: MBFIT Modelo: LEVE

Valor Unit.: 28,49

Quant.: 1 Total: 142,45LOTE 35 Num: 048 Lance: 28,49

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: MBFIT Modelo: MÉDIO

Quant.: 1 Total: 189,95LOTE 36 Num: 080 Lance: 37,99
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Descrição: TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO - MÉDIA - MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE FORÇA 
MUSCULAR EM PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. TUBO DE LÁTEX 
REVESTIDO EM LUVA DE NYLON, COM MOSQUETÕES

Quantidade: 5 Val. Ref.: 111,36 Total Item: 189,95Valor Unit.: 37,99

Item: 1

Descrição: TUBO ELÁSTICO COM MOSQUETÃO - FORTE - MATERIAL UTILIZADO PARA TREINO DE FORÇA 
MUSCULAR EM PROGRAMAS DE REABILITAÇÃO OU CONDICIONAMENTO FÍSICO. TUBO DE LÁTEX 
REVESTIDO EM LUVA DE NYLON, COM MOSQUETÕES

Quantidade: 5 Val. Ref.: 116,28

Unidade: UNIDADE

Total Item: 161,45

Marca: MBFIT Modelo: FORTE

Valor Unit.: 32,29

Quant.: 1 Total: 161,45LOTE 37 Num: 088 Lance: 32,29

Item: 1

Descrição: TRAVESSEIRO CLINICO - MATERIAL UTILIZADO PARA POSICIONAMENTO DO USUÁRIO 
CONFECCIONADO EM ESPUMA; REVESTIDO COM COURVIN; DIMENSÕES APROXIMADAS DE NO MÍNIMO 
40CM X 60CM.

Quantidade: 4 Val. Ref.: 71,29

Unidade: UNIDADE

Total Item: 279,96

Marca: SÓ ESPUMAS Modelo: 60X40X10 CM

Valor Unit.: 69,99

Quant.: 1 Total: 279,96LOTE 38 Num: 009 Lance: 69,99

Item: 1

Descrição: INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO ADULTO - MATERIAL PARA EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIO PARA 
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE DOENÇAS BONCOPULMONARES E ATELECTASIAS. MATERIAL: 
POLIPROPILENO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 13,5 X 6

Quantidade: 2 Val. Ref.: 45,14

Unidade: UNIDADE

Total Item: 58,76

Marca: SUPERMEDY Modelo: CÓD. ER

Valor Unit.: 29,38

Quant.: 1 Total: 58,76LOTE 41 Num: 134 Lance: 29,38

Item: 1

Descrição: BARRAS PARALELAS DIMENSÕES DA PLATAFORMA: 2,00X0,80M (CXL), ALTURA MÁXIMA DO 
CORRIMÃO: 0,90M - ALTURA MÍNIMA CORRIMÃO: 0,52M LARGURA MÁXIMA DO CORRIMÃO: 0,60M - LARGURA 
MÍNIMA DO CORRIMÃO: 0,39M - COM

Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.464,02

Unidade: UNIDADE

Total Item: 1.730,00

Marca: Arktus Modelo: 

Valor Unit.: 1.730,00

Quant.: 1 Total: 1.730,00LOTE 6 Num: 040 Lance: 1.730,00

PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI 29.032.903/0001-36 1.730,00

Item: 1

Descrição: APARELHO DE CORRENTE AUSSIE E RUSSA - EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA INCREMENTO DA 
FORÇA MUSCULAR, MODIFICAÇÃO DO TECIDO MUSCULAR, MELHORIA DA ESTABILIDADE ARTICULAR, 
MANUTENÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE

Quantidade: 1 Val. Ref.: 4.459,53

Unidade: UNIDADE

Total Item: 2.830,00

Marca: IBRAMED Modelo: NEURODYN 10 CANAIS 

Valor Unit.: 2.830,00

Quant.: 1 Total: 2.830,00LOTE 10 Num: 144 Lance: 2.830,00

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES

27.806.274/0001-29 2.830,00

Item: 1

Descrição: BOLA SUÍÇA PARA PILATES - 45 CM - MATERIAL UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, 
RESISTÊNCIA FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, 
SISTEMA ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 45

Unidade: UNIDADE Marca: PRÓPRIA Modelo: 45CM

Quant.: 1 Total: 110,00LOTE 13 Num: 081 Lance: 55,00

K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 19.444.651/0001-07 952,30
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Quantidade: 2 Val. Ref.: 109,00 Total Item: 110,00Valor Unit.: 55,00

Item: 1

Descrição: BOLA SUÍÇA PARA PILATES - 55 CM MATERIAL UTILIZADO PARA FORÇA MUSCULAR, RESISTÊNCIA 
FLEXIBILIDADE E EQUILÍBRIO. FABRICADO EM MATERIAL LÁTEX, SUPORTA ATÉ 200KG, SISTEMA 
ANTIESTOURO, BICO RESERVA. 55 CM

Quantidade: 2 Val. Ref.: 93,60

Unidade: UNIDADE

Total Item: 96,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: 55CM

Valor Unit.: 48,00

Quant.: 1 Total: 96,00LOTE 14 Num: 123 Lance: 48,00

Item: 1

Descrição: DISCO DE EQUILÍBRIO FLEXÍVEL COM BOMBA DE AR - MATERIAL PARA EXERCÍCIOS DE 
COORDENAÇÃO MOTORA, EQUILÍBRIO E PROPRIOCEPÇÃO DE MEMBROS INFERIORES. COMPOSTO POR: 
MATERIAL VINÍLICO PVC FLEXÍVEL, NÃO TÓXIC

Quantidade: 2 Val. Ref.: 152,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 102,30

Marca: PRÓPRIA Modelo: DISCO

Valor Unit.: 51,15

Quant.: 1 Total: 102,30LOTE 16 Num: 003 Lance: 51,15

Item: 1

Descrição: BOLA MEDICINAL - MATERIAL UTILIZADO PARA TRABALHAR EQUILÍBRIO, POSTURA, 
COORDENAÇÃO MOTORA, RESISTÊNCIA FÍSICA EM CASOS DE REABILITAÇÃO MUSCULAR. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA, SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE E

Quantidade: 2 Val. Ref.: 304,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 320,00

Marca: LCM Modelo: 4KG

Valor Unit.: 160,00

Quant.: 1 Total: 320,00LOTE 20 Num: 149 Lance: 160,00

Item: 1

Descrição: CUNHA MEDIA EM ESPUMA - MATERIAL UTILIZADO PARA POSICIONAR O PACIENTE PARA 
REALIZAR A TERAPIA. CUNHA DE ESPUMA; REVESTIDA E COURVIN; DIMENSÕES APROXIMADAS: 47 CM X 30 
CM X 50 CMCUNHA MEDIA EM ESPUMA - MATERIAL UTILIZADO PARA POSICIONAR O PACIENTE PARA 
REALIZAR A TERAPIA. CUNHA DE ESPUMA; REVESTIDA E COURVIN; DIMENSÕES APROXIMADAS: 47 CM X 30 
CM X 50 CM

Quantidade: 3 Val. Ref.: 218,00

Unidade: UNIDADE

Total Item: 324,00

Marca: PRÓPRIA Modelo: CUNHA MÉDIA

Valor Unit.: 108,00

Quant.: 1 Total: 324,00LOTE 32 Num: 030 Lance: 108,00

Item: 1

Descrição: HAND GRIP COM MOLA AJUSTÁVEL DE 10KG ATÉ 40KG - MATERIAL UTILIZADO PARA TRABALHAR 
A MUSCULATURA DO ANTERBRAÇO E DA MÃO O QUE PROPORCIONA UM AUMENTO NA FORÇA DESSA 
REGIÃO. FEITO EM AÇO COM PEGADOR EMBO

Quantidade: 2 Val. Ref.: 62,90

Unidade: UNIDADE

Total Item: 35,10

Marca: fu xing Modelo: CZ230870

Valor Unit.: 17,55

Quant.: 1 Total: 35,10LOTE 27 Num: 020 Lance: 17,55

Item: 1

Descrição: KIT DE JOGOS E BRINQUEDOS ADAPTADOS - MATERIAL UTILIZADO PARA TERAPIA MANUAL. O 
KITI DEVE CONTAR OS SEGUINTES JOGOS: JOGO DE MEMÓRIA, JOGO DE QUEBRA CABEÇA, JOGO DOMINÓ, 
JOGOS DE TABULEIRO ENTRE OUT

Quantidade: 2 Val. Ref.: 121,83

Unidade: UNIDADE

Total Item: 243,66

Marca: zaramela Modelo: KITADAPT

Valor Unit.: 121,83

Quant.: 1 Total: 243,66LOTE 39 Num: 034 Lance: 121,83

MONICA R. DE MELLO FARIA ME 17.353.208/0001-97 278,76

Item: 1 Unidade: UNIDADE Marca: NCS Modelo: RV5000

Quant.: 1 Total: 166,98LOTE 33 Num: 124 Lance: 83,49

BIOPULSE BRASIL EIRELI 22.408.118/0001-96 240,90
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   JULIANO ORTIZ DA SILVA

Descrição: "INCENTIVADOR RESPIRATÓRIO A VOLUME - MATERIAL UTILIZADO NA REABILITAÇÃO PULMONAR. 
O ESPIRÔMETRO DE INCENTIVO É UTILIZADO QUANDO NECESSÁRIO UMA EXATA MENSURAÇÃO DO 
VOLUME DE AR INSPIRADO PELO PACIENTE

Quantidade: 2 Val. Ref.: 314,83 Total Item: 166,98Valor Unit.: 83,49

Item: 1

Descrição: INSPIRÔMETRO DE INCENTIVO INFANTIL ? MATERIAL PARA EXERCÍCIOS RESPIRATÓRIOS EM 
CRIANÇAS. MATERIAL: POLIPROPILENO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 13,5 X 6,9 X 14,2 CM; 
POSICIONAMENTO DO PONTEIRO: MODULAÇÃO EM

Quantidade: 2 Val. Ref.: 51,39

Unidade: UNIDADE

Total Item: 73,92

Marca: NCS Modelo: RE1000

Valor Unit.: 36,96

Quant.: 1 Total: 73,92LOTE 40 Num: 058 Lance: 36,96
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguagu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 165/2024

PREGAO ELETRONICA DE LICITA^AO N°. 020/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 030/2024 ^ . , . . Pr;,ta

Contrato de Fornecimento, que entre si celebram o Mumc.pio de Nova Prata
do Iguacu, Estado do Parana e a empresa Sao Bernardo Comercio de
Produtos para Saude Ltda, que se regera P0135,^^^lasn ® “nnd'^ 
especificadas em seguida, sob a egide da Lei n° 14.133/2021 de 01/04/202

forma abaixo:

CONTRATANTE Municipio de Nova Prata do Iguagu, Estado do Parana pessoa Jund'ca de 
Direito interne, com sede a Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59 msento no CNPJ 
n° 78 103 884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Pr0feit0 
Municipal, Senhor Sergio Faust, brasileiro, casado, portador do RG n 
4.495.418-4 SESP/PR e inscrito no CPF n° 580.86/. 149-34, residente na Rua 
Costa e Silva, n° 395, nesta cidade.

Bernardo Comercio de Produtos para Saude Ltda, Pessoa Jundica, 
com sede na Rua Brasilio Machado, n° 261, Bairro Centro, CEP 09.715_1 0, 
Municipio de Sao Bernardo do Campos, Estado Sao Paulo, msenta no CNPJ n 
23.015.239/0001-30, representada neste ato pelo Senhor Fernando auqugL_g 
Follador, portador da Cedula de Identidade Civil RG n° 8.151.928-5 SSP/SP e 
CPF n° 048.151.419-83.

CONTRATADA Sao

1. OB3ETO:

1 1 A presente licitapao tem per Contratapao de empresa para aquisipao de Equipamentos para a 
Secretaria Municipal de Saude do Municipio de Nova Prata do iguapu Parana em atend'mento m 
as Resolupoes: SESA 870/2021, SESA 808/2022, SESA 860/2022, SESA 788/2022 e SESA 389/2023, 
corresoondente aos itens 21,28 32. Conforme condipoes, especificapoes, quantidades e exigencias 
estabelecidas no ANEXOI - TERMO DE REFERENCIA e demais documentapao constante no processo de

contratagao.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITARIO

QNTDUNDDESCRICAO MarcaITEM

2.260,00565,0004UNDBiosetCorrentes tens/fes21
406,95135,6503PARArktusFlalter emborrachado 5kg28
167,00167,0001UNDArktusproprioceptivaTabua

retanqular
32

2. FUNDAMENTO:

2.1 Este contrato decorre do Pregao Eletronico n.° 020/2024, objeto do processo administrative n.° 

030/2024.

3!l Os be^s^ever^s^forneddos conforme demanda da secretaria, conforme descrito no Termo de 

Referenda.

4. PRECO E VALOR DO CONTRATO:

Assinado de forma digital por 
FERNANDO AUGUSTO fernando augusto 
FOLLADOR:04815141 follador:0481 si 41983

Dados: 2024.07.30 17:46:21 
-03W983
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Prefeitura Municipal de Nova Praia do Iguagu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

4.1 0 Contratante pagara ao Contratado os pregos unitarios previstos em sua proposta, que e parte 

integrante deste contrato.

0 valor total do contrato e de R$ 2.833,95 (dois mil oitocentos trinta tres reals 

centavos).
4.3 No prego pactuado estao inclusas todas as despesas necessaries a execugao do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomogao.

5. DO REAJUSTE:

—* - - «

interregno mfnimo de um ano sera contado a partir do

e noventa cinco
4.2

5.1.2 O re
n.° 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
ultimo reajuste.

5.3 Nao serao admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura.

epoca oportuna sera apurada por procedimento proprio.

6 A RESPONSABILIDADE DA GESTAO E FISCALIZAgAO DO CONTRATO:

atribuigoes definidas no Decreto Municipal n.° 3746/2023.

6.2 A
designados, conforme o item 6.3 
Decreto Municipal n.° 3762/2023.

5.4 A concessao de reajustes nao pages na

responsabilidade Pela fecaJ^ no

6.3 Os responsaveis pela gestao e fiscalizagao do contrato serao designados por ato administrativo 

proprio do Contratante.

legal, caso haja descumprimento das obrigagoes Contratadas.

7. PRAZO E CONDICOES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverao ser entregues no local indicado na 
prazos e de acordo com as especificagoes tecnicas contidas 
presente contrato para todos os fins.

a fiscalizagao,

ordem de compra ou servigo, e na forma, nos 
Termo de Referencia, que Integra ono

local da entrega, de forma sumaria,7.2 0 recebimento provisorio e definitivo sera feito no ato 
pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagao.

e no

Assinadode forma digital
por FERNANDO AUGUSTO 
FOLLADOR:04815141983 

FOLLADOR:0481514 Dados: 2024.07.30 
17.46:53 -03'00'
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8. FONTE DE RECURSOS:

“IcSSu™, a.*iS. ooi- s*
0010.0301.0007.2014- Vigilancia em Saude, 3.3.90.30.00.00 Material de Consu ,
Equipamentos e Material Permanente;

9 VIGENCIA:
9 10 contrato tera vigencia de 12 (doze) meses, contados de 26/07/2024 a 26/07/2025, Podendo ser 
prorrogadopor meio de Termo Aditivo, por um ou mais penodos, desde que sat.sfe.tos os requisites dos 

artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

10 OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: ^ ^
O contrato devera ser executado fielmente pelas partes,_de acordo com as c|ausulas avengadas 
normas desta Lei e cada parte respondera pelas consequencias de sua mexecugao total ou pare .

Hi f etotuTf e'nt^a" to em perfeitas condipoes, conforme especif.cagoes prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respective nota fiscal, na qual constarao as 
indicacoes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedenaa e prazo de_garantia ou validade, e 
acompanhado do manual do usuario com uma versao em portugues e da relagao da rede de assistenc 

tecnica autorizada, quando cabivel;
10.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.° 8.078, de 1990); „

corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no termo de referenda, o objet

danos decorrentes do objeto, de acordo com O Codigo de

10.1.3 substituir, repararou 
com avarias ou defeitos;
10.1.4 comunicar ao Contratante, no 
da entrega, os motives que impossibilitem o
loTsTndtar preposto para representa-lo durante a execugao do contrato, e tambem manter

do-ntoato, em'compatibilidadecom as obrigagoesassumidas,

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Municipio, conforme legislagao vigente,
10 1.8 arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta devendo complementa-los, caso o previsto micialmente em sua proposta nao seja 
satisfatorio para o atendimento ao objeto da licitagao, exceto quando: houver alteragao qu^itativa do

Sg^^
qS^ M. I.33, de 2021;
10.1.9 cumprir as e^genclas^e^™ de ^^^p^^ev^encrsociar35

rsustentabilidade, quando couber:

prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data 
cumprimento do prazo previsto, com a devida

e no

especificas para pessoas com 
10.1.10 adotar as seguintes praticas

Assinado de forma digital 
por FERNANDO AUGUSTO 
FOLLADOR:04815141983

FERNANDO 
AUGUSTO
FOLLADOR:0481 514 Dados: 2024.07.30 17:47:12

-03’00’1983
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10.1.10.1 Os bens devem ser constituidos, no todo ou em parte, por material reciclado, atoxico,
biodegradavel, conforme normas especificas da ABNT; ^ .. . .
10 1 10 2 Observar os requisites ambientais para a obtengao de certificagao do Institute Nacionai de 
Metrologia, Normalizagao e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentaveis ou de menor
impacto ambiental em relagao aos seus similares; ......
10.1.10.3 Os bens deverao ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possivel, que utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima 
protegao durante o transporte e o armazenamento; _
10.1.10.4 Os bens nao conterao substancias perigosas em concentragao acima da rfco^en^ada 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cadmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), eteres difenil-polibromadosdiretiva

Ki. adotar praticas de logistica reversa dos produtos, embalagens e servigos pos-consumo no 
limite da proporgao que fornecerem ao Poder Publico, assumindo a responsabilidade pela destmagao
lofl^z'apl'esentar dedaraglo(de^tendimento e responsabilizagao com a logistica reversa dos 

produtos, embalagens e servigos pos-consumo no limite da proporgao que fornecerem ao Poder Pub ico, 
assumindo a responsabilidade pela destinagao final ambientalmente adequada. (Quando couber)

10.2 Sao obrigagoes do Contratante:
10.2.1 receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas neste edital e seus snexos,
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pelo Contratado, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; . .
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoname , 
com as especificagoes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitagao e recebiment

10^2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeigoes, falhas ou irregulandades venficadas,

S acompanhar Tfiscalizar o cumprimento das obrigagoes do Contratado, atraves de comissao

de servidores especialmente designados; ... nn
10 2 6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

^.2.7 S “uaTs sobre o valor da nota flsca, e fatura fomecida

lO^sTmrar'dedsgrsobre as solicitagoes e redamagoes relacionadas a execugao do contrat^
manifestamente impertinentes, meramente protectories ou de nenhum

ou

ressalvados requerimentos
IcTjf^ressarc^r o°Contratado, nos^asrade extingao de contrato por culpa exdusiva da Administragao, 
pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, alem de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execugao do contrato ate a data de extingao e pelo custo
de eventual desmobilizagao; „ , . r ^ CQ
10.2.10 adotar providencias necessarias para a apuragao das infragoes administrativas, quando se 
constatar irregularidade que configure dano a Administragao, alem de remeter copias dos documentos 
cabiveis ao Ministerio Publico competente, para a apuragao dos ilicitos de sua competencia,
10.2.11 prestar as informagoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 0 pagamento devera ser realizado em urn prazo nao superior a 30 (trinta) dias contados a partir 
do atesto da Nota Fiscal, apos comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigagoes, 
ia deduzidas as glosas e notas de debitos e mediante verificagao de Regulandade Fiscal com os Fiscos 
Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de debitos trabalhistas (CNDT), observadas 
as disposigoes do Termo de Referenda.

FERNANDO AUGUSTO Assinado de forma digit.ll por
FOLLADOR:04815141

Dados: 2024.07.30 17:48:07 -03W983
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apresentagao dos documentos exigidos, bem
i, no fornecimento

como11.2 Nenhum pagamento sera efetuado , „ .
enquanto nao forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal 
dos bens ou no cumprimento de obrigagoes contratuais.

sem a

sua conta11.3 Os pagamentos ficarao condicionados a previa informagao pelo credor dos dados da 
corrente, que devera ser na instituigao financeira autorizada pelo Municipio.

11.4 0 prazo estabelecido no item 11.1 ficara suspense na hipdtese prevista no item 9 das Condigoes 

Gerais do Pregao.
11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso 
descontados da fatura apresentada.

nao tenha sido paga, os valores serao

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nao tenha conoorrido
11.5

formula:
EM = I x N x VP, sendo:
^"NOmero de'dia?entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensagao financeira = 0,00016438, assim apurado.

II . _ I = 0,00016438 
sO- TX =
365 anual = 6%.

(6/100)(TX) Percentual da taxa

12. DA GARANTIA DE EXECU^AO
Nao havera exigencia de garantia contratual da execugao, conforme edital do Pregao Eletromco 

n° 020/2024.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
Nao havera exigencia de garantia contratual para o objeto desta contratagao.

12.1

13.1

14. SANgOES ADMINISTRATIVAS

«•* ? “ •• s—tr„ “ *
prejuizode eventuais implicagoes penais, nos termos do que preve o Capitulo II-B do Titulo XI do Codigo 

Penal.
nem superior a 30% (trinta 

Decreto Municipal n.°

14 2 A multa nao podera ser inferior a 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
nor cento) sobre o valor total do lote no qua! participou ou do contrato.
14.2.1 O calculo da multa sera justificado e levara em conta o disposto no
3762/2023.
14 3 As multas previstas em edital poderao ser descontadas do pagamento devido pelo Municpo,
inclusive decorrente de outros contratos flrmados entre as partes, 
o pagamento ate o adimplemento da multa, com o que concorda o Hcitante ou Contratado.

14 4 A retengao de pagamento de outros contratos, pela Administragao Publica, ™ 
compreendldo entre a deJsao final que impoja^ulta e seu adimplemento suspende a fluenca de 
prazo para a Administragao, nao importando e^mya, nem gera compensagao financeira.

J *
FERNANDO AUGUSTO Assmadodeforma digital por 
FOLLADORI048.5141 “X"™

Dados: 2024.07.30 17:48:23 03'O0'983
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14.5 Devera ser aplicada multa de mora diaria de ate 0,3% (tres decimos por ce"^' “ c0ul,a^|°^r 
o valor global do contrato, ate o 30° (trigesimo) dia de atraso na entr®9a; a partl' d°^1 ^XpoTto 
primeiro) dia, a multa de mora sera convertida em compensatona, aplicando-se no ma s, o d sposto 
nos itens acima. Nestes cases, flea assegurada oportunidade para o exercicio do contraditono da

ampla defesa antes da aplicagao.
aplicagao das sangoes seguira o disposto no Decreto Municipal n.°14.6 0 procedimento para 

3762/2023, e na Lei n.° 14.133, de 2021, subsidiariamente.

ento convocatorio, inclusive sobre o procedimento de aplicagao 
observadas as disposigoes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.14.7 Nos casos nao previstos no instrum 

das sangoes administrativas, deverao ser
14 R Sem oreiulzo das sancoes previstas nos itens anteriores, a responsabilizagao admmistrativa e civil 
de'pessoasVridicas pela pratica de atos contra a Administragao Publica, nacional ou estrangeira, na 
participagao da presente licitagao e nos contratos ou vinculos derivados, tambem se dara 
prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e demais legislagao aplicavel.

Portal Nacional de Contratagoes Publicas14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serao transcritas 
(PNCP).

15. CASOS DE EXTIN£AO:

no

15.1 O presente instrumento podera ser extinto:^
15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administragao, exceto no 
sua propria conduta;
15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as

SZWSS3SK SKE3SRS5BS . -
por decisao judicial.

15.2 No caso
intengao a outra, por escrito.

caso de descumprimento decorrente de

partes, por conciliagao, por mediagao ou por comite

Contrato comunicara suade rescisao consensual, a parte que pretender rescindir o

formalmente motivados nos autos do processo,15.3 Os casos de extingao contratual devem ^ .
assegurado o contraditorio e o direito de previa e ampla defesa ao Contratado.

ser

em caso de extingao15.4 O Contratado, desde ja, reconhece todos direitos da Administragao Publica. 
administrativa por inexecugao total ou parcial deste contrato.

16. ALTERACOES CONTRATUAIS, ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

16.1 Este contrato podera ser alterado em quaisquer das hipoteses previstas nos artigos 124 e 125 da

ilSs^lteragS unifatefais a que se refere o inciso I do caput do ^ 124 da Lei Federal mo 

14 133 de 2021 o Contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, acrescimos 
supressdes de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor imcial atualizado do contra o.

16 2 E admissive! a continuidade do contrato administrative quando houver fusao, cisao ou incorporagao

5 SS—i'Sa’IS'wwS S. .. * I.W «S»« ™
b) sejam mantidas as demais clausulas e condigoes do

ou

FERNANDO AUGUSTO Assinaaode forma digital por
FOLLADOR:04815141

Dados: 2024.07.30 17:48:44 -03 00'983
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c) nao haja prejuizo a execupao do objeto pactuado e haja anuenda expressa da Administrapao a 
continuidade do contrato.

16.3 A eventual substituipao de consorciado devera ser expressamente autorizada pelo Contratante e
condicionada a comprovapao de que a nova empresa do consorcio P05^, ^ m ramo °s

efeito de habilitacao tecnica e os mesmos valores para efeito de quaimcagao 
apresentados pela empresa substitui'da para fins de habilitagao do consorcio noquantitativos para 

economico-financeira 
processo licitatorio que originou o contrato.

alteragoes previstas nesta clausula serao formalizadas por termo aditivo ao contrato.16.4 As

16.5 Nao sera admitida a subcontratagao do fornecimento.

17. DA PROTE^AO DE DADOS PESSOAIS
17 1 0 Contratante e o Contratado, na condigao de operadora, comprometem-se a Prote9er os djreitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre des^^ 
pessoa natural, relatives ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

0 tratamento de dados pessoais indispensaveis ao proprio fornecimento de^bens
houver, sera realizado mediante previa e fundamentada aprovagao do Contratante, 

principios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade.

17.2
Contratado, se 
observados os

dados tratados pelo Contratado somente poderao ser utilizados no fornecimento dos bens
hipotese alguma poderao ser utilizados para outros fins, observadas17.3 Os

especificados neste contrato, e em 
as diretrizes e instrugoes transmitidas pelo Contratante.

Contratado realizar serao mantidos17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o
condigoes de rastreabilidade e de prova eletronica a qualquer tempo.em

O Contratado devera apresentar evidencias e garantias sufleientes de^ue apNc^um adequaclo17.5 _
conjunto de medidas tecnicas e administrativas de seguranga, para 
segundo a legislagao aplicavel e o disposto nesta Clausula.

17 6 O Contratado dara conhecimento formal aos seus empregados das obrigagoes e condl?°^ 
acordadas nesta Clausula, inclusive no tocante a Polltica de Privacidade do Contratante, cujos principles 
e regras deverao ser aplicados a coleta e ao tratamento dos dados pessoais.

17 7 O eventual acesso, pelo Contratado, as bases de dados que contenham ou possam “nter dados 
oessoais ou seqredos comerciais ou industriais implicara para o Contratado e para seus prepostos 
devida e formaknente instruidos nesse sentido - o mais absolute dever de sigilo, no curso do presente

contrato e apos o seu encerramento.

17 8 O encarregado do Contratado devera manter contato formal com o encarregado do c°n rateote, 
no orazo de 24 (vinte e quatro) boras da ocorrencia de qualquer madente que implique violagao 
risco de violagao de dados pessoais, para que este possa adotar as providencias devidas, na hipotese 
de questionamento das autoridades competentes.

ou

A criterio do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado P°dera ser 
A criterio controia^^ ^ im ^ prote?go de dados pessoais, conforme a sensibilidade17.9

provocado a preencher urn i _
e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

0 Contratado responde pelos danos que ""17.10
dos dados ao deixar de adotar as medidas de s

_____ Assinadode forma digital pot
FERNANDO AUGUSTO fernando augusto
FOLLADOR:048151419 FOLLADOR:04815M1983

Dados: 2024.07.30 17:49:04
-03'0083
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proteger os dados pessoais de acessos nao autorizados e de situagoes acidentais ou ilicitas de 
destruigao, perda, alteragao, comunicagao ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito.

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessanamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Municipio para o cumprimento de suas tarefas deverao 
firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabihzarao pelo cumprimento da 

e pelo disposto nesta Clausula.

17.12 As manifestagoes do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de 
pessoais com base neste contrato serao atendidas na forma da legislagao aplicave .dados

17 13 0 Contratante podera, a qualquer tempo, requisitar informagoes acerca dos dados pessoais
realizar inspegoes e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimentoconfiados ao Contratado, bem como 

dos deveres e obrigagdes aplicaveis.

17.14 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dePendera de 
autorizagao previa do Contratante, hipotese em que o subcontratado ficara sujeita aos mesmos limites
impostos ao Contratado.

17 15 Encerrada a vigencia do contrato ou nao havendo mais necessidade de utilizagao dos dados 
Ls'soais sejam eles sensiveis ou nao, o Contratado providenciara o descarte ou devolugao para o 
Contratante, de todos os dados pessoais e as copias existentes, atendido o pnncipio da seguranga.

para solucionar a consulta.

18 DA FRAUDE E DA CORRUPgAO

18 1 As partes declaram conhecer as normas de prevengao a corrupgao previstas na legislagao 
brasileira dentre elas a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.0^8.429/1992), a Lei Fede''a' 
n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execugao defe “nt"at°^n U 
das partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quern quer que seja, aceitar ou 
compPrometePr a aceitar, de quern quer que seja, tanto por conta propria quanto por 'ntermedio de 
outrem, qualquer pagamento, doagao, compensagao, vantagens fmanceiras ou beneficos indevidos de 
qualquer especie, de modo fraudulento que constituam pratica ilegal ou de corrupgao, bem como de
manipular ou fraudar o equilibrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma di 
mampuiar objetoMdeste contrat0/ devendo garantir, ainda que seus prepostos, admm.stradores

ou

indireta quanto ao 
e colaboradores ajam da mesma forma.

19. DO LIVRE ACESSO
19 1 Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contabeis da 
empresa referente ao objeto contratado, para os servidores do orgao ou entidade pubhea concedente 
e dos orgaos de controle interno e externo sempre que for solicitado, conforme estabelecido n g 
27, Inciso XVI da Portaria Interministerial 424/2016

20. DISPOSigOES GERAIS:
20.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitagao e seus anexos, e a proposta 
apresentada pelo Contratado durante a licitagaDx

Assinado de forma digital 
FERNANDO AUGUSTO por FERNANDO AUGUSTO 
FOLLADOR:04815141 folladoR:0'18151'H983 

Dados: 2024.07.30 17:49:24 
-03'00'

\
983
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

20.2 Este contrato e regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipals 
regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se refenda legislagao aos 
casos omissos.

20 3 0 Contratante enviara o resumo deste contrato para publicagao no Diario Oficial do Municipio de 
Nova Prata do Iguagu e no sftio eletronico oficial, sem preju.'zo de disponibiiizagao da Integra do contrato 

Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP).

20.4 As questoes decorrentes da execugao deste instrumento, que nao possam ser dirimidas 
administrativamente, serao processadas e julgadas no Foro da Comarca de Salto do Lontra - Parana, 

exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

no

com
Nova Prata do Iguagu - Pr, 26 de julho de 2024.

j i

„ ~ Assinado de forma digital por
FERNANDO AUGUSTO fernando augusto 
FOLLADOR:04815141 follador:(M81 5M1983

Dados: 2024.07.30 17:49:44 
-03'00'983&

Sao Bernardo Comercio de Produtos 
para Saude Ltda

Contratada

:a do IguaguMunicipio de Nova^pr
Contratani

TESTEMUNHAS:

(NOME e CPF)(NOME e CPF)
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Prefeitura Municipal de Nova Praia do Iguacu
Estado do Parana

"Centro Administrative Setembrino Thomazi"

EXTRATO DO CONTRATO N° 165/2024

- Sao Bernardo do Campo - SP „ ^ . R/1 . . . ,
OBJETO: Contratapao de empresa para aquisigao de Equipamentos para a Secretana Municipal d
Saude do Municipio de Nova Prata do lgua?u, Parana., em atendimento mento as Resolugoes: SESA 
870/2021, SESA 808/2022, SESA 860/2022, SESA 788/2022 e SESA 389/2023, correspondente aos itens

VALOR: R$ 2.833,95 (dois mil oitocentos trinta tres reals e noventa e cinco centavos).
PAGAMENTO: Ate 30 (trinta) dias apos emissao da nota fiscal, conforme quantidade fornecida. 
RUBRICA ORCAMENTARIA: 06- Secretaria Municipal de Saude, 001-
0010.0301.0007.2012- Manutengao da Secretaria de Saude - Atengao Basica, 3.3.90.30.00.00 Mate i 
de Consumo, 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente; 06- Secretaria Mun^^^^^^
001- Departamento de Saude, 0010.0301.0007.2014- Vigilancia em Saude, 3.3.90.30.00.00 Material de 
Consumo, 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
Nova Prata do Iguagu - Pr, 26 de julho de 2024.

Publicado env.

Assinado de forma digital 
por FERNANDO AUGUSTO 
FOLIADOR:04815141983

FERNANDO 
AUGUSTO
FOLLADOR:0481 5141 Dados: 2024.07.30 17:50:15

-03’00'983
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CONTRATO Nº 387/2024 
DATA: 17/09/2024 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob n.º 76.205.715/0001-42, 

estabelecida à Rua Canela, esquina com a Rua Angico, nº 731, Centro - CEP 85.650-

000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Jean Pierr Catto, brasileiro, 

atualmente Administrador Público, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 00.802.002/0001-02, com sede e foro na 

Estrada BOA ESPERANCA, nº 2320, FUNDO CANOAS, na cidade de Rio do Sul, 

Estado Santa Catarina, CEP: 89.163-554, representada pelo(a) Senhor(a) ANACLETO 

FERRARI, residente e domiciliado(a) na cidade de Rio do Sul, Estado Santa Catarina , 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 86/2024 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 39/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a Aquisição de material e equipamentos, 

destinados a atender as necessidades das Unidades Básicas e Casa de Saúde 

Santa Izabel, do Município de Santa Izabel do Oeste/PR, para um período de 12 

(doze) meses, com Recursos Federais, Estaduais e Municipais, sendo que o item 1 

será adquirido com recursos da Resolução SESA nº 860/2022, e o item 2 será 

adquirido com recurso da Resolução SESA nº 870/2021. 

 

1.2 O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 39/2024, homologado 

em:17/09/2024, Portaria nº 15.133/ 2024. 

 

1.3 Objeto da contratação: 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

4 1,00 UN VENTILADOR PULMONAR DE 

TRANSPORTE 

ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL. 

PORTÁTIL E LEVE, PESANDO ENTRE 3 

A 5 KG. 

- RESISTENTE A ÁGUA E A OUTRAS 

INTEMPÉRIES; 

- COM DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO 

COLORIDO LCD COM NO MÍNIMO DE 

AMOUL R$ 17.600,00 R$ 17.600,00 
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5,5¨COLORIDO, SENSÍVEL AO TOQUE; 

- MODALIDADES MÍNIMAS DE 

VENTILAÇÃO: VCV, PCV, PLV, V-SIMV, 

P-SIMV, CPAP/OS, PSV. 

- CONCENTRAÇÃO DE O2 - 50 A 100%- 

COMPLETO MONITOR DE 

VENTILAÇÃO COM GRÁFICOS E 

VALORES NUMÉRICOS; 

- FONTE AUTOMÁTICA DE 

ALIMENTAÇÃO 100 A 240V; 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 50-60 

HZ 

- BATERIA RECARREGÁVEL DE ÍONS 

DE LÍTIO, COM MÍNIMO DE 6 HORAS 

DE AUTONOMIA. 

- DEVE POSSUIR SISTEMA DE 

ALARMES SONORO E VISUAL PARA 

MULTIPARÂMETROS. ACESSÓRIOS 

INCLUSOS: 

-BATERIA RECARREGÁVEL 

-KIT DE SENSORES DE FLUXO 

(ADULTO/PEDIÁTRICO/NEONATAL) 

-FONTE ELÉTRICA COM CONECTOR 

-VÁLVULAS EXPIRATÓRIAS COM 

DIAFRAGMA 

- CIRCUITO RESPIRATÓRIO 1,2M 

ADULTO AUTOCLAVÁVEL 

-EXTENSÃO DE O2 

-SUPORTE PARA PAREDE, 

AMBULÂNCIA OU BALCÃO 

-BASE MÓVEL (PEDESTAL), COM 

FREIOS 

-BRAÇO ARTICULADO. 

-MOCHILA/MALETA PARA 

TRANSPORTE 

-MISTURADOR DE AR COMPRIMIDO E 

O2 

-SENSOR PARA OXÍMETRO DE PULSO 

(SPO2) 

-SENSOR PARA CAPNOGRAFIA (CO2) 

-DIMENSÕES APROXIMADAS: 

250X200X130MM (LXAXP) 

-DEVERÁ ACOMPANHAR MANUAL EM 

PORTUGUÊS. APRESENTAR 

REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA 

MINIMA DE 12 MESES. 

11 10,00 UN ASPIRADOR CIRÚRGICO PORTÁTIL DE 

SECREÇÃO: UTILIZADO PARA 

ASPIRAR LÍQUIDOS E SECREÇÕES 

NASAIS/ ORAIS, SENDO IDEAL PARA 

ABSORVER LÍQUIDOS E SECREÇÕES 

EM HOSPITAIS, CLINICAS, DOMICILIAR 

E QUALQUER OUTRA QUE NECESSITE 

DA FUNÇÃO. 

POSSUIR BOMBA DE VÁCUO COM 

ACIONAMENTO ELÉTRICO QUE 

PERMITE UMA PRESSÃO NEGATIVA, 

NEVONI R$ 342,49 R$ 3.424,90 
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CRIANDO UMA SUCÇÃO. POSSUIR 

UMA MANGUEIRA QUE DIRECIONA A 

SECREÇÃO ASPIRADA E DESTINADA A 

UM RECIPIENTE. POSSUIR 

PROTEÇÃO NTIBACTERIANA QUE 

AJUDA A INIBIR A PROLIFERAÇÃO DE 

BACTÉRIAS E FUNGOS PARA FORA 

DO RECIPIENTE, 

É FÁCIL DE LIMPAR, PORTÁTIL E 

SILENCIOSO, COM BAIXO CONSUMO 

DE ENERGIA; GARANTIA DE 01 ANO 

CONTRA DEFEITOS DE MATERIAIS E 

FABRICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS:  

- CAPACIDADE DO RECIPIENTE: 1,3 

LITROS; 

- DIMENSÃO APROXIMADA DA 

EMBALAGEM (AXLXP): 20,5CM X 

30,3CM X 13,7CM; 

- COMPRIMENTO DO CABO DE 

ALIMENTAÇÃO: 1,2 M; 

- VOLTAGEM: 127V; 

- FREQUÊNCIA: 60 HZ; 

- POTÊNCIA: 160VA; 

- VÁCUO MÁX: 600 MHG; 

- VAZÃO: 20 L/MIN (FLUXO LIVRE); 

EMBALAGEM: 1 FILTRO DE AR; 

- 1 CINTA DE TRAVAMENTO; 

- 1 RECIPIENTE COM TAMPA; 

- 1 TUBO DE SUCÇÃO E EXTENSÃO 

(MANGUEIRA). 

- APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. 

 

1.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.4.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.4.2 O Edital da Licitação; 

1.4.3 A Proposta do contratado; 

1.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.01 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
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no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 

Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser 

realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos 

princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo.  

2.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão 

ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 

com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1 O objeto do presente contrato será recebido em remessas parceladas conforme 

a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste com 

prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento da nota de 

empenho pela empresa. 

3.2 Os bens deverão ser entregues no local e horário a serem definidos pela 

Secretaria solicitante, sendo por conta da contratada o deslocamento do 

profissional executor do serviço até o local indicado. 

3.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com o horário de funcionamento 

da Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Oeste, em dias e horários 

previamente definidos em conformidade com as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santa Izabel do Oeste/PR, podendo, ainda, haver a 

necessidade de efetuarem-se horas complementares, em virtude de atrasos e 

faltas, ou demandas extraordinárias de consultas em razão de situações 

imprevistas, devidamente justificadas. 

3.4 A prestação dos serviços ora contratados não implica vínculo empregatício, nem 

exclusividade de colaboração entre as partes. 

3.5 O(s) profissional(is) da empresa prestadora de serviços deverá(ão) respeitar os 

procedimentos e protocolos administrativos, respeitando-se, todavia, suas 

dependências funcionais e técnicas. 
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3.6 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 

pessoal para execução do objeto, incluídos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, 

cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 

CONTRATANTE. 

3.7 A eventual mudança do(a) Técnico(a) responsável e/ou dos profissionais 

indicados para a execução dos serviços junto à CONTRATADA, ou outra 

alteração a qualquer título, será por esta imediatamente comunicada ao 

CONTRATANTE, que analisará a conveniência, podendo a CONTRATANTE 

rever as condições de presente no Termo de Referência. 

3.8 Para o bom andamento dos serviços, a CONTRATANTE poderá, a qualquer 

tempo, solicitar a substituição de qualquer profissional prestador do serviço por 

motivo disciplinar ou técnico verificado. 

3.9 O não cumprimento do disposto nos itens anteriores acarretará a anulação do 

empenho, bem como a convocação do fornecedor subsequente, considerando 

a ordem de classificação do certame. Ainda, o descumprimento dos prazos 

previstos acima ensejará na aplicação das penalidades previstas no edital, no 

termo de referência, no contrato e na lei de licitações, ficando todos os 

contratados desde já CIENTES E NOTIFICADAS da impossibilidade do 

descumprimento do prazo por se tratar de produtos de exclusivo uso para 

atendimento de finalidades administrativas.  

3.10  A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

      CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

O valor total da contratação é de R$ 21.024,90 (vinte e um mil, vinte e quatro reais e 

noventa centavos). 

5.1 No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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      CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.2 A forma de pagamento será realizada por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3 Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de qualquer mercadoria ou 

serviço, o prazo de pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção 

pela CONTRATADA. 

6.4 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será interrompido, 

reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em 

que não será devida atualização financeira. 

6.5 A empresa contratada deverá emitir o documento comprobatório do 

fornecimento das mercadorias e/ou prestação de serviços, sendo acompanhado 

de boleto bancário com vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso 

de a empresa fazer a opção por pagamento através de transferência bancária 

(transferência/TED/DOC/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de todas 

as tarifas bancárias, autorizando, ao ente público efetuar o desconto da tarifa 

junto ao valor a ser creditado. 

 

6.6 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.6.1 A emissão da Nota fiscal/fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou 

termo de referência: 

6.6.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar 

a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

6.6.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota 

fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

 

a) a data da emissão;  

b) o valor a pagar; e  

c) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
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6.6.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.6.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

6.6.6  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.6.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

6.6.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

6.6.9  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.6.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

 

      CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
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7.2 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.3 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.4 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 

em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo.  

7.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.7 O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou aquele que venha a lhe 

substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para aplicação 

de outro índice menor que reflito as condições de mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

8.5 A Contratada obriga-se a: 
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8.5.1 Efetuar a entrega dos bens, materiais e serviços em perfeitas condições, 

no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 

das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.5.2 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do 

manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede 

de assistência técnica autorizada; 

8.5.3 A empresa vencedora deve apresentar os documentação e registros 

solicitados, MS/ANVISA/INMETRO, bem como estar em conformidade 

com as normas de fabricação, conforme descritivo solicitado de cada 

item. 

8.5.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.5.5 A critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 

reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos, o produto com avarias ou defeitos 

8.5.6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

8.5.7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.5.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a 

que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

8.5.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.5.11 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 

de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato; 

8.5.12 Emitir documento comprobatório do fornecimento das mercadorias e/ou 

prestação de serviços, sendo acompanhado de boleto bancário com 

vencimento na data estabelecida no contrato. Em caso de a empresa 
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fazer a opção por pagamento através de transferência bancária 

(transferência/TED/PIX), esta responsabiliza-se pelo pagamento de 

todas as tarifas bancárias, autorizando ao ente público efetuar o desconto 

da tarifa junto ao valor a ser creditado. 

 

8.6 A Contratante obriga-se a: 

 

8.6.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário; 

8.6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

8.6.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

8.6.4 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

8.6.5 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

 

8.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto do 

presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 

subordinados. 

8.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

8.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II). 
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8.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

8.8.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.8.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

8.8.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

8.8.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

8.8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.8.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
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àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

8.8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.8.14 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

8.8.15 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, no 

caso de inexecução total do contrato. 

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração 

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1 O contrato será se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas 

as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
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11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

11.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

11.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

11.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3 Indenizações e multas. 

 

11.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

12.1 As despesas com a prestação do serviço indicado na Cláusula Segunda 

deste contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
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09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 388 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 388 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.08.00 – 396 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.10.00 – 396 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.35.00 – 396 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.42.00 – 396 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 398 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 398 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.24.00 – 409 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.3.3.90.30.36.00 – 409 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.08.00 – 416 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.10.00 – 416 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.35.00 – 416 

09.002.0010.0301.0024.2110.3.4.4.90.52.42.00 – 416 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 451 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 451 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.4.4.90.52.08.00 – 457 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.4.4.90.52.10.00 – 457 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.4.4.90.52.35.00 – 457 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.4.4.90.52.42.00 – 457 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 458 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 458 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.24.00 – 466 

09.002.0010.0302.0028.2114.3.3.3.90.30.36.00 – 466 

09.002.0010.0301.0022.2189.3.4.4.90.52.08.00 – 375  

09.002.0010.0301.0024.2181.3.3.3.90.36.00.00 – 423  

09.002.0010.0301.0024.2181.3.4.4.90.52.08.00 – 424  
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12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 
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ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

16.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

 

16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

16.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118).  

 

16.5 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

16.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

16.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

 

16.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
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pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

 

16.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º).  

 

16.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

16.11 O profissional executor do serviço deverá apresentar conduta moral, ética 

e honesta compatível e conveniente com a execução da sua função dentro da 

instituição.  

 

16.12 Condutas imorais, céticas, desrespeitosas, irregulares, incorretas e não 

condizentes com a função exercida pelo profissional durante a prestação de 

serviços, de forma contrária à lei ou aos bons costumes, ou ainda, o 

desvirtuamento do comportamento, caracterizando incontinência de conduta 

(atos obscenos, condutas libertinas ou relacionadas a sexualidade), incorrerão 

em falta grave e serão consideradas pela administração municipal como 

passiveis de encaminhamento de procedimento administrativo e/ou rescisão 

unilateral de contrato. 

 

16.13 Em caso de falta grave, conforme descrito nos itens 9.1.14 e 9.1.15, serão 

responsabilizados pela administração municipal pelos atos tanto o profissional 

quanto a empresa contratada. 

 

16.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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17.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 

espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Santa Izabel do Oeste – PR, 17 de setembro de 2024. 

 

 

 

JEAN PIERR CATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                _____________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 387/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 86/2024 
PARTES: Município de Santa Izabel do Oeste e ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Aquisição de material e equipamentos, destinados a atender as 
necessidades das Unidades Básicas e Casa de Saúde Santa Izabel, do Município 
de Santa Izabel do Oeste/PR, para um período de 12 (doze) meses, com Recursos 
Federais, Estaduais e Municipais, sendo que o item 1 será adquirido com recursos 
da Resolução SESA nº 860/2022, e o item 2 será adquirido com recurso da 
Resolução SESA nº 870/2021. 
VIGÊNCIA: 17/09/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 21.024,90 (vinte e um mil, vinte e quatro reais e noventa 
centavos). 

 DATA: 17/09/2024 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 008 54.647.123/0001-48 359,75 330,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 221 26.526.668/0001-60 359,75 348,95 5,74 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 990 39.430.487/0001-88 359,75 349,00 0,01 Sim

4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 261 51.740.794/0001-60 900,00 900,00 157,88 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:16
1 - Bola Bosu: material utilizado para movimentos e exercicios voltados a reeducacao postural, fortalecimento 

muscular, alongamento, equilibrio, coordenacao, reabilitacao e condicionamento fisico. BOSU me

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidades
Descrição: Bola Bosu: material utilizado para movimentos e exercicios voltados a reeducacao postural, fortalecimento muscular, 
alongamento, equilibrio, coordenacao, reabilitacao e condicionamento fisico. BOSU meia bola com elasticos e manoplas. Pode ser 
utilizada com o lado oposto, permitindo o trabalho de membros superiores, como flexoes de braco. Material antiderrapante, com 
capacidade para suportar ate 300 kg de peso maximo. Possui sistema antiestouro e diÃ¢metro minimo de 58 cm.Bola Bosu: material 
utilizado para movimentos e exercicios voltados a reeducacao postural, fortalecimento muscular, alongamento, equilibrio, 
coordenacao, reabilitacao e condicionamento fisico. BOSU meia bola com elasticos e manoplas. Pode ser utilizada com o lado 
oposto, permitindo o trabalho de membros superiores, como flexoes de braco. Material antiderrapante, com capacidade para suportar 
ate 300 kg de peso maximo. Possui sistema antiestouro e diÃ¢metro minimo de 58 cm.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 330,00 Valor Total: 660,00

Marca: ARKTUS Modelo: BOSU

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 449 51.740.794/0001-60 139,12 104,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:16
2 - Bola medicinal com peso de 2 kg, confeccionada em material resistente e antiderrapante, garantindo 
durabilidade e seguranca durante o uso. Possui superficie texturizada para melhor aderencia e manusei

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 2 Unidade: Unidades

Descrição: Bola medicinal com peso de 2 kg, confeccionada em material resistente e antiderrapante, garantindo durabilidade e 
seguranca durante o uso. Possui superficie texturizada para melhor aderencia e manuseio, sendo adequada para atividades fisicas, 
exercicios de fortalecimento muscular, condicionamento fisico, treinamento funcional e reabilitacao.Bola medicinal com peso de 2 kg, 
confeccionada em material resistente e antiderrapante, garantindo durabilidade e seguranca durante o uso. Possui superficie 
texturizada para melhor aderencia e manuseio, sendo adequada para atividades fisicas, exercicios de fortalecimento muscular, 
condicionamento fisico, treinamento funcional e reabilitacao.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 104,00 Valor Total: 208,00

Marca: MAGUSSY Modelo: Bola medicinal com peso de 2 
kg, confeccionada em 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
Processo Administrativo Nº 002/2025

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MIRIÃ RAQUEL MATOS DO ESPIRITO SANTO

Data de Publicação: 19/03/2025 14:54:13

1 de 21Gerado em: 05/05/2025 14:08:22

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
BITURUNA-PR
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2 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 260 39.430.487/0001-88 139,12 120,00 15,38 Sim

3 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 053 54.647.123/0001-48 139,12 130,00 8,33 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 080 03.583.301/0001-83 75,00 58,00 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 976 51.740.794/0001-60 255,60 70,10 20,86 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 256 26.526.668/0001-60 75,07 74,50 6,28 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 224 39.430.487/0001-88 75,07 75,07 0,77 Sim

5 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 130 54.647.123/0001-48 75,07 75,07 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:16
3 - Bola suica com diÃ¢metro de 65 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com capacidade 

para suportar ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 3 Unidade: Unidades
Descrição: Bola suica com diÃ¢metro de 65 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com capacidade para 
suportar ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao fisica, alongamento e equilibrio. 
Acompanha bomba de enchimento. O material e livre de substÃ¢ncias toxicas e possui certificacao de qualidade, comprovando sua 
durabilidade e seguranca.Bola suica com diÃ¢metro de 65 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com 
capacidade para suportar ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao fisica, alongamento e 
equilibrio. Acompanha bomba de enchimento. O material e livre de substÃ¢ncias toxicas e possui certificacao de qualidade, 
comprovando sua durabilidade e seguranca.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 58,00 Valor Total: 116,00

Marca: SUPERMEDY Modelo: 65CM

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 723 03.583.301/0001-83 68,00 49,50 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 119 26.526.668/0001-60 68,72 67,90 37,17 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
4 - Bola suica com diÃ¢metro de 55 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com capacidade 

de suportar ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao f

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: Unidades
Descrição: Bola suica com diÃ¢metro de 55 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com capacidade de suportar 
ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao fisica, alongamento e equilibrio. Deve acompanhar 
bomba de enchimento. O material deve ser livre de substÃ¢ncias toxicas e possuir certificacao de qualidade que comprove sua 
durabilidade e seguranca.Bola suica com diÃ¢metro de 55 cm, confeccionada em material resistente e antideslizante, com 
capacidade de suportar ate 200 kg de peso. Ideal para exercicios de fortalecimento muscular, reabilitacao fisica, alongamento e 
equilibrio. Deve acompanhar bomba de enchimento. O material deve ser livre de substÃ¢ncias toxicas e possuir certificacao de 
qualidade que comprove sua durabilidade e seguranca.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 49,50 Valor Total: 99,00

Marca: SUPERMEDY Modelo: 55CM
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 332 51.740.794/0001-60 271,80 67,99 0,13 Sim

4 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 639 54.647.123/0001-48 68,72 68,72 1,07 Sim

5 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 028 39.430.487/0001-88 68,72 68,72 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 IDEIA EDUCATIVA LTDA  138 34.766.440/0001-76 455,96 399,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 180 26.526.668/0001-60 455,96 429,90 7,74 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 413 39.430.487/0001-88 455,96 455,90 6,05 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
5 - Colchonete confeccionado em espuma de densidade D-23, revestido com material courvin de alta 

resistencia, facil de higienizar e impermeavel, garantindo durabilidade e praticidade de manutencao. Deve p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 5 Unidade: Unidades
Descrição: Colchonete confeccionado em espuma de densidade D-23, revestido com material courvin de alta resistencia, facil de 
higienizar e impermeavel, garantindo durabilidade e praticidade de manutencao. Deve possuir acabamento com costura reforcada 
nas bordas, evitando danos e garantindo maior vida util. Dimensoes aproximadas: 180 cm de comprimento x 0,80 cm de largura x 5 
cm de espessura. Ideal para atividades fisicas, reabilitacao, alongamento e exercicios de solo.Colchonete confeccionado em espuma 
de densidade D-23, revestido com material courvin de alta resistencia, facil de higienizar e impermeavel, garantindo durabilidade e 
praticidade de manutencao. Deve possuir acabamento com costura reforcada nas bordas, evitando danos e garantindo maior vida 
util. Dimensoes aproximadas: 180 cm de comprimento x 0,80 cm de largura x 5 cm de espessura. Ideal para atividades fisicas, 
reabilitacao, alongamento e exercicios de solo.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 399,00 Valor Total: 399,00

Marca: Ideia Modelo: Colchonete

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
6 - Conjunto composto por 5 bastoes Equipamento utilizado para alongamento, fortalecimento e ganho de 

amplitude de movimento (ADM). Confeccionado em madeira de alta qualidade, revestidos com plastico term

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 6 Unidade: CONJUNTO
Descrição: Conjunto composto por 5 bastoes Equipamento utilizado para alongamento, fortalecimento e ganho de amplitude de 
movimento (ADM). Confeccionado em madeira de alta qualidade, revestidos com plastico termorretratil, proporcionando maior 
durabilidade, protecao contra desgaste e aderencia durante o manuseio. Cada bastao deve possuir acabamento liso, com 
extremidades arredondadas ou protegidas para evitar acidentes e garantir seguranca. Dimensoes aproximadas de cada bastao: 
comprimento entre 1,45 m e 1,50 m. O suporte deve ser confeccionado em material resistente e estavel, projetado para organizar e 
armazenar os bastoes de forma pratica e segura.Conjunto composto por 5 bastoes Equipamento utilizado para alongamento, 
fortalecimento e ganho de amplitude de movimento (ADM). Confeccionado em madeira de alta qualidade, revestidos com plastico 
termorretratil, proporcionando maior durabilidade, protecao contra desgaste e aderencia durante o manuseio. Cada bastao deve 
possuir acabamento liso, com extremidades arredondadas ou protegidas para evitar acidentes e garantir seguranca. Dimensoes 
aproximadas de cada bastao: comprimento entre 1,45 m e 1,50 m. O suporte deve ser confeccionado em material resistente e 
estavel, projetado para organizar e armazenar os bastoes de forma pratica e segura.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 898,00

Marca: Ideia Modelo: Conjunto 5 bastoes
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 IDEIA EDUCATIVA LTDA  178 34.766.440/0001-76 620,99 449,00 Sim

2 SÃO BERNARDO COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 634 23.015.239/0001-30 620,99 530,30 18,11 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 272 26.526.668/0001-60 620,99 539,98 1,83 Sim

4 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 592 54.647.123/0001-48 620,99 540,00 0,00 Sim

5 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 473 03.583.301/0001-83 620,00 620,00 14,81 Sim

6 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 314 51.740.794/0001-60 1.366,11 690,98 11,45 Sim

7 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 013 39.430.487/0001-88 690,99 690,99 0,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 407 52.133.341/0001-39 620,99 500,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 811 03.583.301/0001-83 37,00 30,00 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 191 51.740.794/0001-60 37,09 30,50 1,67 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 707 26.526.668/0001-60 37,09 36,50 19,67 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 076 39.430.487/0001-88 37,09 37,09 1,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
7 - Eletrodos de silicone lavaveis simples, reutilizaveis e de alta qualidade, desenvolvidos para uso em 

equipamentos de eletroterapia. Devem ser confeccionados em material de silicone resistente e flexiv

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: KIT
Descrição: Eletrodos de silicone lavaveis simples, reutilizaveis e de alta qualidade, desenvolvidos para uso em equipamentos de 
eletroterapia. Devem ser confeccionados em material de silicone resistente e flexivel, garantindo otima conducao eletrica e aderencia 
a pele, sem causar desconforto ou irritacao. Nao devem ser auto adesivos. Dimensoes aproximadas: 5 cm x 5 cm ou formato 
equivalente, com 4 unidades, com superficie que permita facil higienizacao e uso prolongado. O produto deve ser compativel com 
cabos de conexao padrao e atender as normas de seguranca e qualidade vigentes.Eletrodos de silicone lavaveis simples, 
reutilizaveis e de alta qualidade, desenvolvidos para uso em equipamentos de eletroterapia. Devem ser confeccionados em material 
de silicone resistente e flexivel, garantindo otima conducao eletrica e aderencia a pele, sem causar desconforto ou irritacao. Nao 
devem ser auto adesivos. Dimensoes aproximadas: 5 cm x 5 cm ou formato equivalente, com 4 unidades, com superficie que permita 
facil higienizacao e uso prolongado. O produto deve ser compativel com cabos de conexao padrao e atender as normas de 
seguranca e qualidade vigentes.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 300,00

Marca: CARCI Modelo: 5X5

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
8 - Faixa elastica para exercicios de resistencia fraca, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo 

durabilidade e flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilit

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 835 03.583.301/0001-83 26,00 16,00 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 353 51.740.794/0001-60 26,32 23,99 49,94 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 921 26.526.668/0001-60 26,32 25,50 6,29 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 300 39.430.487/0001-88 26,32 26,32 3,22 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 8 Unidade: Unidades
Descrição: Faixa elastica para exercicios de resistencia fraca, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo durabilidade e 
flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilitacao. Dimensoes aproximadas: largura de 15 cm e 
comprimento de 1,5 m. A faixa deve ser resistente ao desgaste, de facil manuseio e ideal para praticas terapeuticas e exercicios 
fisicos de baixa intensidade.Faixa elastica para exercicios de resistencia fraca, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo 
durabilidade e flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilitacao. Dimensoes aproximadas: largura 
de 15 cm e comprimento de 1,5 m. A faixa deve ser resistente ao desgaste, de facil manuseio e ideal para praticas terapeuticas e 
exercicios fisicos de baixa intensidade.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 16,00 Valor Total: 240,00

Marca: TOP BAND Modelo: LEVE

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 313 03.583.301/0001-83 27,00 17,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 981 26.526.668/0001-60 27,37 26,98 58,71 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 475 39.430.487/0001-88 27,37 27,37 1,45 Sim

4 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 294 51.740.794/0001-60 61,80 61,80 125,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
9 - Faixa elastica para exercicios de resistencia media, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo 

durabilidade e flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilit

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 9 Unidade: Unidades
Descrição: Faixa elastica para exercicios de resistencia media, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo durabilidade e 
flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilitacao. Dimensoes aproximadas: largura de 15 cm e 
comprimento de 1,5 m. A faixa deve ser resistente ao desgaste, de facil manuseio e ideal para praticas terapeuticas e exercicios 
fisicos de media intensidade.Faixa elastica para exercicios de resistencia media, fabricada em material de alta qualidade, oferecendo 
durabilidade e flexibilidade para exercicios de alongamento, fortalecimento muscular e reabilitacao. Dimensoes aproximadas: largura 
de 15 cm e comprimento de 1,5 m. A faixa deve ser resistente ao desgaste, de facil manuseio e ideal para praticas terapeuticas e 
exercicios fisicos de media intensidade.
Quantidade: 15 Valor Unit.: 17,00 Valor Total: 255,00

Marca: TOP BAND Modelo: MEDIA

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
10 - Halter emborrachado com peso de 1 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em 

borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 584 51.740.794/0001-60 129,60 54,50 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 757 26.526.668/0001-60 59,88 57,90 6,24 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 779 39.430.487/0001-88 59,88 59,88 3,42 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 10 Unidade: PAR

Descrição: Halter emborrachado com peso de 1 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em borracha 
antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, 
proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.Halter emborrachado com peso de 1 kg, fabricado em 
material interno de ferro fundido e revestido em borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto 
durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 54,50 Valor Total: 163,50

Marca: ANILHAS DE FERRO Modelo: Halter emborrachado com 
peso de 1 kg, fabricado em

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 094 51.740.794/0001-60 72,85 70,02 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 541 26.526.668/0001-60 72,85 72,00 2,83 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 028 39.430.487/0001-88 72,85 72,85 1,18 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:17
11 - Halter emborrachado com peso de 2 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em 

borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 11 Unidade: PAR

Descrição: Halter emborrachado com peso de 2 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em borracha 
antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, 
proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.Halter emborrachado com peso de 2 kg, fabricado em 
material interno de ferro fundido e revestido em borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto 
durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 70,02 Valor Total: 350,10

Marca: ANILHAS DE FERRO Modelo: Halter emborrachado com 
peso de 2 kg, fabricado em

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
12 - Halter emborrachado com peso de 5 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em 

borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 235 26.526.668/0001-60 151,57 149,90 Sim

2 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 326 39.430.487/0001-88 151,57 150,00 0,07 Sim

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 608 51.740.794/0001-60 324,00 324,00 116,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 12 Unidade: PAR
Descrição: Halter emborrachado com peso de 5 kg, fabricado em material interno de ferro fundido e revestido em borracha 
antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, 
proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.Halter emborrachado com peso de 5 kg, fabricado em 
material interno de ferro fundido e revestido em borracha antiderrapante, impermeavel e resistente, garantindo seguranca e conforto 
durante o uso. O design deve incluir formato anatomico, proporcionando boa empunhadura e evitando o deslizamento das maos.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 149,90 Valor Total: 299,80

Marca: Arktus Modelo: Rig 5kg

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 169 03.583.301/0001-83 148,00 95,00 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 948 51.740.794/0001-60 148,45 100,00 5,26 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 623 26.526.668/0001-60 148,45 135,00 35,00 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 884 39.430.487/0001-88 148,45 137,00 1,48 Sim

5 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 206 54.647.123/0001-48 148,45 140,00 2,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
13 - Oximetro de dedo portatil, compacto e leve, desenvolvido para medir a saturacao de oxigenio no sangue 

(SpOâ??) e a frequencia cardiaca (bpm) de forma precisa e confiavel. Deve possuir display digital de

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 13 Unidade: Unidades
Descrição: Oximetro de dedo portatil, compacto e leve, desenvolvido para medir a saturacao de oxigenio no sangue (SpOâ??) e a 
frequencia cardiaca (bpm) de forma precisa e confiavel. Deve possuir display digital de facil leitura com indicador numerico e grafico 
de pulso. Alimentado por pilhas ou bateria recarregavel, com autonomia minima de 24 horas de uso continuo. Deve incluir funcao de 
desligamento automatico para economia de energia. O equipamento deve ser confeccionado em material resistente, adequado para 
uso adulto e pediatrico, e possuir garantia de calibracao certificada. O produto deve atender as normas tecnicas e regulamentacoes 
vigentes para dispositivos medicos.Oximetro de dedo portatil, compacto e leve, desenvolvido para medir a saturacao de oxigenio no 
sangue (SpOâ??) e a frequencia cardiaca (bpm) de forma precisa e confiavel. Deve possuir display digital de facil leitura com 
indicador numerico e grafico de pulso. Alimentado por pilhas ou bateria recarregavel, com autonomia minima de 24 horas de uso 
continuo. Deve incluir funcao de desligamento automatico para economia de energia. O equipamento deve ser confeccionado em 
material resistente, adequado para uso adulto e pediatrico, e possuir garantia de calibracao certificada. O produto deve atender as 
normas tecnicas e regulamentacoes vigentes para dispositivos medicos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 95,00 Valor Total: 95,00

Marca: MEDICLINI Modelo: DEDO

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
14 - Tornozeleira com peso de 2 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo 

em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 325 51.740.794/0001-60 50,71 47,60 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 733 26.526.668/0001-60 50,71 50,70 6,51 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 383 39.430.487/0001-88 50,71 50,71 0,02 Sim

4 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 118 54.647.123/0001-48 50,71 50,71 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 14 Unidade: PAR

Descrição: Tornozeleira com peso de 2 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo em material 
vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem 
causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para 
proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos exercicios.Tornozeleira com peso de 2 kg, confeccionada em material 
resistente e duravel, com revestimento externo em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro 
ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por 
material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos 
exercicios.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 47,60 Valor Total: 238,00

Marca: ARKTUS Modelo: Tornozeleira com peso de 2 
kg, confeccionada em ma

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 407 51.740.794/0001-60 61,54 59,98 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 646 26.526.668/0001-60 61,54 61,53 2,58 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 570 39.430.487/0001-88 61,54 61,54 0,02 Sim

4 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 020 54.647.123/0001-48 61,54 61,54 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 15 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
15 - Tornozeleira com peso de 3 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo 

em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 15 Unidade: PAR

Descrição: Tornozeleira com peso de 3 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo em material 
vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem 
causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para 
proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos exercicios.Tornozeleira com peso de 3 kg, confeccionada em material 
resistente e duravel, com revestimento externo em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro 
ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por 
material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos 
exercicios.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 59,98 Valor Total: 179,94

Marca: ARKTUS Modelo: Tornozeleira com peso de 3 
kg, confeccionada em ma
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 965 51.740.794/0001-60 98,34 92,64 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 109 26.526.668/0001-60 98,40 96,98 4,68 Sim

3 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 138 39.430.487/0001-88 98,34 98,30 1,36 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
16 - Tornozeleira com peso de 5 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo 

em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: PAR

Descrição: Tornozeleira com peso de 5 kg, confeccionada em material resistente e duravel, com revestimento externo em material 
vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem 
causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para 
proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos exercicios.Tornozeleira com peso de 5 kg, confeccionada em material 
resistente e duravel, com revestimento externo em material vinilico, antialergico e facil de higienizar. Deve possuir fecho em velcro 
ajustavel, garantindo firmeza e conforto durante o uso, sem causar desconforto ou lesoes. O enchimento deve ser composto por 
material de alta densidade, distribuido de forma uniforme para proporcionar equilibrio e seguranca durante a realizacao dos 
exercicios.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 92,64 Valor Total: 185,28

Marca: ARKTUS Modelo: Tornozeleira com peso de 5 
kg, confeccionada em ma

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 658 51.740.794/0001-60 116,10 47,90 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 329 26.526.668/0001-60 55,52 54,95 14,72 Sim

3 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 378 03.583.301/0001-83 55,00 55,00 0,09 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 932 39.430.487/0001-88 55,52 55,52 0,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 17 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
17 - Tubo elastico de resistencia LEVE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, 

revestido por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o u

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 17 Unidade: Unidades

Descrição: Tubo elastico de resistencia LEVE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, revestido por 
luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com mosquetoes metalicos reforcados 
em ambas as extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos com pegada de borracha 
antiderrapante, proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia leve. Comprimento aproximado: 1,50 m.Tubo 
elastico de resistencia LEVE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, revestido por luva de nylon 
resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com mosquetoes metalicos reforcados em ambas as 
extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos com pegada de borracha antiderrapante, 
proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia leve. Comprimento aproximado: 1,50 m.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 47,90 Valor Total: 143,70

Marca: LIVEUP Modelo: Tubo elastico de resistencia 
LEVE para treino de f
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 417 51.740.794/0001-60 63,72 57,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 405 26.526.668/0001-60 63,72 62,95 10,44 Sim

3 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 864 03.583.301/0001-83 63,00 63,00 0,08 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 688 39.430.487/0001-88 63,72 63,72 1,14 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:18
18 - Tubo elastico de resistencia MODERADA para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta 

qualidade, revestido por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: Unidades

Descrição: Tubo elastico de resistencia MODERADA para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, 
revestido por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com mosquetoes 
metalicos reforcados em ambas as extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos com pegada de 
borracha antiderrapante, proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia moderada. Comprimento 
aproximado: 1,50 m.Tubo elastico de resistencia MODERADA para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta 
qualidade, revestido por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com 
mosquetoes metalicos reforcados em ambas as extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos 
com pegada de borracha antiderrapante, proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia moderada. 
Comprimento aproximado: 1,50 m.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 57,00 Valor Total: 171,00

Marca: LIVEUP Modelo: Tubo elastico de resistencia 
MODERADA para treino 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 229 51.740.794/0001-60 70,52 63,00 Sim

2 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 515 03.583.301/0001-83 70,00 70,00 11,11 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 757 26.526.668/0001-60 70,52 70,52 0,74 Sim

4 ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 844 39.430.487/0001-88 70,52 70,52 0,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
19 - Tubo elastico de resistencia FORTE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta 
qualidade, revestido por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 19 Unidade: Unidades

Descrição: Tubo elastico de resistencia FORTE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, revestido 
por luva de nylon resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com mosquetoes metalicos 
reforcados em ambas as extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos com pegada de borracha 
antiderrapante, proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia forte. Comprimento aproximado: 1,50 m.Tubo 
elastico de resistencia FORTE para treino de forca muscular, confeccionado em latex de alta qualidade, revestido por luva de nylon 
resistente, garantindo maior durabilidade e seguranca durante o uso. Equipado com mosquetoes metalicos reforcados em ambas as 
extremidades para facil fixacao e utilizacao versatil. Inclui puxadores ergonomicos com pegada de borracha antiderrapante, 
proporcionando conforto e aderencia durante os exercicios. Resistencia forte. Comprimento aproximado: 1,50 m.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 63,00 Valor Total: 126,00

Marca: LIVEUP Modelo: Tubo elastico de resistencia 
FORTE para treino de 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 232 26.526.668/0001-60 1.592,19 1.592,15 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 055 51.740.794/0001-60 4.704,00 4.704,00 195,45 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 358 52.133.341/0001-39 1.592,19 1.299,00 Sim

ESPACO GUAMIRANGA SERVIÇOS DE 
SAÚDE COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXP

 228 39.430.487/0001-88 1.592,19 1.499,00 15,3965 Sim

INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
20 - Kit com 16 pecas de tatame modular, confeccionado em EVA especialmente desenvolvido para absorcao 

de impactos, com excelente memoria de retorno para garantir seguranca e conforto durante atividades fi

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 20 Unidade: KIT
Descrição: Kit com 16 pecas de tatame modular, confeccionado em EVA especialmente desenvolvido para absorcao de impactos, 
com excelente memoria de retorno para garantir seguranca e conforto durante atividades fisicas. Cada peca deve ter espessura de 
40 mm, proporcionando alta resistencia e durabilidade, com dimensoes de 1 m x 1 m, totalizando uma area coberta de 16 mÂ². A 
superficie deve ser revestida com pelicula siliconizada com textura especial, ideal para pratica desportiva, oferecendo maior 
aderencia e evitando escorregamentos. As pecas devem possuir sistema de encaixe tipo "quebra-cabeca" para montagem e 
desmontagem rapidas, permitindo facil transporte e armazenamento.Kit com 16 pecas de tatame modular, confeccionado em EVA 
especialmente desenvolvido para absorcao de impactos, com excelente memoria de retorno para garantir seguranca e conforto 
durante atividades fisicas. Cada peca deve ter espessura de 40 mm, proporcionando alta resistencia e durabilidade, com dimensoes 
de 1 m x 1 m, totalizando uma area coberta de 16 mÂ². A superficie deve ser revestida com pelicula siliconizada com textura especial, 
ideal para pratica desportiva, oferecendo maior aderencia e evitando escorregamentos. As pecas devem possuir sistema de encaixe 
tipo "quebra-cabeca" para montagem e desmontagem rapidas, permitindo facil transporte e armazenamento.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.592,15 Valor Total: 3.184,30

Marca: R.A Modelo: 1mx1mx20mm

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 991 26.526.668/0001-60 3.592,54 3.592,54 Sim

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 333 51.740.794/0001-60 12.201,00 12.201,00 239,62 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
22 - Equipamento de laser terapeutico com cluster

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 22 Unidade: Unidades
Descrição: Equipamento de laser terapeutico com clusterEquipamento de laser terapeutico com cluster, desenvolvido para 
fotobiomodulacao, indicado para aplicacoes que promovam acao analgesica, anti-inflamatoria e bioestimulacao de tecidos profundos. 
Deve possuir ponteiras compostas por:â?¢ Laser infravermelho: comprimento de onda de 904 nm;â?¢ LED vermelho: comprimento 
de onda de 658 nm;â?¢ LED infravermelho: comprimento de onda de 858 nm.O equipamento deve ser de alta precisao e eficiencia, 
permitindo configuracoes ajustaveis para diferentes protocolos de tratamento. Deve contar com interface de facil utilizacao e recursos 
de seguranca, como controle de dose, temporizador e desligamento automatico. Alem disso, deve ser acompanhado pelos 
acessorios necessarios para uso seguro e eficiente, como oculos de protecao e manuais tecnicos. Possuir registro na ANVISA, 
manual do usuario e garantia minima de 12 meses.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.592,54 Valor Total: 3.592,54

Marca: Ibramed Modelo: Laserpulse
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 325 54.647.123/0001-48 2.144,62 1.454,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 400 26.526.668/0001-60 2.144,62 1.454,95 0,07 Sim

3 CIRURGICA FENIX LTDA  146 41.934.829/0001-49 2.144,00 1.460,00 0,35 Sim

4 SÃO BERNARDO COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 938 23.015.239/0001-30 2.144,62 1.723,00 18,01 Sim

5 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 273 27.806.274/0001-29 2.144,62 1.874,99 8,82 Sim

6 VS COSTA E CIA LTDA  477 05.286.960/0001-83 2.144,62 1.875,00 0,00 Sim

7 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 853 03.583.301/0001-83 2.144,00 2.144,00 14,35 Sim

8 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 305 51.740.794/0001-60 5.817,00 5.817,00 171,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
23 - Ultrassom 1 E 3 MHz, Equipamento utilizado para auxilio no tratamento de diferentes tipos de afeccoes: 

traumaticas, reumaticas, inflamatorias que afetam o sistema nervoso periferico, alteracoes degene

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 23 Unidade: Unidades
Descrição: Ultrassom 1 E 3 MHz, Equipamento utilizado para auxilio no tratamento de diferentes tipos de afeccoes: traumaticas, 
reumaticas, inflamatorias que afetam o sistema nervoso periferico, alteracoes degenerativas do esqueleto, etc. Frequencias de 1MHz 
ou 3MHz; Protocolos pre definidos de tratamento; Tecnologia de operacao micro controlada; Tela em LCD; Cabecote com dupla face 
de aluminio; Modo de emissao onda pulsada e continua; Repeticao de Pulso com 100Hz, 48Hz e modulacao em 20 ou 50 de tempo 
ON. Repeticao de pulso com 100Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulacao de 10,20,50 de tempo ON; intensidade regulada e mesurada em 
W/cmÂ² visualizadas atraves do painel digital; Timer; Saida para terapia combina; Bivolt. Possuir registro na ANVISA, manual do 
usuario e garantia minima de 12 meses.Ultrassom 1 E 3 MHz, Equipamento utilizado para auxilio no tratamento de diferentes tipos de 
afeccoes: traumaticas, reumaticas, inflamatorias que afetam o sistema nervoso periferico, alteracoes degenerativas do esqueleto, etc. 
Frequencias de 1MHz ou 3MHz; Protocolos pre definidos de tratamento; Tecnologia de operacao micro controlada; Tela em LCD; 
Cabecote com dupla face de aluminio; Modo de emissao onda pulsada e continua; Repeticao de Pulso com 100Hz, 48Hz e 
modulacao em 20 ou 50 de tempo ON. Repeticao de pulso com 100Hz, 48 Hz e 16 Hz e modulacao de 10,20,50 de tempo ON; 
intensidade regulada e mesurada em W/cmÂ² visualizadas atraves do painel digital; Timer; Saida para terapia combina; Bivolt. 
Possuir registro na ANVISA, manual do usuario e garantia minima de 12 meses.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.454,00 Valor Total: 2.908,00

Marca: IBRAMED Modelo: SONOPULSE

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
24 - Aparelho de corrente russa equipamento utilizado para estimulacao neuromuscular transcutÃ¢nea 

projetado para reabilitacao fisica.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 545 54.647.123/0001-48 2.238,31 1.410,00 Sim

2 VS COSTA E CIA LTDA  197 05.286.960/0001-83 2.238,31 1.420,00 0,71 Sim

3 SÃO BERNARDO COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 360 23.015.239/0001-30 2.238,31 1.422,00 0,14 Sim

4 CIRURGICA FENIX LTDA  384 41.934.829/0001-49 2.238,00 1.448,00 1,83 Sim

5 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 679 27.806.274/0001-29 2.238,31 2.030,29 40,21 Sim

6 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 842 26.526.668/0001-60 2.238,31 2.030,30 0,00 Sim

7 OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA

 826 33.583.026/0001-69 2.238,31 2.030,40 0,00 Sim

8 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 262 51.740.794/0001-60 2.238,31 2.238,31 10,24 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 24 Unidade: Unidades
Descrição: Aparelho de corrente russa equipamento utilizado para estimulacao neuromuscular transcutÃ¢nea projetado para 
reabilitacao fisica.Aparelho de corrente russa equipamento utilizado para estimulacao neuromuscular transcutÃ¢nea projetado para 
reabilitacao fisica. Deve possuir protocolos pre-programados e capacidade para armazenar protocolos personalizados, permitindo a 
adaptacao do tratamento as necessidades individuais de cada paciente. Possuir 4 canais de saida independentes alem de tecnologia 
de teclas de toque suave que facilita a operacao e o controle por parte do profissional. O equipamento deve ter as correntes TENS, 
FES e Russa. Indicado para prevencao ou tratamento de atrofias musculares por desuso, aumento da circulacao sanguinea local, 
reeducacao muscular, manutencao ou ampliacao da amplitude de movimento, e relaxamento de musculos espasticos. No caso da 
corrente TENS, e utilizado para alivio sintomatico e tratamento da dor cronica, aumento da circulacao sanguinea local, alem de alivio 
sintomatico de dores agudas pos-traumaticas ou pos-operatorias. O aparelho deve apresentar alimentacao bivolt (100/220V a 
50/60Hz), com dimensoes minimas de 27 x 26,6 x 12,5 cm. Deve incluir acessorios como cabo de alimentacao padrao IEC (1500 
mm), kit de cabos para eletroestimulacao em cores distintas, oito eletrodos de borracha condutiva de 5 x 5 cm, bisnaga de gel de 100 
g, fusivel de protecao (20AG de 5A) com cartela adicional, e manual de operacoes.ESPECIFICACOES DA FORMA DE 
ONDACorrente FES Intensidade: 0 a 250 mA, Frequencia: 0.5 a 250 Hz, Pulso: 50 a 500 us, Modo: Sincronizado e Reciproco, 
Rampas: Rise (1-9s), On (1-60s), Decay (1-9s), Off (1-60s), Timer: 01 a 60 min.Corrente TENS: Intensidade: 0 a 250 mA, Frequencia: 
0.5 a 250 Hz, Pulso: 50 a 500 usModo: Sincronizado e Reciproco, Rampas: Rise (1-9s), On (1-60s), Decay (1-9s), Off (1-60s), Timer: 
01 a 60 min, Modulacao em trens de pulso - BURST (modo TENS): 7 pulsos correspondentes a ciclo ON de 25 mseg e ciclo OFF de 
475 mseg (2 Hz).Corrente Russa: Intensidade: 0 a 250 mA, Frequencia: 50 Hz, Frequencia de Burst: 10 a 100Hz (modulada em steps 
de 10Hz), Ciclo de Trabalho: 10%, 20%, 30%, 40% e 50%, Rampas: Rise (1-9s), On (1-60s), Decay (1-9s), Off (1-60s), Modo: 
Continuo, Sicronizado e Reciproco, Timer: 01 a 60 min, 32 Protocolos pre-programados e 20 particulares, Potencia de Entrada: 
50/60Hz (100-240V) - 85VA. Possuir registro na ANVISA, manual do usuario e gara
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.410,00 Valor Total: 1.410,00

Marca: IBRAMED Modelo: NEURODYN II

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 25 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
25 - Correntes TENS/FES, Equipamento utilizado para auxiliar no tratamento de disfuncoes neuromusculares 

atraves da eletroestimulacao. Auxilia no tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 25 Unidade: Unidades
Descrição: Correntes TENS/FES, Equipamento utilizado para auxiliar no tratamento de disfuncoes neuromusculares atraves da 
eletroestimulacao. Auxilia no tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS e FES; protocolos de tratamento pre 
definidos; canais de ajuste de intensidade independentes; tecla que permita gerar estimulo manual de contracao; programacao via 
teclado; painel Frontal LCD; timer; bivolt. Possuir registro na ANVISA, manual do usuario e garantia minima de 12 meses.Correntes 
TENS/FES, Equipamento utilizado para auxiliar no tratamento de disfuncoes neuromusculares atraves da eletroestimulacao. Auxilia 
no tratamento das algias. Equipamento com duas correntes TENS e FES; protocolos de tratamento pre definidos; canais de ajuste de 
intensidade independentes; tecla que permita gerar estimulo manual de contracao; programacao via teclado; painel Frontal LCD; 
timer; bivolt. Possuir registro na ANVISA, manual do usuario e garantia minima de 12 meses.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 658,00 Valor Total: 1.974,00

Marca: IBRAMED Modelo: PORTABLE
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 778 54.647.123/0001-48 1.162,12 658,00 Sim

2 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 160 27.806.274/0001-29 1.162,12 685,00 4,10 Sim

3 CIRURGICA FENIX LTDA  875 41.934.829/0001-49 1.162,00 730,00 6,57 Sim

4 VS COSTA E CIA LTDA  920 05.286.960/0001-83 1.162,12 822,00 12,60 Sim

5 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 396 26.526.668/0001-60 1.162,12 1.159,00 41,00 Sim

6 RINAMED - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

 375 03.583.301/0001-83 1.160,00 1.160,00 0,09 Sim

7 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 815 51.740.794/0001-60 2.556,00 2.556,00 120,34 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

SÃO BERNARDO COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

 369 23.015.239/0001-30 1.162,12 568,30 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 520 54.647.123/0001-48 4.350,06 3.450,00 Sim

2 IDEIA EDUCATIVA LTDA  193 34.766.440/0001-76 4.350,06 3.500,00 1,45 Sim

3 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 154 26.526.668/0001-60 4.350,06 3.989,95 14,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 375 51.740.794/0001-60 4.350,06 2.795,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 350 52.133.341/0001-39 4.350,06 2.400,00 Sim

INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
26 - Barras Paralelas, Equipamento utilizado para reabilitacao locomotora.  Estrutura em aco; regulagem ate no 

maximo de 1,10m; corrimao em madeira; 1 par de corrimaos em madeira de aproximadamente 3 metro

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 26 Unidade: Unidades
Descrição: Barras Paralelas, Equipamento utilizado para reabilitacao locomotora.  Estrutura em aco; regulagem ate no maximo de 
1,10m; corrimao em madeira; 1 par de corrimaos em madeira de aproximadamente 3 metros de comprimento, dotada de 3 barras 
verticais de cada lado; piso antiderrapante.Barras Paralelas, Equipamento utilizado para reabilitacao locomotora.  Estrutura em aco; 
regulagem ate no maximo de 1,10m; corrimao em madeira; 1 par de corrimaos em madeira de aproximadamente 3 metros de 
comprimento, dotada de 3 barras verticais de cada lado; piso antiderrapante.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 3.450,00 Valor Total: 3.450,00

Marca: ARKTUS Modelo: 00600C

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
27 - Maca para Atendimento Individualizado de Fisioterapia. Fabricada em madeira, permitindo regulagens para 

Reclinacao de encosto com Ã¢ngulos: 15Âº, 30Âº e 45Âº, proporcionando flexibilidade para ajustar a p

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 269 26.526.668/0001-60 1.491,95 1.399,95 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

FELIPE WILKE TEIXEIRA DE CAMARGO 
MARCENARIA E SERRALHERIA LTDA

 839 52.133.341/0001-39 1.491,95 1.200,00 Sim

INABILITADOS

Item: 27 Unidade: Unidades
Descrição: Maca para Atendimento Individualizado de Fisioterapia. Fabricada em madeira, permitindo regulagens para Reclinacao de 
encosto com Ã¢ngulos: 15Âº, 30Âº e 45Âº, proporcionando flexibilidade para ajustar a posicao do paciente de acordo com a 
necessidade do tratamento. Espuma com densidade D28, regulagem de altura permitindo ajustes para melhor adaptacao ao 
fisioterapeuta e ao paciente. Capacidade suportada de ate 450 kg de peso distribuido uniformemente, oferecendo alta resistencia. 
Seu revestimento em courvin sintetico anticalor. Tamanho: 190 cm x 80 cm x 75 cm (comprimento x largura x altura).Maca para 
Atendimento Individualizado de Fisioterapia. Fabricada em madeira, permitindo regulagens para Reclinacao de encosto com Ã
¢ngulos: 15Âº, 30Âº e 45Âº, proporcionando flexibilidade para ajustar a posicao do paciente de acordo com a necessidade do 
tratamento. Espuma com densidade D28, regulagem de altura permitindo ajustes para melhor adaptacao ao fisioterapeuta e ao 
paciente. Capacidade suportada de ate 450 kg de peso distribuido uniformemente, oferecendo alta resistencia. Seu revestimento em 
courvin sintetico anticalor. Tamanho: 190 cm x 80 cm x 75 cm (comprimento x largura x altura).
Quantidade: 2 Valor Unit.: 1.399,95 Valor Total: 2.799,90

Marca: Arktus Modelo: Madeira

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PIETRA ODONTO  638 28.877.319/0001-19 4.085,62 1.250,00 Sim

2 ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS LTDA  654 54.860.907/0001-50 3.998,00 1.299,00 3,92 Sim

3 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 267 54.647.123/0001-48 4.085,62 1.450,00 11,62 Sim

4 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 779 27.806.274/0001-29 4.085,62 3.801,95 162,20 Sim

5 OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA

 954 33.583.026/0001-69 4.085,62 3.801,96 0,00 Sim

6 EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE 

 840 36.999.842/0001-46 4.048,65 4.048,65 6,49 Sim

7 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 948 26.526.668/0001-60 4.085,62 4.085,62 0,91 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:19
28 - Aparelho de ultrassom com jato de bicarbonato, equipamento para profilaxia com ultrassom e jato de 

bicarbonato, montado em conjunto com regulagem de agua no spray; com ultrassom de 30.000 Hz, 5 niveis

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 28 Unidade: Unidades

Descrição: Aparelho de ultrassom com jato de bicarbonato, equipamento para profilaxia com ultrassom e jato de bicarbonato, 
montado em conjunto com regulagem de agua no spray; com ultrassom de 30.000 Hz, 5 niveis de potencia do ultrassom: baixa, 
baixa/media, media, media/alta e alta com no minimo 3 (tres) ponteiras de formatos e funcoes diferentes e autoclavaveis, com duas 
capas removiveis para autoclavagem, com regulagem de agua do spray e selecao de potencia de uso, filtro de ar com drenagem 
automatica, recipientes para bicarbonato de facil limpeza. Chave de aperto com torquimetro, seletor automatico de caneta ultrassom. 
Pintura lisa em epoxi na cor branca, operacao digital, com caneta e transdutor do ultrassom autoclavavel. Frequencia: 50/60 Hz; 
Pressao de entrada de agua: 14 PSI; Pressao de entrada de ar: 60 PSI a 80 PSI voltagem Bivolt. Deve Apresentar Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e possuir garantia minima de 12 meses.Aparelho de ultrassom com jato de 
bicarbonato, equipamento para profilaxia com ultrassom e jato de bicarbonato, montado em conjunto com regulagem de agua no 
spray; com ultrassom de 30.000 Hz, 5 niveis de potencia do ultrassom: baixa, baixa/media, media, media/alta e alta com no minimo 3 
(tres) ponteiras de formatos e funcoes diferentes e autoclavaveis, com duas capas removiveis para autoclavagem, com regulagem de 
agua do spray e selecao de potencia de uso, filtro de ar com drenagem automatica, recipientes para bicarbonato de facil limpeza. 
Chave de aperto com torquimetro, seletor automatico de caneta ultrassom. Pintura lisa em epoxi na cor branca, operacao digital, com 
caneta e transdutor do ultrassom autoclavavel. Frequencia: 50/60 Hz; Pressao de entrada de agua: 14 PSI; Pressao de entrada de 
ar: 60 PSI a 80 PSI voltagem Bivolt. Deve Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e possuir garantia 
minima de 12 meses.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.250,00 Valor Total: 6.250,00

Marca: KONDENTECH– SCALER JET Modelo: KONDENTECH– SCALER 
JET 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

8 SUPRIMEDICE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

 045 10.567.214/0001-06 4.710,00 4.710,00 15,28 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LC MED MATERIAIS MEDICO E 
HOSPITALARES LTDA

 057 25.245.772/0001-14 86,00 62,50 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 581 26.526.668/0001-60 86,58 78,90 26,24 Sim

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 805 51.740.794/0001-60 86,58 81,99 3,92 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:20
29 - Pinca Cheron: em aco inox, com 24,5 ou 25cm de comprimento

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 29 Unidade: Unidades
Descrição: Pinca Cheron: em aco inox, com 24,5 ou 25cm de comprimentoPinca Cheron: em aco inox, com 24,5 ou 25cm de 
comprimento, 10 anos de garantia Fabricacao de acordo com padroes internacionais de qualidade, normas da ABNT.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 62,50 Valor Total: 625,00

Marca: vital Modelo: vital

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 738 51.740.794/0001-60 125,02 119,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 040 26.526.668/0001-60 125,02 124,90 4,96 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:20
30 - Pinca FOERSTER curva

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 30 Unidade: Unidades

Descrição: Pinca FOERSTER curvaPinca FOERSTER curva, em aco inox, medindo de 24cm. 10 anos de garantia fabricado de 
acordo com Padroes internacionais de qualidade, normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 119,00 Valor Total: 476,00

Marca: GOLGRAN Modelo: Pinca FOERSTER curvaPinca 
FOERSTER curva, em aco i

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:20
31 - Pinca FOERSTER reta

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 385 51.740.794/0001-60 124,16 104,00 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 875 26.526.668/0001-60 124,16 122,50 17,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Item: 31 Unidade: Unidades

Descrição: Pinca FOERSTER retaPinca FOERSTER reta, em aco inox, medindo de 24cm. 10 anos de garantia fabricado de acordo 
com Padroes internacionais de qualidade, normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 104,00 Valor Total: 416,00

Marca: GOLGRAN Modelo: Pinca FOERSTER retaPinca 
FOERSTER reta, em aco ino

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 370 51.740.794/0001-60 85,84 77,20 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 348 26.526.668/0001-60 85,84 85,00 10,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
32 - Pinca Pozzi inox, medindo de 24cm de comprimento.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 32 Unidade: Unidades

Descrição: Pinca Pozzi inox, medindo de 24cm de comprimento.Pinca Pozzi inox, medindo de 24cm de comprimento. 10 anos de 
garantia fabricado de acordo com Padroes internacionais de qualidade, normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 77,20 Valor Total: 308,80

Marca: GOLGRAN Modelo: Pinca Pozzi inox, medindo de 
24cm de comprimento.P

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 517 51.740.794/0001-60 78,15 61,80 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 374 26.526.668/0001-60 78,15 64,95 5,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 33 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
33 - Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 33 Unidade: Unidades

Descrição: Porta agulha HEGAR (medindo 20 cmPorta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aco inox. 10 anos de garantia. 
Fabricado de acordo com Padroes Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 61,80 Valor Total: 185,40

Marca: GOLGRAN Modelo: Porta agulha HEGAR 
(medindo 20 cmPorta agulha HEGA
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 265 51.740.794/0001-60 398,36 348,60 Sim

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 824 26.526.668/0001-60 398,36 398,30 14,26 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 34 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
34 - Pinca de jacare de inox, com 20 cm de comprimento e 4mm de espessura.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 34 Unidade: Unidades

Descrição: Pinca de jacare de inox, com 20 cm de comprimento e 4mm de espessura.Pinca de jacare de inox, com 20 cm de 
comprimento e 4mm de espessura, com boca dentada, propria para retirada de DIU em casos de fio nao visivel, encurtamento e 
quebra.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 348,60 Valor Total: 1.394,40

Marca: BSZ Modelo: Pinca de jacare de inox, com 
20 cm de comprimento 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 994 26.526.668/0001-60 103,33 103,30 Sim

2 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 905 54.647.123/0001-48 103,33 103,33 0,03 Sim

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 931 51.740.794/0001-60 699,00 699,00 576,47 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 35 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
35 - Esfigmomanometro aneroide portatil pediatrico

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 35 Unidade: Unidades
Descrição: Esfigmomanometro aneroide portatil pediatricoEsfigmomanometro aneroide portatil pediatrico- montado em armacao de 
material plastico, envolta por amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas. Devera ser resistente a desregulagem 
frequente, com graduacao de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360Âº sobre seu eixo para facilitar visualizacao. Bracadeira - 
confeccionada em nylon siliconado, de 1Âº qualidade, antialergico, resistente, extremidade flexivel, impermeavel. Fecho com velcro 
resistente. Devera conter a marca do fabricante, indicacao do tamanho da circunferencia do braco, com o comprimento total de 28,5 
centimetros, largura de 9 centimetros, indicando para verificacao adequada da pressao arterial em criancas e conter indicacao do 
ponto correto de posicionamento sobre a arteria. Valvula - peca em metal leve, de mecanismos nas operacoes de retencao e 
esvaziamento do ar comprimido. Manguito: Adulto, ambidestro, antialergico, livre de latex; Bolsa e pera - confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedacao e resistencia, livre de latex. Devera possuir identificacao da marca e fabricante do produto 
na bracadeira e no manometro. Embalagem - devera ser embalado individualmente em bolsa plastica, courvin ou outro material 
resistente. Garantia minima de calibracao de 05 anos, comprovada atraves de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues 
deverao vir acompanhados do laudo tecnico do IPEM certificando sua afericao individualmente, bem como tambem o registro no 
MS/ANVISA, comprovar assistencia tecnica no Estado do Parana. Apresentar Catalogo e Manual em portugues.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 103,30 Valor Total: 309,90

Marca: Pamed Modelo: Pediátrico
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 157 26.526.668/0001-60 135,12 133,90 Sim

2 LC MED MATERIAIS MEDICO E 
HOSPITALARES LTDA

 488 25.245.772/0001-14 135,00 134,00 0,07 Sim

3 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 490 51.740.794/0001-60 699,00 699,00 421,64 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 36 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
36 - Esfigmomanometro aneroide para adulto - montado em armacao de material plastico, envolta por 

amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 36 Unidade: Unidades
Descrição: Esfigmomanometro aneroide para adulto - montado em armacao de material plastico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistencia a quedas.Esfigmomanometro aneroide para adulto - montado em armacao de material plastico, 
envolta por amortecedor emborrachado para maior resistencia a quedas. Devera ser resistente a desregulagem frequente, com 
graduacao de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360Âº sobre seu eixo para facilitar visualizacao. Bracadeira - confeccionada em 
nylon siliconado, de 1Âª qualidade, antialergico, resistente, extremidade flexivel, impermeavel. Fecho com velcro resistente. Devera 
conter a marca do fabricante, indicacao do tamanho da circunferencia do braco, com o comprimento total de 54 centimetros, largura 
de 14,5 centimetros, indicado para verificacao adequada da pressao arterial em adultos e conter indicacao do ponto correto de 
posicionamento sobre a arteria. Valvula - peca em metal leve, de mecanismos nas operacoes de retencao e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialergico, livre de latex; Bolsa e pera - confeccionadas em borracha especial de 
comprovada vedacao e resistencia, livre de latex; devera possuir identificacao da marca e fabricante do produto na bracadeira e no 
manometro. Embalagem - devera ser embalado individualmente em bolsa plastica, courvin ou outro material resistente. Garantia 
minima de   calibracao de 05 anos, comprovada atraves de carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverao vir 
acompanhados do laudo tecnico do IPEM certificando sua afericao individualmente, e registro no MS/ANVISA, comprovar assistencia 
tecnica no Estado do Parana. Apresentar Catalogo e Manual em portugues.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 133,90 Valor Total: 535,60

Marca: Pamed Modelo: Adulto

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 537 26.526.668/0001-60 78,19 78,19 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 37 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:21
37 - Estetoscopio adulto com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao sem 

rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidad

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 37 Unidade: Unidades
Descrição: Estetoscopio adulto com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao sem rosca. Formato 
duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variacao de 
ate 10 Hz para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. O diafragma devera possuir uma espessura entre 200 e 350 micra e 
devera conter anel nao frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com protecao de borracha macia e 
consistente. Na extremidade proximal devera possuir mola na juncao dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptacao suave das olivas nos condutos auditivos externos. Devera ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no minimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e assistencia 
tecnica local comprovada.Estetoscopio adulto com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao sem 
rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variacao de ate 10 Hz para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. O diafragma devera possuir uma espessura 
entre 200 e 350 micra e devera conter anel nao frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com protecao de 
borracha macia e consistente. Na extremidade proximal devera possuir mola na juncao dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade 
e distensibilidade, proporcionando adaptacao suave das olivas nos condutos auditivos externos. Devera ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no minimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e assistencia 
tecnica local comprovada.
Quantidade: 7 Valor Unit.: 78,19 Valor Total: 547,33

Marca: Pamed Modelo: Adulto
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

2 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 081 51.740.794/0001-60 206,73 206,73 164,39 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 438 26.526.668/0001-60 81,82 81,80 Sim

2 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 988 54.647.123/0001-48 81,82 81,82 0,02 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 38 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:22
38 - Estetoscopio pediatrico com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao 

sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibil

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 38 Unidade: Unidades
Descrição: Estetoscopio pediatrico com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao sem rosca. 
Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer 
variacao de ate 10 Hz para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. O diafragma devera possuir uma espessura entre 200 e 
350micra e devera conter anel nao frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com protecao de borracha macia 
e consistente. Na extremidade proximal devera possuir mola na juncao dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 
distensibilidade, proporcionando adaptacao suave das olivas nos condutos auditivos externos. Devera ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no minimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e assistencia 
tecnica local comprovada.Estetoscopio pediatrico com duas olivas maleaveis de borracha macia ou similar, com sistema de fixacao 
sem rosca. Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta frequencia, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variacao de ate 10 Hz para o menor valor e de ate 20 Hz para o maior valor. O diafragma devera possuir uma espessura 
entre 200 e 350micra e devera conter anel nao frio flexivel e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com protecao de 
borracha macia e consistente. Na extremidade proximal devera possuir mola na juncao dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade 
e distensibilidade, proporcionando adaptacao suave das olivas nos condutos auditivos externos. Devera ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no minimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catalogo em portugues e assistencia 
tecnica local comprovada.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 81,80 Valor Total: 163,60

Marca: Pamed Modelo: Pediátrico

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 YNEMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

 030 51.740.794/0001-60 74,62 62,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 39 - HOMOLOGADO - 05/05/2025 14:08:22
39 - Lanterna Clinica para Exames com LÃ¢mpada de halogenio, iluminacao mais clara para destacar a cor real 

do tecido, construida em estrutura metalica, alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor par

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 39 Unidade: Unidades

Descrição: Lanterna Clinica para Exames com LÃ¢mpada de halogenio, iluminacao mais clara para destacar a cor real do tecido, 
construida em estrutura metalica, alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor para lÃ¢mpada e ajuste de foco, botao 
liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento.Lanterna Clinica para Exames com LÃ¢mpada de halogenio, iluminacao mais clara para 
destacar a cor real do tecido, construida em estrutura metalica, alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor para lÃ¢mpada e 
ajuste de foco, botao liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 62,00 Valor Total: 124,00

Marca: BIOLAND Modelo: Lanterna Clinica para Exames 
com LÃ¢mpada de halog
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

2 R.A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

 655 26.526.668/0001-60 74,62 74,00 19,35 Sim

3 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA

 453 54.647.123/0001-48 74,62 74,62 0,84 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   JOSMAR GUIZS CRUZ

21 de 21Gerado em: 05/05/2025 14:08:22

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE BITURUNA
BITURUNA-PR

Página 207 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

RE: Cotação de Preço - Equipamentos
2 mensagens

Vendas Ng2 Medical/Medclean/Lumine <vendas2@ng2grupo.com.br> 26 de maio de 2025 às 09:26
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

 

Prezado cliente,não atendemos o descritivo .

Seguimos à disposição para demais demandas.

Cordialmente,
JOYCE CLERIS
Departamento Vendas
Telefone : 55 41 3082-5114
WhatsApp: +55 41 98703-2340
vendas2@ng2grupo.com.br

Acesse nossos sites e conheça outros produtos da nossa linha!
www.ng2grupo.com.br
www.medcleanprodutohospitalar.com.br

 

 

De: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviada: 2025/05/26 09:07:46
Para: undisclosed-recipients@
Assunto: Cotação de Preço - Equipamentos
 

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de
preços para materiais à Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso
alguns itens não conseguir cotar, favor deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

 

Atenciosamente, 

 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

Vendas Ng2 Medical/Medclean/Lumine <vendas2@ng2grupo.com.br> 2 de junho de 2025 às 11:18

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - RE: Cotação de Preço - Equipamentos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1833185969339350251&simpl=msg-f:18331859693393… 1/2

Página 208 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://maito:vendas2@ng2grupo.com.br/
http://www.ng2grupo.com.br/
http://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/
http://www.medcleanprodutohospitalar.com.br/
https://www.ng2medical.com.br/
https://www.ng2medical.com.br/
mailto:selog.joao@capanema.pr.gov.br


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

 

Prezado cliente,
Não atendemos o solicitado. 

Seguimos à disposição para demais demandas.

Cordialmente,
JOYCE CLERIS
Departamento Vendas
Telefone : 55 41 3082-5114
WhatsApp: +55 41 98703-2340
vendas2@ng2grupo.com.br

Acesse nossos sites e conheça outros produtos da nossa linha!
www.ng2grupo.com.br
www.medcleanprodutohospitalar.com.br

 

 

De: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
Enviada: 2025/06/02 10:18:42
Para: undisclosed-recipients@
Assunto: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
 
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - RE: Cotação de Preço - Equipamentos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1833185969339350251&simpl=msg-f:18331859693393… 2/2
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Cotação de Preço - Equipamentos
16 mensagens

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 26 de maio de 2025 às 09:07
Cco: mmw.orcamentos@gmail.com, jthospitalar@hotmail.com, omercial@promedisaude.com.br, vendas@fisiomedica.com.br, lifepar@lifepar.com.br,
mvratacadista@gmail.com, vinicius@metalicmedical.com.br, rinamed.vendas@hotmail.com, rmmsportsbrasil@hotmail.com, foccusdistribuidora@gmail.com,
comercial@bravasul.com.br, licitacao@ispsaude.com.br, equiparpr@hotmail.com, vendas@ng2grupo.com.br, contato@orthovida.com.br,
parana.med@hotmail.com, contato@digitonet.com.br, prolifecirurgia@hotmail.com, ecomerce@dentalfusao.com.br, londrimedihospitalar@gmail.com,
vendas@magnusmed.com.br, atendimento@quikcbum.com.br, contato@duneortopedicos.com.br, contato@ortovan.com.br, licitamldobrasil@gmail.com,
jgmobiliarios@gmail.com

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor deixar
em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO.docx
276K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de maio de 2025 às 09:07
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
ecomerce@dentalfusao.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the recipient's email
address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
d75a77b69052e-4a15e495933sor19400391cf.2 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; ecomerce@dentalfusao.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - Equipamentos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4383045567074578324&simpl=msg-a:r-14881640618… 1/10
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4a15e495933sor19400391cf.2 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon, 26 May 2025 05:07:34 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de maio de 2025 às 09:07
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
foccusdistribuidora@gmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the recipient's email
address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
d75a77b69052e-494ae4ac379sor234972261cf.3 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; foccusdistribuidora@gmail.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-494ae4ac379sor234972261cf.3 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon, 26 May 2025 05:07:34 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de maio de 2025 às 09:07
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
atendimento@quikcbum.com.br porque o domínio
quikcbum.com.br não foi encontrado. Verifique se há erros de
digitação ou espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of quikcbum.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not found: quikcbum.com.br For
more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - Equipamentos

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ccffedb90a&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4383045567074578324&simpl=msg-a:r-14881640618… 2/10
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Final-Recipient: rfc822; atendimento@quikcbum.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of quikcbum.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: quikcbum.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Mon, 26 May 2025 05:07:34 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de maio de 2025 às 09:07
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a contato@ortovan.com.br
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber
mensagens.

SAIBA MAIS
Ao clicar neste link, você será redirecionado a um site de terceiro

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 Recipient not found.

Final-Recipient: rfc822; contato@ortovan.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; smtp.secureserver.net. (216.69.141.84, the server for the
 domain ortovan.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <contato@ortovan.com.br> Recipient not found.  <https://www.secureserver.net/help/fix-rejected-email-with-a-bounce-
error-40685?pl_id=3153&prog_id=3153#irb>
Last-Attempt-Date: Mon, 26 May 2025 05:07:39 -0700 (PDT)

noname
3K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 26 de maio de 2025 às 09:07
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
omercial@promedisaude.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 : Recipient address rejected: promedisaude.com.br

Final-Recipient: rfc822; omercial@promedisaude.com.br
Action: failed
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mail.promedisaude.com.br. (45.6.221.102, the server for the
 domain promedisaude.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <omercial@promedisaude.com.br>: Recipient address rejected: promedisaude.com.br
Last-Attempt-Date: Mon, 26 May 2025 05:07:42 -0700 (PDT)

noname
3K

comercial@bravasul.com.br <comercial@bravasul.com.br> 26 de maio de 2025 às 15:20
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Boa Tarde

Informo que não comercializamos os equipamentos solicitados na cotação de preço. 

---

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO.docx
276K

Marie Hellen Santos <contato@duneortopedicos.com.br> 26 de maio de 2025 às 18:06
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Boa tarde,

 

Agradecemos a oportunidade em cotar, no entanto não atendemos totalmente ao descritivo do item 8 – Cadeira de Rodas.

 

Envio catálogo em anexo para apreciação.

 

 

Atenciosamente,

                                                                               

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Não contém vírus.www.avast.com

Catálogo Dune Ortopédicos - 112024.pdf
2937K

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 2 de junho de 2025 às 10:18
Cco: mmw.orcamentos@gmail.com, jthospitalar@hotmail.com, omercial@promedisaude.com.br, vendas@fisiomedica.com.br, lifepar@lifepar.com.br,
mvratacadista@gmail.com, vinicius@metalicmedical.com.br, rinamed.vendas@hotmail.com, rmmsportsbrasil@hotmail.com, foccusdistribuidora@gmail.com,
comercial@bravasul.com.br, licitacao@ispsaude.com.br, equiparpr@hotmail.com, vendas@ng2grupo.com.br, contato@orthovida.com.br,
parana.med@hotmail.com, contato@digitonet.com.br, prolifecirurgia@hotmail.com, ecomerce@dentalfusao.com.br, londrimedihospitalar@gmail.com,
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

vendas@magnusmed.com.br, atendimento@quikcbum.com.br, contato@duneortopedicos.com.br, contato@ortovan.com.br, licitamldobrasil@gmail.com,
jgmobiliarios@gmail.com

Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de junho de 2025 às 10:18
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
atendimento@quikcbum.com.br porque o domínio
quikcbum.com.br não foi encontrado. Verifique se há erros de
digitação ou espaços desnecessários e tente novamente.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

DNS Error: DNS type 'mx' lookup of quikcbum.com.br responded with code NXDOMAIN Domain name not found: quikcbum.com.br For
more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain

Final-Recipient: rfc822; atendimento@quikcbum.com.br
Action: failed
Status: 5.1.2
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: DNS type 'mx' lookup of quikcbum.com.br responded with code NXDOMAIN
 Domain name not found: quikcbum.com.br For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=BadRcptDomain
Last-Attempt-Date: Mon, 02 Jun 2025 06:18:35 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
To: undisclosed-recipients:;
Cc: 
Bcc: atendimento@quikcbum.com.br
Date: Mon, 2 Jun 2025 10:18:24 -0300
Subject: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.

Em seg., 26 de mai. de 2025 às 09:07, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> escreveu:

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor
deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - Equipamentos
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de junho de 2025 às 10:18
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
foccusdistribuidora@gmail.com porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the recipient's email
address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
d75a77b69052e-4a43587e8besor73493171cf.2 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; foccusdistribuidora@gmail.com
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4a43587e8besor73493171cf.2 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon, 02 Jun 2025 06:18:35 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
To: undisclosed-recipients:;
Cc: 
Bcc: foccusdistribuidora@gmail.com
Date: Mon, 2 Jun 2025 10:18:24 -0300
Subject: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.

Em seg., 26 de mai. de 2025 às 09:07, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> escreveu:

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor
deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de junho de 2025 às 10:18
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - Equipamentos
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
ecomerce@dentalfusao.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

SAIBA MAIS

A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-checking the recipient's email
address for typos or unnecessary spaces. For more information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser
d75a77b69052e-4a4359ce6c2sor75343731cf.8 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; ecomerce@dentalfusao.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4a4359ce6c2sor75343731cf.8 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Mon, 02 Jun 2025 06:18:35 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
To: undisclosed-recipients:;
Cc: 
Bcc: ecomerce@dentalfusao.com.br
Date: Mon, 2 Jun 2025 10:18:24 -0300
Subject: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.

Em seg., 26 de mai. de 2025 às 09:07, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> escreveu:

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor
deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de junho de 2025 às 10:18
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a contato@ortovan.com.br
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber
mensagens.

SAIBA MAIS
Ao clicar neste link, você será redirecionado a um site de terceiro

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 Recipient not found.

Final-Recipient: rfc822; contato@ortovan.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; smtp.secureserver.net. (216.69.141.84, the server for the
 domain ortovan.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <contato@ortovan.com.br> Recipient not found.  <https://www.secureserver.net/help/fix-rejected-email-with-a-bounce-
error-40685?pl_id=3153&prog_id=3153#irb>
Last-Attempt-Date: Mon, 02 Jun 2025 06:18:39 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
To: undisclosed-recipients:;
Cc: 
Bcc: contato@ortovan.com.br
Date: Mon, 2 Jun 2025 10:18:24 -0300
Subject: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.

Em seg., 26 de mai. de 2025 às 09:07, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> escreveu:

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor
deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 2 de junho de 2025 às 10:18
Para: selog.joao@capanema.pr.gov.br

13/06/2025, 17:02 E-mail de SoftSul - Cotação de Preço - Equipamentos
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a
omercial@promedisaude.com.br porque o endereço não foi
encontrado ou não pode receber mensagens.

A resposta do servidor remoto foi:

550 5.1.1 : Recipient address rejected: promedisaude.com.br

Final-Recipient: rfc822; omercial@promedisaude.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Remote-MTA: dns; mail.promedisaude.com.br. (45.6.221.102, the server for the
 domain promedisaude.com.br.)
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.1.1 <omercial@promedisaude.com.br>: Recipient address rejected: promedisaude.com.br
Last-Attempt-Date: Mon, 02 Jun 2025 06:18:42 -0700 (PDT)

---------- Mensagem encaminhada ----------
From: "SELOG João PM Capanema-PR" <selog.joao@capanema.pr.gov.br>
To: undisclosed-recipients:;
Cc: 
Bcc: omercial@promedisaude.com.br
Date: Mon, 2 Jun 2025 10:18:24 -0300
Subject: Re: Cotação de Preço - Equipamentos
Algum retorno ? Desconsidera se já respondeu.

Em seg., 26 de mai. de 2025 às 09:07, SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> escreveu:

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de apresentar cotação de preços para materiais à
Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor
deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 7 (sete) dias úteis a contar de 26/05/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

Marie Hellen Santos <contato@duneortopedicos.com.br> 4 de junho de 2025 às 13:43
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>, "undisclosed-recipients:"@smtp.uhserver.com

Boa tarde João Antonio,

 

Respondemos o email no dia 26/05, infelizmente não atendemos ao descritivo, e enviamos nosso catálogo para que possa conhecer nossa linha de fabricação própria.
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Atenciosamente,

                                                                               

 

 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Não contém vírus.www.avast.com

comercial@bravasul.com.br <comercial@bravasul.com.br> 4 de junho de 2025 às 17:02
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Boa Tarde

Informo que não comercializamos os equipamentos solicitados na cotação de preço. 

---

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Cotação de Preço - Equipamentos e Cursos
2 mensagens

SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br> 5 de junho de 2025 às 15:49
Para: psi.testes@gmail.com

Prezados,

O Município de Capanema, por meio de seu Setor de Licitações e Contratos, solicita a gentileza de
apresentar cotação de preços para materiais à Secretaria de Saúde, conforme especificações detalhadas
constantes no anexo deste documento. Caso alguns itens não conseguir cotar, favor deixar em branco.

Solicitamos o envio da proposta contendo:

Valor unitário e total por item;

Prazo de entrega;

Condições de pagamento;

CNPJ, razão social, endereço completo e assinatura do responsável legal.

Prazo para envio da cotação:
Até 3 (três) dias úteis a contar de 05/06/2025.

Atenciosamente, 

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT

ANALISTA DE CONTRATAÇÃO

ORÇAMENTO - QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO.docx
276K

PSi Testes Psicologicos <psi.testes@gmail.com> 6 de junho de 2025 às 15:42
Para: SELOG João PM Capanema-PR <selog.joao@capanema.pr.gov.br>

Boa tarde,

Segue em anexo a proposta assinada. No item 16 estavam listados 2 testes diferentes e eu os separei, virando então
itens 16 e 17. O item 22 são 4 testes vendidos separadamente, então estão indo como itens 22, 23, 24 e 25.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

PROPOSTA.pdf
297K
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

 
 
 
 

 
 

RAZÃO SOCIAL: PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS 

RESPONSÁVEL: IVETE GOINSKI PELLIZZETTI 

CNPJ: 04.605.710/0001-04 

CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): (45) 99131-3599 | psi.testes@gmail.com 

ENDEREÇO: RUA PARANÁ, 3033 – EDIFICIO FORMATO 14º ANDAR – SALA 141 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS A PARTIR DO RECEBIMENTO DO EMPENHO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND UNITÁRIO TOTAL 

12 

Escala de avaliação de  comportamento adaptativo - Víneland 3 Escalas de 
Comportamento Adaptativo Víneland Coleção Completa; Composição da Coleção: 01 
Manual; 05 Formulários de Entrevista Extensivo; 05 Formulários de Entrevista de 
Domínio; 05 Formulários Pais/Cuidadores Extensivo; 05 Formulários Pais/Cuidadores de 
Domínio; 05 Formulários Professores Extensivo; 05 Formulários Professores de Domínio; 
Objetivo: A Escala Vineland-3 tem por objetivo medir o comportamento adaptativo de 
indivíduos com possível déficit intelectual e/ou transtorno de desenvolvimento. 
População: Pessoas desde o nascimento até a idade adulta (90 anos).  Aplicação: 
Individual.  Tempo: Pode variar de 30 minutos a 01 hora e 30 minutos dependendo de 
quais formulários serão utilizados na avaliação. Correção: Manual. Descrição: A Escala 
Adaptativa Vineland-3 é um instrumento utilizado mundialmente para avaliar o 
comportamento adaptativo das pessoas desde o nascimento até a idade adulta (90 
anos).  O instrumento consiste em uma entrevista semiestruturada em formato de 
questionário.  A importância de sua avaliação está em fornecer a compreensão das 
necessidades individuas de cada pessoa, considerando os aspectos de toda a vida. 
Quando associada a testes de inteligência, a Vineland-3 fornece dados críticos que 
ajudam no diagnóstico de deficiências intelectuais e de desenvolvimento, além de 
contribuir com uma visão geral das forças e fraquezas do examinado, informações estas 
valiosas para a elaboração de planos educacionais e de intervenção.  Com a Vineland-3 é 
possível medir o comportamento adaptativo de indivíduos com deficiências intelectuais e 
de desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade (TDAH), lesão cerebral pós-traumática, deficiência auditiva e 
visual, doença de Alzheimer. Os principais domínios mensurados pela escala são: 
Comportamento Adaptativo; Comunicação; Habilidades Cotidianas; Socialização; 
Habilidades Motoras; Comportamentos Mal Adaptados; A Vineland-3 brasileira conta 
com três formulários de aplicação: - Formulário de Entrevista – com escores normativos 
para todas as idades; - Formulário de Pais/Cuidadores – com escores normativos para 
todas as idades; - Formulário dos Professores – com dados normativos para examinados 
de 03 a 21 anos de idade. Cada um dos formulários da escala está disponível em uma 
versão extensiva (mais longa) e uma versão de níveis e Domínio (mais curta). 

2 UND  R$   1.046,89   R$   2.093,78  

13 

Escala de Avaliação de Disfunções Executivas de uso exclusivo do psicólogo - CPM-RAVEN 
Matrizes Progressivas Coloridas de Raven Descrição O Matrizes Progressivas Coloridas de 
Raven (CPM) é considerado padrão ouro mundial na avaliação da inteligência geral. Foi 
elaborado para mensurar de maneira precisa e objetiva um componente central do Fator 
g de Spearman, a habilidade edutiva, isto é, a habilidade que permite aos indivíduos 
gerarem novos insights, principalmente não verbais, em situações confusas e já 
conhecidas; que permite ir além da informação dada para perceber o que não é 
imediatamente óbvio. O CPM é um teste rápido e de fácil aplicação que, em geral é 
atrativo para os respondentes, em especial pela presença de estímulos coloridos e pouca 
necessidade de leitura ao longo da aplicação, o que o torna uma alternativa viável em 
situações nas quais existem muitas diferenças de linguagem não associadas com as 
habilidades avaliadas; como crianças que não entendem ou falam a língua nacional, com 
portadores de deficiências físicas, afasias, paralisia cerebral ou surdez, bem como 

1 UND  R$      507,31   R$      507,31  
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

 
 
 
 

 
 

aqueles que apresentam algum nível de comprometimento intelectual. Composto por 
três partes: na parte A predomina a demanda por atenção aos detalhes visuais, na parte 
Ab, a capacidade de reconhecer e raciocinar em relações que incluem padrões e na parte 
B, alguns componentes de análise e raciocínio sobre relações entre estímulos não verbais 
constituem a principal demanda. O manual apresenta estudos de caso como exemplo. 
Público-Alvo: Crianças entre 05 a 11 anos e 11 meses de idade. Aplicação Pode ser 
aplicado de maneira individual ou coletiva. Material 1 Manual Técnico; 02 Cadernos de 
aplicação - Conjuntos A, Ab e B; 02 Blocos com 25 folhas de respostas; 01 Crivo de 
correção; correção informatizada. Correção Manual e informatizada 

14 

Escala de Avaliação de Disfunções Executivas de uso exclusivo do psicólogo - Coleção 
PROTEA-R. O Sistema está dividido em três eixos: (1) Entrevista de anamnese; (2) 
Protocolo de Avaliação Comportamental para Crianças com Suspeita de TEA – Versão 
Revisada – Não Verbal (PROTEA-R-NV); e (3) Entrevista devolutiva. Objetivo - 
Instrumento interdisciplinar que sistematiza as entrevistas com os responsáveis e a 
observação clínica do desenvolvimento infantil, através de situações semiestruturadas de 
brincadeira, com o objetivo de rastreamento da presença de comportamentos inerentes 
à sintomatologia do transtorno do espectro autista (TEA). Público-alvo Crianças em torno 
de 24 a 60 meses de idade, especialmente aquelas não verbais, com suspeita de TEA e 
outros transtornos da comunicação. Aplicação Individual, sem limite de tempo. É 
composto por entrevista de anamnese com os pais ou responsáveis, três sessões de 
observação do comportamento infantil (com cerca de 45 minutos cada) e uma sessão de 
entrevista devolutiva. Para a utilização do Sistema, são necessários o livro de instruções, 
o protocolo de registro, o kit de brinquedos e um gravador de vídeo (sugestão) 

1 UND  R$      407,00   R$      407,00  

15 

Escala de inteligência de uso exclusivo do psicólogo - FDT – Teste dos cinco dígitos. Autor: 
Manuel Sedó, Jonas Jardim de Paula e Leandro F. Malloy-Diniz. Idade: O instrumento é 
destinado à crianças (a partir dos 6 anos), adolescentes, adultos e idosos. Aplicação: 
Individual. Para a aplicação, além do manual (bases teóricas, descrição, fundamentação 
estatística e normas de aplicação e interpretação), é necessário o seguinte material: - 
Folheto de estímulos, com os elementos da prova, para o indivíduo; Folha de respostas, 
para o examinador; Um cronômetro e um lápis ou caneta. (Itens não inclusos na compra 
do material) Correção: Não informatizada Tempo de Aplicação: 5 e 10 minutos. 
Indicação: Clínico, Organizacional e Neuropsicológico. Coleção Completa: 1 Manual, 02 
Cadernos de aplicação (estímulo) e 1 Bloco de respostas (25 folhas). Descrição: O FDT 
(Teste dos cinco dígitos) é um teste neuropsicológico que explora a disfunção cerebral ao 
medir a velocidade e a eficiência do indivíduo; utilizando quatro tarefas de conteúdo 
idêntico e de dificuldade cognitiva crescente, para avaliar as reações automáticas do 
indivíduo e sua capacidade para realizar um esforço cognitivo voluntário. O objetivo do 
instrumento é medir a velocidade de processamento cognitivo, a capacidade de focar e 
de reorientar a atenção e de lidar com interferências (subcomponentes controle 
inibitório e flexibilidade cognitiva). Uma de suas principais vantagens é que ele pode ser 
utilizado em pessoas com baixa instrução, incluindo pessoas com baixo domínio da língua 
ou analfabetas. O FDT pode ser particularmente útil: - Na detecção problemas de 
linguagem, aprendizagem e memória operacional em populações de crianças e 
adolescentes; - Na detecção de problemas neurocognitivos nas populações juvenis e 
adulta; - Na detecção de comprometimento cognitivo leve e no desenvolvimento de 
demências em populações senescentes analfabetas; - Na seleção de pessoal em 
populações pré-industriais, detectando a capacidade estabelecida para o esforço e a 
persistência, ou como parte do treinamento e da reabilitação em situações convencionais 
de trabalho. 

2 UND  R$      390,00   R$      780,00  
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16 

Escala de Qualidade de Vida - ETDAH-AD - Escala de Transtornos do Déficit de Atenção e 
Hiperatividade - kit A Escala ETDAH-AD surgiu em função da carência de instrumentos 
brasileiros validados e padronizados que auxiliem na captação de informações relevantes 
para auxiliar no diagnóstico e na elaboração de um plano de intervenção destinado ao 
adolescente e ao adulto com TDAH, transtorno que apresenta uma problemática com 
consequentes implicações em termos de saúde mental, prejuízos funcionais, 
ocupacionais, sociais e familiares, afetando, sobremaneira, o funcionamento do portador 
em vários contextos de sua vida. A utilização da ETDAH-AD versão Adolescentes e 
Adultos possibilita aos profissionais: - auxiliar no processo diagnóstico do TDAH, com a 
possibilidade de distinguir a apresentação do transtorno, a intensidade e o nível de 
prejuízo existente (leve, moderado e grave). - Identificar, a partir dos resultados obtidos, 
habilidades e o funcionamento neuropsicológico do sujeito, bem como o(s) 
comportamento(s)-alvo de intervenção. - Elaborar um plano de intervenção, seja 
psicológico, neuropsicológico, educacional, social, vocacional ou profissional, 
psicopedagógico, entre outras. - Servir como medida de avaliação e de monitoramento 
dos benefícios pós-intervenção, como forma de analisar o progresso e os benefícios 
alcançados, bem como verificar os limites e a necessidade de uma revisão do plano de 
intervenção. A escala conta com 69 itens organizados em cinco subescalas, denominadas 
como fatores, sendo elas: - Desatenção, - Impulsividade, - Aspectos Emocionais, - 
Autorregulação da Atenção, da Motivação e da Ação, e - Hiperatividade. É útil para 
pesquisadores, psicólogos, neuropsicólogos, médicos e profissionais da saúde mental em 
geral, já que se propõe a subsidiar a prática profissional, tanto na fase de identificação da 
problemática, quanto na compreensão das dificuldades apresentadas pela pessoa, 
possibilitando a elaboração de um plano de intervenções e de estratégias a partir da 
identificação dos comportamentos-alvo de intervenção, bem como a implementação e a 
revisão do plano de tratamento para pacientes portadores de TDAH. O manual apresenta 
exemplo de um caso com protocolo interpretado. Objetivo A Escala de Transtorno do 
Déficit de Atenção e Hiperatividade – ETDAH-AD, tem por objetivo captar de forma 
breve, rápida e prática os vários sintomas envolvidos no TDAH, e não apenas os sintomas 
considerados nucleares ou primários. População Para adolescentes e adultos com idade 
compreendida entre 12 e 87 anos. Aplicação Individual ou coletiva. A escala é auto 
administrável (o próprio avaliando a responde). Tempo Não há limite de tempo de 
aplicação. Correção Manual. 

2 UND  R$      334,00   R$      668,00  

17 

**As pirâmides coloridas de Pfister - Versão para crianças e adolescentes - Kit Completo 
As Pirâmides Coloridas de Pfister Versão para Crianças e Adolescentes avaliam a 
influência emocional e o desenvolvimento cognitivo através da composição de formas 
com quadrículos coloridos. O teste é útil no diagnóstico clínico infantil, integrando 
informações do exame para compreender personalidade, habilidades e comportamento 
diante de desafios. DESCRIÇÃO As Pirâmides Coloridas de Pfister – Versão para Crianças e 
Adolescentes trazem como contribuição, dentro de um contexto amplo de investigação, 
informações sobre a maneira como a pessoa é estimulada pela carga emocional das 
situações e como expressa suas emoções. De modo complementar, o desenvolvimento 
cognitivo também pode ser inferido a partir das pirâmides executadas, porque dele 
depende a composição de formas mais elaboradas. Constitui-se em um instrumento 
valioso no contexto do diagnóstico clínico infantil. O foro privilegiado para uso desse 
instrumento é o da clínica, pois é nesse contexto que, integrando-se o motivo do exame, 
a relação com o examinador e os diversos meios empregados para conhecer a pessoa 
além do que ela pode dizer sobre si mesma, é possível chegar a uma compreensão mais 
aprofundada sobre o modo de ser de cada um, sua personalidade, habilidades cognitivas 
e tendência de comportamento no enfrentamento de problemas. O teste foi 
desenvolvido com base na doutrina das cores, geralmente muito bem recebida tanto por 
crianças quanto por adultos, que tendem a se interessar e se divertir com o manuseio de 
grande quantidade de quadrículos coloridos, tendo como objetivo montar a pirâmide. 
Neste manual específico para uso do teste em crianças e adolescentes, são apresentadas 
informações novas advindas de uma extensa revisão recente da literatura sobre cores e 
das pesquisas posteriores à primeira edição do manual de 2005, e seu uso não exclui a 
necessidade de leitura e compreensão da versão de 2012 (para adultos), na qual 
encontram-se as considerações específicas para cada cor. 

2 UND  R$      835,00   R$   1.670,00  
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22 ESCALAS BECK BDI-2 INVENTARIO DE DEPRESSAO DE BECK KIT HOGREFE 1 UND  R$      373,68   R$      373,68  

23 ESCALAS BECK - BAI - INVENTÁRIO DE ANSIEDADE KIT  1 UND  R$      313,20   R$      313,20  

24 ESCALAS BECK BHS ESCALA DE DESESPERANCA DE BECK KIT HOGREFE 1 UND  R$      313,20   R$      313,20  

25 ESCALAS BECK BSS ESCALA DE IDEACAO SUICIDA KIT HOGREFE 1 UND  R$      384,91   R$      384,91  

26 

Inventário de Depressão de uso exclusivo do psicólogo - Marcadores De Resiliência 
Infantil (MRI) A resiliência é um constructo associado a capacidade de enfrentamento e a 
superação de condições adversas. Tal concepção envolve a flexibilidade diante de 
situações-problema, retomada de equilíbrio emocional e funções internas após um 
período de excessivo estresse. Considerando que a sociedade moderna tem solicitado, 
cada vez mais, maiores habilidades adaptativas em função das dificuldades e desafios 
experimentados, a resiliência vem ganhando importância em diferentes áreas do 
conhecimento. Pensando nisso, esse instrumento foi desenvolvido com o objetivo de 
verificar a presença de indicadores de resiliência em crianças de 8 até 12 anos de idade. 
Público-Alvo: Crianças de 8 até 12 anos de idade. Contexto: Clínico, Escolar e Hospitalar. 
Aplicação: Individual e Coletiva Tempo de aplicação: 25 até 40 minutos, 
aproximadamente. Composição do KIT: 25 Folhas de resposta (Protocolos); 1 Crivo de 
apuração; 2 Cadernos de aplicação (Livro de Estímulos); 1 Manual 

1 UND  R$      466,16   R$      466,16  

TOTAL  R$   7.977,24  

 

 

Cascavel, 06 de junho de 2025. 

 

__________________________________________ 

IVETE GOINSKI PELLIZZETTI 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS 
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br Página: 1

ESTIMATIVA DE CONSUMO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Em atenção ao disposto no art. 36, § 4º, da LCM 14/2022, destacamos que os quantitativosprevistos para a aquisição de materiais odontológicos é o que segue:
Item Códigodoproduto

Nome do produto Quantidade Unidade Preço máximounitário(R$)
Preço máximototal(R$)

1 70364 Andador adulto - Equipamento utilizadopara treino da marcha com meio auxiliar.Material de alumínio; regulável; ponteirade borracha antiderrapante; dobrável earticulável; capacidade Suportada deaproximadamente: 90kg.

8 UN R$ 139,33 R$ 1.114,64

2 70365 Andador infantil - Equipamento utilizadopara treino da marcha com meio auxiliar.Material de alumínio; regulável; Ponteirade borracha antiderrapante; Dobrável earticulável; Capacidade Suportadaaproximadamente: 80Kg.

2 UN R$ 128,50 R$ 256,99

3 70366 Aspirador de secreções portátil -Equipamento utilizado para aspirarsecreções tipo portátil: acionamentoelétrico, capacidade mínima do frascocoletor de 1300 ml, potência motor 1/4,frasco em polipropileno transparente ereprocessável, frequência 60, pressãomáxima vazão 19l/min, vacuômetro 550mmhg.

10 UN R$ 454,24 R$ 4.542,37

4 70367 Bengala 4 pontas - Equipamento utilizadopara treino da marcha com meio auxiliar.Material de alumínio; regulável; Ponteirade borracha antiderrapante; Dobrável earticulável; Capacidade Suportada deaproximadamente: 80Kg.

10 UN R$ 57,39 R$ 573,90

5 70368 Bola Bosu - Material utilizado paramovimentos e exercícios para reeducaçãopostural, fortalecimento muscular,alongamento, equilíbrio, coordenação,reabilitação e condicionamento físico.Meia bola de Látex antiderrapante combase plástica resistente, sistemaantiestouro, suporte de até 350 Kg.

2 UN R$ 375,03 R$ 750,06

6 70369 Bola feijão - 90 x 45 cm Material utilizadopara reabilitação de força muscular,resistência flexibilidade e equilíbrio.Fabricado em material látex, suporta até200kg, sistema antiestouro, bico reserva.90X45 cm de diâmetro.

3 UN R$ 83,58 R$ 250,74
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br Página: 2

7 70370 Bola medicinal - Material utilizado paratrabalhar equilíbrio, postura, coordenaçãomotora, resistência física em casos dereabilitação muscular. Confeccionada emborracha, superfície antiderrapante e pesoaproximado de 04 Kg.

5 UN R$ 189,57 R$ 947,85

8 70371 Cadeira de Roda - Equipamento auxiliarde locomoção. Cadeira de rodas manualcom capacidade de até 120 KG, chassis emestrutura tubular de aço carbono efechamento em "X", com articulações,conexões e placas de fixação em nylonque permitem alteração de regulagem decambagem, caster, centro de gravidade etilt; rodas traseiras 24'', aro em alumínioraiado com calotas em ABS e pneusinfláveis, rodas dianteiras 6'', aro em nyloncom pneus maciços flexível em borrachatermoplástica, ambos na cor cinza, eixosquick-release com rolamentos blindados;apoio de braços acolchoado e apoio de pésem polipropileno, rebatíveis, destacáveis ereguláveis; freio de estacionamentomecânico acionado por alavancas commanopla em borracha termoplástica;largura do assento e encosto de 49/50cm;altura do encosto de aproximadamente50cm; altura do apoio de braços deaproximadamente 25 cm; assento eencosto confeccionados em dacronacolchoado removíveis com fixação semuso de parafusos e apoio de panturrilhaem tira de polipropileno.

10 UN R$ 1.678,07 R$ 16.780,70

9 70372 Cunha media em espuma - Materialutilizado para posicionar o paciente pararealizar a terapia. Cunha de espuma;revestida e courvin; dimensõesaproximadas: 47 cm x 30 cm x 50 cm

5 UN R$ 134,30 R$ 671,50

10 70373 Disco de equilíbrio flexível com bombade ar - Material utilizado para realizaçãode exercícios de Propriocepção, treino deequilíbrio e coordenação, recuperaçãofuncional em fase pós-operatória(ortopédica) e preventivo em futuras lesõesarticulares e musculares. Disco de plásticoflexível inflável com uma das superfíciescobertas por cravos emborrachados.

5 UN R$ 71,59 R$ 357,95

11 70374 Escada auxiliar com 2 degraus -Equipamento que auxilia na locomoção.Material de armação tubular, comrevestimento sintético; degraus comrevestimento antiderrapante; pés componteira de borracha.

10 UN R$ 124,14 R$ 1.241,40

12 70375 Escala de avaliação de comportamentoadaptativo - Víneland 3 Escalas deComportamento Adaptativo VínelandColeção CompletaComposiçãodaColeção

2 UN R$ 1.046,89 R$ 2.093,78
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br Página: 3

01 Manual05 Formulários de Entrevista Extensivo05 Formulários de Entrevista de Domínio05 Formulários Pais/CuidadoresExtensivo05 Formulários Pais/Cuidadores deDomínio05 Formulários Professores Extensivo05 Formulários Professores de Domínio
Objetivo: A Escala Vineland-3 tem porobjetivo medir o comportamentoadaptativo de indivíduos com possíveldéficit intelectual e/ou transtorno dedesenvolvimento.População: Pessoas desde o nascimentoaté a idade adulta (90 anos).Aplicação: Individual.Tempo: Pode variar de 30 minutos a 01hora e 30 minutos dependendo de quaisformulários serão utilizados na avaliação.Correção: Manual.DescriçãoA Escala Adaptativa Vineland-3 é uminstrumento utilizado mundialmente paraavaliar o comportamento adaptativo daspessoas desde o nascimento até a idadeadulta (90 anos). O instrumento consisteem uma entrevista semiestruturada emformato de questionário. A importância desua avaliação está em fornecer acompreensão das necessidades individuasde cada pessoa, considerando os aspectosde toda a vida.
Quando associada a testes de inteligência,a Vineland-3 fornece dados críticos queajudam no diagnóstico de deficiênciasintelectuais e de desenvolvimento, além decontribuir com uma visão geral das forçase fraquezas do examinado, informaçõesestas valiosas para a elaboração de planoseducacionais e de intervenção. Com aVineland-3 é possível medir ocomportamento adaptativo de indivíduoscom deficiências intelectuais e dedesenvolvimento, Transtorno do EspectroAutista (TEA), Transtorno de Déficit deAtenção e Hiperatividade (TDAH), lesãocerebral pós-traumática, deficiênciaauditiva e visual, doença de Alzheimer.Os principais domínios mensurados pelaescala são:Comportamento AdaptativoComunicaçãoHabilidades CotidianasSocializaçãoHabilidades MotorasComportamentos Mal AdaptadosA Vineland-3 brasileira conta com trêsformulários de aplicação:- Formulário de Entrevista – com escoresnormativos para todas as idades
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- Formulário de Pais/Cuidadores – comescores normativos para todas as idades- Formulário dos Professores – com dadosnormativos para examinados de 03 a 21anos de idade.Cada um dos formulários da escala estãodisponíveis em uma versão extensiva(mais longa) e uma versão de níveis eDomínio (mais curta).
13 70376 Escala de Avaliação de DisfunçõesExecutivas de uso exclusivo do psicólogo- CPM-RAVEN Matrizes ProgressivasColoridas de RavenDescrição O Matrizes ProgressivasColoridas de Raven (CPM) é consideradopadrão ouro mundial na avaliação dainteligência geral. Foi elaborado paramensurar de maneira precisa e objetiva umcomponente central do Fator g deSpearman, a habilidade edutiva, isto é, ahabilidade que permite aosindivíduos gerarem novos insights,principalmente não verbais, em situaçõesconfusas e já conhecidas; que permite iralém da informação dada para perceber oque não é imediatamente óbvio.

O CPM é um teste rápido e de fácilaplicação que, em geral é atrativo para osrespondentes, em especial pela presençade estímulos coloridos e pouca necessidadede leitura ao longo da aplicação, o que otorna uma alternativa viável em situaçõesnas quais existem muitas diferenças delinguagem não associadas com ashabilidades avaliadas; como crianças quenão entendem ou falam a língua nacional,com portadores de deficiências físicas,afasias, paralisia cerebral ou surdez, bemcomo aqueles que apresentam algum nívelde comprometimento intelectual.Composto por três partes: na parte Apredomina a demanda por atenção aosdetalhes visuais, na parte Ab, a capacidadede reconhecer e raciocinar em relações queincluem padrões e na parte B, algunscomponentes de análise e raciocínio sobrerelações entre estímulos não verbaisconstituem a principal demanda.O manual apresenta estudos de caso comoexemplo.
Público-Alvo: Crianças entre 05 a 11anos e 11 meses de idade.
Aplicação Pode ser aplicado de maneiraindividual ou coletiva.
Material

1 UN R$ 531,61 R$ 531,61
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1 Manual Técnico;
02 Cadernos de aplicação - Conjuntos A,Ab e B;
02 Blocos com 25 folhas de respostas;
01 Crivo de correção; Correçãoinformatizada
Correção
Manual e informatizada

14 70377 Escala de Avaliação de DisfunçõesExecutivas de uso exclusivo do psicólogo- Coleção PROTEA-RO Sistema está dividido em três eixos: (1)Entrevista de anamnese; (2) Protocolo deAvaliação Comportamental para Criançascom Suspeita de TEA – Versão Revisada– Não Verbal (PROTEA-R-NV); e (3)Entrevista devolutiva.Objetivo - Instrumento interdisciplinarque sistematiza as entrevistas com osresponsáveis e a observação clínica dodesenvolvimento infantil, através desituações semiestruturadas de brincadeira,com o objetivo de rastreamento dapresença de comportamentos inerentes àsintomatologia do transtorno do espectroautista (TEA).Público-alvo Crianças em torno de 24 a60 meses de idade, especialmente aquelasnão verbais, com suspeita de TEA eoutros transtornos da comunicação.Aplicação Individual, sem limite detempo. É composto por entrevista deanamnese com os pais ou responsáveis,três sessões de observação docomportamento infantil (com cerca de 45minutos cada) e uma sessão de entrevistadevolutiva. Para a utilização do Sistema,são necessários o livro de instruções, oprotocolo de registro, o kit de brinquedose um gravador de vídeo (sugestão)-

1 UN R$ 417,78 R$ 417,78

15 70378 Escala de inteligência de uso exclusivo dopsicólogo - FDT – Teste dos cinco dígitos.Autor: Manuel Sedó, Jonas Jardim dePaula e Leandro F. Malloy-Diniz.Idade: O instrumento é destinado àcrianças (a partir dos 6 anos), adolescentes,adultos e idosos.Aplicação: Individual. Para a aplicação,além do manual (bases teóricas, descrição,fundamentação estatística e normas deaplicação e interpretação), é necessário oseguinte material: - Folheto de estímulos,com os elementos da prova, para oindivíduo; Folha de respostas, para oexaminador; Um cronômetro e um lápis

2 UN R$ 380,25 R$ 760,50

Página 230 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://saude@capanema.pr.gov.br


Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br Página: 6

ou caneta. (Itens não inclusos na comprado material)
Correção: Não informatizadaTempo de Aplicação: 5 e 10 minutos.Indicação: Clínico, Organizacional eNeuropsicológico.Coleção Completa: 1 Manual, 02 Cadernosde aplicação (estímulo) e 1 Bloco derespostas (25 folhas).Descrição: O FDT (Teste dos cincodígitos) é um teste neuropsicológico queexplora a disfunção cerebral ao medir avelocidade e a eficiência do indivíduo;utilizando quatro tarefas de conteúdoidêntico e de dificuldade cognitivacrescente, para avaliar as reaçõesautomáticas do indivíduo e sua capacidadepara realizar um esforço cognitivovoluntário. O objetivo do instrumento émedir a velocidade de processamentocognitivo, a capacidade de focar e dereorientar a atenção e de lidar cominterferências (subcomponentes controleinibitório e flexibilidade cognitiva).Uma de suas principais vantagens é queele pode ser utilizado em pessoas combaixa instrução, incluindo pessoas combaixo domínio da língua ou analfabetas.O FDT pode ser particularmente útil:- Na detecção problemas de linguagem,aprendizagem e memória operacional empopulações de crianças e adolescentes;- Na detecção de problemasneurocognitivos nas populações juvenis eadulta;- Na detecção de comprometimentocognitivo leve e no desenvolvimento dedemências em populações senescentesanalfabetas;- Na seleção de pessoal em populaçõespré-industriais, detectando a capacidadeestabelecida para o esforço e a persistência,ou como parte do treinamento e dareabilitação em situações convencionais detrabalho.

16 70379 Escala de Qualidade de Vida - ETDAH-AD - Escala de Transtornos do Deficit deAtenção e Hiperatividade - kit
A Escala ETDAH-AD surgiu em funçãoda carência de instrumentos brasileirosvalidados e padronizados que auxiliem nacaptação de informações relevantes paraauxiliar no diagnóstico e na elaboração deum plano de intervenção destinado aoadolescente e ao adulto com TDAH,transtorno que apresenta uma problemáticacom consequentes implicações em termosde saúde mental, prejuízos funcionais,ocupacionais, sociais e familiares,

2 UN R$ 1.169,00 R$ 2.338,00
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afetando, sobremaneira, o funcionamentodo portador em vários contextos de suavida.A utilização da ETDAH-AD versãoAdolescentes e Adultos possibilita aosprofissionais: - auxiliar no processodiagnóstico do TDAH, com a possibilidadede distinguir a apresentação do transtorno,a intensidade e o nível de prejuízo existente(leve, moderado e grave). - identificar, apartir dos resultados obtidos, habilidades eo funcionamento neuropsicológico dosujeito, bem como o(s) comportamento(s)-alvo de intervenção. - elaborar um planode intervenção, seja psicológico,neuropsicológico, educacional, social,vocacional ou profissional,psicopedagógico, entre outras. - servircomo medida de avaliação e demonitoramento dos benefícios pós-intervenção, como forma de analisar oprogresso e os benefícios alcançados, bemcomo verificar os limites e a necessidadede uma revisão do plano de intervenção.A escala conta com 69 itens organizadosem cinco subescalas, denominadas comofatores, sendo elas: - Desatenção, -Impulsividade, - Aspectos Emocionais, -Autorregulação da Atenção, da Motivaçãoe da Ação, e - Hiperatividade. É útil parapesquisadores, psicólogos,neuropsicólogos, médicos e profissionaisda saúde mental em geral, já que se propõea subsidiar a prática profissional, tanto nafase de identificação da problemática,quanto na compreensão das dificuldadesapresentadas pela pessoa, possibilitando aelaboração de um plano de intervenções ede estratégias a partir da identificação doscomportamentos-alvo de intervenção, bemcomo a implementação e a revisão doplano de tratamento para pacientesportadores de TDAH.O manual apresenta exemplo de um casocom protocolo interpretado. Objetivo AEscala de Transtorno do Déficit de Atençãoe Hiperatividade – ETDAH-AD, tem porobjetivo captar de forma breve, rápida eprática os vários sintomas envolvidos noTDAH, e não apenas os sintomasconsiderados nucleares ou primários.População Para adolescentes e adultos comidade compreendida entre 12 e 87 anos.Aplicação Individual ou coletiva. A escalaé autoadministrável (o próprio avaliando aresponde). Tempo Não há limite de tempode aplicação. Correção Manual.
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**As pirâmides coloridas de Pfister -Versão para crianças e adolescentes -Kit Completo

As Pirâmides Coloridas de Pfister Versãopara Crianças e Adolescentes avaliam ainfluência emocional e o desenvolvimentocognitivo através da composição de formascom quadrículos coloridos. O teste é útilno diagnóstico clínico infantil, integrandoinformações do exame para compreenderpersonalidade, habilidades ecomportamento diante de desafios.DESCRIÇÃOAs Pirâmides Coloridas de Pfister – Versãopara Crianças e Adolescentes trazem comocontribuição, dentro de um contexto amplode investigação, informações sobre amaneira como a pessoa é estimulada pelacarga emocional das situações e comoexpressa suas emoções. De modocomplementar, o desenvolvimentocognitivo também pode ser inferido a partirdas pirâmides executadas, porque deledepende a composição de formas maiselaboradas.
Constitui-se em um instrumento valioso nocontexto do diagnóstico clínico infantil. Oforo privilegiado para uso desseinstrumento é o da clínica, pois é nessecontexto que, integrando-se o motivo doexame, a relação com o examinador e osdiversos meios empregados para conhecera pessoa além do que ela pode dizer sobresi mesma, é possível chegar a umacompreensão mais aprofundada sobre omodo de ser de cada um, sua personalidade,habilidades cognitivas e tendência decomportamento no enfrentamento deproblemas.
O teste foi desenvolvido com base nadoutrina das cores, geralmente muito bemrecebida tanto por crianças quanto poradultos, que tendem a se interessar e sedivertir com o manuseio de grandequantidade de quadrículos coloridos, tendocomo objetivo montar a pirâmide.
Neste manual específico para uso do testeem crianças e adolescentes, sãoapresentadas informações novas advindasde uma extensa revisão recente da literaturasobre cores e das pesquisas posteriores àprimeira edição do manual de 2005, e seuuso não exclui a necessidade de leitura ecompreensão da versão de 2012 (paraadultos), na qual encontram-se asconsiderações específicas para cada cor.
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17 70380 Fita de treinamento suspenso - Materialutilizado para treino de força muscular emprogramas de reabilitação oucondicionamento físico. Confeccionadocom nylon de alta resistência, costurasreforçadas, mosquetão e presilhas de metalcom regulagens de altura e comprimento.

5 UN R$ 108,38 R$ 541,90

18 70381 Halter emborrachado 5Kg - Equipamentoutilizado para fortalecimento muscular.Em ferro fundido, revestida com vinilPVC, camada impermeável, protegidacontra oxidação e impacto. Em coresdiferentes para identificar o peso, compeso de 5kg.

4 UN R$ 131,52 R$ 526,08

19 70382 Hand Grip Master, Adulto, leve - Materialutilizado para melhorar a força, resistênciae coordenação de todos os músculos damão e da maioria dos músculos e tendõesdo antebraço.

2 UN R$ 24,68 R$ 49,36

20 70383 Incentivador Respiratório a Volume(Voldyne) - Material utilizado nareabilitação pulmonar. O espirômetro deincentivo é utilizado quando necessáriouma exata mensuração do volume de arinspirado pelo paciente, resultando emmelhor controle da terapia e seusresultados. Confeccionado em materialacrílico transparente e resistente.Apresenta seta externa indicadora devolume inspirado, com graduações a cada250ml, pistão indicador interno de volumeinspirado; – Coluna com codificadoramarelo de performance do trabalhorespiratório; – Saída externa para tubotamanho padrão, medindoaproximadamente 30cm e peça bucal paraexercício respiratório; – Capacidade de5000ml Ideal para pacientes adulto e parapacientes com menor capacidadeinspiratória (pediátricos e geriátricos)capacidade de 2500ml;

1 UN R$ 388,40 R$ 388,40

21 70384 Inspirômetro de Incentivo infantil –Material para exercícios respiratórios emcrianças. Material: polipropileno;Dimensões Aproximadas: 13,5 x 6,9 x14,2 cm; Posicionamento do ponteiro:Modulação em 0 - Fácil; 1 - Regular; 2 -Dificil; 3 - Muito difícil; Que contenha: 01Corpo montado; 01 Bocal; 01 Mangueira.Kit de adesivos para personalização lúdicainfantil

2 UN R$ 75,21 R$ 150,42

22 70385 Inventário de Depressão de uso exclusivodo psicólogo - Escalas Beck - ComboEste combo é composto pela coleçãocompleta de BDI-2, BAI, BHS e BSS.Cada coleção completa é composta domanual físico + 1 bloco de aplicaçãocontendo 10 folhas com correção

1 UN R$ 1.412,16 R$ 1.412,16
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informatizada (com exceção do BDI-2 quenão possui correção informatizada)
Modelo Cognitivo: Beck revolucionou acompreensão da psicopatologia aoenfatizar o papel dos processos cognitivosna formação e manutenção dos transtornosmentais. Ele demonstrou que ospensamentos distorcidos e as crençasnegativas desempenham um papel crucialno desenvolvimento das doençaspsicológicas.Escalas Beck: As Escalas Beck, como aEscala de Depressão de Beck e a Escala deAnsiedade de Beck, são instrumentos deavaliação psicológica amplamenteutilizados para medir os sintomas dedepressão, ansiedade, ideação suicida edesesperança. Essas escalas fornecem umaavaliação objetiva e confiável, ajudando osprofissionais de saúde mental a realizardiagnósticos precisos e a monitorar aprogressão dos sintomas ao longo dotempo.Escala de Depressão de Beck (BDI-2): AEscala de Depressão de Beck é uma dasescalas mais conhecidas e utilizadas paramedir a gravidade dos sintomas dedepressão.Escala de Ansiedade de Beck (BAI): AEscala de Ansiedade de Beck é projetadapara medir a gravidade dos sintomas deansiedade.A Escala de Beck para Ideação de Suicídio(BSS) é uma ferramenta valiosa para osmédicos examinarem a intenção suicidaem pacientes. Desenvolvido para uso compacientes de 17 anos ou mais, o BSSfornece um bom ponto de partida para umexame mais detalhado do clínico sobre aintenção suicida de um paciente.A Escala de Desesperança de Beck é uminventário de auto-relato de 20 itensdesenvolvido pelo Dr. Aaron T. Beck quefoi projetado para medir três aspectosprincipais da desesperança: sentimentossobre o futuro, perda de motivação eexpectativas.Tempo de aplicação; 5 a 10 minutosAdministração: Individual; Administração,pontuação e/ou relatórios do HTS5®Faixa etária: 18 anos a 90 anos.

23 70386 Inventário de Depressão de uso exclusivodo psicólogo -Marcadores De ResiliênciaInfantil (MRI)
1 UN R$ 479,53 R$ 479,53
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A resiliência é um constructo associado acapacidade de enfrentamento e a superaçãode condições adversas. Tal concepçãoenvolve a flexibilidade diante de situações-problema, retomada de equilíbrioemocional e funções internas após umperíodo de excessivo estresse.Considerando que a sociedade modernatem solicitado, cada vez mais, maioreshabilidades adaptativas em função dasdificuldades e desafios experimentados, aresiliência vem ganhando importância emdiferentes áreas do conhecimento.Pensando nisso, esse instrumento foidesenvolvido com o objetivo de verificar apresença de indicadores de resiliência emcrianças de 8 até 12 anos de idade. Público-Alvo: Crianças de 8 até 12 anos de idade.Contexto: Clínico, Escolar e Hospitalar.
Aplicação: Individual e Coletiva Tempode aplicação: 25 até 40 minutos,aproximadamente.
Composição do KIT:
25 Folhas de resposta (Protocolos)
1 Crivo de apuração
2 Cadernos de aplicação (Livro deEstímulos)
1 Manual

24 70387 Medidor de pico de fluxo adulto e infantil- Material medidor de pico de fluxorespiratório. Corpo: Plástico; Bocal:Plástico (autoclavável); Barra Interna: AçoInoxidável; Escala: ATS, 60-900l/minpara adultos e crianças; Calibração:Manual; Válvula Uni-direcional: silicone;Dimensões Aproximadas: 19,5x4,4cm(comprimento x diâmetro)

2 UN R$ 209,97 R$ 419,94

25 70388 Muleta canadense adulto - Equipamentoutilizado para treino da marcha com meioauxiliar. Material de alumínio; Braçadeirade polipropileno e anatômico; Apoio demão de polipropileno de fácil preensão;Trava de Segurança; Nível de Regulagem;Ponteira de borracha antiderrapante;capacidade Suportada aproximadamente:90Kg.

10 UN R$ 75,44 R$ 754,40

26 70389 Muleta canadense infantil - Equipamentoutilizado para treino da marcha com meioauxiliar. Material de alumínio; Braçadeirade polipropileno e anatômico; Apoio de

2 UN R$ 96,25 R$ 192,50
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Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 17/06/2025 16:14:53. 

Município de Capanema - PRSecretaria Municipal de Saúde

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br Página: 12

mão de polipropileno de fácil preensão;Trava de Segurança; Nível de Regulagem;Ponteira de borracha antiderrapante;capacidade Suportada aproximadamente:90Kg.
27 70390 Nebulizador portátil - inalador a arcomprimido - Equipamento paraaerosolterapia. Tensão: 127/220 (VCA);Freqüência: em torno de 60Hz (50Hz sobencomenda); Consumo: em torno de 80W;Potência: em torno de 1/40 hp; Sistema:Pistão. Máscara adulto e infantil emsilicone flexível, copo reservatório comcapacidade de 10ml; extensão comconector para ar comprimido com 1,5metros.

5 UN R$ 128,89 R$ 644,45

28 70391 Rolo de posicionamento - Materialutilizado para posicionar o paciente pararealizar a terapia. Rolo de espuma;revestido com courvin. Dimensõesaproximadas: 60cm x 25cm

5 UN R$ 115,39 R$ 576,95

29 70392 Travesseiro - Material utilizado paraposicionamento do usuário confeccionadoem espuma; revestido com courvin;dimensões aproximadas: 40cm x 60cm.

5 UN R$ 67,62 R$ 338,10

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 40.104,00

Por essa mesma razão, processa-se o presente através do Sistema de Registro de Preços,sendo possível que não haja necessidade de utilização do total estimado no período de vigênciada Ata de Registro de Preços, circunstância esta legalmente autorizada e insuscetível deimpugnação pelo(a) eventual contratado(a)Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - EstradaParque Caminho do Colono, aos 17 dias do mês de junho de 2025.

JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFTAnalista de Contratação
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 17/06/2025 16:43:24. 

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

A Senhora 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

 

 

 

 

Com Relação ao Processo de  Pregão , Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE 

ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO 

PARANÁ E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À 

RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

 

( X  ) Autorizo dar segmento ao Processo 

 

(   ) Não autorizo do segmento do Processo. 

 

 

 

Município de Capanema, PR, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 21/06/2025 10:26:54. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 21/06/2025 10:26:54.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 01baea2c-5419-41d8-b2f0-a9f8bf1a6b9d

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

INFORME DE DOTAÇÃO 

 

 

ASSUNTO:  Contratação Pública 

 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL 

VISANDO ATENDER A RESOLUÇÃO SESA N.° 870-2021. 

 

Informamos a existência de Dotação(ões) Orçamentária(s) conforme abaixo: 

 

DOTAÇÕES 

Conta da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza despesa Grupo da fonte 

002420 09.003. 10.301.1001.2340 2494 3.3.90.30.00.00 De Exerc Anteriores 

001619 09.003. 10.301.1001.2340 2518 4.4.90.52.00.00 De Exerc Anteriores 

 

 

 

Município de Capanema, 20 de junho de 2025 

 

 

 

Iranice Burei Mayer 

Técnica em Contabilidade 

CRC - PR-036346/0-0 
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Inserido por IRANICE BUREI MAYER em: 21/06/2025 10:26:54. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 21/06/2025 10:26:54.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 01baea2c-5419-41d8-b2f0-a9f8bf1a6b9d

Página: 1Assinaturas

522/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE - sidinei.toriani@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL VISANDO ATENDER A RESOLUÇÃO SESA

17/06/2025 09:31:27Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: IRANICE BUREI MAYER em 21/06/2025 10:26:54.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 01baea2c-5419-41d8-b2f0-a9f8bf1a6b9d
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 24/06/2025 09:00:02. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 10:23:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
30/06/2025 10:24:08. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: be046b92-cce6-428b-a84f-01fbc77280f2

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 

 

Página: 1 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL  

 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 

conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM.  

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal De Saúde- SAÚDE 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

1.3. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO 

À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA 

SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À 

RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE FUNDO A FUNDO 

ESTADUAL. 

 

1.4. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 40.104,00 (Quarenta mil, cento e quatro 

reais). 

1.5. MODALIDADE: PREGÃO 

 

1.6. FORMA: ELETRÔNICA 

 

1.7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  Menor Preço por Item. 

 

1.8. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 

PROCESSO:  

1.7.1. Não se Aplica 

 

1.9. PARTICIPAÇÃO:  Ampla concorrência 

 

Encaminho o presente processo de contratação ao Procurador Jurídico para análise e 

emissão de Parecer Jurídico do Processo de Pregão. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira/Agente de Contratação 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 24/06/2025 09:00:02. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 10:23:29. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em
30/06/2025 10:24:08. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: be046b92-cce6-428b-a84f-01fbc77280f2

Página: 1Assinaturas

2975/2025 - termo de minuta.pdf

30/06/2025 10:23:29

Documento:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em 30/06/2025 10:24:08.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código be046b92-cce6-428b-a84f-01fbc77280f2
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Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 24/06/2025 18:23:44. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 24/06/2025 18:23:44. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 907c86b5-3f14-45ba-aa6a-d9d8c681a68f
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Inserido por Álvaro Skiba Júnior em: 24/06/2025 18:23:44. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 24/06/2025 18:23:44. Documento
assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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522/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAUDE - sidinei.toriani@capanema.pr.gov.br

Pregão Eletrônico/Presencial

Descrição: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL VISANDO ATENDER A RESOLUÇÃO SESA

17/06/2025 09:31:27Processo:

Requerente:

Contato:

Assunto:

Data:

Assinatura avançada realizada por: ÁLVARO SKIBA JÚNIOR em 24/06/2025 18:23:44.

Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.
A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-
assinado/entidade/50 com
o código 907c86b5-3f14-45ba-aa6a-d9d8c681a68f
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Inserido por Robson Pinheiro da Silva em: 27/06/2025 10:41:03. Assinatura(s) Qualificada(s) realizada por: ROBSON PINHEIRO DA SILVA:05323731974 em
27/06/2025 10:41:03. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 08a65172-d1a4-4689-ab2b-80f1bfa67482

Município de Capanema - PRProcuradoria-Geral do Município - PGM

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217procuradoria@capanema.pr.gov.br Página: 1

PARECER JURÍDICO N° 197/2025
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos.ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SAÚDE.ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica.OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de materiais e equipamentos de reabilitação multiprofissional, paraa rede de atenção da linha de cuidado à pessoa com deficiência do Estado do Paraná e reabilitação da síndromepós covid-19, destinados ao uso da Secretaria Municipal de Saúde – SAÚDE, em atendimento à resoluçãoSESA/PR 870/2021, modalidade fundo a fundo estadual.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DECONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMAELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA.APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 14, DE2022 (LCM 14/22). PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA.JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECERFAVORÁVEL.
1. CONSULTA:A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presenteprocesso de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do art. 31, inc. IV, da LCM 14/22.Constam no PA:I) Solicitação de abertura de processo de contratação – Requerimento de solicitação;II) Resolução SESA Nº 870/2021;III) Portaria nº 8.833/2025;IV) Termo de referência definitivo;V) Orçamento definitivo;VI) Pesquisa de preços;VII) Decisão administrativa;VIII) Informe de dotação orçamentária;IX) Termo de emissão da minta do edital.É o relatório.
2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.2.1. Informações preliminares.Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do art. 45 da LeiComplementar Municipal nº 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo decontratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização dacontratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contrataçãoquanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deveráobservar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acercado mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade motivada daAdministração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários,ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objeto,especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/oucom os princípios que orientam as contratações públicas.
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2.2. Da Legislação aplicável.Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, vislumbra-se que este é odiploma legal a reger a contratação.
2.3. Da tramitação dos processos de contratação.Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:

Art. 30. O processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnicopreliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, deresponsabilidade do órgão público interessado.(...)Art. 31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado oremeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meioeletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, parao deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação.§ 1º Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento:I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizaráa pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conformeo disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei;II - caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de ResponsabilidadeFiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para aSecretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecercontábil;III - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótesede licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo,observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM);IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos noprocesso, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no art. 45 desta Lei.(...)Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento.Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo decontratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos comoindispensáveis ao prosseguimento do processo.
2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.Dispõe o art. 32, da LCM 14/22:

Art. 32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e devecompatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 28 desta Lei,sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as consideraçõestécnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativaque caracterize o interesse público envolvido;II - a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio determo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;III - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com adefinição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pelaAdministração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento;IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condiçõesde recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame;V - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;VI - a elaboração do edital de licitação;VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexodo edital de licitação;VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala;IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência daforma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado decontratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto dacontratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas;X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências dequalificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo doobjeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa dasregras pertinentes à participação de empresas em consórcio;XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual;XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Preços,bem como de adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil.Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisaro seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, semolvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos.
2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP).Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o art. 36 da LCM/22:

Art. 36. O termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contrataçãoenvolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e decomunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões dedesempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindoespecificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a suaidentificação clara e precisa;b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa;c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições decomo a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento,vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição oua realização do certame;d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço demercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quelhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, quedevem constar de documento separado e classificado;e) o cronograma físico-financeiro, se necessário;II - adequação orçamentária, se cabível.III - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminarescorrespondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contivereminformações sigilosas;IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, apossibilidade de sua prorrogação;V - critérios de medição, recebimento e de pagamento;VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, senecessária;VII - forma e critérios de seleção do fornecedor;VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara;X - os deveres do contratado e do contratante.§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, alémdas seguintes informações, quando cabível:I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observadosos requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras específicas derecebimento provisório e definitivo, quando for o caso;III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for ocaso.(...)§ 3º Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea “b” do inciso I do caput deste artigo seráobservado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com oestabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4º deste artigo.§ 4º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, daestimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsãoestimada do seu consumo mensal.§ 5º Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto dacontratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativatotal para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comumsubministradas pela observação do que ordinariamente acontece.§ 6º Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP,no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área doobjeto da contratação.
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Tendo em vista o disposto no § 6º do art. 36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, opreenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no art. 34 da LCM 14/22. Vejamos.
Art. 34. O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução,de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguinteselementos:I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva dointeresse público;(...)III - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários;(...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e àassistência técnica, quando for o caso;VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável;(...)XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidadea que se destina.Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I, III, VII, VIII e XIIIdo caput deste artigo.Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso emmesa, os principais elementos dos documentos juntadosnos autos serão abordados na sequência. Vejamos.

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto.O termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto dacontratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objetoda contratação, além das respectivas especificidades técnicas.Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgãoconsultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) quecompõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) dodocumento.
2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto.Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos/contratação de serviços,assim dispõe o art. 53 da LCM 14/22:

Art. 53. (...)§ 1ºNa aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempreque possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e§ 2º O parcelamento não será adotado quando:I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem nacontratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade derisco ao conjunto do objeto pretendido;III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.Art. 56. (...)§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:I - a responsabilidade técnica;II – o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos,com divisão do objeto em itens.Nesse rumo, considerando a organização do objeto da licitação em itens, o princípio do parcelamentofora respeitado.
2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, naforma do disposto na minuta do Edital e no TR, não havendo regras específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas noTR.
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2.5.4. Das obrigações do Contratado.Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação,havendo, ainda, obrigações específicas.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e específicasprevistas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referência.
2.5.5. Da fiscalização da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e específicas de fiscalização da execuçãodo objeto do contratação.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasprevistas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22.Além disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-senecessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidadedo serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas,nos termos do art. 221, § 4º, da LCM 14/22, que assim dispõe:

Art. 221. (...).......§ 4º Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos,salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida adesignação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção daresponsabilidade pessoal do respectivo Secretário.(...)§ 6ºOs fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentementecapacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização docontrole da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamentoprofissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas.Com efeito, vislumbra-se os servidores indicados no Termo de Referência para o exercício dasfunções são efetivos e, também, comissionados, porém, há justificativa idônea da sua indicação, o que,portanto, cumpre com o regramento legal.
2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação,na forma do disposto na minuta do Edital e Contrato Administrativo, bem como regras específicas noTermo de Referência.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e específicasconstantes no TR.
2.5.7. Do pagamento.Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma dodisposto na minuta do Edital.
2.5.8. Da adequação orçamentária.O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa provenienteda contratação.Todavia, depreende-se dos autos a existência de informe de dotação orçamentária/parecer contábilque supre a exigência legal.
2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização dapresente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.
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2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços.Consta no TR a justificativa dos preços e foi juntado aos autos toda a documentação relativa àpesquisa de preços realizada.A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema estádisposto a pagar pelo objeto da contratação foi a média de preços obtida na pesquisa, realizada mediantecontratações similares feitas pela Administração Pública de Entes Federados sites de domínio amplo eorçamento encaminhado diretamente de fornecedor.Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 38 da LCM 14/22:
“Art. 38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valorestimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintesparâmetros, adotados de forma combinada ou não:I – contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ouconcluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registrode preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;II – utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmenteaprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR;III – utilização de dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde quecontenham a data e hora de acesso;IV – pesquisa na base nacional, estadual ou municipal de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;V – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel paraconsulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), quando houver;VI – pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais(CFL), mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de e-mail e indicação de prazo paraa resposta;VII – pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde queseja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos commais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta;§ 2º O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante daspeculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média oua mediana dos preços obtidos.§ 3º Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nosincisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valorestimado do objeto da contratação.Art. 42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valordo objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta lei, o contratado deverá comprovar previamente que ospreços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, pormeio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros cotratantes no período de até 1 (um) ano anterior àdata da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contratação.”Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2º e 3º.

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.As metodologias empregadas, acima descritas, estão em conformidade com o contigo na LCM14/22, especialmente o art. 5º, inciso III e o art. 38, § 2º e 3º.
2.5.12. Da adoção do sistema de registro de preços.No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. O caso émesmo de adoção do SRP. Vejamos.A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:

Art. 53.O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal nº11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por estasistemática. É o que estabelece o art. 3º:
Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação deserviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou emregime de tarefa;III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nascompras centralizadas;IV - (...)V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelaAdministração.
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Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para aadoção do SRP, notadamente o incisos I, III e V supramencionados.Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionadospela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para estacontratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência eadequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do art. 292 da LCM.
2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.A ata de registro de preços possuirá a vigência inicial de 1 (um) ano, permitida a sua prorrogaçãopor igual período, bem como a conversão da ata de registro de preços em contrato administrativo, nostermos do art. 119 da LCM 14/22, como indicado no TR, estando de acordo com as disposições legais queregem o tema, não havendo outras considerações necessárias.
2.5.14. Das garantias.Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução.
2.5.15. Das sanções administrativas.Não consta no TR a indicação de sanções específicas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, naforma do disposto na minuta do Edital.Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais.
2.5.16. Dos requisitos de habilitação.Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação dedocumentos essenciais previstos no art. 87, da LCM 14/22.A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentosrelativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital dePregão confeccionado pela PGM.Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressano TR, com as justificativas cabíveis.No caso em mesa, extrai-se do TR, a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira ede qualificação técnica.Por fim, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente deContratação e da sua Equipe de apoio.
2.5.17. Da apresentação de amostras.No caso em mesa, não há exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que nãoimpedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados.
Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneirasuficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto dacontratação, além de atender o disposto no parágrafo único do art. 34 da LCM 14/22, considerando-se,especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.

2.6. Da Minuta do Edital.Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: “Edital Pregão Versão LCM 1.25”.
2.6.1. Da Modalidade da Licitação.No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no art.73, da LCM 14/22, que dispõe:
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Art. 73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 32desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidadeque possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu art. 6º, inc. XXIX, como “modalidadede licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá sero de menor preço ou o de maior desconto”.Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores:
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidospelo edital;(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto.Pois bem.As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descriçãocontida no TR.Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendoconsiderados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplicao pregão, para análise de legalidade da escolha.Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do art. 73 da LCM 14/22:
Art. 73. (...)Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de:I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;II - de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a”do inciso II do caput do art. 60 desta Lei.Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se aregularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação.

2.6.2. Da Forma da Licitação.Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maioresapontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral.
2.6.3. Da garantia da proposta.O presente certame não adotou a garantia da proposta.
2.6.4. Do critério de julgamento.O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item.
2.6.5. Da participação no certame.Foi indicado pelo Agente de Contratação a opção pela participação “ampla concorrência”, conformeconsta no Termo de Referência.Contudo, no Termo de Emissão da Minuta do Edital está constando como participação “exclusivopara ME/EPP”. Por consequência, esse documento deve ser corrigido/alterado.
2.6.6. Da margem de preferência para ME e EPP sediadas no Município de Capanema.O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previstono item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de ContrataçõesPúblicas, em respeito ao disposto no art. 18 da LCM 14/22.
2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22,especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regrasgerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o dispostono art. 114 da LCM 14/22.

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.
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Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulasessenciais dispostas no art. 153 e art. 113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pelaPGM, anexos à minuta do Edital.
2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimentodos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos217 a 221 da LCM 14/22.
2.9. Recomendações.Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações edocumentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento dasobrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa,nos termos da Lei nº 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.
3. CONCLUSÃO:Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processode contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizara minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com “Versão LCM 1.25”, disponibilizada no sistema.
Resta, ainda:a) a correção/alteração do Termo de Emissão da Minuta do Edital, no qual consta a participação“exclusivo ME/EPP” e o correto, de acordo com o Termo de Referência, é a participação “amplaconcorrência”.b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48,todos da LCM 14/22;c) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nostermos do art. 31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22.d) em se tratando de contratação que não adote o Sistema de Registro de Preços, assim quehomologado o certame e adjudicado o objeto, faz-se necessário o encaminhamento dos autos àSEFAZ, para providências relacionadas ao empenho prévio da despesa.
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminhodo Colono, ao dia 27 de junho de 2025.

Robson Pinheiro da SilvaProcurador MunicipalOAB/PR 66.740
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EDITAL DO PREGÃO Nº 29/2025 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 75.972.760/0001-

60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 

por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Neivor Kessler, torna pública a realização 

deste processo de contratação. 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde- SAÚDE. 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica. 

 

1.2. RESUMO DO OBJETO:  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE 

CUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ E 

REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM 

ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE 

FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 40.104,00  (Quarenta mil, cento e quatro reais). 

 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

 

1.5. FORMA: ELETRÔNICO. 

 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO:  
1.7.1. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

15/07/2025 às 08h00min 
UASG: 987487 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

 

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 
1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022 e, de forma 

subsidiária, a Lei nº 14.133/2021 e a Lei Complementar nº 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. O resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da Internet nos 

seguintes endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 

de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 
2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Contratações Públicas pelo telefone nº (46) 3552-1321. 
2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 

Municipal indicada no Termo de Referência. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 

23h59min. da data limite, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 
3.1.3. O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 

Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 

pública, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 

parecer.  
3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 
3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 

pregoeiro(a) e encaminhadas, até às 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
3.2.1. O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente  seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 

desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 

Página 256 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.capanema.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.capanema.pr.gov.br/
https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 08:14:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/06/2025 08:16:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
a70136c4-4e1d-4b37-b263-435b65e538be

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 3 

4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 

estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 
4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal nº 14/2022, mediante 

apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 
4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 281 da LCM nº 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem 

prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 

participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 

econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de qualificação econômico-

financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 

empresa possui os índices econômicos adequados e capacidade financeira para 

cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 

execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 

apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 

alínea “a”, do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 

entidades do terceiro setor (instituições sem fins lucrativos), respeitadas as seguintes 

condições: 
a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 

instituição sem fins lucrativos. 
b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 

ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 

funcionais da instituição ou deverão possuir vínculo associativo com a instituição. 
4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 

poderão participar deste certame pessoas físicas. 
4.3. As vedações indicadas na alínea “a” do subitem 4.2 também são aplicadas: 

a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 

DECLARAÇÕES  (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III): 
a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 
b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, 

de medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a 

responsabilidade de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 
c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 

menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 

de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 

qualquer ente federado; 
e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 

independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 

medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
f) de que o licitante não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 

agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 

ou contratado(s) deste processo de contratação; 
h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 
k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do 

artigo 5º da Constituição Federal; 
l) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 
n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 
o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 

retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 
p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas 

Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 

atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 

trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 

a conservação e preservação do meio ambiente; 
q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 

(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma 

pessoa física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da 

pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração 

Pública de qualquer ente federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 

exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 

Administração Pública de qualquer ente federado. 
4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 

informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail, número de telefone, Whatsapp e Telegram, para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 

oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 

de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 

anteriormente fornecidos; 
d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 

em nome do licitante. 
4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 

desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
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do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html, 

até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 
4.6.2.  A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
4.6.3.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e 

na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 

(LCM 14/22), o licitante apresentará a Licença (Álvara) de Funcionamento, certidão 

ou outro documento válido que comprove que o licitante possui sede ou unidade de 

atendimento permanente no Município de Capanema, no ramo do objeto da 

contratação, há, pelo menos, um ano, considerando a data da sessão pública. O(s) 

documento(s) apresentado(s) para essa finalidade deverão comprovar tanto que a sede 

do licitante quanto o ramo de atividade empresarial cumprem o requisito temporal, 

permitindo a apresentação do histórico de alvarás ou as alterações do ato 

constitutivo/contrato social para o cumprimento da exigência.   
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 

vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 

extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 
5.1.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 

impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 
5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 

ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 

ou documento equivalente. 
5.1.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
5.1.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 
5.1.6. Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
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de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 

Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 

Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 

no documento apresentado. 
5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

 
5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

5.2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
5.2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema.  
5.2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  
5.2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
6.1.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis. 
6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 

do processo administrativo pertinente a esta contratação. 
6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 

Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
6.1.5. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 
6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 

mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 

subscritor. 
6.1.7. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

6.1.7.1. Na hipótese de o licitante incluir em algum envelope um documento que originalmente 

foi emitido em formato digital, com assinatura digital ou assinatura eletrônica, o(a) 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, de ofício ou por provocação de qualquer 
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interessado, poderá requisitar que o licitante encaminhe, por meio digital (e-mail ou 

WhatsApp), durante a sessão pública, o documento originalmente digital, para conferir 

a sua autenticidade e integridade. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023  
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO Nº XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

 
6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 

protocolados no Protocolo-Geral do Município (hall de entrada do Paço Municipal) até a hora 

marcada  para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o início da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 
6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

proposta. 
6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 

previstas neste Edital. 
6.1.12. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. O processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 

salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 
6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  
6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 

pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, admita a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante deverá encaminhar/juntar no sistema, até 2 (duas) horas após o 
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comando do(a) Pregoeiro(a), uma declaração que atenda os requisitos de habilitação 

estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 

como às demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 

do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo III. 
6.2.4.2. Caso o sistema, onde é preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de 

anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até 2 (duas) horas após o comando 

do(a) Pregoeiro(a), a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as 

declarações exigidas e aplicáveis ao caso,  para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  
6.2.4.3. O licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 

Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 

forma da lei. 
6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 
6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 

apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 
6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 

descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 

a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 
6.2.9. O envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 

acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails: 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com 
6.2.10. O licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 

disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o início da etapa 

de habilitação. 
6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 

vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 

apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 

(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 

assinatura(s) afixada(s). 
6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
6.2.14. O arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 

digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 

processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 

como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante deverá juntar, 

assim que solicitado e no prazo concedido, o(s) seguinte(s) documento(s): 
a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo III), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
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b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica, será considerada a declaração 

prevista no subitem 4.6.4); 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de anexos, o 

licitante poderá encaminhar, no prazo concedido, os documentos mencionados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem 6.3 para os seguintes e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br e 

licitacao.capanema@gmail.com ou poderá inserir/manter tais documentos no âmbito do SICAF. 
6.3.2.1. O não cumprimento do subitem 6.3, alínea “a” sujeitará a exclusão do licitante do 

certame, após o encerramento do prazo concedido, bem como a aplicação da multa 

prevista no subitem 6.3.2.3. 
6.3.2.2. O não cumprimento do subitem 6.3, alíneas “b” e/ou “c” acarretará a não aplicação 

do tratamento diferenciado ao licitante.   
6.3.2.3. A MULTA a que se refere o subitem 6.3.2.1 será de 2% sobre o valor máximo 

estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 

lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valores unitário e total do item;  
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote;  
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso. 
7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado 

no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 

eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 
a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso. 
7.4.  Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores às previstas no Termo de Referência. 
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7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 
7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 

todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 

quanto à vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 
7.11. Em se tratando de Pregão em FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato de 

arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato digital, 

e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de lançamento 

no Sistema de julgamento, por e-mail, no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br 
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM 

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 

momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 
7.12. O licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
7.13. Caso seja previsto um modelo de Proposta de Preços anexo ao Termo de Referência, aquele modelo 

deverá ser observado em detrimento do modelo anexo a este Edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital,  após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas recebidas e início da etapa de lances. 
8.1.2. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  
8.1.4. O(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 

lances. 
8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 
8.1.6. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 

seu lance verbal, quando convocado. 
8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 

anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 

8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
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8.2.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. O sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
8.3.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

órgão competente responsável pelo sistema. 
8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 
8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em FORMA ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 

sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 

digital disponível. 

 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
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8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item”, de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 
8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo 

com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 
8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 
8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 

intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. O desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente à 

penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

 
9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação 

do porte das entidades empresarias e se elas cumprem os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no 

subitem 4.6.4.3, com apresentação e análise da documentação exigida. 
9.2. O sistema ou o(a) Agente de Contratação identificará as ME e EPP sediadas no Município de 

Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores ofertados pelo licitante primeiro 

colocado, assim como dos demais classificados. 
9.3. A ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR melhor classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior ou dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento) da 

melhor proposta ou melhor lance apresentado na etapa de lances, situação em que a ME ou EPP sediada 

no Município de Capanema/PR será declarada vencedora do certame. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP sediada no Município de Capanema/PR para, querendo, 

apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 
9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 

encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 

será considerada vencedora da licitação. 
9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no Município de Capanema/PR, serão observadas as regras estabelecidas no tópico 11 deste 

Edital. 
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9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 

exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 
9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 

ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 
9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 

ao produto estrangeiro previstas no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021, o benefício previsto no art. 18, da 

LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 

pela Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS (COOP) NÃO 

SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 

de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 

ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o art. 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 
10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial.  
10.3. O sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas. 
10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 

NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 
10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 

ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, pelo modo de disputa fechado; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

na LCM 14/22; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
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11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 2009. 

11.3. Persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 
11.4. O(A) Agente de Contratação poderá suspender o certame e exigir, dos licitantes, as comprovações 

necessárias dos critérios de desempate.  
11.5. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 

cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 

melhor proposta para a Administração. 
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 

metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a 

empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 

empresa na fase interna da licitação. 
12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 

todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de preços. 

 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf), no sistema 

COMPRASNET (em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA) ou para os seguintes e-mails 

licitacao@capanema.pr.gov.br e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 

FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 

conformidade com o último lance ofertado.  
13.1.1. Em se tratando de Pregão em FORMA ELETRÔNICA, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante vencedor anexar os documentos 

utilizando o link “ANEXAR”. 
13.2. O licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, contado a 

partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 

seja, das 8h00min às 11h30min e das 13h15min às 17h30min. 
13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FORMA ELETRÔNICA, será aceito 

o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br. Após o envio do e-

mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo.  
13.4. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

Página 269 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.capanema.pr.gov.br/
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 08:14:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/06/2025 08:16:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
a70136c4-4e1d-4b37-b263-435b65e538be

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 16 

13.5. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 

não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 

Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 
13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, a sua prorrogação. 
13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 

poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
13.8. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital. 
13.9. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c)  indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 

validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços; 
e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 

compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 

unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 

o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 

vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
13.12. A proposta definitiva de preços deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 

Anexos sob pena de desclassificação. 
13.13. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 

que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 

os respectivos esclarecimentos. 
13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 

apresentação. 
13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
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14.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas no Termo de 

Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 
14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
14.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 

complementar, por meio do sistema ou e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
14.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

pregoeiro(a). 
14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 

que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 

indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou e-mail, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou 

e-mail. 
14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será DESCLASSIFICADA. 
14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  
14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat”, ou por outro meio, 

a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 
14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 
14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 
14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 

colocado da cota principal. 
14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/); 
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 

técnica, quando for o caso. 
15.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 
15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
15.4.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 92, II, da LCM 14/22. 
15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 

Edital, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo 

de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 
15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 

toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 

do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 

na inabilitação da empresa. 
15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações:  

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no órgão competente;  
c.2) estatuto social ou ato constitutivo, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no órgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria, devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-

comprovante-ccmei. 

 

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 

cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal.  
f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais,  relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea “e” do 

subitem 15.10. 

 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas “a” e “b” do referido subitem, além de eventuais 

outros documentos exigidos no Termo de Referência.  

 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 
16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 

oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
16.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto é, 

somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 
16.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 
16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
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competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 

Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 

licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

Internet. 
16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 

por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 

estejam validados e atualizados. 
16.7.1. O cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos à Habilitação Jurídica, à 

Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação.  
16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 

subitem 16.10 deste Edital. 
16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 

dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

devendo essa opção constar no envelope nº 2. 
16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 

prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 

pública. 
16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

desclassificação (art. 43 da LC nº 123/06 e n° 147/14). 
16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06). 
16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 

amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 

amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 

eficiência das licitações públicas.  
16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
16.13. Se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o 

caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 

que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 

a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
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nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 

da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer. 
17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 

no e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br 
17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo e-mail indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 

homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 
19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 

ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 

municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
19.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

Página 276 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.capanema.pr.gov.br/
mailto:licitacao@capanema.pr.gov.br


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 08:14:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/06/2025 08:16:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
a70136c4-4e1d-4b37-b263-435b65e538be

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 23 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração Pública municipal. 
19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea “a” 

do subitem 19.4. 
19.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 

remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 

critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 
19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 

ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 

Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 

19.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 

contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 

publicação da decisão administrativa definitiva. 

 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após  homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 

fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 
20.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
20.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

órgão gerenciador. 
20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da  aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 

o disposto no item 19. 
20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 

participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 

organização e controle da execução do objeto da contratação. 
20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 
20.9.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 

realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 
20.10. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 

validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 
20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 

dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 
20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 

prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão específica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 

prazo de vigência da ata. 
21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no art. 120 da LCM 14/22, os órgãos 

e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
21.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 
21.5. Aplica-se o disposto no art. 163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 

da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
22.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 

Página 278 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 08:14:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/06/2025 08:16:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
a70136c4-4e1d-4b37-b263-435b65e538be

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 25 

derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 

necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 
22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 

seguintes requisitos: 
a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 

comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 

anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 
b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 
d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 

no Termo de Referência. 
e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 

durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
f) indicação da dotação orçamentária. 

22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 

integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 

efetivamente consumido. 
22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 

cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 
22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 

item seguinte. 

 

23.  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 

equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da LCM 14/22; 
b) o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 

de Referência; 
c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 

23.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência.  
23.5. O regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
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23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 

e anexos. 
23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 

demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

toda a vigência do contrato. 
23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 
23.10. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 

ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 
23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 

regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no art. 163 da referida Lei. 
23.12. Na hipótese de exigência de garantia no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do 

art. 155 a 161 da LCM 14/22. 
23.13. A alocação dos riscos contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 

outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 

a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 

denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 

ao caso.   
23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 

conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 
23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 

condições para a subcontratação. 
23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 

enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do art. 281 da 

LCM 14/22. 

 

24.  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1. O Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 

informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
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poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 

setor competente.  
24.4. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 

no subitem 24.2.1. 
24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 

lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 
24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 

concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, 

preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 

permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

 

25.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 

provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 

Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 

uma cópia do documento ao CONTRATADO. 
b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 

Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 

definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 

de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 

responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 

descarregamento da mercadoria. 
25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 

servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 

requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 

subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 

do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 
25.5. O termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 

membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação in loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 

prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 

averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 

definitivo. 
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25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 

provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 

órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 

confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 

encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 

estabelecido. 
25.6.1. O contratado fica obrigado a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
25.6.2. O documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 

controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 

com o termo de recebimento definitivo. 
25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 

contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 

necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 

administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 

eventuais pagamentos devidos. 
25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, à qualidade ou à 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 

o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 

e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 

subitem anterior. 
25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 

requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 

Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 

uma das vias para o Contratado. 
25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 

Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 

alterada/cancelada, adaptando-se às regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 

competente. 
25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 

realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo e-mail: compras@capanema.pr.gov.br,  até 

5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 

nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 

a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 

das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 

de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 
25.12. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 

vínculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
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no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 

contratação. 
25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 

responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 

o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no art. 

218 da LCM 14/22, no que couber. 

 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 

deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 

do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento 

será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 

dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 O pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 

termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 

indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 

qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada 

mês. 
26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 

a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
26.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante.  
26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 

tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei 

nº 4.320, de 1964. 
26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome do 

contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 

não for embargada pelo contribuinte. 
26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 

termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
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comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 

liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 
26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 

devidas pelo contratado. 
26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 

contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 

incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 

manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 

decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que será garantido o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação 

de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 

procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 

eletrônico e/ou digital. 
26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação.   
26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 

integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 

observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 

do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 

ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 

documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 

do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 

servidores pela malversação de verbas públicas. 
26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 

servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 

pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
26.18. O Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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27.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 

na LCM 14/22. 
27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 

seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas “a” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 
27.5. A MULTA DE MORA, considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 

Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 
a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso; 
b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” acima; 
d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 

evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos. 
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA, sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequências da conduta do licitante, nos termos do art. 227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
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a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 

Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 
b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 

necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
27.8. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “h” a “l” do subitem 27.1 

deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b” a “g” do subitem 27.1 

deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 

anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 

aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 

sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 
27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 
27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 

Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das 

multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado.  
27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 

no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 

e despesas processuais. 
27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 

de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 

Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 

da LCM 14/22 e seu regulamento. 
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27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgãos de controle. 
27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
27.20. Aplicam-se às contratações públicas, no que couber, as disposições dos arts. 408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei nº 12.846, de 2013 e na legislação 

aplicável. 
27.22. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 

no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 

de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal, ou pela autoridade designada.  
28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 

sem a prévia manifestação do interessado. 
28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 

Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea “a” do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 

da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 

deste Edital e da LCM 14/22. 
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28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 28.8, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável, 

nos termos do art. 48, VIII da LCM 14/22. 
29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 
29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 
29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. O licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 

certame e na execução da contratação. 
30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
30.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 

desta Contratação. 
30.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 

Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 

aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
30.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
30.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC e no Código Civil, 

além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 

vigência do presente instrumento.  
30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 

 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO CONFLITO DE 

INTERESSES  
31.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade do objeto da contratação;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 
31.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 

Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 

contratação o agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 
31.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 

no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 

indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 

foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 

no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 

esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 

público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 

execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 

atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 

contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 

ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 

emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 

entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 

relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 31.7, no que couber. 

 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 
32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 

do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 

desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o princípio republicano, o qual impõe 

direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 
32.2. Considera-se como concretização do princípio da igualdade material e não viola o princípio da igualdade 

formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 
a)  destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b)  da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 

observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 

competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 

superfaturamento na execução dos contratos; 
d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 

32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-benefício, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 

“COMPRAS CAPANEMA” 
33.1. O processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 

de Contratações Públicas e do Programa “Compras Capanema” estabelecidas na Lei Complementar 

Municipal nº 14/2022 e seus regulamentos.  
33.2. São objetivos do programa “Compras Capanema”: 

a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
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b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo à Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 

provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 
d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo à inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa “Compras Capanema”: 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 

meio de uma visão proativa, multidimensional e que envolva todo o ciclo da contratação; 
b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 

recursos públicos destinados às contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 

e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 

ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
c) buscar o aprimoramento contínuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 

gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 

parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 

finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 
d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 

públicas. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe, e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/. 
34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 
34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer etapa da licitação. 
34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo em momento anterior. 
34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 

especialmente o Termo de Referência. 
34.7.1. Em havendo regras específicas e/ou modelo(s) específico(s) de documento(s), expressamente 

previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 

Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 

incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 
34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 

contratação não seja denominado “Termo de Referência”, mas, sim, “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam às regras previstas 

no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do “Projeto Básico” ou outra 

nomenclatura porventura utilizada.  
34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão ser substituídos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 

mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 
34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Capanema.  
34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 

resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal à PGM e 

decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 
34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 

será(ão) gravada(s) em áudio e vídeo, além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 

plataforma “YouTube”. 
34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 

que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 

conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 

e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna).  
ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta de Preços  

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia 30 de junho  de 2025. 

 

 

 

 
Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

 

 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 

Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 

seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO nº xx/202x , 

com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 

Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia ............. 

 

 
_______(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)______ 

Nome 

 

 

 

 

 
*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 

com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 

mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal nº 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA SESSÃO – 

ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Ao(À) Agente de Contratação  
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão nº: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

 
I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 

endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx,  

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

DECLARA:  

 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que cumpre 

plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, 

incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de fiscalização, de 

medição, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e anexos, assumindo a responsabilidade 

de cumpri-las e de exigir o seu cumprimento; 

c) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 

16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo de 

contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de sanção de 

impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente 

federado; 

e) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 

municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, independentemente 

do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do art. 247 da LCM 14/22; 

f) que o licitante não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público 

que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle 

ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) ou 

contratado(s) deste processo de contratação; 

h) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, 

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

i) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 

foram elaborados de forma independente; 
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k) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

l) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 

grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

n) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão retidos 

os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação; 

p) que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, tanto na esfera federal, 

quanto estadual e municipal, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais 

e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o 

combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 

preservação do meio ambiente; 

q) ciência de que as vedações indicadas nas alíneas “d”, “e” e “f” também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa física 

que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 

declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 

federado; 
(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 

companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 

da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 

de qualquer ente federado. 

 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 

de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 

forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 - E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats App: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 - Telegram: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c)  caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de alteração 

junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os dados 

anteriormente fornecidos. 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo)  
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(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado do licitante)   
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

 

 
Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, 

sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  

xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 

telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº 

xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 

aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 
Declara, ainda, nos termos do art. 21, §§ 2º a 4º, da Lei Complementar Municipal nº 14/2022, a obtenção 

de benefícios legais fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 

Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 

ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente será 

faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 

registro de preços. 
Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 

enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

 

 
.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

  
(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 

fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão nº XX/202X e 

seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item.  
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 

compõem o processo de contratação.  
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado 

nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de preços. 
7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 

Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 

e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES:  
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “maior desconto”, de acordo com o indicado no item 

1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o “menor preço por lote”, de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 

especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 
e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 

na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 

na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 

quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 

previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 

referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 

prazo da garantia legal prevista no CDC, sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 

representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vício ou 

defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 

previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 

Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  

 

 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

 

 

Pregão nº XX/202X 

 

O(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 

endereço: xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com 

o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função 

de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,   

DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 

corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 202X. 
Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante)  
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X 

 

 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 

 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação. 

 

Página 305 de 350

 A
ut

en
tic

id
ad

e:
 T

4X
T

8A
S

2M
4X

X
4B

R
E

 -
 V

al
id

aç
ão

 p
el

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
ap

an
em

ap
rs

cp
.e

qu
ip

la
no

.c
om

.b
r:

75
75

/tr
am

ita
ca

oP
ro

ce
ss

o/
#/

co
ns

ul
ta

-a
ne

xo
-a

ss
in

ad
o/

en
tid

ad
e/

50
 -

 Im
pr

es
so

 p
or

 R
O

S
E

LI
A

 K
R

IG
E

R
 B

E
C

K
E

R
 P

A
G

A
N

I e
m

 3
0/

06
/2

02
5 

15
:4

3:
11

http://www.capanema.pr.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 08:14:00. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: NEIVOR KESSLER em 30/06/2025 08:16:14.
Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025.. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código:
a70136c4-4e1d-4b37-b263-435b65e538be

Município de Capanema - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ nº 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br 
Edital Versão LCM 1.25 

 

Página: 52 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses,  contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 

pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 

no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do objeto. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.7.  

5.2. Das obrigações pertinentes à LGPD: 
a) As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD; 

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 
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j) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD; 

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

 

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gerenciador da ARP é permitida a subcontratação de serviços 

periféricos que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.7.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.8. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.8.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.9. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.10. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.11. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 

1.12.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de extinção da ARP e apuração quanto à 

improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, devendo fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá conter a identificação do 

CONTRATADO. 
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5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 

documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 

Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 

a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 

à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 

9.8.1. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. O fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 

meses de antecedência), o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
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f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 

ratificação; 
g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 

sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 

pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor da contratação. 

9.10.1. O gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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9.10.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. O gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.10.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 

contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção da contratação, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 

aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 
10.2. O regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste instrumento e em regulamento.  
10.3. Em não havendo previsão específica no Termo de Referência do respectivo processo de contratação, o prazo 

de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
10.3.1. O prazo de vigência inicial conta-se a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 

Município de Capanema/PR. 
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10.3.2. Na prorrogação da vigência inicial da ata de registro de preços pode haver a renovação dos 

quantitativos registrados em relação a cada item, até o limite do quantitativo original. 
10.3.3. A prorrogação independe da existência de saldo em relação aos itens que a compõem. 
10.3.4. A ARP admite a prorrogação de, apenas, um de seus itens, cancelando-se o registro de preços 

relativos aos demais itens. 
10.3.5. O ato de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços depende do preenchimento 

dos seguintes requisitos: 
a) comprovação que as condições previstas e os preços registrados permanecem vantajosos; 
b) indicação expressa do termo inicial e final do prazo de prorrogação e do quantitativo renovado em relação 

a cada item, que poderá ser parcial ou total. 
10.3.6. A prorrogação da ARP é condicionada ao ateste, pelo órgão gerenciador, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.3.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.13. 10.3.8. A prorrogação da ARP deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.14. 10.3.9. A ARP não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.3.10. Prorroga-se automaticamente a vigência da ARP, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem 

necessários, até os limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22, considerando-se, para o cálculo dos limites 

legais, cada ano de vigência da ARP, separadamente. 
10.5. Independentemente da renovação do quantitativo original em eventual prorrogação da ARP, é permitida a 

realização de acréscimos nos quantitativos fixados na ARP para uso do órgão gerenciador e dos órgãos e entidades 

participantes. 
10.6. A ausência de consumo do quantitativo previsto na ARP e a supressão de quantitativo da ARP  ou do 

contrato por demanda variável derivado da ARP não gera qualquer direito à indenização ao fornecedor, 

permitindo-se exceder aos limites estabelecidos no art. 183 da LCM 14/22. 
10.7. Nas hipóteses de prorrogações contratuais, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas 

partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual 

é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito.  
10.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.8. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratação pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.9. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.9.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.9.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22 e seu 

regulamento. 
10.10. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no TR e no Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
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a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por 

meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes 

o disposto no art. 150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação:  
a) jurídica;  
b) fiscal e trabalhista; e  
c) técnica. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 

preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 

para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 

aceita do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxílio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 

e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 

fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 

o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 

participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 

19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 

orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 

incompatibilidade destes com os vigentes no mercado.  
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 

de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 

probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 

preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

 

 

 

                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO IX  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/202X 

 

 
“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA” 

Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22) 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o sr. Neivor Kessler, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 

xxxxxxxxxxx, nº xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de  xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 

seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 

xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  

xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF Nº xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo 

de Contratação do Pregão nº XX/202X e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal 

nº 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 

as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 

medida 

Quantidade 

estimada 
Preço unitário 

estimado 
(R$)  

Preço total 

estimado: 
(R$)  

1        

2        

3        

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) o Termo de Referência; 

b) o Edital da Licitação; 

c) a Proposta do contratado; 

d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações etc. dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 

da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente.  
2.5. O contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 

subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 

for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 

contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 

em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da publicação do 

extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município de Capanema/PR, mantendo-se a eficácia suspensa até a 

assinatura do documento pelas partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. O valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
5.1. O Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 

Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 

serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 

fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia contratual, prevista 

no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento.  
1.15. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

l) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 

respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

bb) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 182, II, d, da LCM 14/22. 

cc) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 

objeto, durante a vigência do contrato. 

1.16. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.17. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.18. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

1.19. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.20. ii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

1.21.  

5.3. Das vedações: 
5.3.1. É vedado ao Contratado: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo 

nos casos previstos em lei e neste contrato. 
5.3.2. É vedado ao Contratado subcontratar completamente ou a parcela principal do objeto da contratação, bem como 

a associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência total de qualquer encargo, obrigação ou direito 

relativo ao objeto desta contratação. 
5.3.2.1. Desde que autorizado pelo órgão gestor do contrato é permitida a subcontratação de serviços periféricos 

que não superem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação; 
1.21.1. 5.3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.22. 5.3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.22.1. 5.3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.23. 5.3.2.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

1.24. 5.3.3. É vedada a subcontratação de outra empresa licitante. 

1.25. 5.3.4. É vedada a subcontratação de profissional responsável técnico de outra empresa licitante. 
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1.26.  

5.4. Dos materiais, veículos, máquinas e equipamentos: 
5.4.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da contratação  

serão fornecidos pelo CONTRATADO e serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da 

fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
5.4.2. Sempre que dos documentos do processo de contratação não constarem características determinadas em 

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em 

suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE 

decidirá sobre a questão da similaridade. 
5.4.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais bem como equipamentos, 

veículos e máquinas públicas na execução do objeto da contratação, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto 

à improbidade administrativa de agentes públicos e privados envolvidos. 

 

5.5. Da segurança e medicina no trabalho (aplicável se compatível com o objeto da contratação): 
5.5.1. O CONTRATADO não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de 

seus profissionais, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – EPI, 

deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
5.5.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao profissional deverá, obrigatoriamente, conter a identificação 

do CONTRATADO. 
5.5.3. O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou 

descumprimento da Lei Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e 

em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 
5.5.4. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus profissionais e aos materiais envolvidos na execução do objeto da contratação, de 

acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 

22/12/77. 
5.5.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das 

exigências de Lei. Se houver paralisações sem ordem do Contratante, estas não serão caracterizadas como justificativa idônea 

por atraso na execução dos serviços. 
5.5.6. Cabe ao CONTRATADO solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela fiscalização 

em caso de acidente(s) na execução do objeto desta contratação, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 

providenciada a necessária perícia. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, observando-se o disposto no § 4º do art. 201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos;  

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 

de contratação. 
9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 

9.5.1. O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade  

9.6. Reunião Inicial. 

9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 

entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 

houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.  

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;  

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 

9.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 
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9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência), o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 

9.8.2. Integram as atribuições do fiscal técnico: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 

pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 
h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 

Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 
j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 

de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 

agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 

dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 
l) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, em 

conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 
m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 

9.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

incluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 
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e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 
f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 

ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 
g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 

novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
9.10. Do Gestor do Contrato. 

9.10.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

9.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 

14/22. 

9.10.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

9.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 
9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 
d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração; 
e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 

de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 

alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 
f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 
g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 

recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
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aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 

o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 
i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
l) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 

RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.27. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 

mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.28. 10.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à 

formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-

Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 

contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 

necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 

estrito do contrato.  
10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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10.7. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 

equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 

Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 

observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 

serviços contínuos, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 

data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 

custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 

com o disposto no Termo de Referência. 
10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no art. 192, da LCM 14/22. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 

eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 

prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES 

ADMINISTRATIVAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 

245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. O poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração;  
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator;  
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c) velar pela credibilidade e prestígio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 

medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA, ad referendum do colegiado;  
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 

impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 

pela autoridade designada.  
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 

a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 

Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 

poderá aplicar as seguintes:  
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea “a” do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 

Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas “c” ou “d” do subitem 14.10, a Administração poderá dar 

continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 

deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 

Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 

serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) e subsidiariamente na Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.3. O contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 

150, da LCM 14/22. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. O Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. O Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
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17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 

objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
17.6. O Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no CDC, além da garantia 

contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 

instrumento.  
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vício/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE COMPLIANCE E DO 

CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei nº 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual.  
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 

e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i)  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 

entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 

inspeção do objeto/serviço. 
18.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 

encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 

para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 

licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 

agente público municipal que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 

que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 
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18.6. O agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 

processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 

qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 

âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do art. 

247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com agente político ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 

função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

início do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 

Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 

exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 

serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 

ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 

haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 

cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 

contratação prevista na alínea “e” do subitem 18.7, no que couber. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 

e a íntegra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 

até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR.  

 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelas partes. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 
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                 Neivor Kessler                                                                                   XXXXXXX 

               Prefeito Municipal                                                               Representante Legal do Contratado 
                                                                                                                             XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL  

 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br), clique no link “Licitações”. 

 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município, clique no link “Licitações”, depois clique em 

“Editais de Licitação e Licitações na Íntegra”. 

 

 
3. Clique em “Pregão Presencial” e, depois, a licitação correspondente. 
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Exemplo: 
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4. Clique com o botão auxiliar do mouse sobre o arquivo “Proposta.esl” e após clique em: “Salvar Link 

como”, conforme tela a seguir: 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

 

6. Após, volte ao portal eletrônico e clique em: “esProposta.zip” (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo “esProposta.zip”, clique com o botão direito do 

mouse, selecione “WinRAR” e clique em; “Extract files...”.  

 

 
 

8. Clique em “Ok”, abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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9. Abrirá a seguinte tela: 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

 

10.1. Clique nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: “Arquivo da 

Proposta”. 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo, clique em abrir. 

 

 
 

 

10.3. O sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 
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10.4. Próximo passo: clique em “Dados do fornecedor”, após preencha todos os campos. 

 

 
 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado “Representante”, preencha, depois abra 

o campo “quadro societário”, preencha todos os dados. Clique em fechar. 

 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 
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10.7. Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

 

 
 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os  preços, marcas e modelo. O valor deverá 

ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 

milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 
a) 1520,00 (certo)  
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 

cada item. 

 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: “Grava proposta”; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. O arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura;  
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

ASSUNTO: PREGAO ELETRÕNICO Nº 29/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO 

MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA 

SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 

SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL. 

 

 

  

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 

fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 

contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 

aplicável. 

  

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 

necessárias. 

 

Município de Capanema, Estado do Paraná trinta dias de junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

Neivor Kessler 

Prefeito Municipal 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo Licitatório, nos termos 
a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº29/2025. Tipo de Julgamento: Menor preço  Por Item. Modo 
de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE 
DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO 
DA SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE FUNDO A FUNDO 
ESTADUAL.  R$ 40.104,00 Quarenta Mil, Cento e Quatro Reais).  Abertura das propostas: 08:00 Horas do dia 
15/07/2025. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas ,  Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. 
Pedro   Viriato Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 30/06/2025 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 30/06/2025 15:28:13 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio






Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 01/07/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90029/2025 Registro de Preço (SRP) Eletrônico Aberto
Nº da IRP

00011/2025

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Bens Comuns

Nº do Processo Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD
29 Sim Não  

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens  
12  mes(es) 29  

Objeto

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO MULTIPROFISSIONAL, PARA A REDE DE ATENÇÃO DA LINHA DE CUIDADO À 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO ESTADO DO PARANÁ E REABILITAÇÃO DA SÍNDROME PÓS COVID-19, DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA/PR N.º 870/2021, MODALIDADE FUNDO A FUNDO 
estaduaL.

Data da Divulgação
01/07/2025

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  01/07/2025  às 08:00 Em 15/07/2025  às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Última atualização 30/06/2025

Objeto:

AQUISICAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE REABILITACAO MULTIPROFISSIONAL PARA A REDE DE ATENCAO DA

LINHA DE CUIDADO A PESSOA COM DEFICIENCIA DO ESTADO DO PARANA E REABILITACAO DA SINDROME POS COVID19

DESTINADOS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMAPR EM ATENDIMENTO A RESOLUCAO

SESAPR N.o 8702021 MODALIDADE FUNDO A FUNDO ESTADUAL.

Informação complementar:

Inexistente

   Editais

Edital nº 29/2025

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA

Unidade compradora: 81 - Atividade do Fundo Municipal de Saude

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 30/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 01/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/07/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 75972760000160-1-000100/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 40.104,00

Itens Arquivos Histórico

Número

c

Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc Detalhar

c

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

1 ANDADOR ADULTO

EQUIPAMENTO

UTILIZADO PARA

TREINO DA MARCHA

COM MEIO

8 R$ 139,33 R$ 1.114,64 

2 ANDADOR INFANTIL

EQUIPAMENTO

UTILIZADO PARA

TREINO DA MARCHA

COM MEI

2 R$ 128,50 R$ 257,00 

3 ASPIRADOR DE

SECRECOES PORTATIL

EQUIPAMENTO

UTILIZADO PARA

ASPIRAR

10 R$ 454,24 R$ 4.542,40 

4 BENGALA 4 PONTAS

EQUIPAMENTO

UTILIZADO PARA

TREINO DA MARCHA

COM MEI

10 R$ 57,39 R$ 573,90 

5 BOLA BOSU MATERIAL

UTILIZADO PARA

MOVIMENTOS E

EXERCICIOS PARA

REEDU

2 R$ 375,03 R$ 750,06 

Exibir: 1-5 de 29 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/


Inserido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI em: 30/06/2025 15:37:15. 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/

